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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Amanda Dias Oliveira I Matrícula n** 5106-1
\  - _

E-MAIL: admfinancasdomDedro@Qmail.com.

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição de equipamentos de sonorização e vídeo tem como objetivo suprir as
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, visando à melhoria da infraestrutura e da
qualidade na comunicação institucional. Os equipamentos serão utilizados em reuniões, eventos,
treinamentos, cerimônias, bem como na divulgação de informações oficiais à população.

Além disso, contribuirá para a promoção da acessibilidade, especialmente para pessoas com
deficiência auditiva e visual, garantindo uma comunicação mais inclusive, é imprescindível para fortalecer
as ações administrativas, sociais, educacionais e culturais, promovendo maior eficiência, transparência e
alcance nas atividades desenvolvidas pela administração pública municipal.

Os equipamentos de sonorização e vídeo é fundamental para aprimorar a infraestrutura das
Secretarias Municipais, visto que o equipamento atual vem apresentando falhas, e por se tratar de um
item indispensável, viu-se a necessidade de substituição desses equipamentos, a fim de evitar quaisquer
impedimentos dos serviços garantindo suporte eficiente às atividades administrativas, institucionais e
comunitárias. Outro ponto considerado, foi o fato de que os equipamentos já possuem um tempo
considerável de uso por isso a tecnologia implantada na mesma, está obsoleta, visto que os mesmos não
estão em estado adequado para uso, devido ao tempo de utilização sendo necessária a aquisição de
novos equipamentos. Essa iniciativa visa atender às crescentes demandas de comunicação, divulgação
de informações e realização de eventos institucionais, contribuindo diretamente para a melhoria da

prestação dos serviços públicos.

O quantitativo foi definido com base em análise dos equipamentos existentes e no levantamento

realizado pela equipe Comissão de Planejamento, portanto, a presente aquisição se faz necessária e

justificada, considerando o interesse público, a modernização da gestão e a promoção de uma

comunicação eficiente, acessível e de qualidade para toda a população do município de Dom Pedro/MA.

»-OBJETO
Necessidade da Administração de aquisição de equipamentos de sonorização e vídeo, para atender as

necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM ENTRADA

USB - POTÊNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA BLUETOOTH,

1  PERMITE CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES, TABLETS, UND 18

NOTEBOOKS E OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS. POSSUI

ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO SD, ENTRADA AUXILIAR (P2)
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POTÉNCiA: 300W RMS RÁDiO FM, CONTROLE DE VOLUME,
GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V) DISPLAY DiGITAL,
LUZES LED (OPCiONAL CONFORME MODELO) ALÇA PARA
TRANSPORTE

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM ENTRADA

USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL COM POTÉNCIA DE

500W RMS, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITINDO

CONEXÃO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO CELULARES,
NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM ENTRADA USB, ENTRADA

PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) E
ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA SOM POTENTE, DE

ALTA QUALIDADE, COM CONTROLE DE VOLUME, AJUSTE DE

GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE, DISPLAY DIGITAL,

LUZES LED ALEM DE RÁDIO FM INTEGRADO. EQUIPADA COM
ALÇA

MICROFONE COM FIO PROFiSSIONAL~DE METAL, CABO 5
METROS - MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL, CORPO EM

METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E

ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL RESISTENTE, 50HZ A

15KHZ SENSIBILIDADE: -54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRÃO
P10(6,35MM)OU XLR,

MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO-C ■

TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE GARANTE SINAL
ESTÁVEL, COM BAIXA INTERFERENCIA EQUIPADO COM
CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM DIVERSOS
DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONES, TABLETS, NOTEBOOKS E

EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA INTERFACE. FREQUENCIA

DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO
COM BATERIA RECARREGÃVEL INTERNA (NO MICROFONE E NO
RECEPTOR) ALCANCE MEDIO: APROXIMADAMENTE 20 A 50
METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE TRANSMISSOR,
RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE CARREGAMENTO E ESTOJO

SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32" ATÉ 75")
FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, QUÊ OFERECE
DUPLA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DESGASTE.
COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E45KG A 50KG
O SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA, SENDO
IDEAL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, CORPORATIVOS,

EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA KIT DE INSTALAÇÃO
COM PARAFUSOS, BUCHAS DE FIXAÇÃO E MANUAL DE
MONTAGEM

PROJETOR 3400 LÚMENS, XGA, HOMI, BRANCO • PROJETOR

MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768 PIXELS), COM
BRILHO DE 3.400 LÚMENS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE
COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS,

COMPUTADORES, REPRODUTORES DE MÍDIA, DESIGN
COMPACTO E LEVE, COM FÃCIL TRANSPORTE E INSTALAÇÃO.
BRILHO DE 3.400 LÚMENS (CORES E BRANCO) RESOLUÇÃO
NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE HDMl,

VGA, USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES DE 24,89
CM (ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM (PROFUNDIDADE)
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I  IPESO: 3,76 KG POTÊNCIA: 345 WATTS VOLTAGEM: 240 VOLTS | J ^
(BIVOLT AUTOMÁTICO) COR: BRANCO
TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M, FORMATO 1:1,
MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS - PROJEÇÃO DE 1,80M X
1.80M, EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS. NO FORMATO 1:1

(QUADRADO). CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1

7  (BRANCOFOSCO), ÁREA DE PROJEÇÃO (A XB): 1.800 MM XI.800 UND 10
MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA MÁXIMA DO
TRIPÉ (D): 3.120 MM TAMANHO DA IMAGEM: 100 POLEGADAS
ESTRUTURA: ESTOJO METÁLICO COM PINTURA ELETROSTATICA
E TRIPÉ RETRÁTIL

'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

AGOSTO 2025

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Nâo há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de Interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorizaçâo de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA. 28 de abril de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de empresa para
fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as
necessidades da Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: Sra. Amanda Dias Oliveira - Assessora Administrativa,

Matrícula n° 5106-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunlcando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 28 de abril de 2025.

Sônia Lúcia ̂ opes Fèltosa (Rachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79. III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA pela presente.

Resolve:

Art 12 - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPP no

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 22 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

^umpra-se e publique.
Dom Pedro • MA .em 27 de Janeiro de 2025.

Ailton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Secretáriola) de Educação
providências

X,

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso dêTúas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art 12 - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO.

CPF n® 001.878.383-05, para o cargo em comissão de Secretáriola) de
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.

Art 22 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
272 de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador c6042c9910€979f2352ee206lbd86cíl

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identífícador f0bba80d869S2669S6Sni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Runtctpal de Dom Pedro, pela presente,

esofve:

Art 12 - Nomear LâCIA LOPfS FEITOSA MACHAp», CPF
n2 282.967.103^, para o cargo em comissão de Secretaria de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de

Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 22 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

Dispõe sobre a nomeação de Assessor jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso iti da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art 12 - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS OAMACENO TAVARES.
CPF n2 052.205.613-25. para o cargo em comissão de Assessor jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.
Art 22 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. em
272 de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

272 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código idenWffcador b84304b737f504466bàlb9f0defSfc5c

PORTARU NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador e6a862SaeS4S2ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N2 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO OE 2025

PORTARIA N2 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â ■ l TI-

www.famem.org.br 88/168



DIARIQ OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
iXi k ,'*1 . . I - V*t, If/HSi

SaO LUÍS. TERcA 18 OE MARçO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOU. 19, NÇ 3561/2025

de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n"

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

PuWfcatíO por; CARLOS DOS SANTOS
Código (dent/ficador 162c022760236ad66fi5(2cb932366e6

URA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Ül N» 02, DE MAR^ #|Í^ÍBjk:^mpeTÊNCIA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETARIOUfl^iCI^^EÍ
UDN> 02, DE MARÇO DE 2^ /
Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências. \ O

\  Rutrrica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAo, no uso de suas atribuições legais, especlalmenra^s que lhe conferem
0 art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão; /'
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9«, i, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san^ím«4iiBBwl§S
a seguinte Lei:

Art. 1« Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
^^rti 2> A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

Art. 3* É competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhos;

li - Autorizar pagamentos;
III • Firmar contratos, convênios, na forma da lei;
IV - Homologar licitações;
V • Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental: gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são Indelegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4* É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta:
II - Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
III - Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores internos e externos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
• Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.

Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou«missão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
rt. 5*. É direito do Ordenador de Despesas:

I • Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

H • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais;

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma irregularidade no trato do
bem público;

V • Amfria defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal,

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal,

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

â
r;( .VJO DIGITALW.ÊNTL
'  '"APlf/fiO Df TEMPO

www.famem.org.br 37/160
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo <
o local de entrega do bem ou de prestação do servwtf!*"'

andado e

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientaçbes GeraisOrientações Gerais

■..-JO—
I

Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesi^ detBttBíQfllgfleio do
edital ou do aviso de contratação dlreta\o PortalNaclonal de.
Contratações Públicas • PNCP. como anexo/Ssçm necessidade^*
registro ou de identificação para acesso.

\figêncla

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

AItton Mota dos Santos
Prefeito Municipal.

Í  Publicado por; RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador: S6bd7120bf602ca861353c3ce€3e3Se9

DECRETO N" 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1<> de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatlbülzação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021;

|0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
Pso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. Inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO 1
NSP0SIÇÕE5 PREUMIARE5

Objeto e âmbito de aplicação

Art. Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2V Os órgãos da Administração Direta, Autárquica. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitas às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3® Para fi ns deste REGULAMENTO, considera-ser
I • Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
condua pda viabilidade da contratação:

. 11 - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
\correspondentes entre si;
ill - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
|elacão direta na execução do objeto, devem ser contratadas
Juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;

/iV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la:
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante. técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art, 7^, da Lei n». 14.133, de 1< de abril de 2021,
e que reúnem as competãndas necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado,
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos r^o manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonalização,
Art. 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmíca e ambientai da contratação.
Art. 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art, 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II - DeKrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes a
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â 'I' -.'P,'!
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser cor>sideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permjtas.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:

VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^^e bens e contratação de serviços em geral;

VII - Jusbficativas para o parcelamento ou não da solução:
\^ll - Contratações corr^atas e/ou Interdependentes:

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economlcldade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis:
XI • providências a serem adotadas peta Administração previamente à

celebração úo contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

11* O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,«V, VI. Vil e XIII do caput deste artigo e. quando não contemplar os
liemals elementos, apresentar as devidas justificativas,
§ 2> Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
Indispensáveis, f1exlbilizando-os sempre que possível.
S  Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da
Lei n> 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação

centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2* do art 2S da Lei n^ 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em

unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4« do art. 40 da Lei n°
14.133. de 2021; e

11! • as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade

Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3" do art. 174
da Lei n» 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art. 36 da Lei n» 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante oy,*-etrnfpe.4e
planejamento poderão pesquisar outros ETP de oirf™ órgão, com^
forma de Identificar soluções semelhantes que oássam se adeoMr á
demanda da prefeitura municipal. / Fls n"

Exceções à elaboração do ETP |

Art. 13 A elaboração do ETP; \ __ —
I - Facultada nas hipóteses de: \ Rubrica
a) contratação direta, que compreende os casos\e inexigibitidade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso i, do a>l,^2, da Lei
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e tl do art 75 da Lei n®, 14.133, de 1® de abril de 2021;
3,2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n®. 14.133, de 1» de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso Vil do art
75 da Lei n®. 14.133, de 1» de abril de 2021: e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso Víll do art 75

da Lei n». 14.133, de 1® de abril de 2021:

bl contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021:

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a mdhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1® - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução

encontrada;
§ 2® • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela

realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art, 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Cs ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
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Art 16 A alCa administração dos órgãos da Administração Pút)llca direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis peta elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

AIRon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICMDO ALVES DA SILVA
Código /dent/ficador 5450852464S4e7ebl397fS597b495599

DECRETO N° 05, OE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, OE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133. de 1^
Rie abril de 2021, que dispãe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133, de lo de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Ucitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Conb-atações, com
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas abibuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPfrULO l

DISPOSIÇfiES PREUMINARES

Abjeto e âmbito de aplicação
Art. 1^ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n' 14.133, de 1* de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o

Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de cor:tratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ is A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
llmitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes à parametnzação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos

regulamentares da administração pública municipal.
§  - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal. quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3« Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
i - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021:
ii - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021:
iii - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art, 75 da Lei 14.133, de 2021, quando cabível;
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais

de um órgão ou entidade, nos termos do § 6« do art. 82 da Lei n®
14,133, de 2021.

§ 1!> Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e ii do caput, deverão ser observados:
i • O somatório despendido no exercício; e
ii - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2" Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

§ 3<! O disposto no § 1^ deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutengãirae velcllT&Ss.
automotores de propriedade do órgão ou entidade uf^atante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7>iJo art. 75 da ̂ 1 n^
14.133, de 2021. j ̂̂'5. n°_03

CAPÍTULO ii (
DO PROCEDIMENTO I /íTTr/]

Instrução
fulirtcn

Art. 4!> O procedimento de dispensa de licitação, na Rmng^detrônj^,'^
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - Documente de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico pretimtnar e análise de riscos:
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n» 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do
art. 75 da Lei n< 14.133, de 1» de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso Mi poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
ill - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária:
VI • Razão de escolha do contratado:

Vli - justificativa de preço, se for o caso:
Vlii - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município:
IX • Autorização da autoridade competente:
§  Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso IV do art,
3i, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos

termos do inciso lil do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hátíli.

ã 20 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgadas e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsáv^ pelo procedimento

â
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Administração e Finanças
CNPJ:Oei3Z293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA DE

^DOM
«PEDR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N° 2025.0428.001/2025 - SEMAFIN

Ruh/ic.i

Necessidade da Administração de aquisição de equipamentos de sonorização'^^video,
para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A Administração Pública do Município de Dom Pedro/MA, por meio de suas secretarias
municipais, possui a necessidade premente de aquisição de equipamentos de sonorização e
vídeo, de modo a suprir carências estruturais que comprometem a execução de atividades
institucionais e administrativas que demandam recursos audiovisuais.
1.2. Atualmente, as secretarias têm limitações técnicas e logísticas para realizar eventos,
reuniões e ações de interesse coletivo, dada a inexistência de equipamentos próprios ou a
obsolescência dos poucos aparelhos disponíveis, que não atendem aos requisitos minimos de
qualidade e capacidade de operação

1.3. Tais equipamentos são indispensáveis para garantir que ações e atividades sejam
executadas com eficiência, incluindo, mas não se limitando a:

•  Reuniões administrativas e técnicas com participação de servidores e gestores;
•  Treinamentos, capacitações e cursos de formação continuada para os profissionais das
diversas secretarias;

•  Audiências públicas previstas em lei, como as relativas á Lei de Responsabilidade Fiscal
e aos processos de elaboração do orçamento participativo;

•  Solenidades e eventos oficiais de caráter cívico, cultural, educacional e institucional;

•  Campanhas informativas e educativas dirigidas à população (saúde, assistência social,
educação, meio ambiente, etc.);

•  Atividades de prestação de contas, divulgação de projetos e apresentação de relatórios
de gestão;
•  Ações itinerantes de atendimento ao cidadão em comunidades do município.

1.4. Ademais, a ausência de estrutura própria tem obrigado a Administração a recorrer á
contratação de locação de equipamentos de áudio e vídeo ou ao improviso, o que gera
despesas recorrentes e compromete a qualidade dos serviços prestados, muitas vezes
resultando em falhas de transmissão de som e imagem, prejuízo ao entendimento das
informações, e dificuldade de participação efetiva do público envolvido.

1.5. A aquisição dos equipamentos de sonorização e vídeo proporcionará;
•  Maior autonomia operacional das secretarias:

•  Redução de custos com locações repetidas ao longo do exercício financeiro:

•  Melhoria na comunicação institucional;

•  Padronização da qualidade técnica dos eventos e atividades:

•  Cumprimento dos princípios constitucionais da publicidade, eficiência e transparência;

•  Melhor atendimento aos munícipes e servidores públicos.

1.6. Por todo o exposto, constata-se que a presente aquisição é necessária e plenamente

justificada, considerando a essencialidade da infraestrutura de sonorização e vídeo como
suporte às políticas públicas e à execução regular das atividades administrativas e finalísticas

do município de Dom Pedro/MA.
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2. DA AREA REQUISITANTE
f<ui)rica

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para atender de forma plena e adequada á necessidade da Administração, a contratação
deverá observar os seguintes requisitos mínimos:
3.1.1. Qualidade Técnica e Especificações dos Equipamentos

a) Os equipamentos de sonorização e vídeo deverão ser novos, de primeiro uso, em linha
de produção e devidamente certificados pelos órgãos competentes, quando aplicável.
b) Os produtos deverão possuir tecnologia atualizada, com características técnicas
compatíveis com ambientes de pequeno, médio e grande porte, considerando auditórios,
salas de reuniões e espaços abertos, conforme demanda das secretarias.
c) Todos os itens deverão ser entregues acompanhados de manuais de operação em
português, cabos, suportes e demais acessórios necessários ao funcionamento pleno e
imediato.

d) Os equipamentos deverão apresentar desempenho estável, qualidade sonora e de
imagem compatíveis com padrões profissionais e garantia mínima de 12 (doze) meses.

3.1.2. Assistência Técnica e Garantia

a) A contratada deverá fornecer assistência técnica durante o período de garantia, incluindo
manutenção corretiva e substituição de peças e componentes defeituosos, sem ônus

adicional para a Administração.
b) A assistência deverá ser prestada de forma presencial ou remota, de acordo com a
necessidade e complexidade do atendimento, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas
úteis após a comunicação do defeito.

3.1.3. Prazo e Locai de Entrega
a) Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

b) O local de entrega será a sede da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, ou outro

endereço indicado pela Administração, em perfeitas condições de funcionamento.

3.1.4. Documentação Obrigatória
a) A contratada deverá apresentar nota fiscal, termo de garantia e manuais dos

equipamentos.

b) Deverá entregar declaração de procedência e conformidade técnica dos produtos.

3.1.5. Sustentabllldade e Responsabilidade Ambiental

a) Os equipamentos deverão atender ás normas ambientais vigentes, não conter
substâncias tóxicas proibidas e possibilitar descarte ou reciclagem de componentes ao final

de sua vida útil.

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise
detalhada do consumo histórico, bem como uma revisão crítica das contratações anteriores

realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
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PREFEITUflAD

DESCRIÇÃO
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM ENTRADA

USB ■ POTÊNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA BLUETOOTH,
PERMITE CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES, TABLETS,
NOTEBOOKS E OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS. POSSUI
ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO SD, ENTRADA AUXILIAR (P2)
POTÊNCIA: 300W RMS RÁDIO FM, CONTROLE DE VOLUME,
GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V) DISPLAY DIGITAL,
LUZES LED {OPCIONAL CONFORME MODELO) ALÇA PARA
TRANSPORTE
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM ENTRADA

USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE
500W RMS, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITINDO

CONEXÃO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO CELULARES,
NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM ENTRADA USB, ENTRADA

PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) E
ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA SOM POTENTE, DE
ALTA QUALIDADE, COM CONTROLE DE VOLUME, AJUSTE DE

GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE, DISPLAY DIGITAL,
LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM INTEGRADO, EQUIPADA COM
ALÇA
MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL, CABO 5
METROS - MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL, CORPO EM
METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E
ROBUSTO, MATERIAL: CORPO EM METAL RESISTENTE, 50HZ A
15KHZ SENSIBILIDADE: -54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRÃO
P10(6,35MM) OU XLR,
MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO-C -

TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE GARANTE SINAL
ESTÁVEL, COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM
CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM DIVERSOS
DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONES, TABLETS, NOTEBOOKS E
EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA INTERFACE, FREQÜÊNCIA
DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO
COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO MICROFONE E NO
RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO: APROXIMADAMENTE 20 A 50
METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE TRANSMISSOR,
RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE CARREGAMENTO E ESTOJO

SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32" ATÉ 75")
FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, QUE OFERECE
DUPLA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DESGASTE,
COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E45KG A 50KG
O SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA, SENDO
IDEAL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, CORPORATIVOS,
EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA KIT DE INSTALAÇÃO
COM PARAFUSOS, BUCHAS DE FIXAÇÃO E MANUAL DE
MONTAGEM
PROJETOR 3400 LUMENS, XGA, HDMI, BRANCO - PROJETOR
MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768 PIXELS), COM
BRILHO DE 3.400 LÜMENS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE
COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS,
COMPUTADORES, REPRODUTORES DE MÍDIA, DESIGN
COMPACTO E LEVE, COM FÁCIL TRANSPORTE E INSTALAÇÃO,
BRILHO DE 3,400 LÜMENS (CORES E BRANCO) RESOLUÇÃO
NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE HDMI,
VGA, USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES DE 24,89
CM (ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM (PROFUNDIDADE)
PESO: 3,76 KG POTÊNCIA: 345 WATTS VOLTAGEM: 240 VOLTS
(BIVOLT AUTOMÁTICO) COR: BRANCO
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TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M, FORMATO 1:1,
MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS - PROJEÇAO DE 1,80M X
1,80M, EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1
(QUADRADO). CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1
(BRANCO FOSCO), ÁREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X 1.800
MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA MÁXIMA DO
TRIPÉ (D): 3,120 MM TAMANHO DA IMAGEM: 100 POLEGADAS
ESTRUTURA: ESTOJO METÁLICO COM PINTURA ELETROSTÁTICA
E TRIPÉ RETRÁTIL

DIVISÃO POR SECRETARIA
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DESCRIÇÃO UND
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA

BLUETOOTH 300W COM ENTRADA

USB - POTÊNCIA DE 300W RMS
TECNOLOGIA BLUETOOTH. PERMITE
CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES,
TABLETS, NOTEBOOKS E OUTROS

DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS. POSSUI
ENTRADA USB. LEITOR DE CARTÃO UND
SD, ENTRADA AUXILIAR (P2)
POTÊNCIA: 300W RMS RÁDIO FM,
CONTROLE DE VOLUME, GRAVES,
AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V)
DISPLAY DIGITAL, LUZES LED
(OPCIONAL CONFORME MODELO)
ALÇA PARA TRANSPORTE
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA

BLUETOOTH 500W COM ENTRADA

USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA

PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE 500W
RMS, POSSUI TECNOLOGIA
BLUETOOTH, PERMITINDO CONEXÃO
SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO

CELULARES, NOTEBOOKS E
TABLETS. CONTA COM ENTRADA USB,

ENTRADA PARA CARTÃO DE UND
MEMÓRIA SD, ENTRADA AUXILIAR {P2)
E  ENTRADA PARA MICROFONE,
APRESENTA SOM POTENTE, DE ALTA

QUALIDADE, COM CONTROLE DE
VOLUME, AJUSTE DE GRAVES,
AGUDOS E ECO PARA MICROFONE,

DISPLAY DIGITAL, LUZES LED ALÉM
DE RÁDIO FM INTEGRADO. EQUIPADA
COM ALÇA
MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL

DE METAL, CABO 5 METROS -
MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL,
CORPO EM METAL DE ALTA

RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO
E ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM

METAL RESISTENTE, 50HZ A 15KHZ
SENSIBILIDADE: -54,5 DB ± 3 DB

CONECTORES PADRÃO PIO (6,35MM)
OU XLR,
MICROFONE SEM FIO CW-20 COM .

CONECTOR USB TIPO-C -

UND SEMAFIN I SEMUS I SEMED I SEMAS
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TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, |
QUE GARANTE SINAL ESTÁVEL, COM
BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO
COM CONECTOR USB TIPO-C,
compatível COM DIVERSOS
DISPOSITIVOS, COMO
SMARTPHONES, TABLETS,
NOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS QUE
UTILIZEM ESSA INTERFACE.

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 642,3
MHZ - 665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO
COM BATERIA RECARREGÃVEL
INTERNA (NO MICROFONE E NO
RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO:
APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS

ACESSÓRIOS INCLUSOS:
MICROFONE TRANSMISSOR,
RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE

CARREGAMENTO E ESTOJO
SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO
CARBONO (32" ATÉ 75") FABRICADO
EM AÇO CARBONO DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO EM
PINTURA ELETROSTÃTICA, QUE
OFERECE DUPLA PROTEÇÃO
CONTRA CORROSÃO E DESGASTE.
COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATÉ 75
POLEGADAS, E45KG A 50KG O UND
SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO
FIRME E SEGURA, SENDO IDEAL PARA
AMBIENTES RESIDENCIAIS,
CORPORATIVOS, EDUCACIONAIS OU
PÚBLICOS ACOMPANHA KIT DE
INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS,
BUCHAS DE FIXAÇÃO E MANUAL DE

_ MONTAGEM
PROJETOR 3400 LÜMENS, XGA, HDMI,
BRANCO - PROJETOR MULTIMÍDIA
COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768
PIXELS), COM BRILHO DE 3.400
LÜMENS, ENTRADA HDMI.
COMPATIBILIDADE COM DIVERSOS

DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS,
COMPUTADORES, REPRODUTORES
DE MÍDIA, DESIGN COMPACTO E
LEVE, COM FÁCIL TRANSPORTE E
INSTALAÇÃO. BRILHO DE 3.400 .
LÜMENS (CORES E BRANCO)
RESOLUÇÃO NATIVA DE XGA (1024 X
768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE
HDMI, VGA, USB E OUTRAS
ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES DE
24,89 CM (ALTURA) X 29,97 CM
(LARGURA) X 8,64 CM
(PROFUNDIDADE) PESO: 3,76 KG
POTÊNCIA: 345 WATTS VOLTAGEM:
240 VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO)
COR: BRANCO ^
TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 ,
X1,80M. FORMATO 1:1, MATTE WHITE,
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COM BORDAS PRETAS - PROJEÇÃO |
DE1,80MX1,80M, EQUIVALENTE A 100

POLEGADAS, NO FORMATO 1:1
(QUADRADO). CONFECCIONADA EM
TECIDO MATTE WHITE 1.1 (BRANCO
FOSCO), ÁREA DE PROJEÇÃO (A X 8):
1.800 MM X 1.800 MM DIMENSÕES DO
ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA
MÁXIMA DO TRIPÉ (D): 3.120 MM
TAMANHO DA IMAGEM: 100

POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO

METÁLICO COM PINTURÁ
ELETROSTÁTICA E TRIPÉ RETRÁTIL

PREFEITURA DE

DOIV
PEO
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5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. A administração estima como valor da contratação R$ 108.707,11 (cento e oito mil,
setecentos e sete reais e onze centavos), conforme pesquisa preliminar de preços anexos a
este estudo.

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos

princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
6.2. Para a contratação do fornecimento de gêneros alimentícios, a melhor escolha é a adoção
da modalidade por ITEM. A seguir, apresentamos as justificativas detalhadas para esta decisão:

6.2.1. A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição, pois cada item pode
ser adquirido conforme a necessidade especifica das secretarias municipais da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro.

6.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez

que cada item será licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e

condições de compra, beneficiando a administração pública,

6.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição nas secretarias, permitindo

ajustes conforme as necessidades reais do setor.

6.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de

qualidade comprovada para cada tipo. Isso é particularmente importante para itens que exigem

características específicas.

6.5. A contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais precisa,

garantindo que cada uma receba exatamente o que necessita.

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

7.1. Considerando a análise técnica realizada, verifica-se que a contratação para aquisição de

equipamentos de sonorização e vídeo mostra-se adequada, necessária e plenamente
Justificada para atender á demanda institucional da Administração Pública Municipal de Dom
Pedro/MA.
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7.2. A medida proporcionará a infraestrutura indispensável para a realização de atividades
administrativas, educacionais, informativas, culturais e de participação popular, em
conformidade com os princípios constitucionais da publicidade, eficiência, economicidade e
transparência na gestão pública.
7.3. Além de suprir uma carência estrutural histórica, a presente contratação possibilitará:
•  Redução de custos recorrentes com locações e contratações pontuais de
equipamentos;

•  Padronização da qualidade técnica dos serviços de áudio e imagem disponibilizados em
eventos oficiais;

•  Maior autonomia e agilidade na organização de reuniões, audiências públicas,
formações e demais ações de interesse coletivo;

•  Melhoria do atendimento à população e valorização dos servidores públicos municipais;
•  Cumprimento das obrigações legais relativas á comunicação clara, acessível e eficiente
com os munícipes.

7.4. Diante do exposto, posictona-se favoravelmente à contratação, por se tratar de solução
tecnicamente viável, economicamente vantajosa e indispensável para assegurar a adequada
execução das atividades finalísticas e de apoio das secretarias municipais.
7.5. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que
a aquisição é plenamente VIÁVEL. A contratação, por melo do processo llcitatório, se apresenta
como a solução mais adequada para atender à necessidade identificada, garantindo a
conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de recursos públicos. O
uso do sistema de registro de preços, por sua vez. assegura a flexibilidade necessária para o
fornecimento, além de possibilitar melhores condições de negociação e eficiência no
atendimento as secretarias do município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com o
processo licitatório está fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento e seguro dos
produtos, sem comprometer a qualidade do atendimento à população de Dom Pedro (MA).

8. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

8.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na contratação de empresa
para aquisição de equipamentos de sonorização e vídeo, para atender as necessidades das

secretarias do município de Dom Pedro/MA. Essa prática demonstra uma gestão consolidada
ao longo dos anos.

8.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar,
conforme previsto no §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021, sâojustificadamente omitidos. Ao optar
por não incluir esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas

e alinhadas com a prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa

otimizar a eficiência do processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação

da viabilidade técnica e econômica, para atender as necessidades das secretarias do município
de Dom Pedro/MA.

9. RESPONSÁVEIS
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Dom Pedro (MA), 05 de maio de 2025.

^ Amanda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1
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De Acordo, Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúci^ Lopes feítosà Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAAAETRO(S):

CONCLUSÃO:

A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO E VfOEO £ FUNDAMENTAL PARA MELHORAR A INFRAESTRUTURA DAS
SECRETARIASMUNICIPAISE ATENDER AS NECESSIDADES DE COMUNICACAO E DIVULCAÇAO OE INFORMAÇÕES. OS
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇAO E VIDEO SERÃO UTILIZADOS PARA REALIZAÇAO DE REUNIÕES. EVENTOS E CERIMÔNIAS.
TREINAAAENTOS E WORKSHOPS, DIVULGAÇÃO OE INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÃO OFICIAL PARA A PWULAÇÃO, MELHORM
A ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA OU VISUAL.

SEMAFIN, SENUS. SEMED E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO POBUCA

(B/OS/ZOZS

«RÇAMENTO M]2W/002«3

M9WSÍVEL: RUTU MOIIi S>va Cunha
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1 - DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. ihfTERESSAOA:

ORCAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO{S):

CONCLUSÃO;

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E VfOEO

A3280/00293

A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO E ViOEO £ FUNDAMENTAL PARA MELHORARA INFRAESTRUTURA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E ATENDER ÁS NECESSIDADES OE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO OE INFORMAÇÕES. OS
EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO E ViOEO SERÃO UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, EVENTOS E ÇERIMÔNIAS,
TREINAMENTOS E W0RKSH0P5, DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÃO OFICIAL PARA A POPULAÇÃO, MELHORAR A
ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM OEFICiENCIA AUDITIVA OU VISUAL.

SEMAHN, SEMUS. SEMED E SEMAS

MARCOS AURÉLIO UAU SILVA

CONTRATAÇÕES SIMIURES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

OS/05/2025

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
rrEM

01/000 LOTE01- 1

01 /0O1 CAIJM OE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH JOOW COM ENTRADA USB ■

POTÊNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA BLUETOOTM, PERMITE
CONEXÃO SEM no COM CELULARES. TABLETS, NOTEBOOKS E
OUTROS DISPOSmvOS COMPATÍVEIS. POSSUI ENTRADA USB. LEITOR
DE CARTÃO SD. ENTRADA AUXIUAR lP2l POTÊNCIA: 3CX1W RMS RÁDIO
FM, CONTROLE DE VOLUME, CRAVES, AGUDOS E ECO VQLTACEM
(220VI DISPLAY DICITAL, LUZES IID (OPCIONAL CONFOR/^ MODELO)

ALÇA PARA TRANSPORTE

01/002 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM ENTRADA USB ■

CAIXA DE SOM AMPUFICADA PORTÃVL COM POTÊNCIA DE 500W RMS.
POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH. PERMITINDO CONEXÃO SEM FIO
COM DISPOSmVOS COMO CELUURES, NOTEBOOKS E TABLETS.

CONTA COM ENTRADA USB, ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD,
ENTRADA AUXILIAR (P2> E ENTRADA PARA MICROFONE. APRESENTA
SOM POTENTE. DE ALTA (ÍUAUDADE. COM CONTROLE DE VOLUME.
AJUSTE DE GRAVES. AGUDOS E ECO PARA MICROFONE. DISPLAY
DICITAL. LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM INTEGRADO. E(2UIPADA COM
ALÇA

01/003 MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL, CABO 5 METROS

MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL, CORPO EM METAL DE ALTA
RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E ROBUSTO. MATERIAL: CORPO
EM METAL RESISTENTE, SOHZA 1SKHZ SENSIBIUDADE: -54,5 DBí 3

DB CONECTORES PADRÃO PIO f6,35MM| OU XLR.

01 /004 MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO-C -
TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF. QUE GARANTE SINAL ESTÁVEL,
COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM CONECTOR USB TIPO-C.
COMPATÍVEL COM DIVERSOS DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONES,
TABLETS. NOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS QUE UTIUZEM ESSA
INTERFACE. FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ ■ 665,5 MH2
(UHF) ALIMENTAÇÃO COM BATERIA RECARRECÀVEL INTERNA ÍNO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO: APROXIMADAMENTE
20 A 50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE TRANSMISSOR.
RECEPTOR USB TIPO-C, CABO OE CARREGAMENTO E ESTOJO

UKO. OE

FORNEC.

QKT PREÇO
UNIT. (RS)

18.00 899,99

5.00 1.943,50

15,00 344,00

21,00 1.014.99

OUÇAUBm *0210/00293

KVOMSiiVEI: Rvm Cunha



FIs, n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA

LOTE/ DESOUÇAO
ITEM

UND. D£

FORNEC

raEço
UNU. (R$)

01 /005 SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32 " ATÉ 75")
FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, QUE OFERECE DUPLA
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DESGASTE. COMPATÍVEL COM TVS
DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS. E45K0 A 50KG O SUPORTE PERMITE
INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA. SENDO IDEAL PARA AMBIENTES
RESIDENCIAIS. CORPORATIVOS, EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS
ACOMPANHA KIT DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS, BUCHAS DE
FIXAÇÃO E MANUAL DE MONTAGEM

01 /006 PROJETOR 3400 LÚMENS, XGA, HDMI, BRANCO ■ PROJETOR
MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768 PIXELS). COM BRILHO
DE 3.400 LÜMENS. ENTRADA HDMI. COMPAVBIUDADE COM DIVERSOS
DISPOSmVOS COMO NOTEBOOKS. COMPUTADORES. REPRODUTORES
DE MÍDIA. DESIGN COMPACTO E LEVE. COM FÁCIL TRANSPORTE E
INSTAUÇÃO. BRILHO DE 3.400 LÚMENS (CORES E BRANCO)
RESOLUÇÃO NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM
CONECTIVIDADE HDMI. VOA. 058 E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO,
DIMENSÕES DE24,89 CM (ALTURA) X 29.97 CM (LARGURA) X 8,64 CM
(PROFUNDIDADE) PESO: 3,76 KG POTÊNCIA: 345 WATTS VOLTAGEM:
240 VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO) COR: BRANCO

01/007 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1.B0X 1.80M. FORMATO 1:1, MATTE
WHITE, COM BORDAS PRETAS - PROJEÇÃO DE 1 .SOM X 1.80M.
ECgjlVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1 (QUADRADO).
CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1 (BRANCO FOSCO),
ÁREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X 1.800 MM DIMENSÕES DO
ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA MÁXIMA DO TRIPÉ (D): 3.120 MM
TAMANHO DA IMAGEM: 100 POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO

METÁUCO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E TRIPÉ RETRÁTIL

10,00 4.099,00

VALOR GLOBAL

OKÇAUtKTO «43200/00293
nS>ONSAVEU Rjrm KMttja »v» Cunhe



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
«Jbrica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/001

DESCRIÇiO DO ITEM:
CAIXA DE SOM A/iIPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM ENTRADA USB - POTÊNCIA DE 300W SMS TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITE
CONEXÃO SEM FIO COM CELUURES. TABLETS, NOTEBOOKS E OUTROS DISPOSITIVOS COMPATIVEIS- POS...

JUCZOOtmCO

N*K AMOSTRAS

COLETMMS

RS 899,99

UMTE INFERIOR

RS 629,99
(TOS DA MEDIANA)

LIMITE SUPERIOR

RS 1.169,98
(3(» ACIMA DA MECXANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/

FORNECEDCm

PREGÃO / ARP'

/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

UNIVERSIDADE

FEDERAL RURAL 00

RIO DE JAI£II«)/CTUR

- CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÃ. /
8LUTECH RELAÇÕES

EMPRESARIAIS LIDA •

53.600,234/0001-36

000/1281 000/0000

CWTRATAÇÃO
PÚU.ICA SIMILAR

SITUAÇÃO

11/09/2024

RS 899,9900

METODO ESTATÍSTICO APUCADO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utIMiado para defiolçSo do preço de mercado, o usuédo seguiu a dlretni do Manual de Orientações sotxe Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (sImiXes): se o coeficiente de variação for maior que 25% Ivfnte é cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N'DE AMOSTRAS
VÂUDAS

OESVIO-PWWÃO i MENOR PR^

RS S99,99 RS 899,99 RS 899,99

mEtodo
ADOTADO

NÃO SE APLICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA TI

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO ftO DE JANEIRO/CTUR • CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4224095360023400013655001DOOD001281081726118

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/1281 OCO/0000 DATA: 11/09/2024

LOTE/ITEM: 9

DESCRIÇÃO; CAIXA DE SOM AMPLIFICADA XC-710TTWS 300W POLTVOX BLUETOOTH • B5182200 - ALTO-FALANTES (ALTIFALANTES) MÚLTIPLOS MONTADOS
NO MESMO RECEPTÁCULO

OUANTIDAOE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS B99,99 VALOR TOTAL; RS 899,99

FORNECEDOR; BLUTECH RELAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - 53.600.234/0001-36

LINK: http://transpaferKta.gov.bf/nolas-ft5cais/4224O9536OO234OOOl3655OO1OOOOOO128iO8l726110/

orçvaento a<u8oni0293
I^SPONSLvEL: narra KMIJa silva CurAa



iü.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

JUSTIFICATIVA

A ESTIWATIVA FOI ELABORADA COM BASE EM COTAÇÀO DE «RCAOO, SENDO O ITEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADO £ COMPATÍVEL COM AS NECESSIDM>ES
DA ADMINISTRAÇÃO, ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RAIOAOILIDADE, ECONOMICIDAOE E EFICIÊNCIA, CCWFORME PREVISTO NO ART 23 DA LEI M"
14,133/2021.

ntMDACOTAçXO

LOTOTTEM:

01/002

DESCRIÇÃO DO riEM:
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 8LUET00TH 500W COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE
500W RMS. POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITINDO CONEXÁO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO C-,

JUIzocRfnco

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

MOIANA

RS 1.948,SO

LIMITE INFERIOR

RS 1-363,95
I7M OA IMOIANAI

LIMITE SUPERIOR

RS 2.533,05
(3n ACIMA DA UEDIANAI

AAIOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

órgAo/uf/
FORNECEDOR

PREOAO/ ARP
/PROPOSTA

nPOOE Ê
FONTE ?

60100- PM DE

SARAHDI • UCITACON

(TC£/RS)/RS /
COMERCIAL TRES

ACORDES LTOA -

32.850.995/0001-76

000/432024 000/0000

COHTRATAÇÁO
PÚBUCA SIMILAR

srnjAçAo

31/07/2024

RS 1.948.5000

MÊTOOO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SAMADAS

Para escolha do método estatísilco a ser ullllzado para definirão do preço de mercado, o usuério seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, Nesse caso, se o coeliclente de varlaçèo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (slmplesl; se o coeficiente de variação for maWr Que 25* (vinte e cinco por certo), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N^DEAMOSTIUS

vAlidas desvw-paorAo
COEFICIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO

RS 1.948,50

MEDIA I MEOUNA
RS 1.948,50 ! RS 1.948.50

MÉTODO
MXTTAOO

NÃO SE APUCA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENT10WE: 60100 - PM DE SARANDl - LICITACON (TCE/RS)/RS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 60t00432024PCE

PREGÃO/ATA: 000/432024 OOO/OOOO

LOTE/ITEM: B9/B9

DATA; 31/07/2024

DESCRIÇÃO: CAIXA OE SOM AMPLIFICADA ACÚSTICA RETfUTIL, MICROFONE SEM FIO, CONEXÃO BLUETOOTH, COM POTÊNCIA DE 500W RMS, ALTO FALANTE
DE 15 POLEGADAS, AAAPLIFICAOOR CLASSE A6, IMPEDANCIA NOMINAL 8 CHMS, ENTRADA MIC BALANCEADA COM CONCTORES 5LR E PIO, ENTRADA USB/SD
CARD.

QUANTIOADE: 3,00 VALOR UNITÁRIO; RS 1.948,50 VALOR TOTAL; RS 5,845,50

MÇAHCMTO MUnnXQt}
REVONSAveU tam Ri0i)« Mvi Cunh*



gü.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AM

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

FO«NECEDOR:COMERCiALTHESACORDE5LTOA-32850995O0017'i \ /

LINK:

htíp:/'wwwl.tce,n,80v-bf/apllcpro<l/r?p-50500;10::;NO:10:P10JD_UCITACAO,P10.PAC_RETORNO,FS0500.CD,.ORüAO:121720B,M.6010Qec».t«»nt>PFVe7H03
4l7DiCC08Zuiz2mU

JUSimCATIVA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA COM BASE EM COTAÇÁO DE MERCADO, SENDO O ÍTEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES
OAAOMINISTRAÇÂO. ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RA2OABILI0AOE. ECONOMICIDAOE E EFICI^CIA, CONFORME PREVISTO NO ART 23 DA LEI N"
1'l.133/2021.

tTBM DA COTAÇto

LOTE/TTEAL-
Ot/003

DESCRIÇÃO DO ITEM
MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL OE METAL, CABO 5 METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL, CORPO EM METAL DE ALTA
RESISTÊNCIA. DESIGN ERGONÔMICO E ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL RESISTENTE, 50HZ A 15...

juIzocRtnco

N*OE AMOSTRAS

COLETADAS
MCDiMtA

RS 344,00

LUHTE INFEROR

RS 240,80
(7m DA MEDIANA)

LWITE SUPERIOR

RS 447,20
OCA ACIMA DA WEDIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÔRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

TIPODE

FONTE

UNIVERSIDADE FOERAL DA

BAHA-lffBA&LT-,BR&GT;(UASG
1S3038) / AUOIOVHAOELETHO
E CENTRAL DE PRODUTOS
LTDA • 00.489.661/0001-22

CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SUMIAR

DREAMER/DREAMER

9TUAÇS0

RS 344,0000

MÉTODO ESTATÍSTICO IU>LICAOO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para ncolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço d« mercado, o usuério seguiu a diretriz do Manual de OrientaçOes sobre Pesçulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, Nesse caso, se o coeficiente de variaçào das amostras saneadas for menor ou Iguala 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética tsimplesi; se o coeficiente de variação for maior que 25% Ivinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas,

BESVIO-PADRÃO MENOR PREÇO MÉDIA MEDIAMADESVIO-PADRÃO

RS 344,00 RS 344,00 RS 344,00 NÃO SE APUCA

DADOS DA AMOSTRA Ot

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: CCMPRASNET

EWnDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA-UE/BA(UASG 153038)

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: N, PREGÃO:5é2023/UASG:15303B

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 056/2023 DATA: 22/08/2024

ORÇaWNTO MlZB/taZfl

oareNSivzL: RamUainiaSaviCtrhi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOMPEDRO/Í

I.OTEATEM; M

DESCRIÇ&O: TIPO: PROFISSIONAL COM FIO, ALIHEKTAÇAO: 110/220 V, RESPOSTA FREQÜÊNCIA: 50 HZ A 15 KHZ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CORPO
METÁLICO GLOSO EM AÇO NIQUEUD0/CA8O COAXIAL, • MICROFONE DE MÁO COM FIO. USO PROFISSIONAL; CORPO: METAL C/ PINTURA ELETROSTÁTICA-
GLOBO EM AÇO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA; CÁPSULA: DINÂMICA COM IMÃ DE NEODÍMIO; RESP. DE FREQÜÊNCIA: 50HZ • 15KHZ; PADRÃO POLAR- CAROIOlDE
UNIDIRECIONAL; IMPEOÂNCIA VARIÁVEL. DE 250 OHMS (IDEAL PARA VOCAL) ATÉ 5K0HMS, ATRAVÉS DE TRANSFORMADOR INTERNO PARA TROU DE
IMWOÁNCIA; SENSIBILIDADE A 1KHZ: BAIXA -56DB / ALTA -4608 (OOB ■ 1V/PA); CABO: XLR X PIO DE «,5 METROS DE COMPRIMENTO' BOLSA DE
TRANSPORTE: CONECTOR; TRS (6,5 MM); CHAVE ON / OFF NO CORPO; PESO APROXIMADO: 240O.

QUANTIDADE; 15,00 VALOR UNITÁRIO: RS 344,00 VALC« TOTAL: RS 5.160,00

FCMNECECN»; AUDIOVISAO ELETRO £ CENTRAL DE PRODUTOS LTOA - 00.489.661/0001-22

LINK: hHp://compra5n«.gov.br/ltvre/Preg»o/At8EIetronlco.a$p?co_no_jasg-1530386uasg-153038&numprp.5620236cocilgoModalidade-5

LINK DO EDITAL:

hltp://¥iM«(.cc>mpr8»iiet.BO*.br/CqnsuUaLlcltacoes/download/dowr>10âd_ed1tals.detaíhe.asp?ri)odprp-5&coduasg»l53038anufTiprp»562023

JUSTIFICATIVA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA C(M BASE EM COTAÇÃO 0£ MERCADO, SENDO O ITEM DEVIDAMENTE lOENTIFICAOO E COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES
i OA ADMINISTRAÇÃO. ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIOAOE. ECONOMIÇIDAOE E EFICIÊNCIA, CÍRJFORME PREVISTO NO ART. 23 DA LEI N*
!  14.133/2021.

riEMOA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR US8 TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE GARANTE SINAL ESTÁVEL, COM
BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM CONECTOR USB TtPO-C, COMPATÍVEL COM DIVERSOS DISPÔS...

JUÍZO CRfnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 1.014,94

LIMITE INFERIOR

RS 710,49
(7DX OA aCDIANA)

UMITE SUPenOR

RS 1.319,48
(3(n AC1M4 DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÒRGÃO/UF/

FORNECEMR

PREGÃO/ARP

/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

COLÉGIO MILITAR DO

RECIFE •

CONTROLAOORIA
GERAL DA UNIÃO/PE/

DIRCEU LONGO E CIA
LTOA-

92.823.764/0001-03

011/5882 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiA^

RS 1.014.9900

Mfrooo ESTATfSnCO AFUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para «scolha do método enadstico a sar utilizado para daOniçLo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de varlaçao das amostras saneadas for menor ou Igual a 25», se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variaçào for maior que 25» (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

VALIDAS
DE5VIO-PADRAO

COEFICIENTE DE
VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS 1.014,99 RS 1.014,99 RS 1.014,99

MÍTOW
ADOTADO

NÃO SE APLICA

0«(M«KT0 H32«Dmai«J
l«S>0MAvtL: tamalUiIIliSiMCim



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

srroft D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 01

SnUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

ENTIDADE: COLÉGIO MILITAR 00 RECIFE • CONTROLADORIA GERAL DA UNIiO/PE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: A32A0892S2S7&400010aS500200001158816S0327857

PREGAO/ATA: 011/S8S2 OOO/OOX ] DATA: 1}/0S/2024
LOTEATEM: 1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: MICROFONE PROF. SEM RO JWL U-585 - 85181090 • OUTROS MICROFONES E SEUS SUPORTES

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.01R,99 VALOR TOTAL: RS 2.029,98

FORNECEDOR: OIRCEU LONGO E CIA LTOA - 92.823.76410001 -03

LINK: http://Cransparencla.90v.&r/nolu-riscalsM32408928237640001035S002000011S8816B0327857/

JUSTVICAT1VA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA COM BASE EM COTAÇÃO DE MERCADO. SEHDOOÍTEM OEVIDAAtENTE IDENTIFICADO E COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES
DAMMMNISTRAÇÃO, ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RA20ABIUDADE. ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA. CONFORME PREVISTO NO ART. 23 DA LEI N»
14.133/2021.

ITCM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/005

I DESCRIÇÃO DO ITEM:
'  SUPORTE OE TV OE PAREDE EM AÇO CARBONO <32" ATÉ 75") FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
ACABAAAENTO EM PINTURA ELETROSTÃTIU. QUE OFERECE OUPU PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DES...

uulzootfnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDUNA

RS 210.00

LIMITE INFERIOR

RS 147,00
(7m OA MEDUNAI

UAUTE SUPERIOR

RS 273.00
I3OT ACIMA DA MEDIANA)

AIAOSTRAS B9URGA0AS

A2AOSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO / MtP

/PROPOSTA

HPODE
FONTE

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PARAISÚPOLIS •
PREFEirURA

MUNICIPAL DE

PARA1SÔP0U5 -.. /

D'ANOI^

DISTRIBUIDORA LTDA-

15.413.146/0001-36

111/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMIUR

^âsmucÃO

RS 210.0000

MÍTOOO ESTATÍSTICO APLICADO ÃS AIAOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utiltudc pan defintçào Oo preço de mercado, o usuéno seguiu a diretriz do Manual de Odentacâes sobre Pesquisas de
Preços, publIcadD petodoSuperior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variaçéo das amostras saneadas For menor ou iguala 2i%. se estima o preço
de réferéncta a partir da média aritmética (simples): se o coeliclence de varlaçao for mator que 25it (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana dás
amostras saneadas.

oacANCHTO Mnaonross
KsrOMSAvEl: Km (idl)! S*«a Cm



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA 0£ FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

j  '«VKM.A«aa «HORPttÇO
1  [ 0,00 O.OOS RS 210.00 R$210,00

MEDIANA

RS 210,00 NÂO SE APLICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmJAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS - PREFEITURA MUNICIPAL DE PaRAISOPOLIS - ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 325790

PREGAO/ATA: 111/2021 000/0000 ' DATA; 12/08/2024

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMIUR

LOTE/ITEJA; 21/21

DESCRIÇÃO: SUPORTE PARA TV ARTICULÁVEL - SUPORTE ARTICULÁVEL PARA MONITOR DE TV- EM AÇO CARBONO. FIXAÇÃO EM PAREDE, ALTURA OE 394MM,
LARGURA DE 506MM. SUPORTA ATÉ 45,0KG, PARA TVS DE 32" ATÉ 75",NA COR PRETA. PINTURA ELETR05TÃTICA EPÔXI.

QUANTIDADE; 6.00 VALOR UNITÁRIO; RS 210.00 VALOR TOTAL: RS 1.260,00

FORNECEDOR: 0'ANDREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 15.413.146/0001-36

LINK; compras-publlca5/325790.p(lf

JUSTIFKATTVA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA COM BASE EM COTAÇÃO DE MERCADO. SENDO O ITEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO. ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, ECONOMtCIDAOE E EFICIÊNCIA, CONFORME PREVISTO NO ART, 23 DA LEI N"
14.133/2021.

.,tTEM DA COTAÇXO

LOTEflTEJ*:

01/006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PROJETOR3400 LÚMENS, XCA, HDMI, BRANCO - PROJETOR MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768 PIXELS). COM BRILHO OE
3.400 LÚW£NS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEB...

JUÍZO CRÍTICO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 4.099.00

LUVTE MFHUOR

RS 2.869,30
(TOX DA MEDIANA)

UMOE SUPERIOR

RS 5.328,70
(31» ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÓRGÃO/UP/

FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNIOPAL K TRÉS
PONTAS - PREFEITURA
MUNICIPAL OE TRÉS

PONTAS • CO.. / RR
INFORMÁTICA LTDA •

64.393.069/0001-05

PREOXO / ARP' I 078/2024 000/0000
/PROPOSTA

|FONTE
■MARCA

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

SsmiAçAo
RS 4.099,0000

[método ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

OftÇAMCKTO Nl2»/0tQ9}
KM<SÁVCL Kamii SAvs Cjnh«



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Pari escolfii ao método «tatisllco a ser utilizado para deflnlçio do preço de mercado, □ usuéno seguiu a diretriz do Manual de Orientaçoef^Oire Pesquisas d»"^
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de varlaçio das amostras saneadas for menor ou igual a IsíTs^^WmrCyiKo
de referência a partir da média aritmética Isimples); se o coeficiente de variação for maior que 25í (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS
VALBMS DCSVIO-PADRto COOTCICNTEDE

VARIAÇXO MENOR PREÇO

RS 4.099,OT RS 4.099,00 RS 4,099,00

mCtooo
ADOTADO

NÃO SE APLICA

DADOS DA AMOSTRA Ot

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PÚBLICAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÉS PONTAS • PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS - CO..

CODICO de IDENTIFICAÇÃO: 32SOJO

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 07S'2024 000/0000 DATA: 02/08/2024

LOTE/ITEM: JI/31

DESCRIÇÃO: PROJETOR MULTIMÍDIA • PROJETOfi MULTIMÍDIA 3400 LUMENS SISTEMA DE PROJEÇÃO: TECNOLOGIA 3 CHIPS PARA ENTDEGAR IMAGENS
VIBRANTES. REALiSTICAS E CONSISTENTES; MODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL / TRASEIRO / TETO; MÉTODO OE PROJEÇÃO: MÃTRI2 ATIVA TFT DE POLISSILiCIO;
NÚMERO DE PIXELS: 786,432 D0T5 (1024 X 768) X 3; BRILHO EM CORES - SaIOA DE LUZ COLORIDA: 3.400 LUMENS ; BRILHO EM BRANCO - SAÍDA DE LUZ
BRANCA; 3.4O0 LUMENS • RAZÃO DE ASP£CTO;4;3 RESOLUÇÃO NATIVA: 1024 X 76B (XCA) REDÍMENSIONAR: 1280 X 800 (WXCA), 1280 X 960 ISXGA2), 1280 X
1024 (SXGA3) 1366 X 768 (WXGA60-3), 1400 X 1050 ISXGA.), 1440 X 900 (WXOA*): TIPO OE LÂMPADA: 210 W DURAÇÃO DA LÂMPADA: MODO ECO: ATÉ
12.000 HORAS MODO NORMAL: ATÉ 6.000 HORAS ALCANCE DO THROW RATIO: 1.44 (ZOOM: WlDE), 1.95 (ZOOM: TELE) DISTÂNCIA OE PROJEÇÃO/ TAiMANHO
DA TELA: 30" A 350" (0,76 A 10,34 M) CORREÇÃO OE KEYSTONE: AUTOMÁTICO: VERTICAL: ±30 GRAUS SLIOER: HORIZONTAL; ±30 GRAUS PLUG N PLAY
U5B: PROJETOR COMPATÍVEL COM COMPUTADORES PC E MAC. RAZÃO OE CONTRASTE: ATÉ 15 000:1 REPRODUÇÃO OE COR: ATÉ 1,07 BILHÃO DE
CORES.SEGURANÇA: TRAVA XENSINGTON» CADEADO BARRA DE SEGURANÇA. ITENS INCLUSOS: -PROJETOR • CABO DE ENERGIA - CABO HDMI (1,6 M) •
CONTROLE REMOTO DO PROJETOR - PILHAS • CD COM SOFTWARES • FOLHA DE INSTALAÇAO RAPIDA - CARTÃO DE GARANTIA

Q.UM(nDADE: 1.0D VALOR UNITÁRIO: RS 4.099,00 VALOR TOTAL: RS 4.099,00

FORNECEDOR: RR INFORMATia LTDA - 64.393.069/0001-05

LINK: compras-publieas/32S030.pdf

JUSTIFIGLTIVA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA C(3M BASE EM COTAÇÃO DE MERCADO, SENDOO ITEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO, ATDIDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOASILIDAOE, ECONOMICiOAOE E EFICIÊNCIA, CONFORME PREVISTO NO ART. 23 DA LEI N"
14.133/2021.

ITEM DA COTAÇÃO

LOTEflTEAt
01/007

I DESCRIÇÃO DO ITEM:
i TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,60 X 1,SOM, FORAAATO 1:1, MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS - PROJEÇÃO BE 1,SOM XI,BOM,
I  EQUIVALENTEA 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1 (aUAORADO). CONFECCIONADA EM TECIDO M...

JUÍZO CRÉnco

N«0E AMOSTRAS
COLETADAS

RS 900,00

LUVTE INFEfUOR

RS 630.00
<70* DA kiEDiAtU)

LWTTE SUPEIUOR

RS 1.170,00
|30a ACMA OA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDC»

í PREGÃO/
Iarp/
! PROPOSTA

j TIPO DE
Lfomte

município DE AREIA BRANCA /
412- município OE AREIA

BRANCA/SE • PNCP/SE / IVANETE
BARBOSA DE SANTANA -

07.101.ns/oool-ao

131/0099500/0104100/00332024

.'] CONTRATAÇÃO FCaUCASMlLAR

MÇAMEMTC MlZad/OOm
MsraHSAvEL: RamiKailllaSMaiM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEKTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

gMANtt -

fiOATA

QPUÇO

gsnruÀcto

16/07/2024

R$ 9X.OOOO

MÉTODO estatístico/^KADO As AMOSTRAS SANEAiMS

Para escolha do método estatístico a ser utílliado para definiçio do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesflulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variaçio das amostras saneadas for menor ou Igual a 25*. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética isimples); se o coeficiente de variação for maior que 25* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* OE AMOSTRAS
vAlidas DESVIO-PADRAO

COEFICIENTE 0£

VARIAÇAO MENOR PREÇO

RS «0,00

MÉTODO
ADOTADO

RS 900,00 RS 900,00 NAO SE APLICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: PNCP < PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA / 412 • MUNICiPIO DE AREIA BRANCA/SE - PNCP/SE

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

COOIGO DE lOCNTinCAÇiO; 13100995000104 1-000035/2024

PREGAO/ATA: 131/0099500/0104100/00332024

LOTEriTEM; 61/61

data: 16/07/2024

DESCRIÇÃO: TEU DE PROJEÇÃO RETRÀTIl COM TRIPÉ - 100 POLEGADAS. ESPECIFICAÇÃO: TEU OE PROJEÇÃO RETRÃTIL COM TRIPÉ - 100 POLEGADAS: TEU
OE PROJEÇÃO RETRÃTIL COM TRIPÉ-TAMANHO MiNIMO IBOXIBOCM (LARGURA X ALTURA). POLEGADA mInIMA: 100" |4:3) E 92" (16:9). PELiCUU
TEKCIONAOANAS UTERAISCOM BORDAS PRETAS. TEU 00 TIPO MATTE WHITE. SUPORTE INTEGRADO AO ESTOJO METÃLICO. GARANTIA mInIMA 12 MESES.

QUANTIDADE; 20,00 VALOR UNITÃRIO: RS 900,00 VALOR TOTAL: RS 16.000,00

FORNECEDOR: IVANETE BARBOSA DE SANTANA - 07.101.288/0001-30

LINK; hnps;//prK:p.gov.br/app/editals/13100995000104/2024/000033

JUSTIFICATIVA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA COM BASE EM COTAÇÃO DE MERCADO. SENDO O ITEM DEVIOA/AENTE IDENTIFICADO E COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO. ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAOÉ. ECONOMICIDAOE E EFICIÊNCIA, CONFOR**E PREVISTO NO AHT. 23 DA LEI N»
14.133/2021,

OftgUfCHTD M290/0Q41
RCyONSiVCL; Mil Curmi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 • 1

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

lOO.OOX"

PARTKIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100,0056 A

0TE01-1

DESCRIÇÃO

Õ1 /006- >ROJETÕR3400"lIJ^NS7xGA. hdmi, branco •
PROJETOR multimídia COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X
768 PIXELS), COM BRILHO OE 3.400 LÚMENS, ENTRADA
HDMI, COMPATIBILIDADE COM DIVERSOS DISPOSITIVOS
COMO NOTEBOOKS. COMPUTADORES, REPRODUTORES
DE MÍDIA, DESIGN COMPACTO E LEVE, COM FÁCIL
TRANSPORTE E INSTALAÇÃO. BRILHO DE 3.400 LUmENS
(CORES E BRANCO) RESOLUÇÃO NATIVA OE XGA (1024 X
768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE HDMI, VGA, USB E
OUTRAS ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES DE 24,89 CM
(ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM
(PROFUNDIDADE) PESO: 3,76 KG POTÊNCIA; 345 WATTS
VOLTAGEM: 240 VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO) COR:
BRANCO

01/004 - MICROFONE SEM RO CW-20 COM CONECTOR

USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, (JUE
GARANTE SINAL ESTÁVEL, COM BAIXA INTERFERÊNCIA
EQUIPADO COM CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL
COM DIVERSOS DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONES,
TABLETS, NOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM
ESSA INTERFACE. FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 642,3
MHZ - 665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO COM BATERIA
RECARREGÁVEL INTERNA (NO MICROFONE E NO
RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO: /U>ROXIAV^AMENTE 20 A
50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE
TRANSMISSOR, RECEPTOR USB TIPO-C. CABO DE
CARREGAMENTO E ESTOJO

01 /001 - CAIXA OE SOA AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W

COM ENTRADA USB - POTÊNCIA OE 300W RMS
TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITE CONEXÃO SEM FIO
COM CELULARES, TABLETS, NOTEBOOKS E OUTROS

DISPOSITIVOS COíAPATÍVEIS. POSSUI ENTRADA USB.
LEITOR DE CARTÃO SD, ENTRADA AUXILIAR (P2)
POTÊNCIA: 300W RAAS RÁDIO FM, CONTROLE DE
VOLUME. GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V)
DISPLAY DIGITAL. LUZES LED (OPCIONAL CONFORME
MODELO) ALÇA PARA TRANSPORTE

01 /002 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W

COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM AMPUFICAOA

PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE 500W RMS, POSSUI
TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITINDO CONEXÃO SEM
FIO COM DISPOSITIVOS COMO CELULARES, NOTEBOOKS
E TABLETS. CONTA COM ENTRADA USB. ENTRADA PARA
CARTÃO DE MEMÓRIA SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) E
ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA SOM POTENTE,
OE ALTA QUALIDADE, COM CONTROLE OE VOLUME,
AJUSTE DE GRAVES. AGUDOS E ECO PARA MICROFONE,
DISPLAY DIGITAL. LUZES LED ALÉM DE R>tòlO FM
INTEGRADO. EQUIPADA COM M.ÇA

PARTKIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTKIPAÇÃO ACLMMKAOA FJUXA

37,70% A

57,31% A

72,2156 A

81,17% 8

OftÇjUHCriTO Ma2a0/00793
Itm Cunht



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/WiA

.n" ̂

hibrirrn

05 /007 • TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M,
FORMATO 1:1. MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS -
PROJEÇÃO DE 1,80MX 1,80M, EQUIVALENTE A 100
POLEGADAS, NO FORMATO 1:1 (QUADRADO).
CONFECCIONADA EM ■reClOOAWTTEWHfTE 1.1 (BRANCO
FOSCO), ÁREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X 1.800
MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA
MÁXIAU DO TRIPÉ (D): 3.120 MM TAMANHO DA IMAGEM:
100 POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO METÁLICO COM
PINTURA ELETROSTÁTICA E TRIPÉ RETRÁTIL
01 /005 - SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO
(32" ATÉ 75") FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA, QUE OFERECE DUPLA «lOTEÇÃO
CONTRA CWR05Ã0 E DESGASTE. COMPATÍVEL COM TVS
DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E-45KG A 50KG O SUPORTE
PERMITE INSTAUÇÃO FIRME E SEGURA, SENDO IDEAL
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, CORPORATIVOS,
EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA KIT DE
INSTAUÇÃO COM PARAFUSOS, BUCHAS DE FIXAÇÃO E
MANUAL DE MONTAGEM
01 /003 • MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL,
CABO 5 METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL,
CORPO EM METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN
ERGONÔMICO E ROBUSTO. AWTERIAL; CORPO EM METAL
RESISTENTE, 50H2 A 15KHZ SENSIBILIDADE: -54,5 OB t
3 DB CONECTORES PADRÃO P1D I6.35MM) OU XLR,

100,00% C

OKCMCNTO ««12IÚ/C029)
AESPOMSAvtl; Rama Kidl)» Uva Cufihi
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PREFErTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

I 5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA
S. MFTODOLOOIA DA ORÇAMEKTAÇAO
5.1. BAS£ LEGAI £ JURISPRUOEHCIAL. A metoOologia para elaboração do ofçamerito «tlmativo utlliiaOa pelo Sljteina Cesta í3e Preços |SCP| é estruturada como
aderência 4 Lei n' K. 133/2021. ao Manual de Onentâçio í3e Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna doSTJ (Edlçào2021| ea Lei n"e.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. S,2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativo: os normativos Internos do ente publico devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orcementlsta'!, com as respectivas competência. J.2.2. Oo respeito ao principio da segregação das
funções: O orçamentista não pode enereer, no âmbito do brgão pesquisante. a função de oroenadof de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de Hcttatão. pregoetro, membro de apdo ao pregoelio. Fundamento: lei n' la 133/51, an. 5°, capul, e AcOnláoj n' 2829'2015-P/TCU e n' 686/3011
P/TCU. 5.2.3. Oos parâmetros de pesqtdsa utilizados pelo SCP: de acordo com o an. 23, S 1°, o 5CP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1,
contrauçães similares feitas pela Administração Pública (Inciso NI, retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Barco de Preços da Saúde e outros tepositOrios
públicos) com Indicação especifica para validação da informação, bem como a irKlusâo de contrato ou ata de registro de preços pelo usuárto: 5.2.3.2. pesquisa direu
com fornecedores (Inciso lll), mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuscão. dados do fornecedor e elementos form ais; 5.2.3.3. sítios
eieb-ÔnIcos espedallzedos ou de domtrrto amplo (IV|. incluídos pelo usuáno, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5,2.6. O SCP
sugere ao orçamentlsta, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5.2.S. A eventual Indicação de marca oo fabricante de referência para o Item pesquisado, salvo parecer técnico emcontrãrlo, serve apenas como forma eu
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do oOJrio. sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melfior qualidade Iconforme Acórdão n*
8O8/20I9 do PtenárlodoTrtbunal de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estlmailvo. deve se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5,2.6.1. para
contratações similares feitas pela Administração Publica, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou çoncluldas no período de 1 lum) aro
anterior ã data da realização da coleta das amostras (lei r' 16.133/21. art. 23, S 1', 11), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as corações devem ter, no rnáximo, 6 jsels) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n" 16.133/21, art. 23, S 1", (V). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar Justiflçativa Idônea (Acórdão TCU 2531/2Dil Plenâr1o|. 5.2.B.I. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai Inicial); 5,2.8.1.1. segundo, exclui as amostras inexequivels, assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70». (setenta) Inferior â mediana ptwulação amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.8.1.2. terceira, exclui as amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30» (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai Inicial, exclusive seu valor; 5.2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao Invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.8.2. na media saneada pelo desvio-padrão, o sistema: 5.2.8.2.1, cria um limite superior, que é representado
pelo desvlo*padrãa somado à média; 5.2.8.2.2. cria um limite Inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média; 5.2.8.2.3. exclui do cãlculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juízo critico, o SCP calcula o preço de referência por melo da escolha da medida de tendência central

(média ou medianal mais ajustada ao perfil das arnostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério deescolfra a partir dos padrOes indicados no Manual

de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber: 5.2.9,1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25» (vinte e
cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples); S.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana 5.2.9,3. O SCP permite que ao orçamentlsta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e (mear para todos os Itens. S.3. DAS RESPONSABILIDADES DO SCP. S.3.t. O SCP responsabiliza se:
5,3.1,1. Pela arquitetura tle sua metodolo|la de orçarnentacão; 5.3.t.2. Pela veracidade das amostras capluradas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro

"outras contratações públlças". jã que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diáno oficial e não são editávels
pelos usuárias. 5,3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.T. Pela hlgldez dos procedimentos llcitatônos que deram origem aos preços registrados e publicadcrs. sendo de
reponsebllldade dos re^ectlvos órgãos públicos que divulgaram a Inforrnaçâo; 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dros contratos e atas de registro de preços inseridas

pelo orçamentlsta, por pesquisa direta ciyn fcrnecedcrres e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tab

dados de responsabllldatle do orçamentlsta. 5.6. DAS RESPONSAB1UOAOES OO USUÁRIO. 5.6,1, O orçameniisla é responsável por: 5,6.1.1. manter seu icgln/senha
em sigilo, náo devendo transferir nem companlDiar seu acesso Individual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5.6.1.2. reproduzir correta e adequadamente os Itens a

serem orçados de acordo com o terrrio de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.6.1.3. solicitar esclarecimento a

Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos ciados constantes da solicitação ou da descrição dos Itens a serem orçados: 5,6.1.6. selecionar

amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de Oadtzs, representem tanto quanto possível a reaintade do preço de mercado local, considerando o porte

dos úrgãoSi logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc; 5.6.1.5. em relação á pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é

responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, Juntando o comprovante (contrafé, e-mall ou ARi no sistema; selecionar os fornecedtzres a serem consultaOos.

mediante justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional â complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar

ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-matls de soticiuçáo. cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.6.1.6 O usuária deve verificar a data de

validade da ata ou da vigência do contrato: 5,6.1,7. njtxlcar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodelagla utilizada na elaboraçto do presente orçamento estimativo tem aderência á Lei n

Administratfvos), an. 23, espedatmente no «gie tange ás fontes de pestiulss admitidas (S 1°).

16.133, de 1* de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

iblja Silva Cunha

aincula 4D3S 3

irs®i?sUlilf preços

tW orcamertto foi gerado com o a^llc do Sistema Cesta de Freços.

«4S2«o/a2«i

«yOMSáVCL: RarmKMqaSftvi Cunha



Fís. n° 3 oL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ubnca

Ait. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

DE Riscos

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 06.137.293/0001-30

¥  Equipe de Planejamento
Sônia Lúcia Lopes Peitosa Machado, Amanda Dias Oliveira

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, para

atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos,

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABIUDADES

PROBABIUDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada ^
nas circunstâncias indica essa possibilidade. _

Muito Baixa

tara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
:ircunstâncias pouco indicam essa possibilidade.
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade

»rovável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
:ircunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstânciasMuito A ta ndicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Murtlclpal de Oom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.n».gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS —

Multo Baixo

Baixo

Médio

^^^■■■IgTf^lâUADECONSEQUÊNaAS
o DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLE^?''

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunícação/divulgação ou de conformidade),
Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversivei.

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO

MÉDIO

MUITO BAIXO

MUITO BAIXA MÉOIA MUITO ALTA

PROBABIUOADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto • EspecIfIcaçSo inadequada dos equipamentos
Etapa Impacto

Ptanejamento Alto
Probabilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
''"bríca

AqulstçSo de equipamentos incompatíveis com as necessidades das secretarias, resultando em baixo desempenho ou inutiiizaçâo dos

Itens adquiridos.

AçO« Preventivas Responsável

Elaborar termo de referência detalhado com participação de usuários finais e Amanda Dias Oliveira - Equipe de
especialistas técnicos. Planejamento

Realizar pesquisa de mercado para identificar as tecnologias e padrões mais Ranna Kadlja Silva Cunha - Setor de

adequados. Compras

AfOes de Contíi^ência Responsável

Prever possibilidade de ajustes contratuais para substituição ou complementação de
,  ̂ RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico

Itens não adequados.

Disponibilizar treinamento para adaptar o uso ao equipamento fornecido, caso Sônia Lúcia Lopes Eeitosa Machado-

possível. Ordenadora de Despesa
Sônia Lúcia Lopes Eeitosa Machado-

Ordenadora de Despesa

Msco Médio - inabilltação de propostas por documentos Insuficientes

Etapa Impacto

Seleção do Fornecedor Médio

Prc^blildade

Desclassificação de fornecedores potencialmente vantajosos, reduzindo a competitividade e podendo elevar os preços.

AçOes Preventivas

Descrever com clareza e objetividade as exigências de habilitação e critérios de

avaliação no editai.

Divulgar amplamente o certame e oferecer canais de esclarecimento de dúvidas.

AgOes de Contingênda

Prever prazo para complementação de documentos em conformidade com a

legislação.

Realizar novo processo iicitatôrlo em caso de fracasso do certame.

Risco AKo - Entrega de equipamentos fera do praw

Etapa Impacto

Gestão Contratual Aito

Responsável

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Responsável

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

PnHtablIldade

Média

Comprometimento dos cronogramas das secretarias e prejuízo na prestação do serviço público.

Açbes Preventivas Responsável

Definir cronograma detalhado e cláusulas de penalidade por atraso no contrato. RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico

Avaliara capacidade operacional e experiência anterior dos fornecedores na fase de Gardênia Dias da Silva Matos-Comissão

habilitação. de Contratação

AcaesdeContingánde Responsável

Aplicar as penalidades contratuais previstas, como muitas. RICARDO ALVES DA SILVA-Jurídico

Buscar fornecedor alternativo em caso de inadimplência continuada. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado-

Ordenadora de Despesa

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça leiRelra de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Matanhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Dom Pedro - MA, 5 de maio de 2025.

Sônia Lücia Lopes Feitosa M^hado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025

Amanda Dias Oliveira

Assistente Administrativo

Matrícula 5106-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

^rarrpov Página 4 de 4



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
i'Li (tUi' j L' ^ uiwaiiha;.

SãO LUÍS, QUINTA 06 DE FEVEREIRO DE 2025 ■ VOL. 19, Ns 3536/2025
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Cumpra-se e publiquese.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N« 06/2025/GAB/PREFErTO

Dom Pedro - MA

Ciente em: '02/2025

Assinatura do(a) 5ervldor(a)

Publicado pon RICARDO ALVES DA SILVA
Código /dent/ffcador £M3ú'c3fceO4959b0«e£f77272</e3c/0tíe

PORTARIA N» 051/2025/SEMED

PORTARIA N« 051/2025/SEMEO

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE E^XICAÇÃO DE DOlR.^
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025. / \

/ '^'s. n- \
Francisco Gutbyarros Lemos Sampaio

"Tlricfl

RESOLVE:

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por. RíCAUoq^VES DA Sj^
Código identifícador. S162c4bc7b390dc37èèn0a9CKÍ^fc

RORTARIA Na 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

^RTMUA NR 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2028.
|>íspõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Çomissão de Planejamento das Contratações POã//cas, com base nos
brpc^ifpfffjtos ntgirios pela Lei n' 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Art. 1« - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS, CPF:

041.206.743-9B, da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal N» 025/2009, lotado na Secretaria Municipal
de Educação;

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO

^om Pedro - MA

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador n09e646bd49b43979ac2clf98cna71

PORTARIA NR 052/2025/SEMED

PORTARIA N« 052/2025/SEMEO

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. MUNICÍPIO OE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAo, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. IR - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA. CPF: 025.994.103-47.

para a função de INSPETORA, com as atribuições previstas na Lei
Municipal N» 025/2009. lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2R - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n» 14.133/2021) que

exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico:
RESOLVE:

Aft. IR Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto ás secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Ait. 2R A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada
pelos seguintes servidores;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â
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DIARIÜ OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
SãO LUÍS, QUINTA 06 DE FEVEREIRO DE 2025 ■ VOL. 19. N? 3536/2025

ISSN 2763-860X

I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sânia Lucla
LopM Faltosa Machado, Portaria n» 04/2025, CPf n" 2B2,XXX.XX-15:
II - Assessora Administrativa: Francisca de Sousa
Damaceno, Matrícula n» 3968-1, CPF n» 060.XX,XX-12;
III - Engenheiro Civil: Luís Eduardo Mota dos Santos, Portaria n»

014/2025, CPF ní064,XXX,XXX-47:
IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva. Matrícula n'
3374-1, CPF n« 606.XXX.XXX-14,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I - Secretária Municipal de Saúde: Andréla Vieira dos Santos
Alves. Portaria n» 10/2025, CPF n» 045.XXX.XXX-06:
II - Assessora Administrativa: Maria Erlvalda Araújo Lima, Matrícula
ns 3662-2, CPF n» 020.XXX,XXX-69;

III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula n"
3755-2, CPF n9 030.XXX.XXX-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio. Portaria n« 06/2025, CPF n» 001,XXX.XXX-05:
II - Assessor Administrativo: José Wllton da Silva Sé, Matrícula
318-1, CPF n» 918.XXX.XXX-68;

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez. Matrícula n* 3881-2, CPF n*

008.XXX.XXX-00;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Secretária Municipal de Assistência Social: Letlcia Santos Teixeira,
Cortaria n» U/2025, CPF n" 614,XXX.XXX-62:

II - Assessora Administrativa: Raylanne Fartas Gonçalves, Matrícula:
5191-1, CPF n» 618.XXX,XXX-78,

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando especificamente o(s) Item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará á Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoria jurídica.

Art. 3^ A Comissão ora constituída 6ca autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

4> As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,

Art. 5> Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO. EM XXXX OE FEVEREIRO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Putiicado por RICAfíDO ALVES DA SILVA

Cddigo identífícaàon 04a469940bfd5a7e3334S3e48bf33a55

PREFEITURA MUNiCIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL NS 273/2025 - GAB • LC

PORTARIA MUNICIPAL N» 273/2025 - GAB - LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DÊ
PROCESSSC ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO 00 MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO OE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66. VI e 90, II, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n» 087. de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n° 8.112/90, sobretudo o
princípio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de

Instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.
RESOLVE:

Art. 1®. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIDE LIMA DA
SILVA, inscrita no CPF: 859.088.273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS, inscrito no CPF: 026.961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE.
Inscrita no CPF: 401.209.613-34, sob números de matrícula: 2580-1,
6276-1 e 2546.1. servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargas de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente.

Art, 2*. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
murai da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITOf^STADO DO
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO (OlfOE 2025 (DOIS
MIL E VINTE E CINCO). / F/s, n' 3^
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA |
Prefeito Municipal I

Publicado por: PAULO ROB^O DE L/I^'CUW34
Código Identificador: a724aele43d7B77hB7d4389f04afb6a

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRErTO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TULlO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que

lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n° 087. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR. 0 Senhor. RUOA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n« 923.961.862-72. para exercer o cargo em comissão de DIRETOR

DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA.

Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Pubílque-se, Cumpra-se,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE ESTREITO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

â
üiüitalmente

DE TEMPO
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP): 06.137293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro ■ Dom P»dra - HA

l>A?EITUMD(

^OOM
ImÍ PEDRO

^Is. no

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

I  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXiil, artigo 65 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 06 de maio de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula ns 5106-1
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MINUTA TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO '
1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para Contratação de empresa para

fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A adoção do sigilo do orçamento estimado desta contratação fundamenta-se no Art. 24 da Lei

n2 14.133/2021, que permite o sigilo se Imprescindível para não frustrar o caráter competitivo

do processo llcitatório.

2.3. Esta medida é essencial para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, pois a divulgação prévia do valor de referência poderia induzir a

apresentação de propostas próximas ao teto orçamentário, desestimulando a efetiva
competição e a busca por preços mais econômicos. O sigilo visa incentivar a apresentação de
preços genuinamente competitivos e otimizar a fase de negociação, em alinhamento com os
princípios da economicidade e da eficiência.

2.4. Para salvaguardar a informação, serão adotadas medidas rigorosas de segurança, incluindo
acesso restrito aos agentes diretamente envolvidos na fase interna, armazenamento seguro e a
celebração de termos de confidencialidade com os servidores que terão contato com o valor
estimado. O orçamento será tornado público somente no momento oportuno do procedimento
llcitatório, conforme detalhado no Edital.

ESPECIFICAÇÕES È ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição i Unidade Quant. V

"caixa de S0M~AMPL1FICADA BLUETOÒTH 300W COM ,
ENTRADA USB - POTÊNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA

BLUETOOTH, PERMITE CONEXAO SEM FIO COM CELULARES,
TABLETS, NOTEBOOKS E OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS.
POSSUI ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO SD, ENTRADA UNIDADE 18,00
AUXILIAR {P2) POTÊNCIA: 3CX3W RMS RÁDIO FM, CONTROLE DE
VOLUME, GRAVES. AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V) DISPLAY

DIGITAL, LUZES LED {OPCIONAL CONFORME MODELO) ALÇA

PARA TRANSPORTE. | I
QUANTIDADES roR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Valor Unit.

Sigiloso

ValorTotal

Sigiloso
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CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM | I
ENTRADA USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL COM

POTÊNCIA DE 500W RMS, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH, '
PERMITINDO CONEXAO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO

CELULARES. NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM ENTRADA

USB, ENTRADA PARA CARTÁO DE MEMÓRIA SD, ENTRADA UNIDADE 5,00
AUXILIAR (P2) E ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA SOM

POTENTE, DE ALTA QUALIDADE, COM CONTROLE DE VOLUME,
AJUSTE DE GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE,

DISPLAY DIGITAL, LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM INTEGRADO.

EQUIPADA COM ALÇA. ^
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | ValorTotal RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 2,00 j Valor Total R$ Sigiloso
Secre^ia^Municipal de/^ist^cla SociaJ j Quantidade: 1,00 j Valor Total RS Sigiloso
MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL, CABO sT
METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL, CORPO EM

METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E
ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL RESISTENTE, 50H2 A '

15KHZ SENSIBILIDADE: -54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRÃO

P10(6,35MM) OU XLR-
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade; 2,00 j ValorTotal RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 10,00 I Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 1,00 j ValorTotal RS Sigiloso
MÍCROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USb"tIPO-C • ]
TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE GARANTE SINAL

ESTÁVEL, COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM
CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM DIVERSOS j 1
DISPOSITIVOS, COMOSMARTPHONES, TABLETS, NOTEBOOKS E ' '
EQUIPAMENTOSQUE UTILIZEM ESSAINTERFACE. FREQÜÊNCIA ijN.nAnE '
DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF)
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO:
APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS:

MICROFONE TRANSMISSOR, RECEPTOR USB TIPO-C. CABO DE

CARREGAMENTO E ESTOJO. 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 3,00 j Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 2,00 j ValorTotal RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 j Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 j Valor Total R$ Sigiloso
YlÍPÒRTE DÊ TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32" ATÉ 75") ]
FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, QUE OFERECE

DUPLA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DESGASTE.
COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E45KG A ufjiDADE 30 00
50KG O SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA,
SENDO IDEAL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, i

CORPORATIVOS, EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA
KIT DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS, BUCHAS DE FIXAÇÃO E I ,
MANUAL DE MONTAGEM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 5,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 15,00 j ValorTotal RS Sigiloso

UNIDADE

UNIDADE

,n° ^0

Sigiloso Sigilo^

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso
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Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiloso
PROJETOR 3400 LÚMENS, XGA, HOMI, BRANCO - PROJETOR
multimídia com resolução XGA (1024 X 768 PIXELS), COM
BRILHO DE 3,400 LÚMENS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE
COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS,
COMPUTADORES, REPRODUTORES DE MÍDIA, DESIGN

COMPACTO E LEVE, COM fACIL TRANSPORTE E INSTALAÇÃO. nMinaríP innn
BRILHO DE 3.400 LÚMENS (CORES E BRANCO) RESOLUÇÃO UNIDADE 10,00
NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE

HOMI, VGA, USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES
DE 24,89 CM (ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM

(PROFUNDIDADE) PESO: 3,76 KG POTÊNCIA: 345 WATTS
VOLTAGEM: 240 VOLTS (BÍVOLT AUTOMATICO) COR: BRANCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 j Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M, FORMATO 1:1, T
MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS - PROJEÇÃO DE 1,80M X
1,80M, EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1

(QUADRADO). CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1

(BRANCO FOSCO), ÃREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X UNIDADE 10,00
1.800 MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA
MÃXIMA DO TRIPÉ (0): 3.120 MM TAMANHO DA IMAGEM: 100
POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO METÁLICO COM PINTURA

EinROSTÁTICA E TRIPÉ RETRÁTIL. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 6,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Assistência Sodai 1 Quantidade: 1,00 ) Valor Totai RS Sigiloso

Valor Total I

UNIDADE

Sigiloso

Rubrica

Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição de equipamentos de sonorização e vídeo tem como objetivo suprir as

necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, visando à melhoria da infraestrutura

e da qualidade na comunicação institucional. Os equipamentos serão utilizados em reuniões,
eventos, treinamentos, cerimônias, bem como na divulgação de informações oficiais à população.

Além disso, contribuirá para a promoção da acessibilidade, especialmente para pessoas com

deficiência auditiva e visual, garantindo uma comunicação mais inclusive, é imprescindível para
fortalecer as ações administrativas, sociais, educacionais e culturais, promovendo maior eficiência,
transparência e alcance nas atividades desenvolvidas pela administração pública municipal.

3.2. Os equipamentos de sonorização e vídeo é fundamentai para aprimorar a infraestrutura das
Secretarias Municipais, visto que o equipamento atuai vem apresentando falhas, e por se tratar de
um item indispensável, viu-se a necessidade de substituição desses equipamentos, a fim de evitar
quaisquer impedimentos dos serviços garantindo suporte eficiente às atividades administrativas,
institucionais e comunitárias. Outro ponto considerado, foi o fato de que os equipamentos já

possuem um tempo considerável de uso por isso a tecnologia implantada na mesma, está obsoleta,
visto que os mesmos não estão em estado adequado para uso, devido ao tempo de utilização sendo
necessária a aquisição de novos equipamentos. Essa iniciativa visa atender às crescentes demandas
de comunicação, divulgação de informações e realização de eventos institucionais, contribuindo
diretamente para a melhoria da prestação dos serviços públicos.

y
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3.3. O quantitativo foi definido com base em análise dos equipamentore^stentes e no>dvantamento
realizado pela equipe Comissio de Planejamento, portanto, a presenteãtffcwiçâo^e faz necessária
e justificada, considerando o interesse público, a modernização da gestão e a promoção de uma
comunicação eficiente, acessível e de qualidade para toda a população do município de Dom
Pedro/MA.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

52 do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom

Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
Incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1.

11.1.2.

Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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11.1.4.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério d^s4«empate,..^eferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeiio~pÔrferque ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 2®, inciso II do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §3S do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio
locai/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12,1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do Início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurlanual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,

fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias
e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
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15.1.2,

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro >bi}lico de Enjpresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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15.2.6.

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relahva ao domlcí^^^u sede do
licítante, mediante a Certidio Negativa ou Positiva com Efeifestle Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

IS.2.5.1. Caso o licítante seja considerado Isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licítante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licítante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N8 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, apilcando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

15.3.1.1.
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situàçdQJLl§Bcetra da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nC 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidas documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §is do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (21,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

z=

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

SG —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (IC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%
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^ização para a(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admiticrí"3-attlálíação para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e

as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos
itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3
(três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

16.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

16.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,
se for o caso, por melo de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

16.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

16.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
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16.11.

16.14.

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pecas otili7adas jur 'abricaçSn do
equipamento.

16.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

16.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

16.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

16.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

16.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

16.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhofÊfs-resijItados para a
Administração

17.7.1. O fiscai técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências reiacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da
Lein2 14.133, de 2021).

17.7.2. identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscai técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábii, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do probiema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

17.11.

17.12.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 11 de 14



ESTADO DO MARANHÃO /
PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO / "

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

17.13.

17.14.

17.15.

\  Rutjrico J
O gestor do contrato tomará providências para a formalização d'è^^wcesso ajjjarltnistrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
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20.10,

20.11.

Rubrica

20.12

20.13.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguai período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do doCumentí
tais como: /
20.2.1. o prazo de validade; / n" f)X-
20.2.2. a data da emissão; /
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; l /CML'
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; \ .

\  Rubfic.
20.2.5. o valor a pagar; e \

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. >.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaletTte, üd

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ÍR£S!»

Dom Pedro - MA, XX de XXXX de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula ns 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Rubnca

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CHffl; 06.137293/0001-30

Praça Tnceifa de FfBltss, 72, centro-Dom Pedro-MA

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO \
PROCESSO N2 2025.0428.001/2025 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em gerai, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA). 16 de maio de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n9 5106-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OSJETO:

UNID. INTERESSADA:

REEERâNCIA EXTERNA:

RARAMETROISh

CONCUIStos

A AQUISIÇto DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ViOEO E FUNDAMENTAI. PARA MELHWAR A INFRAESTRl/TURA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E ATENDER ÀS NECESSIDADES DE COMUNICAÇÀO E DfVULGAÇAO DE INFORMAÇÕES. OS
EQUPAMBrOS DE SONORIZAÇÃO E ViDEO SERAO UTIUZADOS PARA REAUZAÇAO DE REUNIÕES. EVENTOS E CERIMÔNIAS.
TREBUMBTTDS E WORKStOPS, DNULOA^ DE INFORMAÇÕES E COMUNICA^ <»^ICIAL PARA A POPUIAÇAO, MELHORAR
A ACESSIBIUOWE PARA PESSOAS COM DEFIOÍNCIA AUDFTtVA OU VISUAL
SEMAFIN. SEMUS. SEMED E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÜSUCA
03UD6/202S

OaÇAMENTO
RESPONSÁVEL: RANNA XAOI* SILVA CUIOtA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERO;

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTiSTA:

REFERÊNCIA EICTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO E VÍDEO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

41886/00293

A AOUlSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E VÍDEO E FUNDAMENTAL PARA MELHORAR A INFRAESTRUTURA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E ATENDER AS NECESSIDADES DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES. OS
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E VÍDEO SERÃO UTIUZADOS PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, EVENTOS E CERIMÔNIAS,
ITIEINAMENTOS E WORKSHOPS, DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÃO OFICIAL PARA A POPULAÇÃO. MEL>IORAR A
ACESSIBIUDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUOmVA OU VISUAL.

SEMAFIN. SEMU5. SEMED E SEMAS

RANNA KAOliA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚ8UCA

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTE 01 • 1

01/001 CA/XA DE SOM AMPLIFICADA 8LUET00TH 300W COM ENTRADA USB ■

POTÊNCIA DE 300W «MS TfCNOLOaíA SLUfTOOTH, PERMITE
CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES. TABLETS. NOTESOO« E
OUTROS DISPOSÍTIVOS COMPATÍVEIS. POSSUI ENTRADA USB. LEITOR
DE CARTÃO SD, ENTRADA AUXILIAR IP2I POTÊNCIA. 300W RMS RÁDIO
FM, CONTROLE DE VOLUME, CRAVES, AGUDOS £ ECO VOLTAGEM
(220V) DISPLAX DIGITAL. LUZES LED lOPCIONAL COWFOflME MODELO)
ALÇA PARA TRANSPORTE

01/002 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM ENTRADA USB -
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA POfitATJL COM POTÊNCIA DE SOOW RMS.
POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTN. PERMITINDO CONEXÃO SEM FIO
COM DISPOSITIVOS COMO CELULARES. NOTEBOOKS E TABLETS.

CONTA COM ENTRADA USfi, ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD.
ENTRADA AUXILIAR (P2I E ENTRADA PARA MICROFONE. APRESENTA
SOM POTENTE. DE ALTA QUALIDADE. COM CONTROLE DE VOLUME.
AJUSTE DE GRAVES. AGUDOS E ECO PARA MICROFONE. DISPLAY
DIGITAL. LUZES LED ALÉM DE RÃDIO FM INTEGRADO. EQUIPADA COM
ALÇA

01/003 MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL. CABO 5 METROS
MICROFONE COM FIO PfiOf/SSÍOWAL, CORPO EM METAL DE ALTA

«ESÍSTÍNOA, DESIGN ERGONÔMICO E ROBUSTO MATERIAL: CORPO
EM METAL RESISTENTE. SOHZ A 15KHZ SENSIBILIDADE: -54.5 OB ± 3
DB CONECTORES PADRÃO PIO I6.35MMI OU XLR.

0y004 MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO-C ■
TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UMF, OUE GARANTE SINAL E5TÃVEL,
COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM CONECTOR USB TIPO-C.
COMPATÍVEL COM DIVERSOS DISPOSITIVOS. COMO SMARTPHONES.
TABLETS. NOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA
INTERFACE. FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ
lUHF) ALIMENTAÇÃO COM BATEft/A RECARRECÃVEL INTERNA (NO
MICROFONE f NO RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO: APROXIMADAMENTE
20 A 50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE TRANSMISSOR.
RECEPTOR USB TIPO<. CABO DE CARREGAMENTO E ESTOJO

UNO. DE

PORNEC

QNT PREÇO
UMT. (RS)

16.00 896.66

5.00 1.789.96

15.00 396.07

21.00 1.061.8S

OAÇAM£NTO *41966/00293
R!SH>NSAVCl RANNA KADiJA SILVA CU?<HA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTEy DESCRIÇÃO
ITEM

01/005 SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32'ATE 75"!
FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTAVCA, QUE OFERECE DUPLA
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DESGASTE. COMPATÍVEL COM TVS
DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E4SKG A 50KC O SUPORTE PERMITE
INSTALAÇÃO FIRME C SEGURA, SENDO IDEAL PARA AMBIENTES
RESIDENCIAJS. CORPORAVVOS. EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS
ACOMPANHA KIT DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS. BUCHAS DE
FIXAÇÃO E MANUAL DE MONTAGEM

01/006 PROJETOR 3400 LÚMENS. XGA. HDMI. BRANCO - PROJETOR
MULVMiDIA COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768 PIXELSI. COM BRILHO
DE 3.400 LÚMENS, ENTRADA HDMI. COMPATIBILIDADE COM DIVERSOS
DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS, COMPUTADORES. REPRODUTORES
DE MlDlA. DESIGN COMPACTO E LEVE. COM FACIL rfiANSPOflTE E
INSTALAÇÃO. BRILHO DE 3.400 LÚMENS (CORES E BRANCO)
RESOLUÇiO NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM
CONECTMOADE HDMI. VGA. USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO.
DIMENSÕES DE 24.89 CM (ALTURA) X 29.97 CM (URGURA) X 8.64 CM
(PROFUNDIDADE) PESO: 3.76 KG POTÊNCIA: 345 WATTS VOLTAGEM:
240 V0LT5 (BIVOLT AI/TOM/STICO/ COR: BRANCO

01/007 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X l.aOM, FORMATO 1;J, MA7TE
WHITE, COM BORDAS PRETAS ■ PROJEÇÃO DE l.BOM X 1.80M.
EOUíVALE/tfTEA 100 POLEGADAS. NO FORMATO 1:1 (QUADRADO).
CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1 (BRANCO FOSCO).
ÁREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X 1.800 MM DIMENSÕES DO
ESTQIO (C): 1.880 MM ALTURA MÁXIMA DO TRIPÉ (D): 3.120 MM
TAMANHO DA IMAGEM: 100 POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO
METÃUCO COM PINTURA ELETROSTÃVCA E TRIPÉ RETRÃTIL

UND. DE

FORNEC.

PREÇO
UNIT. (R$)

—-fnço
TOTAL (RS)

6.199.20

10.00 3.881.87 Ífl-8JB,70

10,00 968.00 9.680,00

VALOR GLOBAL IOB.028,111

OKCAHEfrO >4intm293
HmONS/VEL: RANHA KAOlJA SIUVA CUNH*



FIs. n'

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEORO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

uhrica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM DA COTAçAO

LOTE/ITEM:
01/001

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
CAIXA OE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM ENTRADA USB • POTÊNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITE
CONEXAO SEM FIO COM CELULARES, TABLETS. NOTEBOOKS E OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS. POS...

iUÍZO CRtTKO

NP DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 899.99

UMITE INFERIOR

RS 629,99
(70% OA MEDUiMA)

UMITE SUPERIOR

RS 1.169,98
130% ACIMA DA MSDIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ORGAO / UF !
FORNECEDOR

PREGAO/ARP
I PROPOSTA

Tipooe

FONTE

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAMPO REDONDO •

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

CAMPO

REOONOO^N /
MARIA AUGUSTA

CARDOSO
ANOMINONDAS -

3S,6AS,654/0001-S7

060/0132024
000/0000

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

UNIVERSIDADE

FEDERAL RURAL DO

RIOOEIANEIRO-
CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RJ.,
/ BlimCH

RELAÇÕES

EMPRESARIAIS LTDA

53,600,234/0001-36

COMANDO DA

AERONÁUTICA -

CONTROLAOOflIA

GERAL DA UNIÀO/PA
/ CARVALHO

MIRANDA

EQUIPAMENTOS
LTDA-

36,839,023/0001-31

000/1281 000/0000 002/2381 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

siruAçAo

13/06/2024

RS 800,0000

11/09/2024

RS 899,9900

10/09/2024

RS 990,0000

MÉTODO estatístico «PUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado par* definlcio do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Onentacies sot>re Pesquisas de
Preços, publicado pelods Supenor Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanacSo das arrrostras saneadas lor menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesl: se o coeficiente de uaríacáo lor maior que 25% (vinte e cinco por cento], se estima com base na rnediana das
amostras saneadas.

Ná DE AMOSTRAS díSVMÀDIUO I COCFKIENTE M
VAUDAS DESVIO+ADRAO I VARIADO MENOR PREÇO

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM; PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

i TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMPO REDONDO • PREFEITURA MUNICIPAL 06 CAMPO REDONDO/RN,,,

COOtCO DE ÍDENTIFICAÇAO: 311090

PREGAO/ATA: 000/0132024 OOO/OOOO DATA: 13/06/2024

UOTE/ITEM: 4/2

DESCRIÇÃO: CAIXA DE SOM AMPUFICAOA: CAIXA DE SOM. 3O0W COM ALTO FALANTE NO MiNIMO DE 10, 2 SAÍDA SW AUDIO COM MICROFONE.

QUANTIDADE: 2,00 VALOR UNITÁRIO: RS 800,00 VALOR TOTAL: RS 1,600.00

FORNECEDOR: MARIA AUGUSTA CARDOSO ANOMINONDAS - 35.645.654/0001-57

ORÇAMEITTD *4ia»aWI>93
RESPONSÁVEL RARNA KAOÍjA SIL.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubric

LINK: corrpr3s-publica5/311090.pdf

DADOS OAAMOSTM 02

SITUAÇAO: validada

ORICEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RJ...

CÓDIGO DE tOENUFfCAÇAO: 422409S3600234000136SS00100000012810B1726na

PREGAO/ATA: 000A2B1 000/0000 I DATA: 11/09/2024

LOTE/ITEM: 9

DESCRIÇÃO: CAIXA DE SOM AMPUFICADA XC-710TTWS 300W POLYVOX BLUETOOTH • 85182200 • ALTO-FALANTES (ALTIFALANTESI MÚLTIPLOS MONTADOS
NO MESMO RECEFTÃCULO

QUANTIDADE: 1.00 VALOR UNITÁRIO: RS 899.99 VALOR TOTAL: RS 899.99

FORNECEDOR: BLUTECH RELAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA • 53.600.234/0001-36

LINK: http:/Aransparencla.gov.br/nota$-fixalS/42240953õ00234a0Q136S5Q0100000012810817261I8/

DADOS DA AMOSTRA 03

SrTUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; COMANDO DA AERONÁUTICA - COMTROUOORIA GERAL DA UNIÃO/PA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 29240936839023000131550010000022381638481296

PREGÃO/ATA: 002/2381 000/0000 : DATA: 10/09/2024

LOTE/riEM: 1

DESCRIÇÃO: CAIXA ACÚSTICA PASSIVA DATREL CE-250 - 85185000 • APARELHOS ELÉTRICOS DE AMPÜFICAÇÃO DE SOM

QUANTIDADE: 6.00 VALOR UNITÁRIO: RS 990.00 VALOR TOTAL: RS 5.940.00

FORNECEDOR: CUIVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA - 36.839.023/0001-31

LINK: http://transparencla.gov.br/no(as-flSCals/29240936B39023(XI0131SS001000002238163B481296/

rTEM OA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM AMPUFICADA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE
500W RMS. POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH. PERMITINDO CONEXÃO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO C...

JUIZO CRhiCO

I  N*OE AMOSTRAS
I  COLETADAS MEDIANA

R$1.771.37

UMITl INFERIOR

RS 1.239.95
Oa\ D< MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 2.302.78
130% ACIKA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPUR6A0AS

ÓRGÃO/UF/ ' município DE ANTONIOOLINTO/
FORNECEDOR 131 ■ município de antonio

OUNTO/PR - PNCP/PR . I MEIRE
RODRIGUES OA SILVA-

11.394.628/0001-35

COMANDO DA
MARINHA

COMANDO DA

MARIN-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RJ
/ACA2E

A5SESS0RIA

COMERCIAL LTDA •
50.215.022/0001-47

60100-PM DE

5ARANDI •

UCITACON

(TC6/RS)/RS/

COMERCIAL TRES

ACORDES LTDA-
32.850.995/0001-76

ORÇAMENTO ««ItaaQPMS
RE^ONSAVEl. RAHHA (WjA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PREOAO / 760/2(WS0ODA]1431O0/OO382O2S 000/0731000/0000
«RP/
PROPOSTA

TIPO DS

FONTE

«tuaçAo

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

21A)3/202S

contrataçAo
Púaua SIMILAR

RS 1.650.0000 RS 1.771.3700

000/432024

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
POBUCA SIMILAR

RS 1.946,5000

MtTODO ISTATiSTKO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para ?s(alria Oo método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuãrlo seguiu a diretriz do Manual de OrtentacSes soore Pesoulsas de
Preços, pudilcado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de reterãncia a partir da média aritmética fsimples). se o coeficiente de variação for maior gue 25% {vinte e cinco por centol, se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Nt DE AMOSTRAS

VAUDAS
hswo^adrAo

COEFKIENTE DE

varwçAo MENOR PREÇO

RS 1.650,00 R» 1.789,96

MtTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

TIPO OE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚetlCA
StMIUR

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçAot validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNIOPIO DE ANTONIO OUNTO /131 - MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO/PR - PNCPfPR...

CÓDIGO DE IOENTTFICAÇAO: 76020460000143-1-000038/2025

PREGAO/ATA; 760/2046000/0143100/1)0382025 ' DATA: 21/03/2023PREGAO/ATA; 760/2046000/0143100/00382025 ' DATA: 21/03/2025

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇAO: caixa DE SOM ANPUFICAOORA MÍNIMO 500W RMS E TRIPÉ ESPECIFICAÇÕES CAIXA DE SOM QUANTIDADE OE ALTO- FALANTES: 1 FORMATO DO
ALTO-FALANTE; CAIXA COM PUXADOR COM PUYER DIGITAL COM RADIO: SIM AUMENTAÇÃO BIVOLT CONECTIVIDADE CAIXA DE SOM COM BLUETOO^^: SIM
CONECTORES - CAIXA DE SOM AMPUFICADOBA SOOW RMS E TRIPÉ ESPECIFICAÇÕES CAIXA DE SOM QUANTIDADE OE ALTO-FALANTES; 1 FORMATO DO ALTO-
FALANTE: CAIXA COM PUXADOR COM PLATER DIGITAL COM RADIO: SIM AUMENTAÇÃO BIVOLT CONECTIVIDADE CAIXA DE SOM COM BLUETOOTM. SIM
CONECTORES DE ENTRADA: LEITOR SD.PLUG.UM.XLR SOM CAIXA DE SOM POTÍNCIA DE SAÍDA (RMS): 500 W TIPOS DE ALTO-FALANTE: WOOFER.TWEETER
TIPOS DE FILTROS DO ALTO-FALANTE: ATIVO RESPOSTA MÍNIMA EM FREQÜÊNCIA - RESPOSTA MÁXIMA EM FREQÜÊNCIA; 60 HZ - 2 WOOFER 127. 30DZ,
BOBINA 1.57 DRIVER 25MM, TITANiO RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA 60 HZ- 20KHZ IMPEDANCIA 4 AMPUFICAOOR CLASS-D ENTRADA DE MICROFONE PIO
ENTRADA UNHA P2 £ XLR EQUAUZADOR DE DUAS BANDAS TREBLE. BASS POTÊNCIA RMS SOOW POTÊNCIA PICO 800W POTÊNCIA PMPO 20Q0W MP3, ICD,
CONTROLE REMOTO. BLUETOOTH», US8/SD TENSÃO 110- 220V 50/60HZ TRIPÉ CAIXA SOM 05 REGULAGENS 2 TRAVAS TUBOS DE 11/2'? EXTREMAMENTE
RESISTENTE PES DE BORRACHA 5 REGULAGENS OE ALTURA COM TRAVA D£ ALTURA DUPLA PARA MAIOR SEGURANÇA ACABAMENTO: PRETO EPOXI ALTURA:
0.70 A 1,28 MÁX. CAPACIDADE: SOXG GARANTIA CAIXA DE SOME TRIPÉ 3 MESES REFERÊNCIA CAIXA AMPUFICADORA K812 E TRIPÉ KSR PRO COMPACT

Tiro DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

QUANTIDADE: 2.00 j VALOR UNITÁRIO: RS 1.650.00 1 VALOR TOTAL; R$ 3.300.00

FORNECEDOR: MEIRE RODRIGUES DA SILVA -11.394.628/0001-35

LINK; /ittps://pncp.gov.br/apf)/edials/76020460000143/202S/00003B

DADOS DA M40STM 02

SITUAÇÃO: VALIDADA | TIRO DE FONTE: CONTRATAÇÃO FUBUCA SI)
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: COMANDO OA MARINHA COMANDO DA MARIN • C0NTH0LW30R1A GERAL DA UNIÃO/RJ

COOIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 33241050215022000147550010000000731368009286

PREGÃO/ATA: 000/0731 000/0000 DATA: 22/10/2024

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO; CAIXA DE SOM AMFUFICADA FRAHN MFbOO TWS MULTIUSO 8LUET00H INSTRUMENTO SOOW • 85185000 • APARELHOS ELÉTRICOS DE
AMPLIFICAÇÃO DE SOM

QUANTIDADE: 1.00 VALOR UNITÁRIO; RS 1.771.37 VALOR TOTiU.: RS 1.771.37

FORNECEDOR: ACAZE ASSESSORIA COMERCIAL LTDA ■ 50.215.022/0001-47

OAÇAMINTO
mSPONSAVEL: RANNA ICADrjA STLVA C\JHHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA
Riibricn

LINK: hnp:/Aransparencla.gov.br/noUs-fiscais/33241050215022000147SSa0100000007313680092S8/

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada

ORIGEM: UCITACON (TCE/RSj

ENTIDADE: 60100 - PM DE SARANOI - UCITACON ITCE/RSI/RS

CÓDIGO DE lOENnFKACAO: 601D0432024PCE

PREGAO/ATA: OQO/432024 000/0000 | DATi
LOTE/ITEM: 89/89

DATA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚ6UCA SIMILAR

; 31/07/2024

DESCRIÇÃO: CAIXA DE SOM AHPUfICADA ACÚSTICA RETRATIL. MICROFONE SEM FIO, CONEXÃO BLUETOOTH. COM POTÊNCIA DE SOOW RMS. ALTO FALANTE
DE 15 POLEGADAS. AMPUFICADOR CLASSE Afi, INPEDANCIA NOMINAL B OHMS, ENTRADA MIC BALANCEADA COM CONCORES SLR E PlC, ENTRADA U58/SD
CARD,

QUANTIDADE: 3,00 VALOR UNITARIO: RS 1,948.50 VALOR TOTAL; R$ 5,845,50

FORNECEDOR: COMERCIAL TRES ACORDES LTDA - 32850995000176

LINK:
llRp://wwwl,(ce.rs,gov.bi/»pliq>rod/r7p-S0SO0:10:::NO:10:P10 10 uaTACAO,P10_PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:1217208,14,60100(>cs-lqmoPFVe7H03
4s70ICGG8Zul2jmU

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/HEM:

01/003

DESCRIÇÃO DO ITEM;
MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL CABO 5 METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL CORPO EM METAL OE ALTA
RESISTÊNCIA, OESIGN ERGONÔMICO E ROBUSTO, MATERIAL: CORPO EM METAL RESISTENTE, 50HZ A 15,,,

JUiZO CRÊTKO

ttl DE AMOSTRAS

COUTADAS
MEOtAMA

R$ 400,00

UMHf mFERIOR

RS 280,00
DA MEOlANAl

UMTE SUPERIOR

RS 520,00
(30% ACIMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

MGÃO/UF/
FORNSCEDOR

UNll^RSIDADE
FEDERAL DD RIO DE

JANEIRO-DECANATO
- CONTROLADORIA

GERAL DA UNLÃ. /1 j
MIGUEL LUCINDO
COMERCIO DE
VARIEDADES -

46.740.041/0001-15

PREGÃO/ARPl 000/3661000/0000
I PROPOSTA I

TTPOOE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMIUR

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

RONDINHA -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

RONDINHA ■

COMPRAS P/

SALITHiER S.AMP;
AUEVI LTDA -

06.897.500/0001-54

048/2024 000/0000 I 001/4401 000/0000

COLÉGIO PEDRO II -

COI4TKOLAOOR1A

GERAL DA UNIÃO/RJ/
COMERCIAL TRES
ACORDES LTDA-

32.050.995/0001-76

CONTRATAÇÃO
PLIBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

SITUAÇÃO

23/08/2024

RS 363,2000

13/09/2024 02/02/2025

RS 400,0000 [ RS 425,0000

VALIDADA I VAUDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do rriModo estatístico a sei utilizado para deflmcio do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Orientacées sotve Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso, se ocoehciente de variacio das amostras saneadas for menor ou Igual a 2SH. se esbma o preto
de relerincia a partir da média aritmética Isimples). se o coeficiente de uariacáo lor maior que 25St (vinte e cinco por centol, se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

ORCAMgffo asiiee/dozsa
RESPONSXVIL PANNXUDVA SILVA CUNHA



S, n° áí-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DÊ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
íubnca

M* DE AMOSTRAS

vAudas desvio-fadrAo
COEFICIEMTE DE

variaçAo MENOR PREÇO
L  .

R$ 396,07

MÍTOOO
ADOTADO

mEdia aritm^ca

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE PONTE; CONTRATAÇÁO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL 00 RIO OE )ANEIRO • DECANATO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÂ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 3S240846740041000115S50010000003661Q70036CD7

PREGAO/ATA: QOO/3661 000/0000 | DATA; 23/08/2024

LOTE/ITEM: l

DESCRIÇÃO: MICROFONE DO TIPO DIRECIONAL COM CABO - 85181090 • OUTROS MICROFONES E SEUS SUPORTES

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITARIO: RS 383.20 : VALOR TOTAL: RS 726.40

FORNECEDOR: IJ MIGUEL LUQNOO COMERCIO DE VARIEDADES • 46.740.041/0001-15

UNK; hRp;//transparencla.OOV.1y/notSS4lsc«l&/3524064674004100011SSS00100000036610200360a7/

DMWS DA/WOSTR* n

srruAçAo: validada

ORIGEM; PORTAL DE COMPRAS PÚBÜCAS

{ TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONOINHA • PREFEITURA MUNICIPAL DE RONOINHA • COMPRAS P?-..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 335932

PREGAO/ATA: 048/2024 000/0000

LOTE/ITEM: 1/4

DATA: 13/09/2024

DESCRIÇÃO: MICROFOWE COM CABO + CACHIMBO COMPATÍVEL

QUANTIDADE: 4.00 | VALOR UNITiÜllO: RS 400,00 VALOR TOTAL: RS 1.600,00

FORNECEDOR; SALÍTHIER & AUEVI LTDA - 06.897.500/Q001-54

LINK: compra$-puUicas/335932.pdf

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇAO: validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; COLÉGIO PEDRO II - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÂO/RJ

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 42250232850995000176550010000014401801770103

PREGAO/ATA; QOl/4401 000/0000 DATA: 02/02/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÁO PÚBÜCA SIMILAR

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇAO: MICROFONE COM FIO ARKO ÁUDIO WM-B35 - 85181090 - OUTROS MICROFONES E SEUS SUPORTES

QUANTIDUSE: 2.00 VALOR UNITARIO: RS 42S.00 j VALOR TOTAL: RS 850.00

FORNECEDOR: COMERCIAL TRES ACORDES LTDA - 32.850.995/0001-76

LINK: hnp://transparencla.gov.&r/notas-flscais/422S0232B5099S000176550010000014401B01770ia3/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/004

DESCRIÇÃO 00 TEM:
MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO< - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UMF. QUE GARANTE SINAL ESTÃVEL. COM
BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM CONEaOR USB TIPO-C. COMPATÍVEL COM DIVERSOS DISPÔS...

ORÇAMtNTO •4).Ba«/1>0293

RESRONSAVCi. MNNA KACXJA SILVA CUNHA



».n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA
íubric?'

JUlZOCHlTKO

N* DE AMOSTRAS

COUfTADAS
HEMAMA

R$ l.OSO.OO

UMfrf INFERIOR

Ri 735,00
(70% DA MEDIANA)

UHITE SUPERIOR

Ri 1.365,00
ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURQAOAS

ÓftCAOfUF/ '
FORNKnOR '

MtfiAO/
U»!
PROPOSTA

MLAlaPIODESAON)GUEl,IX) CAMARA MUNICIPAL DE UNIVERSIDADE
TOCANTINS niTS • município ADAHA)rnNAn.2D2S-CÁMARA FEDERAL DE JUIZ
DE SÀO MIGUEL tXJTOCAN,, / MUNICIPAL - PNCPISP ! CARELU DE FOHA-UFJF -
52,748,067 ANDREALETH NAVA INFORMÁTICA LTDA - CONTROLAOORIA

JMA-52.748,067/0001-02 36,350,970/0001-64 GERAL DA

UNIAO/MG/
CARVALHO

MIRANDA

EQUIPAMENTOS
LTDA-

36,839,023/0001-31

250/8400700/0106100/00042024 488/0117900/0102100/00102035 l 002/4791 OOO/OOOO

CAMARA MUNICIPAL DE

ADAMANTINA/ 1.2025 • CÁMARA
MUNICIPAL - PNCP/SP / CARELU

INFORMÁTICA LTDA -

36,350,970/0001-64

, CONTRATACAú PÚBUCA SIMILAR CONTRATACAO PÚBUCA SIMILAR CONTRATAÇÀQ
PÚBüCA 5IMIUR

PREÇO

smiAçAo

RS 1,040,0000 RS 1,050.OOOC RS 1.095,6300

BttroOO BSTATISTKO APUCAOO As «MOSTRAS SiWEADRS

Psra escoina do mitodo estatístico a ser utlllzedo para defirlcão do preço de mercado, o usuário seguiu a diretria do Manual rle Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior TPOunal de justiça. Nesse caso, se o coeflclente de varlacio das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na meOiana Oas
amostras saneadas.

Ne DE MMSTRAS

V/U.9AS
DESVI^MUNtAO

COEPKtEMTIOE

VARIAÇiO MENOR PREÇO
METOOO
ADOTADO

MÍDIA AHíTMÍTlCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAOt VALIDADA

ORICEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MUNIÜPIO 0£ SAC MIGUEL DO TOCANTINS /1178 - MUNICÍPIO DE SÀO MIGUEL DO TOCAN,,,

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 25064007000106-1-000004/2024

PREGÃO/ATA: 250/6400700/0106100/00042024 J^DATA: 05/09/2024
LOTE/ITEM; 11/11

DESCRIÇÃO: MICROFONE SEM FIO DUPLO

QUANTIDADE; 1,00 | VALOR UNITARIOi R$ 1.040.00 I VALOR TOTAL: R5 1.040.00

FORNECEDOR: 52.746,067 ANOREALETH NAVA UMA - 52.746,067/0001-02

LINK: httFS://piKp.90V,br/8pp/edltals/2S0640D7000106/2024/000004

DADOS DA AMOSTRA 02

situaçAO: validada TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE C0NTRATAÇI3ES PÚBÜCAS

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA /1,2025 • CÂMARA MUNICIPAL - PNCP/SP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 48801179000102-1-000010/2025

ofiçAffe^fTo •4i0ee/oo»3
AESPONSAVEL WiM KAOjA SdlVA DJKHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREFTAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PREGAO/ATA; 488/0117900/0102100/00102025 ' DATA: OS/O3/202S

LOTÍ/ITIM; 1/1

DESCRICAO: microfone SEM FIO DUPLO VOKAL VLA42

OUAMTIDADE; 4.00 | VALOR UNTrARIO: RS 1.050,00 | VALOR TOTAL: RS 4.200.00
FORNECEDOR: C4RELU INFORMÁTICA LTDA - 36.350.970/0001-64

LINK: httDS://p(Kp.gov.br/app/editais/48B0117»000102/202S/000010

DADOS CM AAKSTRA 03

srruAçAo: validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA-UFJF - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MG

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 29250236839023000131SSOD1000002479166S964332

PREGAO/ATA: 002/4791 000/0000 DATA: 12/02/2025

LOTE/riEM: 2

DESCRIÇÃO: SM53-LC - MICROFONE DE MAO COM FIO SHURE - 85181090 - OUTROS MICROFONES E SEUS SUPORTES

QUANTIIMDE: 2,00 VALOR UNITARIO: RS 1 095.63 | VALOR TOTAL: RS 2.191.26QUANTIIMDE: 2,00 | VALOR UNITARIO: RS 1 095.63

FCMNECEDOR: CARV/U.HO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA - 36.839.023/0001-31

LINK!http7/tr9nsparencla.()OV.br/notas-flScslS/29250236e390230DD13155001Q000024791665964332/

mMOACOTAÇAO

LOTE/ITEM: í DESCRIÇÃO DO ITEM:
01/005 SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32* ATÉ 75') FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÂTtCA, QUE OFERECE DUPLA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DES...

jutzo CRtnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 200.00

UMITB INFERIOR

RS 140.00
ITOSDAMEOIANAI

UHfTE SWERK»

RS 260.00
[)0«ACIUA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÓRCAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo;
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

COMANDO DA

MARINHA

COMANDO DA

MARIN-
CONTRCLADORIA

GERAL DA UNiAO/R]
/SELECT COMEROO

DE ELETRÔNICOS E

SERVIÇOS LTOA -

46.959.368/0001-82

UNIVERSIDADE

FEDERAL DA BAHIA

• CONTROLADORIA

GER/U-DA

UNIAO/BA / M M X
EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS EIREU-
10.710.394/DOÜ1-25

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE 00 SUL /153114-

UFHS-UNIVERaOADE FEDERAL D

/ COMEROAL ELETRO MATTOS
LTDA- 90.463.139/0001-01

001/1723 000/0000 | 000/3771 000/0000 | 929/6985600/0198100/02532024

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SWILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO POBUCA SIMILAR

«tuaçAd

lS/10/2024

RS 194.9800

29/11/2024

RS 200,0000 RS 224,9500

OAÇAMEfrO
R£ãP0N&AV6l: RANNA KAOlJA HÍVA OJNHA



Fls,n"_

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

uhric.T

MtTODO l5TATlS'nC0 APUCAOO AS AMOSTUAS SANEADAS

Para escollia Ss método estatístico a ser utllísaSo para deflmcác do preço de mercado, o osuério segjiu a diretns do Manual de Onentações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justi;a. Nesse caso. se o coeHclente de varlacéo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimples). se o coeficiente de vanacéo for maior que 25% Ivinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Ni DE AMOSTRAS ! COiPKIBMTS DE , mmap »■»<■«
vAudas desvw^adrao , vajuaçAo wiKHi preço

RS 200.00

MtTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO; validada I TIPO
ORIGEM: NOTA FISCAL ELFrRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; COMANDO DA MARINHA COMANDO DA MARIN - CONTROLADORIA GERAL DA UN1À0/R|

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 332410469S93680001825S02300000Q1171604171547

TIPO OE PONTE: CONTRATAÇÃO PÜ0UCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 001/1723 OOO/OQOO

LOTE/TTEM: 1

DATA: 15/10/2024

DESCRIÇÃO; SUPORTE DE PAREDE ARTICULADO PARA TV ATE 75' - 73269090 - OLTTRAS 09RAS DE FERRO OU AÇO

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITÁRIO: RS 194.98 VALOR TOTAL: RS 389,9«

FORNECEDOR; SELECTCOMEROOOE ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA • 46.959.368/0001-82

LINK: http:/AransparenclS.gav.CH'/notas-ftSCal$/3324104695936800Q182SS0230000DQ117ie04171647/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: validada j TIPO OE FONTE; CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR
' ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUl

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - CONTROLADORIA GERAL DA UNlAO/BA

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 2924111071039400012SS50010000003771S0681E350

PREGAO/ATA: 000/3771 000/0000 DATA: 29/11/2024

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: SUPORTE DE VIDEOCASSETE/TELEVISÃO. MATERIAL ACO CARBONO. TIPO PAREDE, DUPLA PROTEÇÃO. TAMANHO PARA TV DE 32 ATE 75.-
73269090 - OUTRAS OBRAS DE FERRO OU AÇO

DATA: 29/11/2024

QUANTIDADE; 2.00 VALOR UNITARIO: RS 200.00 VALOR TOTAL: RS 400.00

FORNECEDOR: M M X EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU • 10.710.394/0001-25

LINK: hRp://tranaparencl3.gov,br/notas-flscals/2924111071039400012SS500100000Q377180$816350/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE; UNIVERSIDWE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL / 1S3114 - UFRS-UNIVERSIDADE FEDERAL D...

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PUBUCA
SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 92969BS6000198-1-000253/2Q24 _ _ _
PREGAO/ATA; 929/6995600/0198100/02532024 | DATA: 12/09/2024
LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: SUPORTE DE VIDEOCASSETE / TELEVISÃO MATERIAL: AÇO, TIPO PAREDE ARTICULADO, TAMANHO: PARA TV DE 98", ACABAMENTO SUPERFICIAL;
PINTURA ELETROSTATICA SUPORTE ARTICULADO PARA TELEVISOR ATE 85 POLEGADAS

QUANTIDADE: 6.DD VALOR UNITÁRIO: RS 224.95 VALOR TOTAL: RS 1.349,70

FORNECEDOR: COMERCIAL ELETRO MATTOS LTDA - 90.465.139/0001-01

UNK: htCpS://pncp.gov.br/app/edltaiS/9296»8S60C0198/2024AH02S3

OItÇAMaNTO l>eiaS«A»i93
RESFONSAtCL RMia KAO<iA SILVA Cur«HA



..n-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fflEITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

ITEH DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PROJETOR 3400 LUMENS. XGA, HDMI, BRANCO • PROJETOR MULTIMÍDIA COM RESOLUÇAO XGA (1024 X 768 PIXELS), COM BRILHO OE
3.400 LUMENS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEB.,.

jufzo crItko

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMITE INFERIOR

RS 2,869,30
[70% D« H€DWNAI

UEHTE SUKRIOR

RS 5.328.70
130% ACIMA OA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/ UP I
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
I PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

PREFEmiRA
MUNICIPAL K POÇO
JOSSOE MOURA-

PREFEITURA

MUNIQPAL DE POÇO
]0S... / CARLOS

ALBERTO

FIGUEIREDO

BARBOSA-
14.4S5.769/0(HU-09

PREFEITURA

MUNICIPAL DE TRÍS
PONTAS-

PREFEITURA

MUNICIPAL DE TRÊS
PONTAS - C0„ / RR
INFORMÁTICA LTOA •

64,393,069/0001-OS

UNIVERSIDADE

FEDERAL OE SAO

PAULO-UNIFESP-

INSTnUTO D •

CONTRDLADOfilA

GERAL / ARKLOK
EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA S.A, -
10,409.713/0001-14

023/2024 000/0000 | 078/2024 000/0000 ' 1S3/06S1 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

smiAçÃo

12/06/2024

RS 3.397,0000 RS4.O99.OD0O RS 4,149,6000

METOOO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Psra escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Onentaçdes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso, se o coe6clente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de releréncia a partir da média aritmética Isimples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

i  DfSVICHPADRAO j ' «•"""««»
3  343,47 I 8.85% RS 3,397,00

hBtooo
ADOTADO

RS 3,881,87 RS 4,099.00 MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS OA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNiOPAL DE POÇO jOSÉ DE MOURA - PREFEITURA MUNIOPAL DE POÇOJOS,,,

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 310500

PREGÃO/ATA: 023/2024 000/0000 [ DATA: 12/06/2024
LOTE/ITEM: 29/29

DESCRIÇÃO: PROjETOR MULTIMÍDIA, OE NO MiNIMO 3400 LUMENS EM IMAGENS COLORIDAS E BRANCO: RESOLUÇÃO XGA: RESOLUÇÃO DA TELA NO
FORMATO 1280X800: TAMANHO DA IMAGEM PROjETADA ATE 300", DESEMPENHO 4:3: DURAÇÃO VIDA UTlL DE ILUMINAÇÃO (LUMENS) 6.000 HORAS
(NORMAL) 12.000 HORAS (ECO): LAMPMIA 210W UME: COM CONECXÃO DE ENTRADAS: 2 VGA D-SUBIS PIN, HDMI, RCA VÍDEO IN, RCA ÁUDIO IN, 2 STEREO
MINI, flS232C, USB TIPO 8, ALTO FALANTE INTEGRADO, 5AIDA:VGA D-SUBlS PIN, STEREO MINI: BIVOLT,

QUANTIDADE: 15.00 VALOR UNITÃRIO: RS 3,397,00 VALOR TOTAL: RS 50.955,00

FORNECEDOR: CARLOS ALBERTO HGUEIREDO BARBOSA -14,455.769/0001-09

UNK: compras-put)f{cas/310600.p(ff

oftçwEMTO •<;eefiÉW293
RÊSPON&Artl: ÍKAHNA KADtjA VIVA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

DMWS DA AMOSTHA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÜ8UCAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS - CO...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 32S030 ~

PREGÃO/ATA: 078/2024 000/0000 DATA: 02/08/2024

LOTE/ITEM: 31/31

DESCRIÇÃO: PROJETOR MULTIMÍDIA- PROJETOR MULTIMÍDIA 3400 LUMENS SISTEMA OE PROJEÇÃO: TECNOLOGIA 3 CHIPS PARA ENTREGAR IMAGENS
VIBRANTES, REAÜSTICAS E CONSISTENTES: MODO DE PROJEÇAO: FRONTAL / TRASEIRO / TETO: MÉTODO DE PROJEÇAO: MATRIZ ATIVA TFT DE POUSSILiCIO:
NÚMERO DE PIXELS: 786.432 DOTS (1024 X 7681 X 3: BRILHO EM CORES - SAIDA DE LUZ COLORIDA: 3.400 LUMENS : BRILHO EM BRANCO - SaIdA DE LUZ
BRANCA: 3.400 LUMENS-RAZÃO M ASPECT0;4;3 RESOLUÇÃO NATIVA:1024 X 768 (XGA) REDIMENSIONAR. 1280 X 800 IWXGA). 1280 X 960 (SXGA21 1280X
1024 (SXGA311366 X 768 {WXGA60-3). 1400 X 1050 (SXCA+). 1440 X 900 (WXGA+): TIPO OE LÂMPADA: 210 W DURAÇÃO DA LÂMPADA MODO ECO: ATE
12,000 HORAS MODO NORMAL ATÉ 6.000 HORAS ALCANCE DOTHROW-RATIO: 1.44 (ZOOM: WIDE), 1.95 (ZOOM:TELE| DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO/TAMANHO
DA TELA: 30" A 350* (0.76 A 10,34 M} CORREÇÃO DE KEVSTONE: AUTOMÁTICO. VERTICAL: ±30 GRAUS SLIDER: HORIZONTAL ±30 GRAUS PLUG NPLAY
USB: PROJETOR COMPATÍVEL COM COMPUTADORES PC E MAC. RAZAO DE CONTRASTE: ATÉ 15 000:1 REPRODUÇÃO DE COH:ATÉ 1,07 BILHÃO DE
CORESJECURANÇA: TRAVA KENSINGTON» CADEADO BARRA DE SEGURANÇA. ITENS INCLUSOS: -PROJETOR - CABO DE ENERGIA ■ CABO HOMI (1,8 M) -
CONTROLE REMOTO 00 PRÍ^ETOR-PIUIAS-CD COM SOFTWARES - FOLHA DE INSTALAÇÃO RAP1DA - CARTÃO OE GARANTIA

QlMUniDAOE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 4.099.00 VALOR TOTAL: R$ 4.099.00

FORNECEDOR: RR INFORMÁTICA LTDA • 64.393.069/0001-05

LINK: cornpras-{)Ubllcas/325030.p<]f

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇÃO: VALIDADA

miGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENT10A0E; UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO ■ UNIFESP - INSTITUTO D - CONTROLADORIA GERAL ...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 35250210489713000114550010001530651112275669

PREGÃO/ATA: 1S3/06S1 000/0000 . DATA: 21/02/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: PROJETOR EPSON POWERUTE E20 3400 LUMENS XGA HDMI BIVOLT - B5286200 - PROJFTORES, CAPAZES DE SEREM CONECTADOS
DIRETAMENTE A UMA MAQUINA AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DA POSIÇÃO 84.71 £ CONCEaiDOS PARA SEREM UTILIZADOS COM ESTA
MAQUINA

QUANTIDADE; l.OD VALOR UNITÁRIO: RS 4.149.60 VALOR TOTAL: RS 4.149.60

FORNECEDOR: ARKLOK EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA S.A. • 10.489.713/0001-14

UNK: hCto:/Aranspar«ncla.gov.t>r/notas-flscals/3S2S02104a971300Q1145S00ia00IS3065111227S669/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/007

DESCRIÇÃO DO ITEM;
TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1.BOM, FORMATO 1:1, MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS - PROJEÇÃO DE l.BOM X l.SOM,
EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1 (QUADRADO). CONFECCIONADA EM TECIDO M...

I  juízo CRtnco

N*OE AMOSTRAS
COLETADAS

MBDÜUU

RS 994,00

UMITE INFERIOR

RS 695,ao
(70% DA MEDIANA!

Uttm SUPERIOR

RS 1.292.20
130% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

RAS J n

ORÇAMENTO <41US/HM3
RESPONSÁVEL RANNA KACIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÕRCAO/UP/
FORNECIDO*

MUNICÍPIO DE aREJO /113 •
UNIDADE ÚNICA • PNCP/MA!

AMAGO COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA-24.120,0W/O001-71

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES -

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

SANTO./BRASIL

MEDICAMENTOS

LTÜA.-

17.S28.413/0001-E1

007/2024 000/0000 | D61/1S74300/D108100/I}0222024

76100-PM DE

INHACORA.

LICITACON

(TCE/RSimS/

EUETE BEATRIZ

HAUPENTMAL E CIA

LTDA-

07.319.261/0001-18

OOOA22024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

COMTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR contratacAc
PÚBUCA SIMILAR

RS 1.110.0000

MiTOOO ilTATiSTKO MKICADO *S AMOSTRAS SANEADAS

Para escoina flo método estatístico a ser utilizado para dertnicéo do preso de mercado, o usuirio seguiu a direto; do Manual de Onenta;ães sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coebciente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%, se estima o preço
de relerència a partir da média antmética (simples), se o coeticienie de variação Tor maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

DESVIO-PADRAO | MENOR PREÇO MtTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

srrvAçAo: validada TIPO DE FONTE: CQNTRATAÇAo PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOP/W. DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES • PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 313334

PREGÀO/ATA: 007/2024 000/0000 DATA; 20/06/2024

LOTE/ITEM: 28/28

OESCRIÇAO: tela DE PROJEÇiO, - MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, TIPO AJUSTE TEU: RETRÁTIL, TIPO ACABAMENTO:PINTURA ELETROSTATICA. MATERIAL:
TECIDO, COR ACABAMENTO: PRETA, TIPO FIXADO: TRIFÍ,ALTURA: 1,80 M, LARGURA: 1.80 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTOJOEM AÇO,

QUANTIDADE: 4.00 VALOR UNITÁRIO: RS 800.00 VALOR TOTAL: RS 3.200.00

FORNECEDOR; BRASIL MEDICAMENTOS LTDA. - 17.828.413/0001-61

UNK: compr8s-publlcas/313334.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SrrUAÇÁO: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNIOPIO DE BREJO /113 - UNIDADE ÚNICA • PNCP/MA

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 06116743000108-1-000022/2024

PREGÁO/ATA: 061/1674300/0108100/00222024 | DATA; 29/09/2024

LOTE/ITEM; 27/27

DESCRIÇÃO: TEU DE PROJEÇAO 100 POL RETRATIL C/TRIPÉ IBOXIDD MSE TELÁO

TIPO DE FONTE: CONTRATAçAO PÚBUCA SIMILAR

QUANTIDADE: IS.OO VALOR UNTTARIO: RS 994,00 VALOR TOTAL: RS 14.910.00

FORNECEDOR: AMAGO COMEROO E SERVIÇOS LTDA - 24,120,004/0001-71

oacANavro •«leesmiaa
RESPONSÁVEL MIMA «OIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

UNK: https://oncp.gov.br/app/editais/061167430a0108/2024/000022

DAfMK DA AMOSTRA 03

SrrUAÇAO: validada tipo de FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLiCA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCEfftS)

ENTIDADE: 76100 - PM DE INHACORA - UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 76100122024PCP

PREGAO/ATA: 000/122024 000/0000 | DATA: 18/07/2024

LOTE/ITEM! 4/4

DESCRIÇÃO: TELA DE PROJEÇÃO RFTRATIL COM TRIPÉ AJUSTAVEL- AREA DE PROJEÇÃO DE NO MÍNIMO 240 X 180 CM.- ESTO|0 METAlICO COM ROLAGEM
FÁCIL PARA ESCONDER A TELA- DIMENSÕES DO ESTOJO METAUCO: 07 X 07 X 253 CM.- DIMENSÕES EM POLEGADAS: 120".- PESO DO PRODUTO ENTRE 8 A 14
KG-- FORMATO: 4:3-- BORDAS: SIM (PRETAS).- TECIDO: MATTE WMITE COM AS COSTAS DA ELA BLACK OUT, ABSORVE MELHOR A LUMINOSIDADE DO PROJETOR
PROPORCIONANDO UM GWJHO NA OUAUDADE DA IMAGEM- MÚLTIPLOS PONTOS OE PARADA PARA FACILITAR O ENQUADRAMENTO DA PROJEÇÃO- ALTURA
MÃXIMA DO TRIPÉ: 315 CM- ÂNGULO DE VISÃO OE 150»

DATA: 18/07/2024

QUANTIDADE: 2.D0 VALÕR UNITÁRIO: RS 1.110.00 VALOR TOTAL: RS 2.220.00

FORNECEDOR: EUETE BEATRIZ HAUPEKTHAL E CIA LTDA ■ 07319261000118

LINK:

https;//port#l.tce.rs.fiOV.br/apllcprod/fTp-5O500;l0:::NO:I0:P10 IO_UCrrACAO,P10_PAG RETORNO,F5O500 CD ORGAO;12212a8,14.76100SiC$»lME5kYP«9 |.
sKbteJ3Buz7kzfiO

□RCWEVTo ««leoenoi»
AESKMSAUFl RANNA KAOlJX SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 -1

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100.00%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100.00% A

LOTE 01>1

DESCRIÇÃO

Ò1/005 - PROjÊTOfl "340Õ LÚMEn"s!"xgÃ,"hDML BRANCO •
PROJETOR MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X
768 PIXELS), COM BRILHO DE 3.400 LÚMENS. ENTRADA
HDMI. COMPATIBIÜDADE COM DIVERSOS DISPOSITIVOS

COMO NOTEBOOKS, COMPUTADORES, REPRODUTORES
DE MlDIA, DESI6N COMPACTO E LEVE, COM FÁCIL
TRANSPORTE E INSTALAÇÃO. BRILHO DE 3.400 LÚMENS
(CORES £ BRANCO) RESOLUÇÃO NATIVA DE XGA (1024 X
768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE HDMI, VGA, USB E
OUTRAS ENTRtôAS PADRÃO, DIMENSÕES DE 24,89 CM
(ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM
(PROFUNDIDADE) PESO: 3.76 KG POTÊNOA: 34S WATTS
VOLTAGEM: 240 VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO) COR;
BRANCO

01/004 • MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONEaOR

USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE
GARANTE SINAL ESTÁVEL COM BAIXA INTERFERÊNCIA
EQUIPADO COM CONEaOR USB TlPO-C, COMPATÍVEL
COM WVERSOS DISPOSITIVOS, COMO SMAHTPHONES,

TABLETS, NOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM
ESSA INTERFACE, FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 642,3
MHZ - 665,5 MHZ (UHF) AUMENTAÇÃO COM BATERIA
RECAAREGÃVEL INTERNA (NO MICROFONE E NO
RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO: APROXIMADAMENTE 20 A
50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE
TRANSMISSOR. RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE
CARREGAMENTO E ESTOJO

01/001 - CAIXA DE SOM AMPUFICADA BLUETOOTH 30QW
COM ENTRADA USB - POTÊNCIA DE 300W RMS
TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITE CONEXÃO SEM FIO
COM CELULARES, TABLETS, NOTEBOOKS E OUTROS

OISF^DSmVOS COMPATÍVEIS, POSSUI ENTRADA USB,
LEITOR DE CARTÃO SD, ENTRADA AUXIUAR (P2)
POTÊNCIA: 300W RMS RÁDIO FM. CONTROLE DE
VOLUME, GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V)
OISPLAY DIGITAL, LUZES LED (OPCIONAL CONFORME
MODELO) ALÇA PARA TRANSPORTE
01/007 - TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M,
FORMATO 1:1, MATTE WHfTE, COM BORDAS PRETAS -
PROJEÇÃO OE l.eOM X 1.80M, EQUIVALENTE A 100
POLEGADAS, NO FORMATO 1:1 ((JUADRADOI.
CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WH1TE 1.1 (BRANCO

FOSCO), ÃREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1,800 MM X 1.800
MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM AlTURA
MÁXIMA DO TRIPÉ (D): 3.120 MM TAMANHO DA IMAGEM:
100 POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO METÃUCO COM
PINTURA ELETROSTÂTtCA E TRIPÉ RETRÃTIL

RARTtCIPAÇAO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

35,93% A

56,57% A

14,94% 71,51% A

80,47% B

Of^CAMgVTO
RSSKW&AVCI. nASHA KACNJA SfLVA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TCIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEORO/MA
Rubrico

01/002 - CAIXA DÊ SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W

COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA

PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE 500W RMS, POSSUI
TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITINDO CONEXÃO SEM
FIO COM DISPOSITIVOS COMO CELULARES, NOTEBOOKS

E TASLETS, CONTA COM ENTRADA USB, ENTRADA PARA
CARTÃO DE MEMÓRIA SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) E
ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA SOM POTENTE,
DE ALTA OUAUDADE. COM CONTROLE DE VOLUME,

AJUSTE DE GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE,
DISPLAY DIGÍTAU LUZES LEO ALÉM DE RÁDIO FM
INTEGRADO. EQUIPADA COM ALÇA

01/005 - SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO
(32* ATÉ 75') FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÃTICA, QUE OFERECE OUPU PROTEÇÃO
CONTRA CORROSÃO E DESGASTE, COMPATÍVEL COM TVS
DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E45XG A 50KG O SUPORTE
PERMITE INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA, SENDO IDEAL
PARA AMBIENTES RE9DENCIMS. CORPORATIVOS,

EDUCACIONAIS OU PÜBUCOS ACOMPANHA KTT DE
INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS, BUCHAS DE FIXAÇÃO E
MANUAL DE MONTAGEM

01/003 - MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL,
CABO 5 METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL,

CORPO EM METAL DE ALTA RESISTÊNCIA. DESIGN
ERGONÔMICO E ROBUSTO, MATERIAL: CORPO EM METAL
RESISTENTE, SOHZ A ISKHZ SENSIBIUDADE: -54.5 DB ±

3 DB CONECTORES PADRÃO PIO (6,35MM} OU XLR,

aa,75í6 B

94,50% B

100.00% C

OflÇANSITO
RESPOkStVEL: RANNA UQI|A SILVA CLItHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs, n"

ubricí!

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORCAMENTACAO
5.1, BASE LEGAI E JURISPRUDENCIAL. A (TtetQdoiogia para elaboração do orçamento cstimacivo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços ISCPI é estruturada como
aderência ã Lei n' 14,133/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Precds publicada pela Secretana de Auditoria Interna do STJ (Edição 2021) e a Le! ns S,666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. S.2.1. Da compctincia para elaboração do orçamento estimativo: cs normativos internos do ente piíbllco devem de<inir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orcameniislaT. com as respectivas competência. S.2.2. Do respeito ao princípio da segregação daf
funcies: O orcamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisante, a função de ordenaOor de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licilacâo, pregoeifo, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: lei n' 14.133/21, an, S«, caput, e Acórdãos n* 2829/2015-P/TCU e n' 686/2011-
P/TCU 5,2,3, Dos parâmetros do posquise utilizadas pele SCP; de acordo com o art. 23, ã 1°, o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesauisa 5,2,3.1,
contralacAes similares feitas pela Administração Pública (Inciso II). retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outras repositórios
ptibllcosl com indicação especifica para validação da Informação, bem como a inclusão de contrato du ata de registro de preços pelo usuário; S.2.3.2. pesquise direU
com formocodoros (Inoso III), mediante cotação realizada pelo usuãrlo, com validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor e elementos lormais 5.2.3.3. sftios
eiotrônlcos ospeclalludos eu de domfnle emplo (IV), incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5,2.4. O SCP
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, priorize a utilização de contreticòes similares feitos pela Administração PúbHce como parâmetro de pesquisa
preferenciai. 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesbulsado. salvo parecer técmco em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de abjetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n°
8QS/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5.2,6. Na elaboração do orçamento estimaiivo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas 5,2,6.1, para
contrptacãas similarei feitas paia Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no penoda de 1 (umi ano
anterior à data da reallzsçãoda coleta das amostras (lei n' 14 133;21. art. 23. ã 1°, III. romando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contraio e, na

falta desse, a data de homologação: 5.2.6.2, para pesquisa direta com fornacedores, as cotações devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n' 14,133/21, art, 23, i It, IV), 5.2,7, A amplltudi da paiqulsa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Pjenãno), 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial): 5.2,8.1.1. segundo, exclui as amostras Inexequiveis. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) Infenor ã mediana população amostrai m.cial, exclusive seu valor. 5.2.8,1.2, terceiro, exclui as amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai micial, exclusive seu valor, 5.2.8.1.3, O SCP usa o métoiio adotado pelo Manual de

Orientação de Pesquisa óe Preços do ST] adaptado, usando como reíeréncia a mediana ao mvés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos, 5.2.8.2. na média saneada paio desvio-padrão, o sisrema S.2.8.2,1. cna um limite superior, que ê representado

pelo desvio-padrão somado ã média: 5.2.8.2.2. cria um limite inferior, que ê representado pelo desvio-padrão menos a média. 5.2.8.2,3, exclui do cálculo todas as
amostras acima ê atialxo dos limites estabelecidos. 5.2.9, Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de referência por meip da escoína da medida de tendência central

(média ou medianal mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como criteno de escoina a partir dos padrões indicados no Manual
de Ohentaçóes s^re Pesquisas de Preços, publicado pela do Superior Tnbunai de justiça, a saber. 5,2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 25% (vinte e

cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples), 5.2.9.2. se o coehciente de vanação for maior que 2S% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da madlani, 5.2,9.3. O SCP permite que ao orçarncntista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e (mear para todos os itens, 5.3, DAS RESPONSABdlDADES DO SCP. 5.3,1, O SCP responsabiliza-se:
5,3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentacão, 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contrataçóes públicas', já que sccnente se utiliza de dados capturados a partir de licitacóes cujos resultados foram publicados em diáno oficial e não são editáveis
pelos usuários, 5.3.2. O SCP não se responsabiliza' 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos Ncitatórics que deram ongem aos preços registrados e publicados, sendo de

reponsabllidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação, 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços insendas
pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista, 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5,4.1. O crçamenusta é responsável por: 5.4,1.1. manter seu login/senba
em Sigilo, nãooevendotransfenrnem compartilhar seu ãccsso individual, sob pena de responsabilidade pessoal, 5.4,1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a

serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto bãsico ou documento equivalente apresentaqq pela Unidade interessada: S.4.1,3. solicitar esclarecimento ã

Unidade interessada sempre que observar qualquer impropnedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados, 5.4.1.4, selecionar

amostras que, dentro do eixo de variação constante do barco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte

dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc: 5.4,1.5, em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (cantrafê, e-mall ou AR) no sistema; selecionar os rornecedores a serem consultados,

mediante justificativa: fixar o prazo para re^iosta ao pedido de cotação proporcionai á complexidade do objeto, validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a não resposla: 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7, rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final,

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n < 14,133, de 1° de abril de 2021 (Lei de LIcItaçóes e Contratos
AdministrativBs), art. 23, especialmente no que tange ãs (antes de pesquisa admitidas (ê 1°),

RANNA KAMA SILVA CUNHA

CPF/Manicula 4038-3

Portanan>000000/0000
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PLANILHA OE CUSTO E MAPA 06 PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE BtPRESA ESP6CIA1AADA EM FOANECtHENTO 06 60UPAMENT08 OE SCMOREAÇAO 6 VtKO. PARA ATENDER AS NECESaOADES 00 MUNICÍPIO DE DOM PEOROMA.

CESTA 06 PREÇO M j CESTA 06 PR^CESTA 06 PREÇO 01 CESTA 06 PREÇO M CESTA 06 PREÇO
oeacRiçAo

 O# WUÍÜNÍT. WIR.TOTAL
ORO. QTD i ! [ ESTIMADO ESTBUOOOnJI

VALORUWT VALORTOTAL VAUMUMT VALORTOTAL VALORUMT VALORTOTAL |n*n*f3VS UMr.EST.^OTB

CAIXA □€ SOM AMn.lFICADABLUerOOTX tCOH COM EMTRACA USB • PQTt'iClA CC
now 4ue rECNiXC)04A BCüeTTXTTH PERMiTg COMEXAO SEM FK> COM C&.ULARE3
TABLETB. NOTESOOK8 g OUrROS DlBPOBiriVOS COMPATfVEIS POSSUI ENTRADA USa,
LEITOR CE CARTAO SO SNtfUâA ALMILlAR POTÊNCIA SCOAT RU6RAOIO FU.
CONTROLE CE VOLUME GRAVES AGUOOS S ECO VQtTAâgW DtSPLAt DK3IT/N-
kUZES lED lOPClC^ Ci>4F0PIIE UOOe^) ALÇA PAAA TRANSPOR Ti

CAUAOê SOM AMPLlTiOtfiA BcLCTOOTH MOW COM BNTRADA USS • CAIXA OE SOU
AMPLIFICADA PORlAUL COM POTEnCIA DE WOW RUS POSSUI TECNOLOGIA
BLU6T0OTH PEnUTTiNCCCONExAO seUFsO COM OSPOSiTIVOS COMO CELULARES.
NOTEBOOKSe TASlETS COKTACOM entrada usa, entrada para CAATAo OE
MEUORIA SO ENTT;ADA auxiliar <P2) E entrada para UlCROfONE. APRESENTA
SOM POÍEKTE DE ALTA UUALIDAOE COM CONTROLE OE VOLUME. AJU^ OE
GRAVES AGUDOS E ECO PARA MICROFONE DlBPLAY DIGiTAL LUZES LEO OE
RAíXO FM INTEGRADO tQUlPA^iA COM ALÇA

■

UICRCFtyCCOMFIOPROriSSKyiALClEUE-AL CAfiO f METROS MICROFONE COM
RO PROFiSSiOIAL CCAPO EU UE-^AL DE AlTA RESrSTgNClA OEStGN ERQONOWCO 6
ROBUSTO UATER1M. COPPÇ EM METAL RESIS^EN^E SOH^ A I^KHZ SENSiSiLIOAOE •
54 5 D6 f 3 CB CQICCTORES PAfiRAC PtQ (6 jSUMiQUXLB
MiCROFí>e SEM MO CW.» COM CONECTOR USB T iPOC • TtCNOLÔGlA DE
IRANSMlSSAO UHF QuC GARANTE SINAL ESTAVEi. COM QAJXA INTERFERENClA
EQUIPADO COM CONECTOR USB TiPO-C COMPATivEl COM DiVERSCS DtSP05fT1V06
OOUOSMARTPHONES. TASLETS NOTEBOOKS E EUUiPAMENTOS QUE UrD.lZEU ESSA
INTERFACE FREQÜÊNCIA K OPERAÇAO OS 643.3 MpiZ - SfiS.S UHZ <UHF)
AliMENTAÇAO COU SATERiA RECARREGAVEI INTERNA |N0 MiCROFCC E NO
RgCEF^ORl ALCANCE UECi»0 APROXIMADAMENTE » A 50 METROS ACESSORiOS
INCLUSOS Microfone transmissor receritor uss t>po-c caso x
CARREGAMENTO E ESTOjO
SljF>CRTE DE TV 0€ RAREC6 EM AÇO CA^TBONO |37 ATg 75' 1 FASRlC/^ EU AQO
CARBONO DE ALTA RESiSTEnCiA COM ACA&AUENTO EU P1NTIAA£l£^R0$TATiCA
QUE OffRÊCE DUPLA PROiecAO CONTRA CORROSAO £ CeSGASTE. COUPATIvEl
COM tVS Ot .V Alf 75 POLEGADAS E45KG A 50KO O SuPORTE RfiRMlTE INSTALAÇAD
FIRME E SEGURA SENCC iOLAl PARA AMBIENTES RESIDENCIAI5. CCPPORATIVOS,
ÊDuCACiONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA KIT OE HfiTALAÇAO COU PARAFUSOS.
BUCHAS D€ «íXAÇiO E MANUAL DE MONTAGEM
PROjt TOfl 3400 LUUFNS aGA HDU) BRANCO ' PP0J£T0R ULATIMIOI* COU
RESOLJÇAO XGA. 1(734 x ;se PIXELS) COM BR>LHO DE 3 «00 LUMENS ENFRACA HDUi
COMPATIBIUDADE COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS
COMPUTADORES REPRODUTORES DE UICHA OESiGN COMPACTO E LEVE COU fAClL
TRANSPORTE E iNS'AlACAO BRILHO OE 3 400 lUPAENS iCORES E BRANCO)
RESOLLÇAC NATIVA OE AGA (1034 X 768 PIffil.SI CCM COrCCTiVtCVOe HOUl. VGA
OSB E ÚUT C AS EN T R ADAS PADRAO. DIPiCNSOES OE 24 »9 CM (ALTURA} X 29.97 CM
ILARGURAJ X 6 64 CU jPROFtJNDiDADE) F^SO 3.78 KG POTÊNCIA 34$ WATTS
voLTSGEM 2447 v(x 161 Bivoi'Automático 1 COR branco

TELA DE PROJeÇAÕCOM ' H iPE 1 » X t MM. FORMATO ti MA TTE WWS TE. COM
BOROAS PRETAS PROJEÇAO OE 1 BOM X 1 8ÚM EOUrVALENTE A 100 PCLEGAOAS NO
FORMATO 1 1 (OUAORADOI COF^CCIONADA EU TEClOO UATTE WHTT^ 1 1ÍBRAAICO
FOSCO4 Db PRCJFÇAO (A X B) T BCO MM X t aOO UM DUAENS^S DO ESTOJO iCl
t6MUMALT'JR«UAXIUAOOTRiPEiOi JITQUUTAMANMODAlUACeU 1»
POX.CGADAS ESTRUTURA ESTCUO MEt4L»C0 COM PlNTURAELETROSTAnCAE TRlPE
RETRATTL

ie RS 600.00 RS 14 400.00 RS 869.96 RS 16199.62 RS990.00 RS 1762000

S  I RS 1.850,00 RS 8.2SC.00 RS 1 771.37 RS 6 956.65 RS 1 646.50 RS 9 742.50

19 RS 963,20 RI 5446,00 RS 400.00 RS 6000.00 RS 425.00 RS 6775.00

21 RS1040,00|RS 21640.00 rs 1050,00 RS 22 060,00 RS 1.095.63 RS 23006.23

»  R$194,98 RS 5.649.40 RS 200,00 RS 6 000,00 RS224,9S RS 6 748.50

10 RS 3 367,00 RS 33 970,00 RS 4.099.00 RS 40 990.00 RS 4 149.60| RS 41 496.00

10 RS80000 RS 8000.00 RS 994O0 RS 6 940.00 RS 1 110.00 RS 11100.00

RI 97.7S7.4<H VLW. TOTAL j RS 110.03M7 T VLR. TOTAL I RS 116.290.231

RS 16139 61

1 786,96 RS 6 946.80

799.07 RS 5.941.05

1061.88 RS 22^.48

206.84 RS 6169,20

3 881.87 RS 36810,70

RS 966.00 RS 9680.00

VLR. TOTAL I M 106426,111

VALOR GLOBAL R& 10

Dom Pedro • MA. 03 de junho de 2025

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 108.026.11 (CENTO E OITO MIL E VINTE E QITO REAfSE ONZE CENTAV

RANNA KADUAaH.VA CUNHA
Assessora Ailmlnfitradua

Y5.



^  Secretaria Municipal de

Administração e Finanças W^M DOM
CNPI: 06.137293/0001-30 DCnDOl

Pracâ Teinini rto Frei!» 77 rMitm - Dnm Pndm. U«

CNPI: 06.137293/0001-30

Piaçâ Tefasira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

^  RlJbric,-»

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças .

ASSUNTO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E VÍDEO para atender as

secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

l-DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Aquisição de EQUIPAMENTOS DE

SONORIZAÇÃO E VÍDEO para atender ás necessidades das Secretarias municipais com

objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a

administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicídade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 03 de junho de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

03 de junho de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 108.028,11 (CENTO E OITO MIL E

VINTE E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS).



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 06.137293/0001-30

Praça Tefaeira cie Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

IV - DA CONCLUSÃO

IMÍ PEDRO

r

F/s.

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na ar^íTIse

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total R$

108.028,11 (CENTO E OITO MIL E VINTE E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS). Que será

utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licítatório e como base

para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 03 de junho de 2025.

Ranna Kadija-Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

?uhr/ca

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabiiidade [Setor Financeiro]
Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n^ 2025.0428.001/2025 -
SEMAFIN

Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de
sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município de Dom
Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo
Administrativo ns 2025.0428.001/2025 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de
preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em
pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no
processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de
Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 108.028,11 (cento e oito mil e vinte e oito reais e onze centavos).

Dom Pedro - MA, 04 de junho de 2025.

Amanda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DECURAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei n^ 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, QS^^^de junh0^^25.

JOSUÉ ÔMiÇWA SOUSA
^/^ntadoT

/XRC MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. Fíurit-r;.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para Contratação de empresa para
fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14,133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A adoção do sigilo do orçamento estimado desta contratação fundamenta-se no Art. 24 da Lei

nS 14.133/2021, que permite o sigilo se imprescindível para não frustrar o caráter competitivo
do processo licitatório.

2.3. Esta medida é essencial para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, pois a divulgação prévia do valor de referência poderia induzir a

apresentação de propostas próximas ao teto orçamentário, desestímulando a efetiva

competição e a busca por preços mais econômicos. O sigilo visa incentivar a apresentação de

preços genuinamente competitivos e otimizar a fase de negociação, em alinhamento com os
princípios da economicidade e da eficiência.

2.4. Para salvaguardar a informação, serão adotadas medidas rigorosas de segurança, incluindo

acesso restrito aos agentes diretamente envolvidos na fase interna, armazenamento seguro e a
celebração de termos de confidencialidade com os servidores que terão contato com o valor

estimado. O orçamento será tornado público somente no momento oportuno do procedimento

licitatório, conforme detalhado no Edital.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant. V

CÃixA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM
ENTRADA US8 • POTÊNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA |
BLUETOOTH, PERMITE CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES, ,

TABLETS, NOTEBOOKS E OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS- '
POSSUI ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO SD. ENTRADA UNIDADE 18,00
AUXILIAR (P2) POTÊNCIA: 300W RMS RÁDIO FM, CONTROLE DE
VOLUME, GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V) DI5PLAY

DIGITAL, LUZES LED (OPCIONAL CONFORME MODELO) ALÇA

PARA TRANSPORTE. 1 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 12,00 | ValorTotal RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

Valor Unit.

Sigiloso '

ValorTotal i

Sigiloso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FIs, n"

UNIDADE

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM I [7
ENTRADA USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL COM i 1
POTÊNCIA DE 500W RMS, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH, ' \
PERMITINDO CONEXÃO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO | \
CELULARES, NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM ENTRADA ' ^
USB, ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD, ENTRADA UNIDADE 5,K)
AUXILIAR (P2) E ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA SOM

POTENTE. DE ALTA QUALIDADE, COM CONTROLE DE VOLUME,

AJUSTE DE GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE,

DISPLAV DIGITAL, LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM INTEGRADO.

EQUIPADA COM ALÇA.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 j Valor Total R$ Siglloso
MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL, CABO 5 1

METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL, CORPO EM |
METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E I

UN DADE 15 00
ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL RESISTENTE, 50HZ A '

15KHZ SENSIBILIDADE: -54,5 DB ± 3 OB CONECTORES PADRÃO '
^q{6,55MM)OUXLR. _ ;
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | ValorTotal RS SIgiloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | ValorTotal RS Siglloso
MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO-C - |
TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE GARANTE SINAL

ESTÁVEL, COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM
CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM DIVERSOS
DISPOSITIVOS, COMOSMARTPHONÉS, TABLETS, NOTEBOOKSE I
EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA INTERFACE. FREQÜÊNCIA unioade 21 DO
DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF)
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO: 1
APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS:

MICROFONE TRANSMISSOR, RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE

CARRE_G^M_E_NTOE_ESTOJO._ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 3,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | ValorTotal RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | ValorTotal RS Siglloso
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Siglloso
SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32" ATÉ 75"n '
FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM |
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, QUE OFERECE |
DUPLA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DESGASTE, j
COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E45KG A m|U|dade 30 00
50KG O SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA, ,
SENDO IDEAL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,

CORPORATIVOS, EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA
KIT DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS, BUCHAS DE FIXAÇÃO E
MANUAL DE MONTAGEM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação ) Quantidade: 15,00 ( ValorTotal RS Siglloso

UNIDADE

UNIDADE

Rubrica

Siglloso SIgiloso

Siglloso Siglloso

SIgiloso SIgiloso
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Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Siglloso

PRoJetOR 3400 LÚMENS, XGA, HDMI, BRANCO - PROJETOR f
multimídia com resolução XGA (1024 X 768 PIXELS), COM
BRILHO DE 3.400 LÚMENS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE
COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS,

COMPUTADORES, REPRODUTORES DE MIdIA, DESIGN
COMPAaO E LEVE, COM FÁCIL TRANSPORTE E INSTALAÇÃO.
BRILHO DE 3.400 LÚMENS (CORES E BRANCO) RESOLUÇÃO UNIDADE 10,00
NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE

HDMI, VGA, USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES

DE 24,89 CM (ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM

(PROFUNDIDADE) PESO: 3,76 KG POTÊNCIA: 345 WATTS
_yOLTAGEM: 240 VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO) COR: BRANCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 j Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Siglloso

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M, FORMATO 1:1, |~
MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS • PROJEÇÃO DE l,80M X
1,80M, EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1

(QUADRADO). CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1

(BRANCO FOSCO), ÁREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X UNIDADE 10,00
1.800 MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA
MÁXIMA DO TRIPÉ (D): 3.120 MM TAMANHO DA IMAGEM: 100
POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO METÁLICO COM PINTURA

ELETROSTÁTICA E TRIPÉ RETRÁTIL. ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Siglloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 I Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 j Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 [ Valor Total RS Siglloso
Valor Total f

UNIDADE

Siglloso

Rubriéa

Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1, A presente aquisição de equipamentos de sonorização e vídeo tem como objetivo suprir as

necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, visando à melhoria da infraestrutura

e da qualidade na comunicação institucional. Os equipamentos serão utilizados em reuniões,

eventos, treinamentos, cerimônias, bem como na divulgação de informações oficiais à população,

Além disso, contribuirá para a promoção da acessibilidade, especialmente para pessoas com

deficiência auditiva e visual, garantindo uma comunicação mais inclusive, é imprescindível para

fortalecer as ações administrativas, sociais, educacionais e culturais, promovendo maior eficiência,

transparência e alcance nas atividades desenvolvidas pela administração pública municipal.

3.2. Os equipamentos de sonorização e vídeo é fundamental para aprimorar a infraestrutura das
Secretarias Municipais, visto que o equipamento atual vem apresentando falhas, e por se tratar de

um item indispensável, viu-se a necessidade de substituição desses equipamentos, a fim de evitar

quaisquer impedimentos dos serviços garantindo suporte eficiente às atividades administrativas,
institucionais e comunitárias. Outro ponto considerado, foi o fato de que os equipamentos já

possuem um tempo considerável de uso por isso a tecnologia implantada na mesma, está obsoleta,
visto que os mesmos não estão em estado adequado para uso, devido ao tempo de utilização sendo
necessária a aquisição de novos equipamentos. Essa iniciativa visa atender às crescentes demandas
de comunicação, divulgação de informações e realização de eventos institucionais, contribuindo
diretamente para a melhoria da prestação dos serviços públicos.
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3.3. O quantitativo foi definido com base em análise dos equipamentos existentes e no l^antame^^
realizado pela equipe Comissão de Planejamento, portanto, a presente aquisição se faVpecessária
e justificada, considerando o interesse público, a modernização da gestão e a promoção ctej^a
comunicação eficiente, acessível e de qualidade para toda a população do município de Dom
Pedro/MA.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

58 do Decreto Municipal n2 007/2024, que regulamenta a Lei nS 14.133/2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom

Pedro-MA.

^ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPEaFICAÇÂO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licitante vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

^  8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1.

11.1.2.

Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/oooi-30
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Riibríc,-:

11.1.4.

■\
11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de áèsejppate,,-preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento} superior ao melhor lance, nos termos do §2s do art. 44 da LC
123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 2S, inciso II do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §3S do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social,

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento
13-2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias
e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
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ub.-icn

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púífteo4£_Elíip<ésas Mercantis,

a cargo da Junta Comercia! da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individuai - MEi: Certificado da Condição de

Mícroempreendedor individuai - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www,portaidoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursai, filiai ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simpies: inscrição do ato constitutivo no Registro Cívii das Pessoas

Jurídicas do iocai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no

Registro Civii das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma iegisiação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido peio órgão competente,

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação Irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido peia Secretaria da Receita

Federai do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacional;

résas Mercantis,

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativà^>a..domú:W(S^u sede do
llcitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o llcitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do llcitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

llcitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o llcitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do llcitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3* da Lei NS 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

5.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a llcitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do llcitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024}

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situàcaQfinancerfra da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao úitimo exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do úitimo

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste editai. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §19 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Gerai (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (2 1,00):
Ativo Total

SG — -
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no Item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10%
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(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, adrTÍTt»(te-a-«f(j^açâa para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

>.3.5. O Microempreendedor individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou
privados). Os atestados devem descrever de forma ciara e objetiva o objeto os itens e

as quantidades fornecidas, o período de execução, o locai de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mait, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço Indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior

a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3
(três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

16.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

16.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
especificas.

16.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

16.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
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16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de Justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTItATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitíndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informada pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de Imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para qDereíarn cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da
Lei n2 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

17.11.

17.12.
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17.13.

17.14.

17.15.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pfecesso-administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a] responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
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20.11.

20.12

20.13.
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, cbfcg^o pra^e^de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguaT^ríodo.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
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Dom Pedro -"MA/OS de junho de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n? 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sõnia^ciáLopes ̂itosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
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Piaça Men deFiriln 72. cMro' Dom Ptdro - MA

SSlOOM
iSlg PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de

equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do

município de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações e demais

legislações correlatas.

I  Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de licitação e demais

Dom Pedro (MA), 10 de junho de 2025.

Sônia Lúcí^ Lopes Feitosa Mamado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 0S/202S • GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas

atribuições iegais. estabelecidas no art 79, lit da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA pela presente,
Resolve:

Art le - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL 00
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2" • A presente Poitaría entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Secretáriola) dk Ed"ucaçãcf%>&í'6Qtr8S
providências \

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, nWso-de^slJas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso lli da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 1» • Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO.
CPF n» 001.878.383-05, para o cargo em comissão de Secretárlo(a) de
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ MA, em
27> de Janeiro de 2025.

Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

AiLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Aílton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal
Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identifícador: c6042c9910e979f23S2e€206fbd86c21

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador f0bbaB0d86952689585ni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025. GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 ■ GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

^^tribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
^^unlcipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve;
Art 1> - Nomear LÚCIA LOPES FEITOSA MACHAÍÓ. CPF

282.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretaria de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo,
Art 2B • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 ' GAB/PREFEITO

Oispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso lli da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 1< • Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS OAMACENO TAVARES.
CPF n» 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em

27* de janeiro de 202S.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ MA, em

27B de Janeiro de 2025.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador e6aa62SaeS4S2ad9746b9cb7a5bd99df

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código Identificador: b84304b737(504466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEIIO

PORTARIA NS 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 202S

PORTARIA N< 008/SEHAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçdes
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
\i'

< 1 :/

.1 r;t filí wvnw.famem.org.br 88/168



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PE

MINUTA DE EDITAL

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS XXX/2025
Processo Administrativo 2025.0428.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condiç&es estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PART1CIPANTE($)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de
sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município de

Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: XX de XXXXX de 2025

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Ojc

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPI: 06,137.293/0001-30
Pnça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO ! POR ITEM

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO I FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA . NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO | NÃO
HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90(noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

I para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n» 123/2006)

^  Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a I
participação exciusivamente para MEi/ME/EPP? NÃO

;  (Art. 48, III, Lei Complementar n» 123/06)
! Prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 29, inciso II do
iocal ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ■ Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §39

cento) do melhor preço válido? do art. 48 da LC 123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de
(Art. 48, §3», Lei Complementar n® 123/06) Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06,137.Z93Í0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 2 de 60



ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRI

MINUTA DE EDITAL

1. OBJETO DA UOTAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para

fornecimento de equipamentos de sonorização e video, visando atender as necessidades da

Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações
e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Editai.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Editai, sendo estas a que os iicitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

^ RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTiQPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Editai e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações compiementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste editai, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro, Maranhao, Bresil
www.dompedro.ina.gov.br
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3,3.6.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi; 06.137.193f0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro,ma.gov. br
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art. 9® da Lei n® 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293f00Ql-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso 111 do art. 5® da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14,133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n? 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n214.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local Indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-MA i CNPl: 06.137.133/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma,gov.br
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serio irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos lícitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.1.3.

7. OA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

^  7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão Informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente Inexequível.
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No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente iances, concorrerá com o vaior de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez] minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de iances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver iances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de iances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos iances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finai e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no Item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem fina! de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa oe" integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente Instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

•  pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habiiitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que nâo apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.e 123/2005.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licítatòrío prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lll, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/iotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nâo tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja Igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA \ CNPJ;06.137.Z93Í0001-30
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de Impedimento de

ilcitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

DANEGOOAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais iicitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido peta Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os Iicitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação Indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciara a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladorla-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controiadoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O /^ente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA (CNP1-.Q6.U7.Z93/0001-30
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente ínexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores

Inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.5.2.

10.9.6.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.12.2. Consídera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro iugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por melo de mensagem no sistema.
10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s] amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABIUTAÇAO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances nos termos do art. 17, §18, da Lei n8 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os íicitantes,

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digitai.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste editai.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. compiementaçio de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

Íicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habiiitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habiiitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos vaiores

de cada consorciado.

.12.1. Se o consórcio não for formado integraimente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habiiitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em reiação ao vaior exigido

para os iicitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habiiitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

..14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a

convocação dos Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habiiitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o editai exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 17 úe60



ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDI^

Rubrica

» DOM^ PEDRO

MINUTA DE EDITAL ^^

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de iicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão;

14.2.2. Afalta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preciusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Iicitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n214.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.3.1.

14.3.2.
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Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subítem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

^  poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. t facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabeiecidos, convocar as iicitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejara a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos Iicitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos Iicitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço Igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta originai.

16.3. A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabeiecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no editai, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.9 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei nS 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

17.1.6.3.

17.1.7.
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17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. 3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a muita será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa Injustificada do adjudícatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à Imediata perda da garantia de proposta em favor desta
Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneldade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

editai ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por consideré-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

_  procedimento lidtatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Editai prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte;

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

wvvw.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam Informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de le de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXX de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para Contratação de empresa para
fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da

Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da
Lei nfi 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sígiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A adoção do sigilo do orçamento estimado desta contratação fundamenta-se no Art. 24 da Lei

n8 14.133/2021, que permite o sigilo se imprescindível para não frustrar o caráter competitivo

do processo licitatório.

2.3. Esta medida é essencial para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, pois a divulgação prévia do valor de referência poderia induzir a

apresentação de propostas próximas ao teto orçamentário, desestimulando a efetiva

competição e a busca por preços mais econômicos. O sigilo visa incentivar a apresentação de

preços genuinamente competitivos e otimizar a fase de negociação, em alinhamento com os

princípios da economicidade e da eficiência.

2.4. Para salvaguardar a informação, serão adotadas medidas rigorosas de segurança, incluindo

acesso restrito aos agentes diretamente envolvidos na fase interna, armazenamento seguro e

a celebração de termos de confidencialidade com os servidores que terão contato com o valor

estimado. O orçamento será tornado público somente no momento oportuno do

procedimento licitatório, conforme detalhado no Edital.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição | Unidade Quant | '
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM

ENTRADA USB - POTFNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA

BLUETOOTH, PERMITE CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES,

TABLETS. N0TE80OKS E OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS.
POSSUI ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO 5D. ENTRADA UNIDADE 18,00
AUXILIAR {P2) POTÊNCIA; 300W RMSRÃDIO FM, CONTROLE DE
VOLUME. GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V) DISPLAY

DIGITAL, LUZES LEO (OPCIONAL CONFORME MODELO) ALÇA
_PARA_T_RANSPORTe. _ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças { Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ SIgiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 12,00 | Valor Total RS Siglloso

QuaitL

UNIDADE

Valer Unit VaUM-Total

Siglloso
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Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

CAIXA DE SÒM AMPLIFICADA BLUETOOTH 50QW COM ̂
ENTRADA USS - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL COM

POTÊNCIA DE 500W RMS, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH,
PERMITINDO CONEXAO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO ■

CELULARES, NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM ENTRADA

USB, ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SO, ENTRADA UNIDADE 5,00
AUXILIAR (P2) E ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTASOM

POTENTE, DE ALTA QUALIDADE, COM CONTROLE DE VOLUME,

AJUSTE DE GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE,

DISPLAY DIGITAL, LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM INTEGRADO,

EQUIPADA COM ALÇA. 1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso

MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL, CABO 5 [
METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL, CORPO EM |
METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, OESIGN ERGONÔMICO E ,|Mir»AnF
ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL RESISTENTE, 50HZ A ^ DE 15,00
15KHZ SENSIBILIDADE: -54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRÃO
P10(6.35MM) OU XLR.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTI ~
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 2,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso

MICROFONE SEmTiO CW-20 CONrcÕNECTOR"ÜSB TIpÕ^ -T I
TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE GARANTE SINAL

ESTÁVEL, COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM
CONEaOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM DIVERSOS

DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONES, TABLETS, NOTEBOOKS E

EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA INTERFACE. FREQÜÊNCIA . iM.nAnF ?i nn
DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF) UNIDADE 21,00
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO:
APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS:

MICROFONE TRANSMISSOR, RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE

CARREGAMENTO EESTOJO. _ _ _ _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 3,00 { Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 2,00 | ValorTotal RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 15.00 j Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quan^dadej 1,00 | ValorTotal R$Sigiloso
"suporte de TV dê PAREDE EM AÇO CARBONO (32" ATÉ 75")
FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, QUE OFERECE
DUPLA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DESGASTE.
COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E45KG A

_  ̂ UNIDADE 30.00
50KG O SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA, ̂
SENDO IDEAL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,

CORPORATIVOS, EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA
KIT DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS, BUCHAS DE FIXAÇÃO E
MANUAL DE MONTAGEM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

UNIDADE

UNIDADE

OOM
pomo

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 ] Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | ValorTotal RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 i Valor Total RS Sigiloso

PROJETOR 3400 LÜMENS, XGA, HDMI, BRANCO - PROJETOR ' " ~
MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768 PIXELS), COM
BRILHO DE 3.4O0 LÚMENS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE
COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS,

COMPUTADORES, REPRODUTORES DE MÍDIA, DESIGN
COMPACTO E LEVE, COM FÁCIL TRANSPORTE E INSTALAÇÃO.
BRILHO DE 3.400 LÚMENS (CORES E BRANCO) RESOLUÇÃO UNIDADE 10,00
NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE

HDMI, VGA, USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES
DE 24,89 CM (ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM

(PROFUNDIDADE) PESO: 3,76 KG POTÊNCIA; 345 WATTS
VOLTAGEM: 240 VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO) COR: BRANCO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 j ValorTotal R$ Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total 8$ SlgUoso
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | ValorTotal RS Sigiloso

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M, F0^ATÕ~1:1^ 1
MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS ■ PROJEÇÃO DE 1.80M X
1,80M, EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1

(QUADRADO). CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1

(BRANCO FOSCO), ÁREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X UNIDADE 10,00
1.800 MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA
MÁXIMA DO TRIPÉ (D): 3,120 MM TAMANHO DA IMAGEM: 100
POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO METÁLICO COM PINTURA

ELETROSTÁTiCA ETRIPÉ RETRÁTIL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 2,00 | ValorTotal RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | ValorTotal RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 6,00 j Valor Total R$ Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso

ValorTotal '

UNIDADE

DOM
PSÍM)

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição de equipamentos de sonorização e vídeo tem como objetivo suprir as

necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, visando à melhoria da infraestrutura

e da qualidade na comunicação institucional. Os equipamentos serão utilizados em reuniões,

eventos, treinamentos, cerimônias, bem como na divulgação de informações oficiais à população.

Além disso, contribuirá para a promoção da acessibilidade, especialmente para pessoas com

deficiência auditiva e visual, garantindo uma comunicação mais inclusive, é imprescindivel para

fortalecer as ações administrativas, sociais, educacionais e culturais, promovendo maior

eficiência, transparência e alcance nas atividades desenvolvidas pela administração pública

municipal.

3.2. Os equipamentos de sonorização e vídeo é fundamental para aprimorar a Infraestrutura das
Secretarias Municipais, visto que o equipamento atual vem apresentando falhas, e por se tratar

de um item indispensável, viu-se a necessidade de substituição desses equipamentos, a fim de
evitar quaisquer impedimentos dos serviços garantindo suporte eficiente às atividades
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administrativas, institucionais e comunitárias. Outro ponto considerado, foi o fato de que os
equipamentos já possuem um tempo considerável de uso por isso a tecnologia implantada na
mesma, está obsoleta, visto que os mesmos não estão em estado adequado para uso, devido ao
tempo de utilização sendo necessária a aquisição de novos equipamentos. Essa iniciativa visa
atender as crescentes demandas de comunicação, divulgação de informações e realização de
eventos institucionais, contribuindo diretamente para a melhoria da prestação dos serviços
públicos.

3.3. O quantitativo foi definido com base em análise dos equipamentos existentes e no levantamento

realizado pela equipe Comissão de Planejamento, portanto, a presente aquisição se faz necessária
e justificada, considerando o interesse público, a modernização da gestão e a promoção de uma
comunicação eficiente, acessível e de qualidade para toda a população do município de Dom
Pedro/MA.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

art. 59 do Decreto Municipal nS 007/2024, que regulamenta a lei n^ 14.133/2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
terá:

11.1.1. Os Itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de MIcroempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
Inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para MIcroempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 29, Inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento

do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no Instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação a vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
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trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90
(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a

verificação da autenticidade no sítio www.DortaidoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.
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15.2.4.

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

1.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3' da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 15 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante meihor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou
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empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão:

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do ficitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

1.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei,

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n^ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 23 da

citada instrução quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A lícitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §13 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (£ 1,00):
Ativo Circulante -F Realizável a Longo Prazo

LG = r
Passivo Circulante -F Passivo Nao Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
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Ativo Circulante "

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulayite

a DOM
_ PEDRO

15.3.5.

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a ilcitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou
privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e

as quantidades fornecidas, o período de execução, o loca) de fornecimento e uma
declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa
responsável, informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos
itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3

(três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

16.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
16.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas

técnicas específicas.
16.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

16.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

16.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.

L6.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante.
16.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

L6.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

16.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

16.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor^S^conrascláusuias avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

Fiscalização

17.&. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is} do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §13 da

Lei ns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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17.8,1. Caso ocorra descumorimento das obrigações contraCaso ocorra descumprimento das obrigações contra
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Rubrica

Lcomprgbfltórios pertinentes,

tuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

17.11.

17.12.

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
L7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

L7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

L7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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19-1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peta solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual periodo.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissâo;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valora pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 39 de 60



ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PDRO

MINUTA DO EDITAL

Rubrica j
/

0.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

0.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 06 de junho de 2025.

20.11.

20.13.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n2 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR

fgs

o link abaixo é o acesso para o ETP na integra do presente procedimento iicitatório:

3 - ETP - Equipamentos de Sonorização e Video.docx
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS XXX/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO ] MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE; ...

FAX:...

E-MAIL;...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE;...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da Identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRÍ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Ns XXX/2025
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0428.001/2025

OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de
sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município de
Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRMX)

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGêNCIAS

INICIAL: de.
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFiaÃRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n9 .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacaoJ, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma,gov.br

Página 43 de 60



ÍFls. n'
DRO ^ GK$Mgj PEDRO

Rubnca

MINUTA DO EDITAL

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSUIA PRIMEIRA- DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de

equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município

de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2 019/2025,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

mstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos ücitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabeiecidos no editai ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o canceiamento do registro do iicitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos Iicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

dísponibiiizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeiecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado á Administração convocar os Iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

ciassifícação, para fazê-io em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de ciassifícação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem ciassifícatóría, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA terceira - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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3.3 - O Órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA aUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nâo poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÃUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

n2 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório:

7.1,2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 5.1, dada a necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do Instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os Itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio
de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISUIO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos;
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art, 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS XXX/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita{m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns XXX/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

colocaçAo fornecedor ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N« DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Rubrica

CONTRATO N9 /
i COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGAO eletrônico n9 /_
m PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZAO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . ■ /
Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado..

Nome Responsável Contrante CPF n9 . . -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado..

Nome Responsável Contratado CPF n» . . •

FISCAL 00 CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

raEÂMBÜlO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ ns / - . em observância às disposições da Lei n9 14.133, de 19

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. ValorTotai

ValorTotal R$_.

2.2 - No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto. Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse Item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLAUSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s}.

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilízado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s} definitivo(s).
10.6 - Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determin3do(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 18 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO orçamentaria |
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposíilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4-Acompanhara fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdencíárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 115, parágrafo único);

10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.8 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii] Declaração de inidoneidade para iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n® 14.133, de 2021).
b) Muita de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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a, O atraso superior a 30 {trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso í do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

ili) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 155, §9s, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4-Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156,
§72, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4,1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n914.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14,133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES
14.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP): 06.137293/0001-30

Praça Teixeira de FreKss, 72. centre - Dom Pedro - MA

FIs, n° i-53
pftmrwAOfi

DOM
PEDR^

Rubncã^

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

N2 PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

DADOS DO PROCESSO

2025.0428.001/2025 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRET/

SEMED

ÓRGAO(S) PARTICiPANTES(S) SEMAS

SEMUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA I

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E VÍDEO, '
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIAS MUNICIPAIS DO !
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

R$ 108.028,11 (cento e oito mil e vinte e oito reais e onze |

centavos) |

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

^  Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 23 de junho de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N» /2025
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo n** 2025.0428.001/2025

EMENTA: Registro de preço para a contratação de empresa
para fbmecimenlB de equipamentos de sorxirização e vídeo,
visando aterKler as necessidades das Secretarias Municipais
do Município de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n° 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrativo n° 2025.0428.001/2025, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n^ 2025, visando Registro de preço para a contratado de

empresa para fomecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Dom Pedro/MA, conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste

edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, Inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo lidtatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que reaiizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração devwá: I - apreciar o processo licitatório

ccmforme aitérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem »mpies e compreensível e de

ftjrma ciara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposi^ dos pressupostos de fato

e de direito levados em considera^ na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

víncuiatívo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discrídonaríedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas á legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Adminiáração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A ̂ se preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatíbiiizar-se com o t^ano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gesâo que podem

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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interferir na contratação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da contratação fundamwtada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a definição

do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme

o caso; in - a definido das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofortadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos preços uOiízados para

sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a elaboração

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; vn - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e servi93s de engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o aitério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da pr{^x>sta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ddo de vida do objeto; IX - a motivação

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técni3 ou valor significativo do objeto, e de

qualificação eooômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa executo contratual; XI • a motivação sobre o momento da

divulgado do orçamento da lidtação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.o 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais lidtatórios:

Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará as regras

gerais desta e deverá dispor sobre: I - as especificidades da licitação

e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de rada item que

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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poderá ser adquirida; U - a quantidade mínima a ser cotada de

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;III -

a possibilidade de prever preços diferentes: a) Quando o objeto for

realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em raão da forma e do

local de acondidonamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos

limites dela; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor preço ou o de maior desconte sobre tabela de preços praticada

no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados;

vn - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a

ordem de classificação; Vin - a vedação à parfidpação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo

na ocorrência de ata que t»iha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto fK> editei; IX - as hipóteses de cancelamento da ata

de registro de preços e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Deste forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigêndas mínimas legais, ficando evídendada a solução

mais adecyjada para atendimento da necesadade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

tfende o que detemwia o art 6°, indso )0J, da La nP 14.133/^21, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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XU - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de

bens e serviços comuns, cujo aitélo de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

''BNC Compras" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço mais

vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição conforme

a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® H.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n° 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6® Para os fins desta Lei, cwisideram-se:

Xin - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos p)elo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLJ - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de merwr preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços oimuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço global, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas esaitas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para a

contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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atender as necessidades das Secretarias Municipais, do Município de Dom Pedro/MA, isso nos

faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir

celeridade, resguardar a ampla competitividade, ísonomía e a redução de despesas

burocráticas abnentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade

processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por item. A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos;

Art. 33. O julgamento das propostas soá realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - mencH- preçj;

34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

coul^er, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,

a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com

a devida ot)servância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá axiter o objeto da lidtação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às corxiições de pagamento.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá ot)servar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XU,

do artigo 6° da Ui 0° 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei no 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas; objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São ne(£ssárlas em todo contrato cláusulas que estabeleçam;

I - o ot^eto e seus elementos característicos; n - a vincuíação ao edital

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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de lidtBção e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à re^iectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VHI - o crédito pelo qual

ccxrerá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de r^ctuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio ecwiômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de piagamento; Xin - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistérnia técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

Importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compiatibilidade com as obrigações pxsr ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII • a obrigação de o

contratado cumprir as exigêrKúas de reserva de

cargos puevista em lei, bem como em outras rK}rmas específicas, piara

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e p>ara

aprendiz: XVni - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Portanto, a minuta do confrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alto valor.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei n®

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modaiidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, líVle agosto de 2025

Thíiigo Alves {Carneiro
Assessor Jurídico

OAB 191498
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 019/2025
Processo Administrativo NS 2025.0428.001/2025

g pSSm

(m

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto ne 11,462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S} PARTICiPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de
sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município de
Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO 00 PORTAL: bnccompras.com

DATA: 29 de agosto de 2025

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72. Centro, Oocn Pedro, Muanhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Pá^na 1 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

A~m

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO/FECHADO

R$ 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO ' FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA j NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÃS MICROEMPRESAS £ EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(tens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)? i

(Art. 48.1, Lei Complementar nS 123/2006) '

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar n« 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 29, Inciso li do

local ou regionalmente, até o limite de 109( (dez por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §39

cento) do melhor preço válido? do art. 48 da LC123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de
(Art. 48, §3S, Lei Complementar nS 123/06} | Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Btatik
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para

fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações
e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na
Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário

P  2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do
sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso peta licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

^  cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

PrefeKura Munldpaf de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação.

Impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada Judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( CNPJ: 06.137.293/0001-30
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou Indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

P  expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas Integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

iicltantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

^  percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.
4.2. Os Iicltantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editai, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório;
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4.4.2. nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSAO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

^  6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, ira perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

^  por ela ofertada e registrado no sistema
7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequivel, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequivel.
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7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante nlo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

Isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado;

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 9 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 1^»

EDITAL

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada,

^  proceder-se-á da seguinte forma:
8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatórla, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no Intervalo estabelecido nesta condição, o
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.fi 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de nlo contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

iicitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo vaior total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lil, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma lícitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem ciassificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor
do item.

8.7.2. No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito locai ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

iicitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais Iicitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os iicitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Editai.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nS 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8-1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contrataçlo, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

.8.3. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eís).

Será desclassificada a proposta que;

.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

.9.2. contiver vícios insanáveis;

.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

.9.4. não tiverem sua exequíbilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequfveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s} que comprove(m) que o(s} preço(s) ofertado(s}

não é(são) inexequiVeljeis)

.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

LO.l. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.5.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.10.1.1.

10.10.1.2.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

Interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) 3mostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. 5eguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABIUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ni' 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n9 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os ilcitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digitai.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereça indicado no rodapé

deste editai.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o /^ente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostiiados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômíco-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.17.

11.18.
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de lícitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanta à intenção de recorrer importará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais lícitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 18 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. D órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certifícado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serSo recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exígível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editai;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminai:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.2.

17.10.
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17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. 3 natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.®

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudícatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o iicitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

la DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

A  do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatórío, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluír-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisívei, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

príorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em reiação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ne 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Editai e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licítantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de is de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso iV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legai.

20. ANEXOS

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 18 de agosto de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Centro, Dom Pedro, Maiantâo, ftrasil
www.dompedro.ma.gov.lrr

Página 26 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

iPSS»

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1- O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para Contratação de empresa para

fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da

Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

^  1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às
"  quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da

Lei ns 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sígiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A adoção do sigilo do orçamento estimado desta contratação fundamenta-se no Art. 24 da Lei

ne 14.133/2021, que permite o sigilo se imprescindível para não frustrar o caráter competitivo

do processo licitatório.

2.3. Esta medida é essencial para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, pois a divulgação prévia do valor de referência poderia induzir a

apresentação de propostas próximas ao teto orçamentário, desestimulando a efetiva

competição e a busca por preços mais econômicos. O sigilo visa incentivar a apresentação de

preços genuinamente competitivos e otimizar a fase de negociação, em alinhamento com os

princípios da economicidade e da eficiência.

2.4. Para salvaguardar a informação, serão adotadas medidas rigorosas de segurança, incluindo

acesso restrito aos agentes diretamente envolvidos na fase Interna, armazenamento seguro e

P  a celebração de termos de confidencialidade com os servidores que terão contato com o valor
estimado. O orçamento será tornado público somente no momento oportuno do

procedimento licitatório, conforme detalhado no Edital.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descríçio Unidade I Quant. V
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM

ENTRADA US8 - POTÊNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA

BLUETOOTH, PERMITE CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES,
TABLETS, NOTEBOOKS E OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS.
POSSUI ENTRADA USB, LfITOR DE CARTÃO SO, ENTRADA UNIDADE 18,00
AUXILIAR (P2) POTÊNCIA; 300W RMS RÁDIO FM, CONTROLE DE
VOLUME, GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V) OISPLAY
DIGITAL, LUZES LED {OPCIONAL CONFORME MODELO) ALÇA

PARA TRANSPORTE.

QUANTIDADES POR ÓRGÁÒ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 2,00 j Valor Total RS SlgUoso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 j Valor Total RS SlglIoso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total RS Siglloso

Valor Untt. I Valor Total

Siglloso Siglloso
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Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 2,Õ0 j Valor Total RS Sieiloso
CÁ\XA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM |
ENTRADA USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL COM

POTÊNCIA DE SOOW RMS. POSSUI TECNOLOGIA BLÜETOOTH,
PERMITINDO CONEXÃO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO

CELULARES, NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM ENTRADA

USB, ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD, ENTRADA UNIDADE 5,00
AUXILIAR (P2) E ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTASOM

POTENTE, DE ALTA QUALIDADE, COM CONTROLE DE VOLUME,

AJUSTE DE GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE,

OISPLAY DIGITAL, LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM INTEGRADO.

EQUIPADA COM ALÇA. | |
QUAIVTIOAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso
MICROFONE COM RO PROFISSIONAL DE METAL, CABO 5

METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL, CORPO EM

METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E ..winAnF 1«;nn
ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL RESISTENTE, 50HZ A 15,00
15KHZ SENSIBILIDADE: -54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRÃO

P10(6,35MM)OU XLR. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças i Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MiCROFONE SEM RO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO-C • |
TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE GARANTE SINAL
ESTÃVEI, COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM
CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM DIVERSOS

DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONÊS, TABLETS, NOTEBOOKS E

EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA INTERFACE. FREQÜÊNCIA mnidadc j, oq
DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF)
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO:
APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS:

MICROFONE TRANSMISSOR, RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE

CARREGAMENTO E ESTOJO.

UNIDADE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 3,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Vaior Total RS Sigiloso
SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32" ATÉ 75"rj
FABRICADO EM AÇO CARBONO DE AlTA RESISTÊNCIA, COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, QUE OFERECE

DUPLA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E DESGASTE.
COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E45KG A ,,.„n.r.c

UNiDADE 30.00
50K6 O SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA,
SENDO IDEAL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,

CORPORATIVOS, EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA
KIT DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS. BUCHAS DE FIXAÇÃO E
MANUAL DE MONTAGEM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

.  ■

Sigiloso Sl^loso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 j Valor Xota) RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 j Valor Total R$ Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 Valor Total RS Sigiloso
PROJETOR 3400 lúMENS, XGA, HDMI, BRANCO - PROJETOR |
multimídia com resolução XGA (1024 X 768 PIXELS), COM
BRILHO DE 3.400 LÚMENS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE
COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO NOTEBOOKS,

COMPUTADORES, REPRODUTORES DE MÍDIA. DESIGN

COMPAaO E LEVE, COM FÁCIL TRANSPORTE £ INSTALAÇÂO.
BRILHO DE 3.400 LÚMENS (CORES E BRANCO) RESOLUÇÃO UNIDADE 10,00
NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM CONEaiVtDADE

HDMI, VGA, USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES

DE 24,89 CM (ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM

(PROFUNDIDADE) PESO: 3,76 KG POTÊNCIA: 345 WATTS
_yOLT^EM: 240 VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO) COR: BRANCO | |
QUANTIDADES POR ÒRGÂÒ pARTICIPAPÍTE "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 j Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: ̂ 00 j Valor Total RS Sigiloso
TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÊ 1,80 X 1,80M, FORMATO 1:1, T
MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS • PROJEÇÃO DE 1,80M X
1,80M. EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1

(QUADRADO). CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1

(BRANCO FOSCO), ÁREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X UNIDADE 10,00
1.800 MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA

MÁXIMA DO TRIPÉ (0): 3.120 MM TAMANHO DA IMAGEM: 100
POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO METÁLICO COM PINTURA

ELETROSTÁTICAE TRIPÉ RETf^TIL.
QUANTIDADES POR órgão PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 6,00 j Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 j Vajor Total RS Sigiloso
Valor Total I

UNIDADE

^ pâfto

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição de equipamentos de sonorização e vídeo tem como objetivo suprir as

necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, visando à melhoria da infraestrutura
e da qualidade na comunicação institucional. Os equipamentos serão utilizados em reuniões,
eventos, treinamentos, cerimônias, bem como na divulgação de informações oficiais à população.

Além disso, contribuirá para a promoção da acessibilidade, especialmente para pessoas com
deficiência auditiva e visual, garantindo uma comunicação mais inclusive, é imprescindível para
fortalecer as ações administrativas, sociais, educacionais e culturais, promovendo maior

eficiência, transparência e alcance nas atividades desenvolvidas pela administração pública
municipal.

3.2. Os equipamentos de sonorização e vídeo é fundamental para aprimorar a infraestrutura das
Secretarias Municipais, visto que o equipamento atual vem apresentando falhas, e por se tratar
de um item indispensável, viu-se a necessidade de substituição desses equipamentos, a fim de
evitar quaisquer impedimentos dos serviços garantindo suporte eficiente às atividades
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administrativas, institucionais e comunitárias. Outro ponto considerado, foi o fato de que os
equipamentos já possuem um tempo considerável de uso por isso a tecnologia implantada na
mesma, está obsoleta, visto que os mesmos não estão em estado adequado para uso, devido ao
tempo de utilização sendo necessária a aquisição de novos equipamentos. Essa iniciativa visa
atender às crescentes demandas de comunicação, divulgação de informações e realização de
eventos institucionais, contribuindo diretamente para a melhoria da prestação dos serviços
públicos.

3.3. O quantitativo foi definido com base em análise dos equipamentos existentes e no levantamento

realizado pela equipe Comissão de Planejamento, portanto, a presente aquisição se faz necessária
e justificada, considerando o interesse público, a modernização da gestão e a promoção de uma
comunicação eficiente, acessível e de qualidade para toda a população do município de Dom
Pedro/MA.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

art. 59 do Decreto Municipal nS 007/2024, que regulamenta a Lei n9 14.133/2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃQE ESPECIFICAÇÃO 00 PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabílidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nS 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
terá:

11.1.1. Os Itens com valor estimado de até RS 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Microempreendedor Individual-MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §28 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 28, inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §38 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento

do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do Início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

105 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de juigamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTiNUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos. Inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
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trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90
(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.
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15.2.4.

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (PAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1,751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, CenUo, Dom Pedro. Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Pá^na 33 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

15.3.2.1.

15.3.2.2.
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empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta] dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na iícitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Baianço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante 4- Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):

15.3.2.3.

15.3.2.4.
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Ativo Circulante
LC = ;

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral {i 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

g PEDRO

15.3,5.

15.3.3. Em caso de nSo constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante nâo

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará Inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quocíente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa

responsável, informando cargo e CPF do mesmo.
Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serio recusados e a licitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicada na
Ordem de Fornecimento.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3

(três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

16.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

16.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas

técnicas específicas.

16.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e

correções necessárias.

16.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

16.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

L6.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo Contratante.

16.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

16.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fíca o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

16.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

16.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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17.1. D contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecuçâo total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
ftm, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do piano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lei ne 14.133, de 2021}.

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

L7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

L7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

L7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

L7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivaiente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRUtRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiníciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedfo.ma.gov.br

Página 39 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

0.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

0.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

20.11.

20.13.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1

Dom Pedro - MA, 06 de junho de 2025.

Aprovo o Termo de Referência.

lunicipai dà Administração e Fmanças
Sônia Lúda^LoTOs ̂ itôsà^ach:

Secretária Municipal de Administração <

Portaria n® 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O link abaixo é o acesso para o ETP na integra do presente procedimento iicitatório:

3 - ETP - Equipamentos de Sonorização e Video.docx
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ANEXO M - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 019/202S

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

ITEM 1 DESCRIÇÃO MARCA j QUANT. | V. UNITÁRIO 1 V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL;...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG;...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL;...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas ínfralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do declarante}
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

"UbNt,!

^Sid—'

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N&
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PregSo Eletrônico NS 019/2025

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0428.001/2025

OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de
sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município de
Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro Número...., Bairro Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n# . . -

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ne , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N*{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de

equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município

de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N® 019/2025,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA > DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n® 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
Impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudícatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licítante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do Item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
S.l - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 61,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ml ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou Inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 4s, ambos do Decreto

nfi 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SéTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O Órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no Item 6.1, dada a necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

á execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÃUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Desoiçfo linldade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 019/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N' 019/2025. detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores;

COLOCAÇÃO FORNEaOOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N* OOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9 / ^
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021'

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nfi /_
N9 PROCESSO AOMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . /
Logradouro Número Bairro Cidade Estado...
Nome Responsável Contrante CPF nB .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro Número...., Bairro.. Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado , CPF rr» . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratarrte.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ n9 . / , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA segunda - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada peia
CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

DescrlçSo Unidade Quant. Valor Unit Valor Total

Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSÜLA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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~ o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a eie referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÃUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados slo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATAf^E pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m] divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m} a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não po$sa(m) mais ser utilizado(s], será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-las, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vtll)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Gera[da Prefeitura Municipa] de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

OOTAÇAO ORÇAMEtíTARIA _
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

JICHAj^.^ _ _

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
aiftda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, M) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE,

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei na 13,709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina,

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou Insalubre,

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - DA E)a'INÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11,1,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado.

Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem,

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia,

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021),

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Muita de:

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 15G, §96, da Lei nS 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§78, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88, da Lei n8 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n8

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §18, da Lei n8 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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EDITAL

12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n® 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caraaerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEICTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.KOV.br
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TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedra.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPl:06.m293/[K)01-30

Praça teóeira (te Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

PflEFEirUIUDE

DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3" do art. 53 da Lei 14.133/21. estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital

de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de Preços para Contratação de

empresa para fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as

necessidades da Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, no valor R$ 108.028,11

(cento e oito mil e vinte e oito reais e onze centavos).

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 18 de agosto de 2025.

Sônia Lúcia Lcwes FeítTOa llillaè(iado
Secretária Municipal oe Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO g P^RO

AVISO DE LICITAÇÃO (ThhQ }
PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2025 " >í5c /

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.9
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o Registro de Preços para contratação de empresa para
fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias

Municipais do município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras, pelo
endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada para 29 de agosto de 2025 às 08:30. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 18 de agosto de 2025.

Sônia Lúcra-toMSTeito^ MacItado
Secretária Municipal dàAdministração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

wvvw.dompedro.ma.gov.br
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Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 019/2025

N° PROC. ADM. 2025.0428.001/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA

DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação Lei 14.133/2021, Art. 28,
I - Pregão Eletrônico realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por

GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade SÔNIA LÚCIA
LOPES FEITOSA MACHADO.

PUBLICAÇÃO: 15/08/2025 17:32

|ir«fCiOREC. PROPOSTA: 18/08/2025 00:01
'fim REC. PROPOSTA: 29/08/2025 08:29
INÍCIO DISPUTA; 29/08/2025 08:30

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ASERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME. SIM

OBJETO DO PROCESSO

Registro de Preços para Contrataçlo de empresa para fornecimento de equipamentos de sanorlaacâo e vídeo, visando atender as

necessidades da Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.

Para demais InformaçSes contato via e-mail: licitacaodompedro@gmail.com, telefone. 9936621453 ou acesso pelo linii: httns://bnccQmofa5.eom/PrQcet5

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA - 18/08/2D25

./ltrKcii»<iri«ewnlProe*«e^'rDC«lR«»ll«txti»iJ^i*OTl'ffc56gtt*5Do5v7U»BeaNjylM2RZ.«H«y8IVAGOFlTfN«2VimOtóq1Z8Sn«iQt*i»12KBMz>iMFA2i«HxRU»5L2«V»«SA«l1UK»qK)qP1LN»...
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■# > Cdiláis

Edital n° 019/2025

Ullima atualaaçóo 15/08/2025

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1723 - Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021. Art 28. 1 Tipo; Edital

Modo de disputa: Aberto-FecPado Registro de preço; Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no R>ICP; 15/08/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 18/06/2025 00:01 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de pr^jostas: 29/08/2025 08 29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000045/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de sonorização e video. visando
atender as necessidades da Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA

'^i^^TPTALEStMiMJOIM |

Itens Arquivos Histórico

Número; Decciição: Quantidada: Valor unitário eaSmado; Valor total estinnado •

niS»V/Fna>.«m.b/appWc«UlMNt373e3000l»0026M5
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CAIXA DE SOM

AMPUFICADA BLUETOOTH

300W COM ENTRADA USB •

POTÊNCIA DE 300W RMS

TECNOLOGIA BLUETOOTH,

PERMITE CONEXÃO SEM FIO

COM CELULARES, TABLETS,

NOTEBOOKS E OUTROS

DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS.

POSSUI ENTRADA USB.

LEITOR DE CARTÃO S),

ENTRADA AUXILIAR (P2)

POTÊNCIA; 300W RMS

RÁDIO FM. CONTROLE DE

VOLUME. GRAVES. AGUDOS

E ECO VOLTAGEM (220V)

DISPLAY DIGITAL. LUZES

LED (OPCIONAL CONFORME

MCfflELO) ALÇA PARA

TRANSPORTE.

Sigiloso Siglloso

CAIXA DE SOM

AMPLIFICADA BLUETOOTH

500W COM ENTRADA USB -

CAIXA DE SOM

AMPLIFICADA PORTÁTIL

COM POTÊNCIA M 500W

RMS, POSSUI TECNOLOGIA

BLUETOOTH, PERMITINDO

CONEXÃO SEM FIO COM

DISPOSITIVOS COMO

CELULARES. NOTEBOOKS E

TABLETS, CONTA COM

ENTRADA use, ENTRADA

PARA CARTÃO DE MEMÓRIA

SD. ENTRADA AUXILIAR (P2)

EENTRADA PARA

MICROFONE. APRESENTA

SOM POTENTE, DE ALTA

OUAUDADE, COM

CONTROLE DE VOLUME,

AJUSTE DE GRAVES,

AGUDOS E ECO PARA

MICROFONE, DISPLAY

DIGITAL, LUZES LED ALÉM

DE RÃDIO FM INTEGRADO.

EQUIPADA C0MAL(;A

Siglloso Siglloso

MICROFONE COM FIO

PROFISSIONAL DE METAU

CABO 5 METROS

MICROFONE COM FIO

PROFISSIONAL, CORPO EM

METAL DE ALTA

RESISTÊNCIA, DESIGN

ERGONÔMICO E ROBUSTO.

MATERIAL CORPO EM

METAL RESISTENTE. 50HZ A

15KH2 SENSIBIUOADE -S4,S

DB13 DB CONECTORES

PADRÃO PIO (6.35MM) OU

Siglloso Sigiloso

A  MICROFONE SEM RO CW-

20 COM CONECTOR USB

Siglloso SIgHeso
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TIPO-C - TECNOLOGIA DE

TRANSMISSÃO UHF, QUE

GARANTE SINAL ESTÁVEL

COM BAIXA INTERFERÊNCIA

EQUIPADO COM CONECTOR

use TIPO-C, COMPATÍVEL

COM DIVERSOS

DISPOSmvOS, COMO

SMARTPHONES, TASLETS,

NOTEBOOKS E

EQUIPAMENTOS QUE

UTIUZEM ESSA INTERFACE

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO

DE 642,3 MHZ - $65.5 MH2

(UHR ALIMENTAÇÃO COM

BATERIA RECARREGÁVEL

INTERNA !NO MICROFONE E

NO RECEPTORl ALCANCE

MÉDIO APROXIMADAMENTE

20 A 50 METROS

ACESSÓRIOS INCLUSOS:

MICROFONE TRANSMISSOR,

RECEPTOR USB TIPO-C,

CASO DE CARREGAMENTO

E E5TOJO,

SUPORTE DE TV DE PAREDE

EM AÇO CARBONO (32* ATE

75') FABRICADO EM AÇO

CARBONO DE ALTA

RESISTÊNCIA, COM

ACABAMENTO EM PINTURA

ELETROSTÂTICA, QUE

OFERECE DUPLA PROTEÇÃO

CONTRA CORROSÃO E

DESGASTE, COMPATÍVEL

COM TVS DE 32 ATE 75

POLEGADAS, E45KG A 50KG

O SUPORTE PERMITE

INSTALAÇÃO FIRME E

SEGURA, SENDO IDEAL

PARA AMBIENTES

RESIDENCIAIS.

CORPORATIVOS.

EDUCACIONAIS OU

PÚBUCOS ACOMPANHA KIT

DE INSTALAÇÃO COM

PARAFUSOS, BUCHAS DE

FIXAÇÃO E MANUAL DE

MONTAGEM

SI9ÍI0SO SIgiloso

1-5 de 7 Bens Pé^, I 1

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações PúWicas. um
colegiado deliberativo com suas atribuições estab^ecidas no Decreto n" 10.764.

de 9 de agosto de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAçAg - PREGAO ELETRÔNICO N» 019/2025

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 019/2025

í Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.!*
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.^

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o Registro de Preços para contratação de

empresa para fornecimento de equipamentos de sonorização e
video, visando atender as necessidades da Secretarias

Municipais do municipio de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através do Portai BNC Compras, pelo endereça eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada para 29 de agosto

de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal BNC

Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP),

Dom Pedro • MA. IB de agosto de 2025.

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de
Dom Pedro/MA. CONTRATADA: GEOVANNE DOS S SOUSA (AUTO PEÇAS
CONFIANÇA), inscrita no CNPJ sob o n» 22.952.843/0001-20, Data das
assinaturas: 14 de Agosto de 2025, Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes
Feitosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças,
GEOVANNE DOS SANTOS SOUSA, Representante Legal.

Pubticado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código idenf/ficador: 7883753b89c26f0ca3f33ccfacfb7d85

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

072/2024-SEMED

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na

072/2024-SEMED

Ref. Contrato n' 072/2024 - SEMED. Processo Administrativo n®

2025.0801.002/202S - SEMED Objeto' Prorrogação da vigência do
contrato de empresa especializada para manutenção corretiva e
preventiva com fornecimento de peças em veículos pesados e
máquinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada

pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua
necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. inscrito no CNPJ

sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação do Municipio de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: GEOVANNE
DOS 5 SOUSA (AUTO PEÇAS CONFIANÇA), inscrita no CNP) sob o n«
22.9S2.843/0001-20. Data das assinaturas: 14 de Agosto de 2025.

Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio - Secretária

Municipal de Educação, GEOVANNE DOS SANTOS SOUSA,

Representante Legal,

Publicado par: CAfíDiNIA DA SILVA MATOS
Código identificador bb7e8630dlcSe04280873aea7el4ee06

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<

029/2023

•ônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
ecretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: d8924519457d4e2b27e75a8ed7e7c501

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

071/2024-SEMAFIN

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB

071/2024-SEMAFIN

Ref. Contrato n» 071/2024 - SEMAFIN. Processo Administrativo n"
2025,0801.001/2025 - SEMAFIN. Objeto Prorrogação da vigência do
contrato de empresa especializada para manutenção corretiva e
preventiva com fornecimento de peças em veículos pesados e
máquinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de
acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual
por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, inschto no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

029/2023

Ref- Contrato n® 029/2023. Processo Administrativo n®

2025.0804.001/2025 - SEMüS. Objeto: Locação de imóvel para o
funcionamento do Centro TEA+ (Centro de Atendimento ao Autista),

para atender as demandas da Secretaria de Saúde no município de
Dom Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 08 (oito) meses.
LOCATARIO: Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Dom Pedro/MA, CNPj n» 11.415.535/0001-40. LOCADOR: Mayara

Cartaxo Lacerda, inscrito sob o CPF n° 0I8íXxx.kxx-11. Data das

assinaturas. 14 de agosto de 2025. Assinaturas: Andréia Vieira dos

Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde, Mayara Cartaxo
Lacerda. Representante Legai.

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS

Código Idertt/ficador e49cdb4d2e2clfe9cd7d97ca8136d779

PORTARIA N» 069/5EMAFIN • 15 DE AGOSTO OE 2025

PORTARIA NB 069/SEMAFtN ■ 15 DE AGOSTO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

â
:tRTlFtCADO DíGiTAlMENTE
r f-ni.i raoiMBm nf irMPf)

www.famem.org.br 38/103
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DCTRATO OE TERMO AOmVO ^ Q1/20tt
PtaiAo EfcMr^kD TZWM

PAOCE8SO ADHMSTRATTVO M* 2^«2A. Bwm do CcrMMA.

E)CrRATO DE TEMÉO ADITIVO. Prynen Taiiiu Mttvo do Conmo

n' 08/2026 • Pregio ElerOrveo 77/7024 COfaTTlATAOO EL SK40AV
REVENDA DE AGUA E GAS LTDA. irwrto no (V4PJ n* 7» 333 ^ 67/DOOi -28
Condatante Secretaria Mirapal de Planejamento, Or^mentt e GeatAo, |
CNPJ N * 06 769 798/CI001-17 Impcna o oreeend» termo adttNo a MtaraçAo
de Cièiataa fndneirB do turCalu f>' 0V7ÍE6 >aawüu o vW do umveli.i
iredal do>Aaar Kl 77S 887,50 (etieameae Manta e caxornl. «
oderita e sete e ont|uyaa para ao*sano de MiTe*pin>t>»wae a
afVQidmaaaneaito 25^ (veHa e ancc po cvta) lin uuuüalo g\QÊati. no vider
de RI 51 2l7.6n(dnquentaeianmi, diiznnd«e4e»e»eteremee(r»quemB
omavu) Barra do Corda (PiAA). 12 de «BoaíD de 2025 A&S MARIA
EDUáA PCRREIU »MOA. CARQ Secretdrti MowM d»
Aahejanwao. OrçafT«nt)« GeslAo «erra do Corda • MA

EXTRATO OE TERMO ADUlVO N* 01/3036
Rr«9fo EleO«nlco 71/2024

PROCESSO APMNLSTRATTVO tt SATVniá > Berra do CordeOlA

EXTRATO DE TERMO ADmVO, Pnnwo Tem» AdIWo Od CaUrsU n*

37/7025 PreoAoEtolr^DD 71/2024 CONTRATADO «rc*—J A O DE
AAAUJO LTDA, necTfti no CNPJ n' 37 755 452,^3001-03 CONTRATANTE

SeoB»>e MeacvM de P^atenwaB Oiçarwao e OedSo CNDJ H •
08 789 766/WO M Tlrvcra 9 prceerae Bmw adareo a alMfee da Ciéu»jia
enmaei de cenirate n' 37/7025, iAarande o valer de contrato aroal de

^Wer RI 01 Q70.0Q (noventa a um ml a aatenla reaa) pare ocrèadffo de
caraapondvde a iproiirr^daingitB 3ã1L (virie e c3nco en carda) do
corarato ^oOel. ne valor de RI 22 767.60 fVnts e doR nai. saaeeraca e
aaaaara e MÉD rea* e orquena avaawoej Barra do Corda fUA) I3de

«ocalo de 2025 ASS MAMA EDHJU FERREIRA MRANDA. CAR6
6eoeWa de Pieneiemenie. Cruamente a Geetlo /Barra do Corde • MA

aasmau wuwceML ce aM) LU
cOffaAL rBMwiPfft 08 ucnacAo

AwaaüM^ef ?iD3BZ2fi(Bã 'CfA saeluê-wi

AVSO oe REPUB(JC<CtO OC UCITAçAO
PREOAO afTRÓUCO - SHP V. tO.mfaiSICPUPtitL

A PtaNWwia da Mo Lute, per mtto da CertRai PwiwananM da UdMtiD.
cornjacaaoeraeraeaedca oue reaCarÉ ptamodeUeda PRCOAO

ELETR^ICO-SAP N*. M.072/2026iCPtjP«SL a aw laeloada rw dw
IME/TOiS. ae OlMOmln, ntrtrto de BraaSa airavAs do eofuna* qov.
etaeovandc o Regiado de preçoa eva Uura a avantutf coWetaçSo de
cmprna eapecMVadB no fgmecyrerie de nucnclo «fttftl. modiAo» a
htienenli* para atends a demande de Secretaria MurM^ de de
Sdo Lut* - UA O EdM e aeua armM ooOarle «er etiddaa no wdwaçp
deffâfiúD Nes/AwiiiwaàdiAmeg<N»íp»tiVe«»Vi vou r« h^a/Mw-
wdovor/encpvi-Cr Sao Lute MA 14 de a^vito de 2025 deeé Terw
CeeRio Uma, Piateeire. Pertana n* I323/702S/CPUPMBÜMA.

MSO OE AMmmA DE UCTTAÇAO
PraçAc Eletrdnloe SRP n* M0M/3M6 • UABO 1M1M

Objeto: CortrataMu <to «rnptHa «aoaeaMeoa pen r«al3ar o (omecanarte a
matteBcdo a« oQuMmarTtâa d« ar-iwflMaqiwtao sc» oTvner. por n^ay»
d» proca*. «ca «armo» da labala abaiQ uaiijna unhada» a ■«Qdnea
ariebaiaciOeinMta ifttier<anto. ujiauiiiacflfdlsaaa Quar«áada« aeeoéndaa
titabduoaai no £dU e uu» ar^kâo
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ObtanfAodoadltal OediUf »»«va»no«oaa8tbo4d(»po»içAo<9Qainiiro»»acXa
a/nt vlsi» franQueadA iv) Inallhjis Fsdaral úo Miranhâe - flaten» n»
Atf Cctfren Msrwra. 477 naim Aan»»cança SâetulVMk «Hnnl isHuMEti.
p«aai*^it-<a.«A. htnOf^>1 ^^ffdTTlitim Bf «rn dias útart. no ryra/io Oaa 8h
e» I2h e Oas 14*1 Éft '/h aparVSodla II da agealo Oa 3838. ««am eemeno

Knattano Famaneaa Madd»
MttOOCRO

ÍUBá
Aviaoc* uoraçAp

*ti' m lau» MeacPAL ■ c Ai*a»6 - la»

aiaae

Mtao oc uoiaeAo ni»ia»iinn majce lu «oih» oc i wiiiiiaufihiii le
ttntia ff  iffflrrp' ne 6Aíi»^im> * PiMkaia«ü^M*cmm - ha »»

m C9i«*3 •• Ct»aiy^.i • »«• nao n i^« pji ^'«n m MMMao» «•
Mvtmra M» • a^o* di csrr* i« ixvri • «>■» ■ mtv m ae »•
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►leeracha ava s CHANAMCKro nueuco ■« r«-w m «• aoew im»
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>«nne 4«> noe i» 17 ae-«na eu aroM» 4e»iw »ieueBxi»o<ree"WieerF «x««
«Mim «w eernAMoi • eOMM r«a«>»»i<»»» aw" «a-ntiioi «o»m« m fm» ao
'raxMréiaa »oo*r roaés F«eema*aocMnM*MBo»aovora« »ven**n»iMF««<«o««a»a«
MdtatCaffaatoarCaa—teoaBaMMrv Aaaia'oa»i^aeva."<» ca>aa fniiunaa
odeBAiii «oomiii» orMinw «woomMi"» f»a>aia«a usa copeoe-HA i? aa oew a*
>tt?i diiAhJatv pdMDa eoaAca rvrraoo ooofi» m co^moçAo

»
iar«i ca lilA;'n « riuâWai

'  r viA>e r a* momo o» /•*» «■ >ejmt» '
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EXTRATO DE TERMO AOmVO W &1'2026
pT*9SQ EMpdnieo 71/2024

PROCESSO AOMNSTRATTVO N* 247V3024-B«Tt do CordRlMA.
EXTRATO OE TERMO AOmvO. Prvrmn Termo AditT/o do

Contmto n* S3/202S • PragAo EWfraco 71/2024 CONTRATADO
REI DO SUCO LTDA nscrlo no CNPJ n' 33 162 972/0001-31

ContretantB Secrslana Muracapal de Plsneismento. Orçrmemo e
Qeetâo, CNPJ N * 06.769 79&/0001 17 lrr«)orta o presente termo
edhAto a allersçAo da Clâustia pnmelre do contraio n' 33/2025.
allarandc o vslot do contraio ndel do RS 39 OOO .OO (Ihnls e nove mil
reaiB) para eoSeano de corresDondente a aprommedamente 25%
(vmtB B onco por canto) do contrato giobai. r>o vetor de RS 9 760,00
(nove md seiacentoe e dnQtjema reM) Bene do Corda (MA| 12 de
agosto de 2026 AS8; MARIA ECMLMA FERREIRA MIRANDA.
CARâ; Secretena de Plenejsmanio, Orçamento a Gestão /Berra do
Conta-MA.

mmttouumdü
PKFEmiM «MIICIPAL OE TUMAÇU

•«uo D» laKMMC» DC r»jiiu/caiá&cis ucrraçAo
APNMvriMirMMictoriviac» Tiucriiir Ma.«^ «M'» mCB ■ MMtrM
m saS. tów OT  9UMOTOT «;(snrO« Omm Ugi« M' «•».- r»eu«rwe««rlOTve»rwOT pot mm
OaSoM/«acOTOT* CtFtaa*'CXCi a«px>i«W «-vaaa^MV A MvAiFM tCF» "nincu
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•MflM* » «anw « w cot- « ■<"•« >—»■*» 9i6< mot ot  otot da
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kr^eiw*! Umv e-eva q» re W COUSfTCSfc M aeMIOrwi iHwWe OT »ai^l a»e
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Acompanhe os processos licltalórios

em andamento e realizados

Ineiigibilidades e Oispensas. v^a os

processos rje coniraiapâo

Veja os processos de Adesão à Ata de

Registro de Preços

Visualize todos os contratos Rrmados

pelo municipio e vigências

Suspensas / Inidòneas

Acompanhe os processos iicnatónos

em andamento e realizados

Desertos / Frtscossoiios

Relação Cas licitações Iracassados

e/ou desertas

Fiscol de Coniretc

Relação do> riscais de cornratos

firmados pelo município

AVISOS M UOTAÇto

PATA tar08/20:s - AVtSO K UCrTAÇÁO

AVBO DE UOTAÇto - PRBàto afTRdHKO; 19/2025 - TIPO; 1 - MeiOR PREÇO

Objeto: Registro de Preços pera Contratação de empresa para lomecimenio de equipamentos de sonorização e video, visando atender a
necessidades de Secretarias Municipeis do munioipio de Dom Pedro^A

Dsta de Abertura: 29 de Agosto de 2025 - Hora de Abertura: 08:30 - Local: Bolsa Nacional De Compras - 6NC

PEfíStWTAS E RESPOSTAS

"1
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nUBUNAL DE CONTAS \ «UUlJíí >

EXTRATO DE ENVIO

1'tKIUDO; IKflS'2025- IK'OR.2l)25

LM IDAÜE: l'l{bl-K)TURA MUNICIPAL -

DATA Ut CRI AÇÃO: IX'Ü8'2025 11:12:32
CÓIHOO 1>K Alil tN riCIDADE: 68i0Ob4d.«7O2-í730-b3SI>-7(7'i3bd722clc

Procedimento Licitatório

'"PÍ ̂  Id procedimento T _ cpf envio data envio ''P' status
procedimento procedimento procedimento procedimento exclusão exclusão

Oei372S3000130 PE0ig202SSEMAFtN 1» 64286045315 18/0S/202S

Total Procedimento Licitatório; 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO V
PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.9
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o Registro de Preços para Contratação de empresa para
fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias
Municipais do município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras, pelo
endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada anteriormente para 29 de agosto de
2025 às 08:30. Fica a presente licitação ADIADA para a data de 16 de setembro de 2025 às 08:30. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA, 27 de agosto de 2025.

Sônia Lucial^^i^^mosÍM^h
Secretária Municipí de Adrninistração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I cnpj;06.137.293/oooi-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centre, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

wvKw.dompedro.m3.gov.br
Página 1 de 1
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ColInas/MA- 25 de julho de 2025
CONTRATANTE:

Sra. Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N«
017/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 017/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.o

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s«3/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
bção na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por

Lote, objetivando o Registro de Preços para contratação de
empresa para serviços de Impressão gráficas e outras
correlatas, para atender as necessidades das secretarias

municipais do município de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico

bnccompras.com, com data de abertura agendada anteriormente para

28 de agosto de 2025 às 08:30. Fica a presente licitação ADIADA
para a data de 15 de setembro de 2025 ãs 08:30. O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do

Município peio endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo
endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 27 de agosto de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por: GMDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 9b3S9e2feaSSd6cc39e03368037cba58

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO NS
018/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 018/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, corna público para o

conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n,^
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n."

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço

Global, objetivando o Registro de Preços para Contratação de

empresa para aquisição de kit de Inox para refeição escolar

(bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de

ensino, do município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada
através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada anterlomiente para

26 de agosto de 2025 às 14:30. Fica a presente licitação ADIADA

para a data de 15 de setembro de 2025 ãs 14:30.0 edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo

endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 27 de agosto de 2025.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identiflcadar fc6d60c8ffa6c0f3bb8b65f4db5b0a96

Francisco Guthyerres Lemos 5ampaÍo
Secretário Municipal de Educação

Publicado por. CARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identificador S7cf6f454253e22d005b9598d8aec78S

AVISO DE ADIAMENTO OE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N>
019/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.<
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o Registro de Preços pera Contratação de

empresa para fornecimento de equipamentos de sonorização e

vfdeo, visando atender as necessidades da Secretarias

Municipais do município de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada anteriormente para
29 de agosto de 2025 às 06:30. Fica a presente licitação ADIADA
para a data de 16 de setembro de 2025 ãs 08:30. O editai e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA, 27 de agosto de 2025,

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identificador: 2db0bdb0S84Kaed62db66697de7f65d

PORTARIA-SEMUS N» 156 14 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA-SEMUS N< 156 14 DE MARÇO DE 2025.

-DISPÔS SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E OÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79», Incisos ílí

e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7», 13», 115» e 117« da Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 19 - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matrícula no 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do, CONTRATO ns 068/2025-SEMUS e originário do

Processo Administração n» 2024.0523.001/2024-SEMAFIN,

Pregão Eletrônico n^ 029/2024-CPL/DP que tem por objetivo
contratação da empresa para manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar, para atender as necessidades da secretaria

municipal de saúde de Dom Pedro/MA, celebrado com a SEMüS E A

www.famem.org.br 25/136
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Time de melhor ataqíi
vai encarar boa defesa

Seulo DualUbe

E-mail: Muloduaidbegyahoo.com br

aMjWB|jwajy»f,»ac■mwiiiiio

Setor ofensivo do quadricoLorJá fez seis goLs após a pi irneira fase e vai testar a eficiência
do ASA, que não deixou passar nenhuma bola neste mesmo período

NEBES PINTO

Cresce a expectativa para o
primeiro )ogo do coiiftonto
entre Maranhão Atlético x
ASA-AU villdo pelas quartas

de ünal da Série D do Campeonato
Brasileiro, marcado pela Confeden-
(éo basUeita de Futebol ICBF). pata o
prúximo sábado, às I6h.no CastelBo.«|S uma vez, o time atleiicanu lerá

P frente um adversário que vem fa
do melhorcampanha. O tepiesen-

laote de Alagoas chega com 41 pomos
em toda a competiçia contra 26 dos
atleticanos, na claasifiGaçBo gerai. No
entanto, o Quadtlcolor maranhense
chega com melhor desempetiho no
número de gols marcados após o en
cerramento da prímeiia fase. Foram
quatro na segunda fase e dois nas oi
tavas de final, num (oiaJ de seis bolas
nas redes adversárias.

O clube de Araplraca s6 fez quatro
[3 no Fecrovlárto e 1 no Msnauara) no
mesmo período. O fone da equipe de

MAC«KOMAO£MMPmCMlNOMDaMOSABADOMOESlADIOCASmA)

AJaf^as é o setor deíensiva, que não
sofreu nenhum gtd na segunda fase
nem nas oitavas. A retaguarda ailetl-
cana, por sua vez» demonstrou ser
mais >^nerável. pois deixou passar
(rés bolas.

O panorama sugere que o horn ata
que maqueano vai tentar mudar n bis-

(òricd da defe.^ii alagoana, até porque
necessita fazer um bom resultado em
casa pura tentar Jogar pciu empate na
segunda partida que está marcada pa
ra 6 de setembro. AJém disso, a defesa
adetícana deve fícar atenta, pois o
ASA Já marcou !)l gols. contra 24 do
MAC:.
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Maranhense vai representar o Brasil na Itália
De volte ao seu estado Natal, o jo

vem piloto maratthenae Maiias Do-
mlnguez. de 11 anos deu um show de
pilotagem no Kanddromo Iniemado-
nal da impe te triz. no ilkimofim de se
mana (23 e241. Em duas competiçdea
nacionais, organizadas pelaConfMe-«to Brasileira de AutomobUiamo

K:, Matlas conquistou dois títulos
. o Mannbào e confirmou o seu

Avoritismo para representar o Brasil
em uma competicáo mundial de Kart.
que será realizada em outubro, na Itá
lia.

A participacán do jovem piloto ma-
tanbctitecomeçou na sexta-feira (22).
quando venceu as duas baterias da 4*
e a tUtima daaslficatârla. que dispu
tou apenas para conhecer mdbor e se
adaptará pistaenque haviacompeti
do poucas vazes anteriormente

Quando as disputas pele vaga in
ternacional irfetivamente começa
ram, o pDoto da equipe 'WM Racing'
cmvouapoleposItlonevenceuBS du
as provas classificatúrias no sábado.

No domingo, largando na frente. Ma
tlas Uominguez venceu a Super ülas-
siflcatúria e garantiu, mais uma vez. a
poleposlclon.

Na final. Macias venceu com cerca
de'1,5 segundos' dc vantagem sobre o
primeiro colocadix Com o titulo de
campeão. Macias Dominguez garan
tiu a sua participação na competição
Intemacióiuü 'RüK Cup Super Finais',
que será disputada em outubro, em
Lonato. na Itália. F como prêmio pelo
titulo de campeão da 'Regional Cup'.
na categoria Mini. Domlngue-z dispu
tará u competição de caráter mundial
com iitscriçiu, kart completo (chassis
. motor) e um Jogo de pneus pagos
pela Confederaçán Brasileira <le Auto
mobilismo epeb Ibny Kan.

£^0eá0 BnsiMm pela se-
ffanãaver

No sábado (23), compe lindo em
dupla com Vlctur IzMse. Matlas Do
minguez venceu tuna prova de uma
hora de duração e se consagrou cam-

p cão btasílcl ro d c'Endurancc Cedei e'
com uma vaniagem dc mais de 6 se
gundos sobre o segundo colocado
apósSL voltas.

Vencedor da categoria Mirim em
2025, Ma ti as Dominguez conquistou
o Dlcampeonato Brasileiro c. com a vi
tória na Regional Cup. seu terceiro tí
tulo em caráter naclona]." Po I uma se
mana extremamente vitoriosa, com a
conquista de dois drulos nacionais.
Após a subsiKuKAo do Muriltnho. Ma
tlas p Vlctor íizeram uma hela prova e
se consagra ramcampeóes brasileiros,
b no domingo, conquistamos a vaga
para disputar o Mundial 'HOK'. na (tá-
Ua. em outubro. Agora vamos nos prc*
parar para essa disputa ntundld. já
aquecendo os motores nas próuma.s
compctíções regionais. Agradecemos
sempre o apoio do Grupo Mateus.
AJcatory a Skyter por ajuda os nossos
pilotos a representarem o Maranhão e
o brasir, agradeceu Rodrigo Domin
guez. pai dc Maiias.
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R4CI0 eOVBMO* HUNRiPIO» TRANSnutfWM' DlAlUOOnCULv SERVIÇOS* PUftJC^ÇQB * Q, =

teompanhe os processos Udulónos

ern erxtamento e realizados

Suspensos / InidSnees

Acompanhe os processos hcitalãnos

em andamento e realizados

InexigiblMadese Diurnos, «efa os ^ VciaosprocesioedeAdesSotAtade ^ Visuatize todo* es contratos firmados
processos de contratação í;'." Reçistro de Preços peiomunielpIoevigífwtaB

•  •

Oesartoi / Fracassados

Relação das iiciiacóes fracassadas

c/ou desertas

Fiscal de Contrata

Relação dos fisc.ns de contratos

firmados pelo município

AVISO$MUCITACÕES I VERTOOOS

DATA 1t/et/203S-AVISO DEüCITAÇiO

AVISO OE UOTAÇto ■ PREGAO EL£ntãMCO;1«/302S - 71% t - MENOR PR^

Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de sonwtzação e vídeo, visando atender i

necessidades da Secretarias MiailcipBís do município de Oem Pedro/MA

Data de Abertura: 16 de Setembro de 2025 - Hora de Abertm: 0S:30 - Local: Bolsa Hacional De Compras ■ 8NC

BI

PERGtMTAS E RESPOSTAS

■ ^ 9 ^ ̂  m íí -ii



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025
Processo Administrativo N° 2025.0428.001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 15/08/2025 17:32:27

LOTE 1
Unidade: UNIDADEItem: 1 Quant.: 16 Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 896,66

Descrição: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM ENTRADA USB - POTÊNCIA DE 300W RMS
TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITE CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES, TABLETS, NOTEBOOKS E

^UTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS. POSSUI ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO SD, ENTRADA AUXILIAR
"P2) POTÊNCIA: 300W RMS RÁDIO FM, CONTROLE DE VOLUME, GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM {220V)

DISPLAY DIGITAL, LUZES LED (OPCIONAL CONFORME MODELO) ALÇA PARA TRANSPORTE.

Autor

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

ELLOELU\ DISTRIBUIDORA LTDA

DOK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

ALESSANDRA S. TONIETTI INSTRUMENTOS
MUSICAIS

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA

G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

CS INFORMÁTICA LTDA

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

EVENI DA SILVA BRITO ME

DIRCEU LONGO & CIA LTDA

Item: 2 Quant.: 5

Marca/Modelo

TRC / TRC X300

MONDIAL / CM-400

TRC / CT

mondial crrv400 / monúlai cm4{X3

TRC/TRC CT550

HAYONIK/CPA.15600L

BOOMBER / PAPAO 300

Monaiel / CM-400

LENOXX/LCA8

trc / ampifficador

Frahm / CMF-300 / 360

LOTE 2
Unidade: UNIDADE

Valor

3.000,00

2.000,00

1.045,00

3.784,88

3.000,00

1.200.00

Vai. Ref.: 1.789,96

Descrição: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM
AMPLIFICADA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE 500W RMS, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITINDO
CONEXÃO SEM FIO COM DISPOSITIVOS COMO CELULARES, NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM
ENTRADA USB, ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) E ENTRADA PARA
MICROFONE, APRESENTA SOM POTENTE, DE ALTA QUALIDADE, COM CONTROLE DE VOLUME, AJUSTE DE
GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE, DISPLAY DIGITAL, LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM INTEGRADO.
EQUIPADA COM ALÇA,

1 de 4



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Autor

JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS

MUSICAIS

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA

CS INFORMÁTICA LTDA

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

EVENI DA SILVA BRITO ME

DIRCEU LONGO & CIA LTDA

item: 3 Quant.: 15

Marca/Modelo

Mondial / CM-500

MONDIAL / CM-550

TRC / CT550

mortdlal cmSSO / mortdial cmSSO

TRC / TRC CT550

Amvo* / ACA 550

Mondial / CM-550

TRC I CT500

asx / AMPLIFICADA

Mondial / Connect Power II CM-550

LOTE 3

Unidade: UNIDADE

Valor

1,700,00

1.094,62

4.000,00

2"000,00

1.045,00

1.800,00

1.000,00

1.000,00

4.000,00

1.200,00

Vai. Ref.: 396,07

Descrição: MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL, CABO 5 METROS MICROFONE COM FIO
PROFISSIONAL, CORPO EM METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E ROBUSTO. MATERIAL:
CORPO EM METAL RESISTENTE, 50HZ A 15KH2 SENSIBILIDADE; -54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRAO PIO
(6,35MM)OU XLR.

Autor

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS

MUSICAIS

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA

CS INFORMÁTICA LTDA

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

EVENI DA SILVA BRITO ME

Item: 4 Quant.: 21 Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 1.061,88

Descrição: MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF,
QUE GARANTE SINAL ESTÁVEL, COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM CONECTOR USB TtPO-C,
COMPATÍVEL COM DIVERSOS DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONES. TABLETS, NOTEBOOKS E
EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA INTERFACE. FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ
(UHF) ALIMENTAÇÃO COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE
MÉDIO: APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE TRANSMISSOR.
RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE CARREGAMENTO E ESTOJO.

Quant.: 21

Marca/Modelo

ALINEE / M-78

LE SON / SM58 P4

MXT I MSS

skypix m58 / skypix m58

DREAMER I DREAMERAR0S8

Le Son / LS-50

Dynamic Microphone / M-58

leson / microfone

LOTE 4
Unidade: UNIDADE

Valor

2.000,00

1.000,00

1.000,00
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Autor

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

OOK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS
MUSICAIS

G. M BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

CS INFORMÁTICA LTDA

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA "

EVENI DA SILVA BRITO ME

mern: 5 Quant.: 30 Unidade: UNIDADE VaL Ref : 206,64

Descrição: SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32" ATÉ 75 ) FABRICADO EM AÇO CARBONO DE
ALTA RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÂTICA, QUE OFERECE DUPLA PROTEÇÃO
CONTRA CORROSÃO E DESGASTE. COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATÉ 75 POLEGADAS, E45KG A 50KG O
SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO FIRME E SEGURA. SENDO IDEAL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,
CORPORATIVOS, EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS ACOMPANHA KIT DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS.
BUCHAS DE FIXAÇÃO E MANUAL DE MONTAGEM

Autor Marca/Modelo Valor

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA ELG / N01V4 190,00

Quant.: 30

Marca/Modelo

ELG / N01V4

Valor

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Marca/Modelo

Custom Sound / CW 20 - BK

SOUND/CW 20 BK

ONISTEK/UHF

custom cw20 / custom cw20

Custom Sound / CW 20

Hrebos/IF-209

Custom Sound / CW-20

Custom Sound / CW20

le son / microfone

LOTES

Unidade: UNiDADE

Valor

1.030,00

3.000,00

1.000.00

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

CS INFORMÁTICA LTDA

VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMERCIO EM
GERAL LTDA

AMENA CLIMATIZAÇAO LTDA

EVENI DA SILVA BRITO ME

BRASFOMA / SUPORTE DE TV 32 ATE 75 POL

PIX / Px-ft60

CF EDITAL / CF EDITAL

BRASFORMA / SBRU750

genérica / suporte

LOTE 6
Jtem;6 Quant.: 10 Unidade: UNiDADE Vai. Ref : 3.881,87

'escriçâc: PROJETOR 3400 LÚMENS, XGA. HDMI, BRANCO - PROJETOR MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO XGA
{1024 X 768 PIXELS), COM BRILHO DE 3.400 LÚMENS, ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE COM DIVERSOS
DlSPOSnVOS COMO NOTEBOOKS, COMPUTADORES. REPRODUTORES DE MÍDIA, DESIGN COMPACTO E
LEVE, COM FÃCIL TRANSPORTE E INSTALAÇÃO. BRILHO DE 3.400 LÚMENS (CORES E BRANCO) RESOLUÇÃO
NATIVA DE XGA (1024 X 768 PIXELS) COM CONECTIVIDADE HDMI, VGA, USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO,
DIMENSÕES DE 24.89 CM (ALTURA) X 29,97 CM (LARGURA) X 8,64 CM (PROFUNDIDADE) PESO: 3.76 KG
POTÊNCIA: 345 WATTS VOLTAGEM: 240 VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO) COR: BRANCO
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Autor

JK (NFO DISTRIBUIDORA LIDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA

ODK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA

G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

CS INFORMÁTICA LTDA

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

LICITAINFO LTDA

ALLSET TECNOLOGIA LTDA

^.ICITAX COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

" GT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

SJS EQUIPAMENTOS LTDA

EVENI DA SILVA BRITO ME

Item: 7 Quant.: 10 Unidade: UNIDADE Vai, Ref.: 968,00

Descrição: TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1.80 X 1,80M, FORMATO 1:1. MATTE WHITE, COM BORDAS
PRETAS-PROJEÇÃO DE 1,80MX 1,80M, EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1 (QUADRADO),
CONFECCIONADA EM TECIDO MATTE WHITE 1.1 (BRANCO FOSCO), ÃREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X
1.800 MM DIMENSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA MÃXIMA DO TRIPÉ (D): 3.120 MM TAMANHO DA
IMAGEM: 100 POLEGADAS ESTRUTURA; ESTOJO METÁLICO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E TRIPÉ
RETRÁTIL,

Quant.: 10

Marca/Modelo

BETEC / BT960 MAX

EPSON / POWERLITE E20

EPSON / POWERLITE E20

TOMATE/MPR

GOLDENTECI GOLDENTEC GT 5000 -

MSE / LCDS-3400HD-BA

MULTILASER/PJ300N

Epson / Powsrtite E20

MSE/SA3400

EPSON/E24

EPSON / POWERLITE E20

BFIAZIL PC/PC BPC1080

BENQ / MX560

MSE! LCDB-400QHD-AN

betec / projetar

LOTE 7
Unidade: UNIDADE

3.600,00

7.198,20

4,784,08

4,000,00

2,250,00

2.547,58

3.600,00

6,500,00

1.300,00

4,500,00

5,500,00

5,000,00

5.000,00

2,500,OO"

3,000,00

Autor

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

G, M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

|bS INFORMÁTICA LTDA
SJS EQUIPAMENTOS LTDA

EVENI DA SILVA BRITO ME

Marca/Modelo

App-tecb / 295021

MSE/TPT10-072

MSE!TPT20

Goldentec / Golúentec

MSE/TPT10-072

betec / tela

Valor

1,276,06

1,440,87

1,800,00

1,230,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025
Processo Administrativo N° 2025.0428.001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 15/08/2025 17:32:27

MOVIMENTOS DO PROCESSO

27/08/2025 11:36:46 CADASTRO DE PROPOSTA JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

27/08/202511:43:25 MENSAGEM PREGOEIRO ~

O processo foi adiado em virtude de inconsistências nos meios de publicação. A data e o aviso de adiamento serão publicados em
^pilos os meios previstos em lei.

^/08/2025 08:50:31 CADASTRO DE PROPOSTA ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA
28/08/2025 16:54:43 CADASTRO DE PROPOSTA R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA

28/08/2025 18:38:21 CADASTRO DE PROPOSTA DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

28/08/2025 19:00:15 CADASTRO DE PROPOSTA ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS

10/09/2025 11:40:35 CADASTRO DE PROPOSTA ALTA FREQÜÊNCIA LTDA

11/09/2025 13:30:54 CADASTRO DE PROPOSTA G. M, BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

11/09/2025 13:32:53 ALTERAÇAO DE PROPOSTA G. M BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

13/09/2025 10:30:37 CADASTRO DE PROPOSTA CS INFORMÁTICA LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA

G. M, BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

CS INFORMÁTICA LTDA

14/09/2025 1 4:59:21 CADASTRO DE PROPOSTA VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMERCIO EM GER/M. LTDAVICKY SUPPLY PAPELARIA E COMERCIO EM GERAL LTDA

15/09/2025 09:49:05 CADASTRO DE PROPOSTA D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDAD N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

15/09/2025 10:47:35 CADASTRO DE PROPOSTA LICITAINFO LTDALICITAINFO LTDA

15/09/202510:48:19 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LICITAINFO LTDA

15/09/2025 14:10:55 CADASTRO DE PROPOSTA ALLSET TECNOLOGIA LTDA

15/09/2025 14:28:40 CADASTRO DE PROPOSTA LICITAX COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

LICITAINFO LTDA

ALLSET TECNOLOGIA LTDA

LICITAX COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

15/09/2025 14:34:18 CADASTRO DE PROPOSTA TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDATGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

15/09/2025 14:36:45 CADASTRO DE PROPOSTA AMENA CLIMATIZAÇAO LTDAAMENA CLIMATIZAÇAO LTDA

15/09/202514:50:54 CADASTRO DE PROPOSTA MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

15/09/2025 15:33:36 CADASTRO DE PROPOSTA SJS EQUIPAMENTOS LTDA

^/09/2025 21:45:57 CADASTRO DE PROPOSTA EVENI DA SILVA BRITO ME
n6/09/2025 07:55:00 CADASTRO DE PROPOSTA DIRCEU LONGO & CIA LTDA

16/09/2025 08:30:28 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhores!

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

SJS EQUIPAMENTOS LTDA

EVENI DA SILVA BRITO ME

DIRCEU LONGO & CIA LTDA

16/09/2025 08:32:02 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos classifcaras propostas apresentadasll
16/09/2025 08:32:20 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que a presunção de exequibilidade é com descontos acima de 50%. As licitantes que ofertarem lances com descontos
acima de 50%. deverão comprovar a exequibilidade dos mesmos
16/09/2025 08:38:18 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores, reitero que a nossa presunção de Inexequibilidade são ofertas acima de 50%. Para as ofertas com desconto acima de
50% será necessária a comprovação de exequibilidade.
16/09/2025 09:02:43 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores será aberto o prazo de 02 horas para que as licitantes Insiram sua propostas readequadas acompanhada de
documentação completa de habilitação^
16/09/2025 09:03:19 MENSAGEM PREGOEIRO

Para as licitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilidade dos itens, com
apresentação de documentos fiscais de salda, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração pública. A não
apresentação dos referidos documentos acarretarão na desclassificaij^o dos lances ofertados.
16/09/2025 09:08:47 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que a emissão dos documentos fiscais devem ser de até seis meses anteriores a data de publicação da presente
licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de fevereiro e 15 de agosto de 2025.
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16/09/2025 09:09:57 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que ainda que as atas e contratos devem ser de até 12 meses anteriores a data de publicação da presente licitação
Ou seja emitidas en^e as datas de 15 de agosto de 2024 e 15 de agosto de 2025.
16/09/2025 09:10:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALESSANDRA 8. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS foi convocado a apresentar seus documentos de
habilitação até 16/09/2025 11:10

16/09/2025 09:10:27 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante AMENA CLIMATIZAÇÂO LTDAfoí convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 16/09/2025 1T10
16/09/2025 09:10:27 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
16/09/2025 11:10

16/09/2025 09:10:27 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 16/09/2025
11:10

16/09/2025 09:10:27 MENSAGEM PREGOEIRO

wD participante LICITAINFO LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 16/09/2025 11:10
P6/09/2025 09:10:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SJS EQUIPAMENTOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 16/09/2025 11:10
16/09/202511:48:36 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão será suspensa para analise da documentação apresentada
16/09/202511:49:40 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão será reiniciada na quinta feira, dia 18 de setembro ás 10:30
18/09/202510:31:49 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia ser\t\oresl

18/09/2025 10:53:24 MENSAGEM PREGOEIRO

Em complemento as razões da inabilitação da licitante SJS EQUIPAMENTOS LTDA , a mesma além de não apresenta
documentação de habilitação jurídica, contrabando o item 15.1 do Termo de referência, não apresentou balanço balanço patrimonial,
contrariando o disposto no Item 51.3.2 do termo de referência. A licitante apresentou atestado de capacidade técnica que não guarda
compatibilidade e nem similaridade com o objeto da licitação.
18/09/202510:58:41 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos solicitar proposta readequada e documentação completa de habilitação para as licitante vencedoras 1, 2, 4 e 7
18/09/202510:59:53 MENSAGEM PREGOEIRO

O prazo para apresentação será de 02 horas úteis, sendo descontado o horário de almoço, como é praxe nas licitações realizadas no
município de Dom Pedro.

18/09/202511:00:36 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 18/09/2025 15:00
É8/09/202511:00:44 MENSAGEM PREGOEIRO

I participante MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 18/09/2025
15:00

18/09/2025 11:09:28 MENSAGEM PREGOEIRO

Será aberto prazo de 24 horas .para que as licitantes MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (item 2 e 4), AMENA CLIMATIZAÇÂO
LTDA (item 05) e LICITAINFO LTDA (item 06) apresentem comprovação de exequibilidade para os Itens.
18/09/202511:10:09 MENSAGEM PREGOEIRO

Para as licitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilidade dos itens, com
apresentação de documentos fiscais de salda, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração pública. A não
apresentação dos referidos documentos acarretarão na desclassificado dos lances ofertados.
18/09/202511:10:30 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que a emissão dos documentos fiscais devem ser de até seis meses anteriores a data de publicação da presente
licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de fevereiro e 15de agosto de 2025.
18/09/202511:10:46 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que ainda que as atas e contratos devem ser de até 12 meses anteriores a data de publicação da presente licitação.
Ou seja emitidas entre as datas de 15 de agosto de 2024 e 15 de agosto de 2025.
18/09/202511:11:41 MENSAGEM PREGOEIRO

As comprovações de exequibilidade deverão ser anexadas na aba de documentação complementar que será aberta para os
senhores!

18/09/202511:17:47 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

18/09/202511:17:52 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 19/09/2025 11:17:51
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18/09/202511:19:31 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão será suspensa e será reiniciada segunda feira dia 22 de setembro às 16:30
18/09/2025 15:22:01 MENSAGEM PREGOEIRO ^—

O participante AMENA CLIMATIZAÇAO LTDA adicionou o arquivo 2a243baf9be6445cbce9924269bc5d8a.pdf aos documentos
complementares.

18/09/2025 15:22:08 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante AMENA CLiMATiZAÇAO LTDA adicionou o arquivo ec277358b7df416da05ddaeOd769d45d.pdf aos documentos
complementares.

18/09/202515:22:13 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA adicionou o arquivo a6146d9097f04354b7ce4e4f31d68b10.pdf aos documentos
complementares.
22/09/2025 16:32:23 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde senhores!!

22/09/202516:40:07 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante CS INFORMÁTICA LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 22/09/2025 18:39
Í2/09/2025 16:40:15 MENSAGEM PREGOEIRO

I participante G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
22/09/2025 18:39

22/09/202516:41:46 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores está aberto o prazo de 02 horas para que as licitantes G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES e CS INFORMÁTICA
LTDA insiram sua propostas readequadas acompanhada de documentação completa de habilitação.

22/09/2025 16:43:13 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão serã suspensa e será reaberta amanhã ás 16:00
23/09/202516:04:13 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde senhores!

23/09/202516:10:20 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
23/09/2025 18:10

23/09/202516:11:19 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores está aberto o prazo de 02 horas para que as licitantes TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA insiram sua propostas
readequadas acompanhada de documentação completa de habilitação.

23/09/2025 16:15:31 MENSAGEM PREGOEIRO

Será aberto prazo de 24 horas ,para que as licitantes D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (item 2 e 4) e TGT CONSULTORIA
E INFORMÁTICA LTDA (item 06) apresentem comprovação de exequibilidade para os Itens.
23/09/2025 16:16:03 MENSAGEM PREGOEIRO

Para as licitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilidade dos itens, com
presentaçâo de documentos fiscais de salda, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração pública. A não
resentaçSo dos referidos documentos acarretarão na desclassificado dos lances ofertados.

3/09/202516:16:27 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que a emissão dos documentos fiscais devem ser de até seis meses anteriores a data de publicação da presente
licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de fevereiro e 15 de agosto de 2025.
23/09/2025 16:16:51 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que ainda que as atas e contratos devem ser de até 12 meses anteriores a data de publicação da presente licitação.
Ou se)a emitidas entre as datas de 15 de agosto de 2024 e 15 de agosto de 2025.
23/09/2025 16:18:10 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 24/09/2025 16:18:09
23/09/202516:18:32 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão será suspensa e será reaberta quinta feira dia 25/09/2025 às 10:30
24/09/2025 08:37:36 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA adicionou o arquivo f1b638cd495444a3942b3c51c332B4b1.pdf aos
documentos complementares.

24/09/2025 08:37:37 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA adicionou o arquivo e34fca4a3fcc497f90878e3954e3e959.pdí aos
documentos complementares.

24/09/2025 08:37:38 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA adicionou o arquivo 8a3f0cd5bed44546af217a056fdc18a6.xlsx aos
documentos complementares.
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24/09/2025 08:37:39 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA adicionou o arquivo a2fb70fe56da4f9a99f9a6838499b008.pdf aos
documentos complementares.

24/09/2025 08:37:59 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA adicionou o arquivo fa8c76ddb9b646f8a74872deb12e5959.ZIP aos
documentos complementares.

24/09/2025 09:02:34 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA adicionou O arquivo 2551ebdfe6b640c0839bcd119ab8a833.pdf aos
documentos complementares.
24/09/2025 09:02:34 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA adicionou o arquivo 0b73594e55574b4fafc4a59e5e6c81e9.pdf aos
documentos complementares.

24/09/2025 09:02:35 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA adicionou o arquivo 08b0cc2ab6654bf386c4ad825b96e1c0.pdf aos
documentos compiementares.

^24/09/202515:35:57 MENSAGEM PREGOEIRO

participante D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA adicionou o arquivo 0aae444a926d42cd8c70c2a678d19a54.pdf aos
documentos complementares.

24/09/202515:36:00 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA adicionou o arquivo 050ebf3206be4051ba0a90d8cd7e7717.pdf aos
documentos complementares.
24/09/2025 15:36:14 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA adicionou o arquivo 7c086360530c468589b4fe2740750ab3.pdf aos
documentos complementares.

24/09/202515:36:16 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA adicionou o arquivo ad8355ba78264a9499123b2eba399428.pdf aos
documentos complementares.

24/09/202515:36:28 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA adicionou o arquivo 6e1d816f6ad64a94900ec3464c47f220-zip aos
documentos complementares.

25/09/2025 10:37:36 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhores

25/09/2025 10:38:03

Perdão pelo atraso

06/10/2025 11:06:4406/10/2025 11:06:44

MENSAGEM PREGOEIRO

MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 07/10/2025 11:06:44
^06/10/202511:45:26 MENSAGEM PREGOEIRO

participante D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA adicionou o arquivo a3a22e292e254e448a5a685c86080db3.pdf aos
documentos complementares. _

LOTE 1 - ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: LENOXX Modelo: LCA8

Descrição CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W COM ENTRADA USB - POTÊNCIA DE 300W RMS TECNOLOGIA
BLUETOOTH, PERMITE CONEXÃO SEM FIO COM CELULARES, TABLETS, NOTEBOOKS E OUTROS DISPOSITIVOS
COMPATÍVEIS. POSSUI ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) POTÊNCIA: 300W RMS RÁDIO FM,
CONTROLE DE VOLUME. GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM {220V) DISPLAY DIGITAL, LUZES LED (OPCIONAL
CONFORME MODELO) /VLÇA PARA TRANSPORTE.
Quantidade: 18 Valor Unit.: 545,00 Valor Total: 9.810,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA 257 06.528 076/0001-04 800,00 ~
2 CS INFORMÁTICA LTDA 152 11.663.079/0001-57 990,00

3 D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA 540 44.718.705/0001-14 800,00

Oferta Final

545,00

600.00

678.71

Dlf.(%)
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4 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

5 DIRCEU LONGO & CIA LTDA

6 ALTA FREQÜÊNCIA LTDA

_^EVEI^ DA SILVA BRITO ME

Razão Social

Razão Social

ALESSANDRA B. TONIETTI

ODK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOÍS~

15/00/202517:32:26 PUBLICADO

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

830 53.571.459/0001-01 848,40

344 92.823.764/0001-03 1.200,00

731 29.920.016/0001-02 1.045,00

711 08.088.600/0001-26 3.ÒÒ0,00

DESCLASSIFICADOS

Documento C

INABILITADOS

O

jm Documento Oferta Inicial

36 18.047.657/0001-70 2.000,00

14 61.657.396/0001-39 3.000,00

37 11.492 462/0001-60 840.00

19 45.740.175/0001-73 3.784.88

MOVIMENTOS DO LOTE

ferta Inicial

678,72

1.044.95
1.045.00

2.999^0

Oferta Final

Oferta Final

500,00

"^.00
598,00

2.998,85

18/08/2025 00:01:00

16/09/2025 08:29:00

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/09/2025 08:32:42 DISPUTA

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:42

6/09/2025 08:32:42

16/09/2025 08:32:49

16/09/2025 08:33:44

16/09/2025 08:33:51

16/09/2025 08:33:52

16/09/2025 08:33:58

16/09/2025 08:33:58

16/09/2025 08:34:03

16/09/2025 08:34:16

16/09/2025 08:34:23

16/09/2025 08:39:04

16/09/2025 08:39:11

16/09/2025 08:39:38

16/09/2025 08:39:44

16/09/2025 08:40:07

16/09/2025 08:47:42

LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 711)

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 587)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 744)

LANCE ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE

LANCE G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES (PARTICIPANTE 249)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 830)

LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 731)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 152)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 540)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 257}

LANCE DIRCEU LONGO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 344)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 744)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 830)

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 587)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 830)

LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 711)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 152)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 744)

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 587)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 830)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 744)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 830)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 152)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 830)
LANCE ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE

TEMPO RANDÕMICO

Dlf-(%) ME

0H.(%) MÊ~
Sim

18,0000 Sim

1,3559 Sim

401.4799 Sim

3.000,00

840,00

3.000,00

2.000,00

3,784,88

848,40

1,045,00

990,00

800,00

800,00

1.200,00

799,99

755,99

750.00

719,99

2.999,00

700,00

719,98

630,00

692,98

600,00

678,72

606,00

Gerado em: 07/10/2025 16:04:47 5 de 2



PREFEITURA DE DOM PEDRO ^
DOM PEDRO-MA

16/09/2025 08:47:43 LANCE G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES (PARTICIPANTE 249) 2.998,85
16/09/2025 08:47:44 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 540) 678?M
16/09/2025 08:47:46 LANCE DIRCEU LONGO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 344) 1.044,95
16/09/2025 08:47:48 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 257) SÜiÜ
16/09/2025 08:48:06 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 744) 605.99

16/09/2025 08:54:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 257, PARTICIPANTE 152
PARTICIPANTE 744, PARTICIPANTE 806. PARTICIPANTE 587

16/09/2025 08:54:43 FECHADO 1 "

16/09/2025 08:54:57 LANCE ALESSANDRA B. TONIETT) INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE 5

16/09/2025 08:55:44 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 257) WsiÕÕ

16/09/2025 08:56:56 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 744) 59ÕÍÕÕ

6/09/2025 08:58:26 LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 587) ^

16/09/2025 08:59:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS

16/09/2025 08:59:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

16/09/2025 08:59:43 HABILITAÇÃO

18/09/202510:36:48 INAB1L1TAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS inabilitado Motivo: A licitante não enviou documentação de habilitação.

18/09/202510:36:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA
18/09/202510:37:54 IN/^ILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA inabilitado. Motivo: A licitante não enviou documentação de habilitação
22/09/202516:39:00 INABILITAÇAO TOTAL OE PARTICIPANTE PREGOEIRO

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: A licitante apresentou atestado de capacidade técnica em desconformidade com
o solidado no edital
23/09/202516:05:12 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
G. M. BAUER COMERCIO E UCITACOES inabilitado. Motivo: A licitante nâo apresentou documentação de habilitação

25/09/2025 10:49:19 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

5/09/2025 10:59:19 EM ADJUDICAÇÃO

6/10/202510:50:29 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 257: Senhor fornecedor, estamos tentando contato telefônico e nSo estamos conseguindo.

06/10/2025 11:05:23 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 257: Senhor fornecedor, estamos tentando contato telefônico e nâo estamos conseguindo.

06/10/202511:35:18 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 257: Senhor fornecedor, solicitamos que anexe na aba documentos complementares sua proposta
readequada atualizada
06/10/202511:35:34 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 257: A aba está aberta

06/10/2025 11:37:13 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 257: Caso Isso nâo ocorra, levaremos em consideração a relação de vencedores emitida pelo sistema e
prosseguiremos com o certame.

07/10/2025 16:04:45 ADJUDICADO

Gerado em: 07/10/202516:04:47

LOTE 2-ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

lt«m: 2 Unidade: UNIDADE Marca: Mondial Modelo; CM-550

Descrição; CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 500W COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL
COM POTÊNCIA DÊ 500W RMS, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITINDO CONEXAO SEM FIO COM DISPOSITIVOS
COMO CELULARES, NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM ENTRADA USB, ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD
ENTRADA AUXILIAR (P2) E ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA SOM POTENTE, DE ALTA QUALIDADE COM
CONTROLE DE VOLUME, AJUSTE DE GRAVES, AGUDOS E ECO PARA MICROFONE, DISPLAY DIGITAL. LUZES LED ALÉM DE
RÁDIO FM INTEGRADO. EQUIPADA COM ALÇA.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 800,00 Valor Total: 4.000,00

Razio Social

1 D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

2 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

3 CS INFORMÁTICA LTDA
4 DIRCEU LONGO & CIA LTDA

' 5 ALTA FREQÜÊNCIA LTDA
6 EVENl DA SILVA BRITO ME

Razão Social

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

Razão Social
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDÃ"
ALESSANDRA B. TONIETTI
JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta Inicial
44.718.705/0001-14 1.000,00

53.571.459/0001-01 1.094,62

11.663.079/QÕ01-57 1.600,00
92.823.764/0001 -03 1.200,00

29.920.016/0001-02 1.045.00

08.086.600/0001-26 4.000,00

DESCLASSIFICADOS

Documento CDocumento Oferta Inicial

08-528.076/0001-04 1.000,00

INABILITADOS
Documento Oferta Inicial

61.657.396/0001-39 4.000,00

18.047.657/0001-70 2.000,00

11.492.482/000i-60 1,700,00

Oferta Final

800,00

875,70

1.001,00

1.044,98

1.045,00

1.990,00

Oferta Final

705,00

Oferta Final

700,00

738,00

894.98

D[f.(%)

Olf.(%} ME

ME

Sim

5,4286 SinT
21,2710 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

15/08/202517:32:26 PUBLICADO

18/08/2025 00:01:00

16/09/2025 08:29:00

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/09/2025 08:32:43 DISPUTA

P6/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32.43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:53

16/09/2025 08:33:44

16/09/2025 08:33:55

16/09/2025 08:34:08

16/09/2025 08:34:41

16/09/2025 08:34:48

LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 824)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 239)

LANCE EVENl DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 471)

LANCE DIRCEU LONGO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 046)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751)

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 434)

LANCE ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 968)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 968)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 968)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751)

LANCE EVENl DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 471)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 239)

1.045,00

1.800,00

4.000,00

1.200,00

1.000,00

4.000,00

1.700,00

2.000,00

1.094,62

1.000,00

999,99

940,49

899,99

899,98

1.990,00

1.001,00

Gerado em; 07/10/202516:04:47



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

16/09/2025 08:34:54 LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 434) 894,98

16/09/2025 08:35:09 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751)

16/09/2025 08:40:15 LANCE ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE 900,00

16/09/2025 08:47:43 TEMPO RANOÔMICO

16/09/2025 08:47:44 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,96

16/09/2025 08:47:46 LANCE DIRCEU LONGO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 046) 1.044,98

16/09/2025 08:47:47 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751) 894^95894,95

16/09/2025 08:47:50 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,94

16/09/2025 08:47:54 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 894,93

16/09/2025 08:47:56 LANCE O N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,92

16/09/2025 08:48:00 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 894^
16/09/2025 08:48:02 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,90

6/09/2025 08:48:05 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 694,89

16/09/2025 08:48:07 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,88

16/09/2025 08:48:09 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751) 894.87

16/09/2025 08:48:11 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 894,86

16/09/2025 08:48:13 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,85

16/09/2025 08:48:17 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 894.84

16/09/2025 08:48:18 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751) 894,83

16/09/2025 08:48:22 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 894.82

16/09/2025 08:48:25 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,81

16/09/2025 08:48:28 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 894,80

16/09/2025 08:48:30 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,79

16/09/2025 08:48:33 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751) 894,78

16/09/2025 08:48:36 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,77

16/09/2025 08:48:39 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 894.76

16/09/2025 08:48:42 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 894,75

jd 6/09/2025 08:48:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
vs seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 646. PARTICIPW<tTE 328,
PARTICIPANTE 751, PARTICIPANTE 434, PARTICIPANTE 968, PARTICIPANTE 365
16/09/2025 08:48:43 FECHADO 1

16/09/2025 08:49:25 LANCE ALESSANDRA B. TONIETTl INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE 738,00

16/09/2025 08:49:44 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 328) 705,00

16/09/2025 08:49:45 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 751) 700,00

16/09/2025 08;49-.47 LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 968) 875,70

16/09/2025 08:49:47 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646) 800,00

16/09/2025 08:53:43 NOTtFtCAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA
16/09/2025 06:53:43 NOTiFtCAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
16/09/2025 08:53:43 HABILITAÇÃO
16/09/2025 09:03:45 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 751; Para as licitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequtbilidade
dos itens, com apresentação de documentos fiscais de salda, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração
pública. A não apresentado dos referidos documentos acarretarão na desclassifcação dos lances ofertados.

16/09/2025 08:48:30 LANCE

16/09/2025 08:48:33 LANCE

694,89

894,88

894.87

894,86

894,85

894,84

894,83

894,82

894,81

894,80

894,79

894,78

894.77

894,76

894,75

738,00

705,00

700,00

875,70

800,00
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PREFEITURA OE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

18/09/2025 10:36:48 1NABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS inabilitado. Motivo: A llcitante nâo envioü documentação de habilitação.
18/09/2025 10:37:54 INABILITAÇÀO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA inabilitado. Motivo: A licitante nâo enviou documentação de habilitação
18/09/2025 10:37:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MICR08USINESS TECNOLOGIA LTDA

18/09/202511:12:24 MENSAGEM PREGOEIRO '

PARA PARTICIPANTE 328: Para as licitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilidade
dos itens, com apresentação de documentos fiscais de saída, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração
publica. A não apresentação dos referidos documentos acarretarão na desclassificação dos lances ofertados.

18/09/202511:12:44 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 328: Cabe ressaltar que a emissão dos documentos fiscais devem ser de até seis meses anteriores a data de
publicação da presente licitação Ou seja emitidas entre as datas de 15 de fevereiro e 15 de agosto de 2025.
18/09/202511:13:16 MENSAGEM PREGOEIRO

ÉARA PARTICIPANTE 328: Cabe ressaltar que ainda que as atas e contratos devem ser de até 12 meses anteriores a data de
jblicação da presente licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de agosto de 2024 e 15 de agosto de 2025.

18/09/2025 11:13:29 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 328: As comprovações de exequibilidade deverão ser anexadas na aba de documentação complementar que
será aberta para os senhores!

22/09/202516:36:10 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA desclassificado. Motivo: A licitante não apresentou comprovação de exequibilidade para o
item
22/09/202516:36:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

22/09/2025 16:39:00 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: A licitante apresentou atestado de capacidade técnica em desconformidade com
o solictado no edital
25/09/2025 10:49:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

25/09/2025 10:59:21 EM ADJUDICAÇÃO

06/10/2025 10:50:50 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 646: Senhor fornecedor, estamos tentando contato telefônico e não estamos conseguindo.
06/10/2025 10:58:50 MENSAGEM D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646)

bom dia

É6/10/2025 10:59:15 MENSAGEM D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 846)
Interei ligar ai agora

06/10/202511:01:01 MENSAGEM PREGOEIRO

Gostaria de solicitar que vocês enviassem proposta readequada com todos os itens vencidos pela licitante

06/10/2025 11:01:22 MENSAGEM D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646)

ok qual prazo?

06/10/202511:03:04 MENSAGEM PREGOEIRO

24 horas

06/10/2025 11:03:20 MENSAGEM D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIP/VNTE 646)

ok, será enviado, obrigado pelo contato

06/10/2025 11:03:23 MENSAGEM PREGOEIRO

Vou abnr documentos complementares
06/10/2025 11:47:27 MENSAGEM D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 646)

Prezado Sr. Pregoeiro, enviamos a proposta atualizada como solicitado. Agradecemos pela atenção!
07/10/2025 08:47:50 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 646. De já agradecemos

07/10/202516:04:46 ADJUDICADO

LOTE 3-ADJUDICADO

Lote 01

Gerado em: 07/10/202516:04:47 Ode 25



PREFEITURA OE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade; UNIDADE Marca: Dynamic Microphone Modelo: M-58
Descrição; MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL, CABO 5 METROS MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL
CORPO EM METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL
RESISTENTE, 50HZ A 15KHZ SENSIBILIDADE: -54,5 DB t 3 DB CONECTORES PADRÃO P10 (6,35MM) OU XLR.
Quantidade: 15 Valor Uriit.: 200,00 Valor Total: 3.000,00

Razão Social

1 D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

2 CS INFORMÁTICA LTDA

3 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

4 ALTA FREQÜÊNCIA LTDA
5 EVENI D^ILVA BRITO ME

Razão Social

Razão Social

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

ALESSANDRA B. TONIETTI

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial
317 44.718.705/0001-14 300,00

536 11.663.079/0001-57 540.00

683 53.571.459/0001-01 452,08

994 29.920.016/0001-02 400,00

531_ 08.086.600/0001-26 1.000,00

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial
793 61.657.396/0001-39 2.000.00

340 11.492.482/0001-60 360,00

597 18.047.657/0001-70 1.000,00

Oferta Final 0H.(%) ME

200,00 Sim

300,01 50,01 Sim

361,66 20,55 Sim

400,00 10,60 Sim

550,00 37,50 Sim

Oferta Final 0K.(%) ME

Oferta Final Dif.(%} ME

210,00 Sim

224,98 7,1333 Sim

248,00 10,2320 Sim

15/08/2025 17:32:26

18/08/2025 00:01:00

16/09/2025 08:29:00

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 06:32:43

16/09/2025 08:32:43

6/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:43

16/09/2025 08:32:55

16/09/2025 08:33:44

16/09/2025 06:35:02

16/09/2025 08:35:19

16/09/2025 08:35:22

16/09/2025 08:39:30

16/09/2025 08:40:54

16/09/2025 08:43:07

16/09/2025 06:43:17

16/09/2025 06:47:43

16/09/2025 06:47:44

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANALISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 531)

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 340)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 793)

LANCE ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 683)

LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 994)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 536)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 317)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 793)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 683)

LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 531)

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 340)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 536)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 793)

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 340)

LANCE ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 793)

TEMPO RANDÕMICO

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 317)

1.000,00

360,00

2,000,00

1.000,00

452,08

361,66

550,00

250.00

300.01

249,99

225,00

248,00

247,99

224,99
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16/09/2025 08:54:43 NOTIFiCAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem tíireito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 317, PARTICIPANTE 340
PARTICIPANTE 793

16/09/2025 08:54:43 FECHADO 1

16/09/2025 08:54:55 1-ANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 793) 2ÍÕÍÕÕ

16/09/2025 08:55:45 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA {PARTICIPANTE 317) 200,00

16/09/2025 08:58:48 LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 340) 224.98

16/09/2025 08:59:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

16/09/2025 08:59:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote. clique no botão Cadastro Reserva

16/09/2025 08:59:44 HABILITAÇÃO

18/09/2025 10:36:48 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
Alessandra B. TONIETTI instrumentos musicais inabilitado. Motivo: A licitante nao enviou documentação de habilitação,
*8/09/2025 10:37:54 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA inabilitado. Motivo: A licitante não enviou documentação de habilitação
22/09/202516:39:00 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: A licitante apresentou atestado de capacidade técnica em desconformídade com
o solictado no edital
25/09/2025 10:49:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

25/09/2025 10:59:21 EM ADJUDICAÇÃO

07/10/202516:04:46 ADJUDICADO

LOTE 4-ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UNIDADE Marca Custem Sound Modelo: CW-20

Descrição: MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO UHF, QUE
GARANTE SINAL ESTÁVEL, COM BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM
DIVERSOS DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONES, TABLETS, NOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA
INTERFACE, FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 642,3 MHZ-665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO COM BATERIA RECARREGÁVELRTERNA (NO MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO: APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS ACESSÓRIOS
CLUSOS: MICROFONE TRANSMISSOR, RECEPTOR USB TIPO-C. CABO DE CARREGAMENTO E ESTOJO.

Quantidade: 21 Valor Unit.: 380,00 Valor Total: 7.980,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Olf,(%) ME

1 D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA 241 44,718.705/0001-14 500,00 380,00 Sim

2 CS INFORMÁTICA LTDA 772 11.663.079/0001-57 900,00 500,01 31,58 Sim

3 EVENI DA SILVA BRITO ME 009 08.086.600/0001-26 1.000,00 522,00 4.40 Sim

4 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 688 53.571.459/0001-01 780,00 624,00 19,54 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA 131 08.528.076/0001-04

INABILITADOS

500,00 255,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.{%) ME

ALESSANDRA B. TONIETTI 185 18.047.657/0001-70 500.00 247,00 Sim

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA 151 61.657.396/0001-39 3.000,00 450,00 82,1862 Sim

G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES 237 45.740.175/0001-73 525.22 525,22 16,7156 Sim
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~mã,

JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA 320 11.492.482/0001-60 1.030,00 530,94 1.0891 Sim

15/08/2025 17:32:26

18/08/2025 00:01:00

16/09/2025 08:29:00

16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:32:44

^09/2025 08:32:44
16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:33:00

16/09/2025 08:33:44

16/09/2025 08:35:18

16/09/2025 08:35:43

16/09/2025 08:36:04

16/09/2025 08:47:44

16/09/2025 08:47:48

16/09/2025 08:47:50

16/09/2025 08:47:54

16/09/2025 08:47:56

16/09/2025 08:47:59

6/09/2025 08:48:01

6/09/2025 08:46:05

16/09/2025 08:48:07

16/09/2025 08:48:11

16/09/2025 08:48:13

16/09/2025 08:48:16

16/09/2025 08:48:18

16/09/2025 08:48:22

16/09/2025 08:48:26

16/09/2025 08:48:27

16/09/2025 08:48:30

16/09/2025 08:48:34

16/09/2025 08:48:36

16/09/2025 08:48:39

16/09/2025 08:48:41

16/09/2025 08:48:45

16/09/2025 08:48:47

MOVIMENTOS DO LOTE

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 320)

LANCE ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE

LANCE G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES (PARTICIPANTE 237)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 688)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 772)

LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 009)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 688)

LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 009)

LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 772)

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 320)

TEMPO RANDÕMICO

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE O N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

1.030,00

500,00

525,22

780,00

900,00

1.000,00

500,00

3.000,00

500,00

499,99

624,00

522,00

500,01

530,94

499,98

499,97

499,96

499,95

499,94

499,93

499,92

499,91

499,90

499,89

499.88

499.87

499.86

499,85

499,84

499,83

499,82

499,81

499,80

499,79

499,78
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16/09/2025 08:46:51 LANCE

16/09/2025 08:48:53 LANCE

16/09/2025 08:48:56 LANCE

16/09/2025 08:48:59 LANCE

16/09/2025 08:49:06 LANCE

16/09/2025 08:49:13 LANCE

16/09/2025 08:49:22 LANCE

16/09/2025 08:49:28 LANCE

16/09/2025 08:49:29 LANCE

16/09/2025 08:49:30 LANCE

16/09/2025 08:49:36 LANCE

J6/09/2025 08:49:38 LANCE
P6/09/2025 08:49:42 LANCE
16/09/2025 08:49:44 LANCE

16/09/2025 08:49:48 LANCE

16/09/2025 08:49:49 LANCE

16/09/2025 08:49:57 LANCE

16/09/2025 08:50:01 LANCE

16/09/2025 08:50:02 LANCE

16/09/2025 08:50:06 LANCE

16/09/2025 08:50:14 LANCE

16/09/2025 08:50:15 LANCE

16/09/2025 08:50:27 LANCE

16/09/2025 08:50:32 LANCE

16/09/2025 08:50:33 LANCE

16/09/2025 06:50:38 LANCE

16/09/2025 08:50:39 LANCE

1^/09/2025 08:50:44 LANCE

n6/09/2025 08:50:45 LANCE

16/09/2025 08:50:49 LANCE

16/09/2025 08:50:50 LANCE

16/09/2025 08:50:57 LANCE

16/09/2025 08:51:01 LANCE

16/09/2025 08:51:07 LANCE

16/09/2025 08:51:13 LANCE

16/09/2025 08:51:17 LANCE

16/09/2025 08:51:18 LANCE

16/09/2025 08:51:23 LANCE

16/09/2025 08:51:30 LANCE

16/09/2025 08:51:35 LANCE

16/09/2025 08:51:41 LANCE

16/09/2025 08:51:46 LANCE

16/09/2025 08:51:51 LANCE

16/09/2025 08:51:58 LANCE

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131 >

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131)

499,76

499,74

499,73

499,72

499,71

499,70

499,67

499,66

499,65

499,64

499,63
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499,61

499,60

499,59

499,58

499,56

499,55

499,54

499,53

499,52

499,51

499,

499,49

499,48

499,47

499,46

499,45

499,44

499,43

499,42

499,41

499,40

499,39

499,38

499,37

499,36

499,35

499,34

499,33

13 de 25



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

16/09/2025 08:52:02 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTQA (PARTICIPANTE 151) 499,32

16/09/2025 08:52:03 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) )

16/0912025 08:52:08 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) i
16/09/2025 08:52:09 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131 > 499,29

16/09/2025 08:52:13 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,28

16/09/2025 08:52:15 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499.27

16/09/2025 08:52:20 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,26

16/09/2025 08:52:26 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499Í«

16/09/2025 08:52:32 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241) 499,24

16/09/2025 08:52:36 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,23

16/09/2025 08:52:37 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499,22

J6/09/2025 08:52:40 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,21

'6/09/2025 08:52:43 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499,20

16/09/2025 08:52:49 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241) 499,19

16/09/2025 08:52:54 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,18

16/09/2025 08:52:54 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499,17

16/09/2025 08:52:58 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,16

16/09/2025 08:53:00 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499,15

i?/09/2025 08:53:06 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241) 499,14
499,15

499,14

16/09/2025 08:53:09 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,13

16/09/2025 08:53:11 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499,12

16/09/2025 08:53:17 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241) 499,11

16/09/2025 08:53:23 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499,10

16/09/2025 08:53:28 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,09

16/09/2025 08:53:34 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499,08499,08

16/09/2025 08:53:38 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,07

16/09/2025 08:53:40 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 499,06

t6/09/2025 08:53:43 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 499,05
6/09/2025 06:53:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 151. PARTICIPANTE 131,
PARTICIPANTE 241, PARTICIPANTE 185, PARTICIPANTE 772, PARTICIPANTE 009, PARTICIPANTE 237, PARTICIPANTE 320

16/09/2025 08:53:44 FECHAD01

16/09/2025 08:54:20 LANCE ALESSANDRA B. TONIETTt INSTRUMENTOS MUSICAIS (PARTICIPANTE 247,00

16/09/2025 08:54:37 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 151) 450,00

16/09/2025 08:54:47 LANCE MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 255,00

16/09/2025 08:54:48 LANCE D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 241) 380,00

16/09/2025 08:58:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS
16/09/2025 08:58:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
16/09/2025 08:58:45 HABILITAÇÃO
16/09/2025 09:04:26 IVIENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 185: Para as llcitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibllldade
dos itens, com apresentação de documentos fiscais de saída, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração
pública. A não apresentado dos referidos documentos acarretarão na desclassificação dos lances ofertados.
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18/09/2025 10:36:48 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS Irabilitado. Motivo: A licitante nâo enviou documentação de habilitação.
18/09/202510:36:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofena é MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA
18/09/2025 10:37:54 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA inabilitado. Motivo: A licitante não enviou documentação de habilitação
18/09/202511:16:21 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 131: Para as licitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilidade
dos itens, com apresentação de documentos fiscais de salda, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração
pública. A não apresentado dos referidos documentos acarretarão na desclassificação dos lances ofertados.
18/09/202511:16:33 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 131: Cabe ressaltar que a emissão dos documentos fiscais devem ser de até seis meses antenores a data de
publicação da presente licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de fevereiro e 15 de agosto de 2025.
18/09/202511:16:43 MENSAGEM PREGOEIRO

«ARA PARTICIPANTE 131: Cabe ressaltar que a emissão dos documentos fscais devem ser de até seis meses anteriores a data de
jblicação da presente licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de fevereiro e 15 de agosto de 2025.

18/09/202511:16:55 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 131: As comprovaçOes de exequibilidade deverão ser anexadas na aba de documentação complementar que
será aberta para os senhores!

22/09/202516:35:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
22/09/202516:35:46 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA desclassificado. Motivo: A licitante não apresentou comprovação de exequibilidade para o
item
22/09/202516:39:00 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: A licitante apresentou atestado de capacidade técnica em desconformidade com
o solictado no edital

23/09/2025 16:05:12 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES inabilitado. Motivo: A licitante não apresentou documentação de habilitação

25/09/2025 10:49:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

25/09/2025 10:59:21 EM ADJUDICAÇÃO

07/10/202516:04:46 ADJUDICADO

LOTE 5-ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca; BRASFORMAHem:S Unidade: UNIDADE Modelo: SBRU750

Descrição: SUPORTE DE TV DE PAREDE EM AÇO CARBONO (32" ATÉ 75") FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA
RESISTÊNCIA. COM ACABAMENTO EM PINTUFtA ELETROSTÁTICA, QUE OFERECE DUPLA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO
E DESGASTE. COMPATÍVEL COM TVS DE 32 ATE 75 POLEGADAS, E45KG A 50KG O SUPORTE PERMITE INSTALAÇÃO
FIRME E SEGURA, SENDO IDEAL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, CORPORATIVOS, EDUCACIONAIS OU PÚBLICOS
ACOMPANHA KIT DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS, BUCHAS DE FIXAÇÃO E MANUAL DE MONTAGEM
Quantidade: 30 Valor Uni!.: 23,19 Valor Total: 695,70

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 487 46.368.367/0001-63 34,79 23.19 SIm

2 CS INFORMÁTICA LTDA 020 11.663.079/0001-57 180,00 100,00 331.22 Sim

3 EVENI DA SILVA BRITO ME 789 08.086.600/0001-26 599,00 177,00 77,00 Sim

4 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 745 53.571.459/0001-01 250.00 200,00 12,99 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMERCIO 873 37.769.137/0001-15 400.00 400,00 100,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
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Razão Social

Razão Social

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Num Documento Oferta Iniciai Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

724 11.492.402/0001-60 190,00 120.00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

15/06/202517:32:26 PUBLICADO

18/06/2025 00:01:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/09/2025 08:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/09/2025 08:32:44 DISPUTA

16/09/2025 08:32:44 LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 724) 190.00

16/09/2025 08:32:44 LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 745) 250.00

190,00

250,00

6/09/2025 08:32:44 LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 020) 180,00160,00

16/09/2025 08:32:44 LANCE VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMERCIO EM GERAL LTDA 400,00400,00

16/09/2025 08:32:44 LANCE AMENA CLIMATIZAÇAO LTDA (PARTICIPANTE 487) 34,7934,79

16/09/2025 08:32:44 LANCE EVEN! DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 789) 599,00

16/09/2025 08:33:44 LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 745) 200,00

16/09/2025 08:35:35 LANCE EVENl DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 789) 177,00

16/09/2025 08:36:01 LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 020) 100,00

599,00

200,00

177,00

100,00

16/09/2025 08:36:22 LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 724) 120,00120,00

16/09/2025 08:47:44 TEMPO RANDOMICO

16/09/2025 08:48:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 487, PARTICIPANTE 020,
PARTICIPANTE 724

16/09/2025 08:48:44 FECHADO 1

16/09/2025 08:49:21 LANCE AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 487) 23,19

16/09/2025 08:53:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA
^6/09/2025 08:53:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
iFara compor o cadastro de reserva deste lote, dique no botão Cadastro Reserva

16/09/2025 08:53:44 HABILITAÇÃO

16/09/2025 09:04:49 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 487. Para as iidtantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilidade
dos itens, com apresentação de documentos fiscais de salda, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração
pública. A não apresentação dos referidos documentos acarretarão na desclassificação dos lances ofertados.
18/09/202511:14:03 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 487: Para as licitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilidade
dos itens, com apresentação de documentos fiscais de salda, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração
pública. A nâo apresentado dos referidos documentos acarretarão na desclassificação dos lances ofertados.
18/09/202511:14:16 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 487: Cabe ressaltar que a emissão dos documentos fiscais devem ser de até seis meses anteriores a data de
publicação da presente licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de fevereiro e 15 de agosto de 2025-
18/09/202511:14:30 MENSAGEM PREGOEIRO

PAIRA PARTICIPANTE 487: Cabe ressaltar que ainda que as atas e contratos devem ser de até 12 meses anteriores a data de
publicação da presente licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de agosto de 2024 e 15 de agosto de 2025,
18/09/2025 11:14:41 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 487; As comprova0es de exequibilidade deverão ser anexadas na aba de documentação complementar que
será aberta para os senhoresi
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22/09/2025 16:39:00 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA inaOilltado. Motivo: A licitante apresentou atestado de capacidade técnica em desoonformidade com
o solictado no edital

25/09/2025 10:49:22 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

25/09/202510:59:22 EM ADJUDICAÇÃO ~

07/10/202516:04:46 ADJUDICADO ~ ~

LOTE 6-ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UNIDADE Marca: BRAZILPC Modelo: PC BPC1080

Descrição: PROJETOR 3400 LÚMENS, XGA, HDMI, BRANCO ■ PROJETOR MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768
^IXELS), COM BRILHO DE 3.400 LÚMENS. ENTRADA HDMI, COMPATIBILIDADE COM DIVERSOS DISPOSITIVOS COMO
• OTEBOOKS, COMPUTADORES, REPRODUTORES DE MÍDIA, DESIGN COMPACTO E LEVE, COM FÁCIL TRANSPORTE E

Instalação, brilho de 3.400 lúmens (CORes e branco) resolução nativa de xga (1024 x 768 pixels) com
CONECTIVIDADE HDMI, VGA. USB E OUTRAS ENTRADAS PADRÃO, DIMENSÕES DE 24,89 CM (ALTURA) X 29,97 CM
(LARGURA) X 8,64 CM (PROFUNDIDADE) PESO: 3,76 KG POTÊNCIA: 345 WATTS VOLTAGEM: 240 VOLTS (BIVOLT
AUTOMÁTICO) COR: BRANCO
Quantidade: 10 ValorUnIt,: 1,637,42 ValorTotal: 16.374.20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif,(%) ME

1 TGT CONSULTORIAS INFORMÁTICA 099 42,491,006/0001-59 5,000,00 1,637.42 Sim

2 ALTA FREQÜÊNCIA LTDA 336 29,920,016/0001-02 2.250.00 1,637,54 0,01 Sim

3 CS INFORMÁTICA LTDA 649 11,663,079/0001-57 3.600,00 2,000,00 22,13 Sim

4 EVENI DA SILVA BRITO ME 576 08,086,600/0001-26 3.000,00 2,200,00 10,00 Sim

5 MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA 785 08,528,076/0001-04 5,000.00 3 924.99 78,41 Sim

8 ALLSET TECNOLOGIA LTDA 811 55,149,591/0002-36 4,500,00 3,925.00 0.00 Sim

7 R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA 046 34,140,249/0001-14 4,784.08 4,307,24 9,74 Sim

8 LICITAX COMERCIO E CONSULTORIA 480 53,867,026/0001-06 5,500.00 4,350,00 0,99 Sim

9 D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA 794 44,718,705/0001-14 6.500,00 5,758,55 32,38 Sim

Ao ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 763 53,571.459/0001-01 7.198,20 5,758.56 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf,(%) ME

LICITAINFO LTDA 824 52,277.278/0001-04

INABILITADOS

1,300,00 1,249.00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DK,(%) ME

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA 963 61.657,396/0001-39 4,000,00 1.250,00 Sim

G, M, BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES 125 45,740,175/0001-73 2.547,58 1.390.96 11,2768 Sim

SJS EQUIPAMENTOS LTDA 918 48.462.984/0001-59 2,500,00 1.668,34 19,9416 Sim

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA 726 11,492,482/0001-60 3,800,00 1,940,94 16,3396 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

15/08/202517:32:26 PUBLICADO

18/08/2025 00:01:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/09/2025 08:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/09/2025 08:32:44 DISPUTA

16/09/2025 08:32:44 LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 576) 3.000,00
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16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 06:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44

16/09/2025 08:32:44

J 6/09/2025 06:32:44

LANCE

LANCE

LANCE

■r6/09/202S 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:32:44 LANCE

16/09/2025 08:33:02 LANCE

16/09/2025 08:33:37 LANCE

16/09/2025 08:33:45 LANCE

16/09/2025 08:33:55 LANCE

16/09/2025 08:33:58 LANCE

16/09/2025 08:34:18 LANCE

16/09/2025 08:34:22 LANCE

16/09/2025 08:34:45 LANCE

16/09/2025 06:34:49 LANCE

16/09/2025 08:35:04 LANCE

16/09/2025 08:35:14 LANCE

16/09/2025 08:35:36 LANCE

16/09/2025 08:35:39 LANCE

709/2025 08:35:46 LANCE

'16/09/2025 08:35:51 LANCE

16/09/2025 08:35:53 LANCE

16/09/2025 08:36:00 LANCE

16/09/2025 08:36:06 LANCE

16/09/2025 08:36:10 LANCE

16/09/2025 08:36:11 LANCE

16/09/2025 08:36:12 LANCE

16/09/2025 08:36:16 LANCE

16/09/2025 08:36:21 LANCE

16/09/2025 08:36:24 LANCE

16/09/2025 08:36:36 LANCE

16/09/2025 08:36:37 LANCE

16/09/2025 08:36:50 LANCE

16/09/2025 08:36:52 LANCE

16/09/2025 08:36:56 LANCE

16/09/2025 08:37:02 LANCE

PREFEITURA DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

LICITAX COMERCIO E CONSULTORIA LIDA (PARTICIPANTE 480)
ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)
MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)
SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
LICITAINFO LTDA (PARTICIPANTE 824)

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 726)

G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES (PARTICIPANTE 125)
ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 763)
R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 046)

CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 649)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 794)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 763)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

LICITAX COMERCIO E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 480)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 576)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 576)

CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 649)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 726)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 338)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)

5.500,00

4.500,00

5.000,00

2.500,00

2.250,00

4.000,00

1.300,00

3.800.00

2.547,58

7.198,20

4.784,08

3.600,00

6.500,00

5.000,00

2.249,99

2.248,13

5.758,56

2.248,12

2.239,56

2.239,55

2.230,01

2.230,00

2.220,78

2.220,77

2.214,50

4.350,00

4.332,88

2.214,49

2.205,87

2.211,00

2.205,86

2.203,90

2.200,00

2.000,00

1.992,92

2.203,89

1.992,91

1.990,62

1.990,61

1.987,58

1.940,94

1.987,57

1.933,94

1.933,93
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.-Mé.

16/09/2025 08:37:09 LANCE

16/09/2025 08:37:38 LANCE

16/09/2025 08:37:44 LANCE

16/09/2025 08:37:56 LANCE

16/09/2025 08:38:01 LANCE

16/09/2025 08:38:14 LANCE

16/09/2025 08:38:20 LANCE

16/09/2025 08:38:31 LANCE

16/09/2025 08:38:32 LANCE

16/09/2025 08:38:45 LANCE

16/09/2025 08:38:54 LANCE

«6/09/2025 08:39:38 LANCE
^/09/2025 08:47:21 LANCE

16/09/2025 08:47:27 LANCE

16/09/2025 08:47:44 TEMPO

16/09/2025 08:47:46 LANCE

16/09/2025 08:47:48 LANCE

16/09/2025 08:47:49 LANCE

16/09/2025 08:47:49 LANCE

16/09/2025 08:47:50 LANCE

16/09/2025 08:47:50 LANCE

16/09/2025 08:47:51 LANCE

16/09/2025 08:47:54 LANCE

16/09/2025 08:47:55 LANCE

16/09/2025 08:47:55 LANCE

16/09/2025 08:47:56 LANCE

16/09/2025 08:47:59 LANCE

P^/09/2025 08:48:00 LANCE
16/09/2025 08:48:01 LANCE

16/09/2025 08:48:02 LANCE

16/09/2025 08:48:03 LANCE

16/09/2025 08:48:05 LANCE

16/09/2025 08:48:06 LANCE

16/09/2025 08:48:06 LANCE

16/09/2025 08:48:07 LANCE

16/09/2025 08:48:08 LANCE

16/09/2025 08:48:09 LANCE

16/09/2025 08:48:11 LANCE

16/09/2025 08:48:11 LANCE

16/09/2025 08:48:12 LANCE

16/09/2025 08:48:12 LANCE

16/09/2025 06:48:13 LANCE

16/09/2025 08:48:14 LANCE

16/09/2025 08:48:17 LANCE

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

ALTA FREQÜÊNCIA LIDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)

LICITAINFO LTDA (PARTICIPANTE 824)

DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963)

RANDÓMICO

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES (PARTICIPANTE 125)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 794)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 046)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 046)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 046)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 046)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

Gerado em; 07/10/202516:04:47



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

16/09/2025 08:48:17 LANCE

16/09/2025 08:48:17 LANCE

16/09/2025 08:48:18 LANCE

16/09/2025 08:48:19 LANCE

16/09/2025 08:48:20 LANCE

16/09/2025 08:48:22 LANCE

16/09/2025 08:48:23 LANCE

16/09/2025 08:48:23 LANCE

16/09/2025 08:48:24 LANCE

16/09/2025 08:48:25 LANCE

16/09/2025 08:48:26 LANCE

^6/09/2025 08:48:28 LANCE

■re/09/2025 08:48:29 LANCE

16/09/2025 08:48:30 LANCE

16/09/2025 08:48:32 LANCE

16/09/2025 08:48:34 LANCE

16/09/2025 08:48:34 LANCE

16/09/2025 08:48:36 LANCE

16/09/2025 08:48:38 LANCE

16/09/2025 08:48:39 LANCE

16/09/2025 08:48:40 LANCE

16/09/2025 08:48:42 LANCE

16/09/2025 08:48:43 LANCE

16/09/2025 08:48:46 LANCE

16/09/2025

16/09/2025

08:48:46 LANCE

06:48:47 LANCE

16/09/2025 08:48:49 LANCE

p^/09/2025 08:48:51 LANCE
16/09/2025 08:48:51 LANCE

16/09/2025 06:48:53 LANCE

16/09/2025 08:48:55 LANCE

16/09/2025 08:48:57 LANCE

16/09/2025 08:48:58 LANCE

16/09/2025 08:48:59 LANCE

16/09/2025 08:49:02 LANCE

16/09/2025 08:49:04 LANCE

16/09/2025 08:49:05 LANCE

16/09/2025 08:49:07 LANCE

16/09/2025 08:49:10 LANCE

16/09/2025 06:49:10 LANCE

16/09/2025 08:49:10 LANCE

16/09/2025 08:49:19 LANCE

16/09/2025 08:49:22 LANCE

16/09/2025 08:49:22 LANCE

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)
R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 046)
TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)
SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MiCROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)
ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)
ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 046)
TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)
SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)
TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)
SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)
MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)
TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785}

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIP/VMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

Gerado em: 07/10/202518:04:47

4.307.27

1.877,67

4.307.26

1.877.63

1.877,62

4.307,25

4.280,79

1.868.55

4.307,24

1.868,18

1.868,17

4.280,78

1.864,59

1.864.28

1.864.27

4,259,73

1,856,11

1.856.07

1,856,06

4.259,72

1.848,46

1.848.09

1.848.08

4.242,65

1,842,69

1.842,11

1.842.10

4.242.64

1,832,13

1,832,02

1.832,01

4.207.56

4.207.55

1,831,44

1,831,43

1.824,59

4.177.57

1.824,43

1.824,42

4.177.56

1.818,82

1.823,97

1,818,81

4.165,95
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

16/09/2025 08:49:25 LANCE

16/09/2025 08:49:28 LANCE

16/09/2025 08:49:31 LANCE

16/09/2025 08:49:31 LANCE

16/09/2025 08:49:33 LANCE

16/09/2025 08:49:34 LANCE

16/09/2025 08:49:35 LANCE

16/09/2025 08:49:37 LANCE

16/09/2025 08:49:37 LANCE

16/09/2025 08:49:39 LANCE

16/09/2025 08:49:40 LANCE

6/09/2025 08:49:40 LANCE

6/09/2025 08:49:44 LANCE

16/09/2025 06:49:44 LANCE

16/09/2025 08:49:45 LANCE

16/09/2025 08:49:46 LANCE

16/09/2025 08:49:49 LANCE

16/09/2025 08:49:51 LANCE

16/09/2025 08:49:51 LANCE

16/09/2025 08:49:51 LANCE

16/09/2025 08:49:54 LANCE

16/09/2025 08:49:55 LANCE

16/09/2025 08:49:56 LANCE

16/09/2025 08:49:57 LANCE

16/09/2025 08:50:00 LANCE

16/09/2025 08:50:02 LANCE

16/09/2025 08:50:04 LANCE

6/09/2025 08:50:06 LANCE

16/09/2025 08:50:12 LANCE

16/09/2025 08:50:13 LANCE

16/09/2025 08:50:14 LANCE

16/09/2025 08:50:18 LANCE

16/09/2025 08:50:20 LANCE

16/09/2025 08:50:20 LANCE

16/09/2025 08:50:20 LANCE

16/09/2025 08:50:23 LANCE

16/09/2025 08:50:25 LANCE

16/09/2025 08:50:27 LANCE

16/09/2025 08:50:27 LANCE

16/09/2025 08:50:30 LANCE

16/09/2025 08:50:31 LANCE

16/09/2025 08:50:31 LANCE

16/09/2025 08:50:32 LANCE

16/09/2025 08:50:35 LANCE

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIP/\NTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIP/VNTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

1.818,41

1.818,40

1.817,97

1.811,96

4.165,94

4.118,84

1.811,95

4.118,83

1.811,47

1.802,17

4.110,10

1.802,16

1.801,65

4.110,09

1.792,01

1.801,64

1.791,95

1.784,52

4.076,44

1.791,94

1.783,97

4.076,43

1.777,34

1.783,96

1.777,08

1.768,48

4.041,04

4.041,03

1.768,00

1.758,59

1.768,47

1.758,20

1.758,19

1.755,60

4.023,76

1.755,54

1.745,73

4.023,75

1.755,53

1.745,31

1.745,30

4.012,01

4.012,00

1.745,11

Gerado em: 07/10/202516:04:47



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

16/09/2025 06:50:36 LANCE

16/09/2025 08:50:37 LANCE

16/09/2025 08:50:37 LANCE

16/09/2025 08:50:38 LANCE

16/09/2025 08:50:41 LANCE

16/09/2025 08:50:42 LANCE

16/09/2025 06:50:42 LANCE

16/09/2025 08:50:42 LANCE

16/09/2025 08:50:44 LANCE

16/09/2025 08:50:46 LANCE

16/09/2025 08:50:47 LANCE

K/09/2025 08:50:48 LANCE
/09/2025 08:50:48 LANCE

16/09/2025 08:50:49 LANCE

16/09/2025 08:50:54 LANCE

16/09/2025 08:50:55 LANCE

16/09/2025 08:50:56 LANCE

16/09/2025 08:50:58 LANCE

16/09/2025 08:50:59 LANCE

16/09/2025 08:51:00 LANCE

16/09/2025 08:51:00 LANCE

16/09/2025 08:51:01 LANCE

16/09/2025 08:51:04 LANCE

16/09/2025 08:51:06 LANCE

16/09/2025 08:51:09 LANCE

16/09/2025 08:51:10 LANCE

16/09/2025 08:51:11 LANCE

06/09/2025 08:51:15 LANCE
16/09/2025 08:51:16 LANCE

16/09/2025 08:51:17 LANCE

16/09/2025 08:51:21 LANCE

16/09/2025 08:51:21 LANCE

16/09/2025 08:51:22 LANCE

16/09/2025 08:51:26 LANCE

16/09/2025 08:51:27 LANCE

16/09/2025 08:51:28 LANCE

16/09/2025 08:51:32 LANCE

16/09/2025 08:51:33 LANCE

16/09/2025 08:51:34 LANCE

16/09/2025 08:51:38 LANCE

16/09/2025 08:51:38 LANCE

16/09/2025 08:51:39 LANCE

16/09/2025 08:51:44 LANCE

16/09/2025 08:51:44 LANCE

ALTA FREQUENCfA LIDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

MICROBUSINÊSS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

MICROBUSINÊSS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINÊSS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA £ INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

MICROBUSINÊSS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

ALLSET TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 811)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

MICROBUSINÊSS TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 785)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918) "
TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918)

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336)

1.736,43

1.745,10

3.994,85

3.994,84

1.735,86

1.726,37

1.735,85

3.979,28

3.979,27

1.725,84

1.724,01

3.969,01

1.725,83

3.969,00

1.724,00

1.723,83

3.960,66

3.960,65

3.925,00

1.721,34

1.723,82

3.924,99

1.721,31

1.721,30

1.721,24

1.717,10

1.717,09

1.716,64

1.709,60

1.709,59

1.709,50

1.700,02

1.700,01

1.699,98

1.692,87

1.692,86

1.692,44

1.689,68

1.689,67

1.689,17

1.683,65

1.683,64

1.683,20

1.675,47

Gerado em . 07/10/202516;04'.47 22 de 25



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

16/09/2025 08:51:45 LANCE SJS EQUIPAMENTOS LIDA (PARTICIPANTE 918) 1.675,46

16/09/2025 08:51:49 LANCE TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099) 1.675,21

16/09/2025 08:51:50 LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336) 1.670,50

16/09/2025 08:51:51 LANCE SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918) 1.670,49

16/09/2025 08:51:55 LANCE TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099) 1.670,14

16/09/2025 08:51:55 LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336) 1.668,79

16/09/2025 08:51:56 LANCE SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918) 1.668,78

16/09/2025 08:52:01 LANCE TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099) 1.668,35

16/09/2025 08:52:01 LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336) 1.659,03

16/09/2025 08:52:02 LANCE SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 918) 1.668,34

16/09/2025 08:52:06 LANCE TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099) 1.658,81

,6/09/2025 08:52:12 LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336) 1.650,50

6/09/2025 08:52:17 LANCE TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099) 1.650,09

16/09/2025 08:52:23 LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 336) 1.643,58

16/09/2025 08:52:29 LANCE TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099) 1.642,99

16/09/2025 08:52:35 LANCE ALTA FREQÜÊNCIA LTDA (PARTICIPANTE 338) 1.637,54

16/09/2025 08:52:40 LANCE TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 099) 1.637,42

16/09/2025 08:52:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 963, PARTICIPANTE 824.
PARTICIPANTE 125
16/09/2025 08:52:44 FECHADO 1

16/09/2025 08:53:21 LANCE LICITAINFO LTDA (PARTICIPANTE 824) 1.249,00

16/09/2025 08:53:28 LANCE DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA (PARTICIPANTE 963) 1.250,

16/09/2025 08:57:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LICITAINFO LTDA

16/09/2025 08:57:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

16/09/2025 08:57:45 HABILITAÇÃO

»6/09/2025 09:05:15 MENSAGEM PREGOEIRO
ARA PARTICIPANTE 824: Para as llcitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilídade

dos itens, com apresentação de documentos fiscais de saída, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração
pública. A não apresentado dos referidos documentos acarretarão na desclassificação dos lances ofertados.
18/69/2025 10:37:54 INABILITAÇÂO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DDK LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA inabilitado. Motivo: A licitante não enviou documentação de habilitação

18/09/202510:47:33 INABILITAÇÂO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SJS EQUIPAMENTOS LTDA inabilitado. Motivo: A licitante não apresentou documentação de habilitação jurídica, descumprindo o
Item 15.1 do edital.

18/09/2025 11:15:05 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 824: Para as llcitantes que ofertaram lances acima de 50% de desconto, deverão comprovar a exequibilídade
dos Itens, com apresentação de documentos fiscais de salda, atas de registro de preços e contratos celebrados com a administração
pública. A não apresentado dos referidos documentos acarretarão na desclassificação dos lances ofertados.
16/09/202511:15:17 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 824: Cabe ressaltar que a emissão dos documentos fiscais devem ser de até seis meses anteriores a data de
publicação da presente licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de fevereiro e 15 de agosto de 2025.
18/09/202511:15:32 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 824: Cabe ressaltar que ainda que as alas e contratos devem ser de até 12 meses anteriores a data de
publicação da presente licitação. Ou seja emitidas entre as datas de 15 de agosto de 2Q24 e 15 de agosto de 2025.
18/09/202511:15:42 MENSAGEM PREGOEIRO

P/\RA PARTICIPANTE 824: As comprovações de exequibilídade deverão ser anexadas na aba de documentação complementar que
será aberta para os senhores!

Gerado em; 07/10/202516:04:47 23 de 25
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22/09/202516:34:15 NOTIPrCAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

22/09/202516:34:16 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
LICITAINFO LTDA desclassificado. Motivo: A licitante nSo apresentou comprovação de exequibilidade para o Item.
22/09/202516:39:00 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA Inabilitado. Motivo; A kcitante apresentou atestado de capacidade técnica em desconformidade com
o solictado no editai
23/09/202516:05:12 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES inabilitado. Motivo: A licitante nSo apresentou documentação de habilitação

23/09/202516:05:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

25/09/2025 10:49:22 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

25/09/2025 10:59:22 EM ADJUDICAÇÃO

^7/10/202516:04:46 ADJUDICADO "

LOTE 7 . ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: UNIDADE Marca: Goldentec Modelo: Goldentec

Descrição; TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M, FORMATO VI, MATTE WHITE, COM BORDAS PRETAS-
PROJEÇÃO DE 1,80M X i.SOM, EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO 1:1 (QUADRADO). CONFECCIONADA EM
TECIDO MATTE WHITE 1.1 (BRANCO FOSCO). ÃREA DE PROJEÇÃO (A X B): 1.800 MM X 1.800 MM DIMENSÕES DO ESTOJO
(C): 1,880 MM ALTURA MÁXIMA DO TRIPÉ (D): 3.120 MM TAMANHO DA IMAGEM: 100 POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO
METÁLICO COM PINTURA ELETROSTÂTICA E TRIPÉ RETRATIL.
Quantidade: 10 Valor Unli: 800,00 Valor Total: 8.000,00

Razão Social

1 CS INFORMÁTICA LTDA
2 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

3 EVENI DA SILVA BRITO ME

Razão Social

Razão Social
SJS EQUIPAMENTOS LTDA
JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

195 11.663.079/0001-57 900,00 800,00
546 53.571.459/0001-01 1.276,06 1.020,85

835 08.086.600/0001-26 1.230,00 1.222,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

201 48.462.984/0001-59 1.800,00 711,70

943 11.492.482/0001-60 900,00 790,00

055 45.740.175/0001-73 1.440,87 845,28

Dlt.(%) ME

Sim

Dlf.(%) ME

11,0018 Sim

6,9975 Sim

15/08/2025 17:32:26

18/08/2025 00:01:00

16/09/2025 08:29:00

16/09/2025 08:32:45

MOVIMENTOS DO LOTE

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

900,00

1.440.87

16/09/202508:32:45 LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 943)

LANCE G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES (PARTICIPANTE 055)

LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 546) ^
LANCE SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 201)

16/09/202508:32:45

1.276,06

1.800,

16/09/202508:32:45

16/09/202508:32:45

Gerado em: 07/10/202516:04:47 24 de 25
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO.MA

16/09/2025 08:32:45 LANCE CS INFORMÁTICA LIDA (PARTICIPANTE 195)

16/09/2025 08:32:45 LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 835)

16/09/2025 08:33:45 LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 546)

16/09/2025 08:36:25 LANCE EVENI DA SILVA BRITO ME (PARTICIPANTE 835)

16/09/2025 08:36:28 LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 546)

16/09/2025 08:36:32 LANCE CS INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 195)

16/09/2025 08:42:49 LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 943)

16/09/2025 08:47:45 TEMPO RANDÔMICO

16/09/2025 08:47:46 LANCE SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 201)

16/09/2025 08:47:49 LANCE G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES (PARTICIPANTE 055)

16/09/2025 08:47:50 LANCE ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 546)

Í6/09/2025 08:55:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
s seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 201. PARTICIPANTE 943,

PARTICIPANTE 195, PARTICIPANTE 055

16/09/2025 08:55:45 FECHAD01

900,00

1.230,00

1.228,89

1.222,00

1.220,97

800,00

790,00

16/09/2025 08:56:50 LANCE SJS EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 201) 711,70

16/09/2025 09:00:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SJS EQUIPAMENTOS LTDA

16/09/2025 09:00:45 HABILITAÇÃO

16/09/2025 09:00:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique rto botão Cadastro Reserva

18/09/202510:47:33 INABILITAÇAO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

SJS EQUIPAMENTOS LTDA Inabilitado. Motivo: A licitante não apresentou documentação de habilitação jurídica, descumprindo o
Item 15. 1 do edital.

18/09/202510:47:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

22/09/2025 16:39:00 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: A licitante apresentou atestado de capacidade técnica em desconformidade com
o solictado no edital

22/09/202516:39:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
detentor da melhor oferta é CS INFORMÁTICA LTDA

3/09/2025 16:05:12 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES inabilitado. Motivo: A licitante não apresentou documentação de habilitação

25/09/2025 10:49:23 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

25/09/2025 10:59:24 EM ADJUDICAÇÃO

07/10/202516:04:46 ADJUDICADO

PREGOEIRO: VGAROENIA DA SILVA I

Gerado em: 07/10/202516:04:47
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MICROBUSINESS TECNOLOGIA LIDA
Rua: Silva Jardim, 540 Glória Joinville- SC CEP: 89216-210
Telefone: (47) 3804-0470
CNPJ: 08,528.076/0001-04 IE: 255315872
Email: vendas@micfobs.com.br

Ao Órgão PREFEITURA DE DOM PEDRO. Pregão Eletrônico N" 019/2025. Apresentamos nossa proposta de preços.
Item Descrição

Lota: 1

1 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH
300W COM ENTRADA USB - POTÊNCIA DE
300W RMS TECNOLOGIA BLUETOOTH,
PERMITE CONEXÃO SEM FIO COM
CELULARES, TABLETS, NOTEBOOKS E
OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS,
POSSUI ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO
SD. ENTRADA AUXILIAR (P2) POTÊNCIA: 300W
RMS RÁDIO FM. CONTROLE DE VOLUME,
GRAVES, AGUDOS E ECO VOLTAGEM (220V)
DISPLAY DIGITAL, LUZES LED (OPCIONAL
CONFORME MODELO) ALÇA PARA
TRANSPORTE.

MARCA: LENOXX

MODELO: LCA8

Unidade

UNIDADE

Qtd RS Unitário

545,00

Valor Totall

9.810,00

2 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH
500W COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM
AMPLIFICADA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE
500W RMS. POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH,
PERMITINDO CONEXÃO SEM FIO COM
DISPOSITIVOS COMO CELULARES,
NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM
ENTRADA USB, ENTRADA PARA CARTÃO DE
MEMÓRIA SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) E
ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA
SOM POTENTE, DE ALTA QUALIDADE, COM
CONTROLE DE VOLUME, AJUSTE DE GRAVES,
AGUDOS E ECO PARA MICROFONE, DiSPLAY
DIGITAL, LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM
INTEGRADO. EQUIPADA COM ALÇA.

MARCA: TRC

MODELO: CT500

UNIDADE 705,00 3.525,00

Lote: 4

4 MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR

USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO
UHF, QUE GARANTE SINAL ESTÁVEL, COM
BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM
CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM
DIVERSOS DISPOSITIVOS. COMO
SMARTPHQNES, TABLETS, NOTEBOOKS E
EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA
INTERFACE. FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE
642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO
COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE
MÉDIO: APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS
ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE
TRANSMISSOR. RECEPTOR USB TIPO-C, CABO
DE CARREGAMENTO E ESTOJO.

MARCA: CUSTOM

MODELO: SOUND CW20

UNIDADE 255,00 5.355,00

grupo: S.356,00

O valor total dessa proposta é de R$18.690,00 (dezoito mil e seiscentos e noventa reais).
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MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA
Rua: Silva Jardim, 540 Glória Joinville-SC CEP: 89216-210
Telefone: (47) 3804-O470
CNPJ; 08.528.076/0001-04 lE: 255315872
Emall: vendas@microbs.com.br

^oÒrgâoP^FEITURA DE DOM PEDRO. PregSo Eletrônico N* 019/2025. Apresentamos nossa proposta de preços.
Item Descrição Unidade Qtd RS Unitário Valor Totall

Dados Comerciais:
Razão Social: MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/MF: 08,528.076/0001-04 lE:
Endereço: RUA SILVA JARDIM N° 540 CEP: 89.218-501 JOINVILLE-SC
Cidade: JOINVILLE UF: SC
Tel./Fax; (47) 3804-0470
Banco: BB: 001 Agência: 3155-0 Conta: 35800-2

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome: CIRO G0N2AL0 PEREZ ALVAREZ Data De Nascimento: 08/12/1964
CPF/MF:193.637.619-91 CARGO/Funçáo: DIRETOR
RG n'':W428768-9 Expedido por CGPI/DIREX/DPF
Naturalidade: La Paz Nacionalidade; BOLIVIANA
Endereço: Rua Silva Jardim n° 540 Glória Joinville SC CEP 89.216-210

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Prazo de entrega; de acordo com o edital

para pagamento: de acordo com o edital
^razo de garantia: de acordo com o edital
Observações:
Declaramos, para fins de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou Insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.
Dedaramos inexistência de fatos impeditivos para participação.
Declaramos que, para execução do contrato, cumpre todos os requisitos previstos na legislação pertinente ao objeto, inclusive quanto ao
Marco Civil da Internet, Lei Federal n. 12.965/2014, quando couber
Dedaramos independência das propostas

Composição dos preços: Nos preços propostos adma estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.
E^ empresa DECLARA estar dente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos.
Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM ÀS ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências
constantes no edital e seus anexos.
Esta empresa DECLARA que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
cwiduta vigentes na data de entrega das propostas

JOINVlLLE-SC, 18 de Setembro de 2025

Representante Legal

goubr
Documente msiamo di^talmente

OaO 60NZAL0 PBKZAIVMC7

Data; ia/O9/202Sll:ab:ia 0300

Varífíqua em hapt;//vill4ar.rD fov.&r

CIRO GONZALO PEREZ ALVAREZ

RG:RNEW42e768-9 CPF:193.637.619-91
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2" de Protesto de Títulos
WILLIAN GARCIA OE SOUZA Tabelião

Rua Dona Franoisca, 444 - Caixa Postai 297 Centro
Fone: (47) 3422 -9975 / (47) 3423-0457- CEP: 09201-250

Comarca de Joinville - Santa Catanna - Brasil
Email: tabelionatowsouza.2@bol.com.br
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/  "'JiíL
Livro: 2035 /
Folha; 135-F

Protocolo: 7602^023 ( of L
Dta Prot.: 02/05/2WT"tí|^
Ficha n»; 1098258 N.

Natureza: Procuração^
Ad Negotia

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ. na forma
abaixo:

SAIBAM quantos este público instrumento de
procuração bastante virem que, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três
(02/05/2023), nesta cidade e Comarca de Joinville. Estado de Santa Catarina, perante mim. Matheus
Felipe Gancheiro, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante: MICROBUSINESS
TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Silva Jardim, n" 540.
bairro Glória, nesta cidade dc Joinville, Estado dc Santa Catarina, inscrita no C.N.P.J. sob o n°
08.528.076/0001-04, neste ato representada por sua titular MÁRCIA SALETE NIEHUES PEREZ,
brasileira, casada, corretora de imóveis, nascida aos 28/09/1958, portadora da Cédula de Identidade
n" 83217Í-SESP/SC e inscrita no CPF/MF sob o n" 378.532.879-68, residente e domiciliada na Rua
Silva Jardim, n° 546, bairro Glória, nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. A
comparccentc, identificada como sendo a própria por mim, Escrevente Notarial c polo Escrevente
Substituto, conforme documentos expedidos pelas autoridades competentes e que me foram
apresentados, totnados por bons ante suas caracteri.sticas gerais de apresentação e conteúdo, do que
dou fé. E, que por este público instrumento nomeia e constitui seu bastante procurador: CIRO
GONZALO PEREZ ALVAREZ. boliviano, casado, empresário, nascido aos 08/12/1954. portador
da Carteira Nacional dc Habilitação n" 01605476140-DETRAN/SC c inscrito no CPF/MF sob o n"
193.637.619-91, com endereço profissional na Rua Silva Jardim, n" 540. bairro Glória, nesta cidade
dc Joinville, Estado dc Santa Catarina; conferindo lhe podercs para o fim especial dc representá-la
em processos licitatórios de todas e quai.squer entidades públicas, nas esferas municipais, estaduais,
federais, autárquicas e fúndacionais, podendo, para tal fim, retirar editais, apresentar envelope
contendo documentação para a fase habilitatória, bem como envelope contendo proposta de preços,
para a fase classifícatória; assistir aberturas, finnar atas e demais documentos, fazer impugnações e
outras quaisquer anotações em atas, representá-la junto às Comissões de Licitações, bem como suas
respectivas autoridades superiores, tomar ciência de despachos, receber inliraaçôes dc prazos,
recorrer e contra-arrazoar, na fase administrativa, acompanhar decisões, firmar os correspectivos
contratos administrativos, decorrentes dos processos licitatórios; constituir advogados, outorgando-
Ihes poderes das cláusulas ad-judk ia el extra, para a interposição de mandados de segurança contra
atos das respectivas autoridades administrativas, sempre relativamente aos processos licitatórios em
epígrafe; passar recibos, receber e dar quitações, apresentar, juntar e retirar documentos, cumprir
exigências, pagar taxas, guias e emolumentos, assinar, requerer e praticar todos os demais atos
necessários para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, podendo inclusive substabelecer.
Prazo de validade: 10 ídezl anos a contar desta data. O nome e dados do procurador e os
elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos Feio
outorgante que por eles se responsabiliza. Koram-me apresentados os documentos de identificação
da(s) partc(s), cujas fotocópias aqui ficam arquivadas. 0(s) comparccenic(s) estão cientes e
autorizam a consignação e o armazenamento de seus dados pessoais constantes no presente
instrumento notarial, bem como, sua utilização em todos os demais atos c procedimentos decorrentes
de sua lavratura, incluindo o compartilhamento dos dados com entidades e órgãos vinculados à
administração pública federal, estadual e/ou municipal, para fins de cumprimento de obrigações
legais e/ou rcgulatórias dccoiTentes das atividades notariais nos termos do Art. 7°, inciso I e II, c/c
Art. 5°, inciso XII e XVI da Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018. ASSIM CONVENCIONADO(s)
e CONTRATADO(s) pediu(ram) que Ihe(s) lavrasse esta escritura, à qual sendo lida foi aceita pela(s)
parte(s) e comparecente(s) que a outorga(ram) e assina(m). Eu, Matheus Felipe Gancheiro,
Escrevente Notarial, que a digitei e conferi. Eu. Juliano Silveira. Escrevente Substituto a subscrevo,
dou fé e assino em público c raso. JoinvilIc-SC, 02 de maio dc 2023. (AA) (Representante)
MÁRCIA SALETE NIEHUES PEREZ - Juliano Silveira - Escrevente Substituto. Emolumentos:
Procuração Ad Negotia: R$ 68,92 + FRJ* = RS 15.66 + ISS: RS 2.06 = Total: RS 86,64. "Destinaçâo

c«L TVAPA AMnuFCCA iMPr.fln i

Pafa validar o documento e suas assinaturas acesse hHp«;//aeBÍnatura-e-notariado.Ofg.br/validate e informe a código aV2JX- U
Q9AEX-WRJER-XUYBG



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
3® Tabetionato de Notas e

2° de Protesto de Títulos
WILLIAN GARCIA DE SOUZA Tabelião

Rua Dona Frarcisca, 444 - Caixa Postal 297 Centro
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www-tabellonatowsouza.com.br

Livro; 2035 /
Folha: 135-V /
Protocolo: 7682/20M
Dta Prot.: 02/05/2028
Ficha n«: 1098258 V
Natureza: Procuração)
Negotia

do FRJ: 24,42% (FUPESC); 24,42% {Assist. Jud. Gratuita);4.88% (FERMP); 26.73% (Ressarc. de
atos Gratuitos, ajuda dc custo de Serventias deficitárias c custeio da atividade corTeicional); 19,55%
(TJSC). Nada mais. Trasladada em seguida, conferindo com o original, ao qual me reporto e dou fé.

Joinville-SC. 02 de maio de 2023.

Em test° da verdade

Assinada dlgitalmente por
ARA ANDRE^ ASSUNPCAO
F: 073.380.219-29
niRcado «nítido por AC Certisign MuWpiaQ?

escrevente

OAa. 02/05/202311:37;05 -03:00

Cotégio
Notarial

> Drasil

Assinado digitalmente por
Tyara Andressa Assunpçào

Escrevente Notarial

Poder Judiciano

Estado de Sarta Catarina

Selo Digital da Fscalizacáo
Normal

GTK46780-R5CK

Confira oa dados em:

www.tjsc.Jus.br/8elo

Para validar o documento e suas aeainaturae acesas WtpB://asBÍn8tura.8-noUfisdo.org-br/validsts a informo o oádigo BVaJX-
Q9AEX-WRJER-XUYB6
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS
Mm

Código de validação: BY2JX-Q9AEX-WRJER-XUYBG

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

V TYARA ANDRESSA ASSUNPCAO - escrevente (CPF 073.380.219-29) em
02/05/202311:37

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/BY2JX-Q9AEX-WRJER-XUYBG
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Linha Áudio (/linha-audio) Eletroportáteis e Lar (/eletroportateis-e-lar) Ofertas (/busca?fq=H:157)

Seja um Revendedor (https://materiais.lenoxx.cofn.br/lp-revendedore5) y

< Todo e SUp VI

O qu0 você tstà procurartdo hoje?
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Avise-Me
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Descriçío do Produto

Sua festa mais colorida e animada!



Quetidíde de som com toda a vibração de 300W de potência e um atto-falante de 8'! Conta também com (eds rítmicos coloridos que criam uma atmosfera
ainda mais festiva, além de bateria interna recarregável, bluetooth, entrada USB, Miao SD e até PIO para microfone.

Tem também a função TWS que permite a cone*io entre duas caixas iguais para criar um efeito estereofônico e equalizações predefinidas; pop rock jazz e
classic- ''

Especificações:

- 300W de potência /**"

- Qualidade sonora e visual. Possui 1 woofer de 8', ieds rítmicos e Twceter de 1

- Bateria Interna recarregável

- Entradas USB e Micro SD. Reproduza seus arquivos MP3 diretamente na caixa de som

• Entrada para Microfone PIO. Comessaentrada você também cortecta instrumentos musicais para animara festa

- Alça para transporte

- Garantia; 12 meses

Conteúdo da Embalapom

• 1 caixa de som acústica LCAB

-1 Manual do usuário

Cadastre-se para receber os nossos
iançamentos e novidades

Seu nome Seu e-mall

Sobre a Lenoxx (/ínsfitucíonal/quem-somos)

Política de Privacidade (Anstitudonai/politica-privactdade)

Minha Conta (/account)

Meu Carrinho (/checkout/cart)

Meus Pedidos (/account/orders)

Criar Conta {/login)

(11) 3339-9954 - SP Cepital (tel:1133399954)

0800-772-9209 • Demais localidades (tei:08007729209)

Serviço de Atendimento ao Consumidor (https://www.suportelenoxx.com.br/)

O Cepynglil 2021 UNQXY* | Tcsdos m DittItcM Rtsdrvidos



|£ / PBODÜTDS / /  CAIXA DE SOM XSOO

Ao navegar neste site, você aceita os cookies que

usamos para melhorar sua experiência.

Saiba mais em nossa Política de Privacidade.

ACEITO FEC^a



CRIXR DE SDM X5IZI0 ^

X500

Caixa de som Bluetooth amplificada trc X500 Com alto-falantes 12 polegadas, você nunca mais

terá que se preocupar com som baixo. Não importa onde você esteja, você pode tocar as melhores

músicas. Com conexões Bluetooth, ou até mesmo pen drive, a caixa é portátil e leve para você

levar o som aonde você quiser. Com alças e rodas tudo para facilitar seu transporte, potência 500

rms caixa ideal para todos os momentos de divertimento com sua família e amigos.

ALTO-FALANTES DE 12"

I ANTENA INTERNA

ALÇA RETRÁTIL

ADAPTADOR DE VOLTAGEM BIVOLT 110V-240V

BATERIA INTERNA 3.7V 2400MAH LITHIUM RECARREGÁVEL

BLUETOOTH 5.0

CONTROLE REMOTO

CONTROLE DE ECO

ENCAIXE PARA PEDESTAL

ENTRADA. AUXILIAR (P2}

ENTRADA. MICROFONE OU GUITARRA (PIO)

ENTRADA. USB

I
FUNÇÃO. TWS

FUNÇÃO. GRAVAÇÃO

FREQÜÊNCIA DE RESPOSTA: 40HZ - iSKHZ

ILUMINAÇÃO FRONTAL LED

IMPEDÂNCIA;4 0HMS

LEITOR DE CARTÃO

POTÊNCIA 500W RMS

RÃÍnO Wgaf neste site, você aceita os cookies que

Ri^^çios para melhorar sua experiência.

SE»iL"?g&^ff4"6f Privaçi;ia d..
TWEETER PIEZO

DJÍMlACâiL
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O quB de*aío iMCor?

SISTEMA SEM FIO • CW 20 j NCicleo Musical

TODOS os PRODUTOS REPRESENTAÇÕES CATÁLOGOS ASSISTÊNCIA TECMCA

FALE CONOSCO

HOME > Custom Sound Aúdio > SISTEMA SEM FIO - CW 20 Anterior |

SISTEMA SEM FIO\
CW20

SISTEMA SEM FIO - CW 20

Sistema sem fio UHF

Canais: 30

Bastão em ABS e metal

Alcance: 30 metros

Bateria de lítio

Carregamento USB-C

Receptor recarregável

Microfone recarregável

O Núcleo
ts u I I < a 1

Falac«Miia> Saia um cliente parceiro Todos ca proOutos Catálogo atualizado 202S

AaalMlndaTécnlea Normas da garantia Nossos representantes Catálogo da Mhieria

NÚCLEO MUSICAL COMÉRCIO IMPORTAÇÀO EXPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
RUA ARI SARROSO 198 - JARDIM PINHAL- GUARULHOS-SAO PAULO

FONE; 11 A96Ó ■ 2036 EMAIL: cont8to@nucleomuslcaUont.br
www.nucleomusicsl.com.br

htlp8;y/www.nucleomusic8l.com.br/producl-page/microfone-serii-fio-cw20



ALTERACAO CONTRATCAE fS' 05 Da SOCTIEDADE MICROBIJ
c;iA LTDA. CNPJ N* 0S^28.O76A>001 -04

1. DIECO PERE2 ALVAREZs nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/11/1984.
SOLTr-IRO. EMPRESÁRIO. CPF n* 048.54S.549-83. CARTEIRA DE IDENTIDADE n'
3.138.051-4. órgão cxpcdidor SSP-SC. residente e domiciliado na RUA SI! VA JARDIM 540
BAIRRO GLÓRIA, JOINVILLG-SC. CHP 89216-210. BRASIL.

2. MARClA SALETE NIEHUES PKRE^ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
28/09/1958. casada em COMUNHAO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIA, CPK n"
378.532.879-68. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 832171. órgUo cxpcdidor SESPIGPII-SC. re
sidente e domiciliada na RUA SILVA JARDIM. 540. BAIRRO GLÓRIA. JOINVILLE-SC. CEP
89216-210. BRASIL, representada neste ato por seu PROCURADOR DIECK> PEREZ ALVA-
REZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido ctn 12/11/1984. SOLTEIRO, EMPRESÁRIO. CPF
n» 048.545.549-83. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 3.138.051 órgão expedidor SSP-SC. re
sidente c domiciliado na RUA SM VA JARDIM. 540. BAIRRO GLÓRIA. JOINVILLE-SC CEP
89216-210. BRASIL

ÚBkot sócios da sociedade empresária .MÍC'KOBUSLNE.SS TECNOLOGIA LTDA. registrada
legalmente por contrato social devidamente registrado e arquivado nesta JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC. sob o NIRE n" 42203854815. com sua sede
social na Av. Getúlio Vargas n" 1063. Sala 201-A. BAIRRO BUCAREIN. JOINVM.I.E-SC. CEP
89202-295. detidamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica d«> Ministério da
Fazenda sob o n® 08.528.076/0001-04. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
altcravAo contratual, nus termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as condiçOcs estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o Quadro Societário com a retirada do sócio DIEGO
PEREZ ALVAREZ transferi odo dc forma onerosa para a sócia MARClA SALETE NIEHUES
PEREZ. vendendo a sua participaçáo no Capital Social representada por 39.400 (Trinta c Nove
Mil e (Juairocentos) quotas no valor nominal dc R$1.00 (llum Real) cada uma. pcrfatrcrtdo um
total de R$39.400.00 (Trinta c Nove Mil e Quatroccntiw Reais) em moeda corrente nacional.

CI-AUSULA SEGUNDA O sócio DIEGO PEREZ ALVAREZ se auto declara saUsfeito cm
seus havercs, dando rasa. gerai e incontestável quitação a sócia remanescente c a sociedade, e. que
nada mais tem a reclamar sobre a transação da Cláusula Segunda, em juiM> ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterada a iocali/ação da sede social da empresa passando para
o seguinte endereço: RUA SILVA JARDIM. 540. BAIRRO GLÓRIA. JOINVILLE-SC. CEP
89216-210. BRASIL.

CLÁUSULA QUARTA — Fica alterada o Objeto Social c .seus rcspectisos CNAE's adequando
as novas atisidadcs econômicas, como seguem:

COMÉRCIO VAREJISIA DH EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
COMÉRCIO VAREJISTA DL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO.

81900001600346 1

Junta Comercial do Estado de Santa Cat^na 11/12/2Ü1Ü
CenilkooRegiUfDem 11/12/2019
Arquivamemo 42600628561 ProioccJo 195058453 dc HV12/2Ü19 NIRF. 42600628361
Nome de empresa MICROBUSINESS TECNOLOGIA EIRELI
Este documento pode se verificado em http://regm.jucc.M;.sc.gov.hr/auicnlicacaoOocumento.s/autenticacao-i.<ipx
Chancela 161463633620,308

Eaia cópia íoi autenticada digiiaimentc e assitiada em 11/12/2019 por Blasco Borges Barcellos. Secreurio-geral;



COMÍ;RCIO VAREJIS TA DF. FI.FTRODOMÉSTICO.S H FQUlRAMIiNTOS DF ÁUDlO
DEO. CDMFRCÍO VAREJISTA DF. INSTRl./MENTOS MfSICAIS li ACESSÓRIOS^ÇJN-
FERMHDIAÇÃO F. CORRtTACiFM NA COMPRA F VFNDA DF IMÓVEIS. SERVK.OSDÊ'
I.ICFNCIAMENTO F/OU CESSÃO DK DIREITO Dl USO DF. PROCÍRAMAS DE COMPU
TAÇÃO. SERVIÇOS DF SUPORTE líiCNICO EM INFORMÃ ITCA, INCLUSIVE INSTALA
ÇÃO. CONFIGURAÇÃO F MANUTENÇÃO DF PRíXiRAMAS DF COMPUTAÇÃO E BAN
COS DF DADOS COMERC IO ATACADISTA DE SOF"rWARES PARA COMPUTADOR.

OBSERVAÇÃO PARA A CE:MA: -= NÃO UAVERÃ CIRCULAÇÃO DF: VEÍCULOS
NESIE LOCAL. OS SOFTWARE.S SERÃO INST ALADOS REMOTAMENTE COM O AUXÍ
LIO DESTA EMPRESA VENDE;IX)RA.

CLÁUSULA OI INTA - A s»'>cia MARCtA SALF.TE NIEHUES PEREZ. resolve neste ato.
iransformar a natureza jurídica de Sociedade Empresária Limitada para Empresa ladivklBai de

Limitads — KIRELI. alterando também o seu nome empresarial para Ml-
CROBUSINE.SS TF.CNOI.OGlA KIRELI.

CLAUSULA SEXTA - O acervo desta sociedade, no valor dc RS78.800.00 ̂Setenta e Oito Mil
e Oitocenios Reais) passa a constituir o Capital da l-Imprcsa Individual de Responsabilidade Limi-
tada. passando o Capital para o valor de RS99.gOO.OO (Noventa c Nove Mil e Oitocentos Reais),
sendo o aumento no valor dc R$21.000.00 (Vinte c Hum Mil Reais) inicgralizados neste ato cm
moeda corrente nacional pela Tiiulur MARCTA SAl.ETE NIEIIUF-S PEREZ.

Devido ãs altcraçAes. antcrionncnic regislrada.s. e. para tanto, firma em Ato Continuo, o Ato Cooa-
HtvHvo de Empresa individual dc ResponublUdade Limitada.

ATO CONSTITUTIVO DK KMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA.

MARCIASALETE NIEIII ES PEREZ, ivacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 28/09/1958.
casada em COMUNHÃO PARCIAL OL BI NS. EMPRESÁRIA. CPF n' 378.5.T2.879-68. CAR-
1 EIRA de IDENTIDADE n° 8.')217i. òi^áo expcdidor SFSPIüPlI-SC, residente c domiciliada
na RUA SILVA JARDIM. 540. BAIRRO GLÓRIA. JOINVTLLF-SC. CEP 89216-210. BRASIL.

Coitstitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas c
condiçdes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa girará sob a denominação dc: MICROBUSINESS TEC-
NOL<XsÍA EIRELI, c reger-se-á pelo presente Ato Constitutivo c pelas disposições legais que
lhe forem aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá como Objeto Social as seguintes descrições: CO
MÉRCIO VAREJIST A DK EQUIPAMENTOS F SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. CO
MÉRCIO VAREJISTA DFFQLTPAMI NTOS Dl TT-LFEGNIA E COMUNICAÇÃO. COMÉR
CIO VAREJIST A DF HLt 1 RüDtJMÉS TICOS F líQlHPAMFNTOS DF ÁUDIO E VÍDEO.
COMÉRCIO VAREJIST A DE INSI RUMI N TOS ML'SICAIS E ACT-JJSÓRIOS F INTFRME-
DIAÇÃO E CORRETAGEM NA COMPRA F VENDA DF IMÓVEIS. SERVIÇOS DF LICEN
CIAMENTO E70U CF:sSÃO de DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO.

81900001608346 2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina Il/l2/2üi9
Certifico o Registin em 11/12/2019
Arquivamemo 42600628561 Prolocolo 195058453 dc 10/12/2019 NIRF. 42600628.561
Nt»ine dfl empresa MICROBUStNESS TECNOLOGIA EIRELI
Este documento pode ser verificado eni htip://n:gin.jutest.sc.gi>v .hr/auiemicacaoD(icumenlos/aulenticacao.asp!t
Chancela 16I4636S.3620SÜ8

GsU cópia foi auienlicada digilalmenlc e assinada em 11/12/2019 por Blasco Borges Barccilos - Sccretano-gcral;



.-MâSliRVlÇOS Dr SUPORTH ItCNJCO l-M INFORMÁTICA. INCLUSIVE INSrAÍ^CÍ'XÒ.>
CONFKiURAÇAO I. MANUILNCÃO DH PRtXiRAMAS DE COMPUTACAO E B>0^CT5^
DE DADOS. COMERCIO ATACADISI A DE SOF'!"W'ARES PARA COMPUTADOR.
observação para a CEMA; == NÀO M.AVHRÁ CIRCUI.ACÂO DE" VfÍcULOS
NESTE L(X AL. OS SOKIWARES SERÃO INSTALADOS REMOTAMENTE COM O AUXl-
LIO DES FA EMPRESA VENDEDORA.

§ ÚNICO — Os aios reservados & competência de prortssdcs Icgalmenic regulamentadas serAo
cxcliuivomentc praticados pelos sócios que precnchún tal cottdiçâo ou mediante a contratação dc
terceiros, detentores dc in.scriçâo no respectivo órgfto físcalixador.

CLAUSULA terceira - A empresa terá sede e foro na Rua Silva Janiim. 540. BAIRRO
GLORIA. JOfNVILLt-SC.CEP 89216-210. BRASIL

CLÁliSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades cm 01/12/2006 e o seu prazo dc
duraçAo será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital será dc RS98.800.IX) (Noventa e Oito Mil c Oitoccntos Re
ais). integralizados neste ao em nti>eda corrente nacional.

§ ÚNICO - A responsabilidade do Fitular é limitada ao Capital intcgralirado.

CLÁUSULA SEXTA - A empresa poderá constituir filiais, agências. siKursais. escritórios e re
presentações cm qualquer porte do lerrilòrio nacional.

^l-ÁUSUI.A .SÉTIMA — A administruçáo c representação da empresa serão exercidas peta Titu
lar MARClA SALETE NIEHUfcS PEREZ a qual utiliza o nome empresarial dc forma isolada,
nos termos deste instnimcnio c nos limites da Lei. em iodos os att» e documentos diretamente
vinculados á empresa, representando a empresa ativa c pa.ssivãmente, judicial c cxtrajudicialmenie.
tendo todos os podcres de mandato geral nos tcrmt>s do Código dc Processo Civil Lei n°
10.406/2002. administrando c gerindo todas as operações de interesse, podendo praticar todos os
atos inerentes ao ramo de exploração da empresa, inclusive a movimentação de contas correntes
bartcánas. cndo&sos de litulos paru cobrança e/ou caução, alícrtação dc Iwns móveis e imóveis.
opcraçAcs dc crédito e/ou financiamento, hipoteca c/ou penhor da empresa, podendo, ainda, no
mear prucuradortes) cm nome da empresa, especificartdo no in.<ttrumenlo os atos c operações que
poderão fmticar e o prazo dc duração do mandato, exceto o martdaio judicial, que poderá ser por
prazo indeterminado, pelo que lhe é di.spcnsada a prestação de caução.

9 ÚNICO — Pelos serv iços que prestar a empresa, perceberá a Titular a titulo de Pro labore, uma
quantia fixa mensal creditada em conta corrente, nunca inferior ao Salário Mínimo vigente, reti
rando o necessário para sua subsisicncia c de acordo com a diqxmibíiidade fínanceira da empresa,
até o limite dc seu crédito em conta corrcnic.

CLÁUSULA OITAVA —Ao término do exercício cm 31 dc dezembro dc cada ar» será elaborado
o inventário, o balanço patrimonial c balanço dc resultado econômico, cabeixlo ao titular os lucros
ou perdas apurados.

81900001608346

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 11/12/201»
CeniricooRegisiroem 11/12/3019
Arquivaniemo 42600628561 Protocolo 195058453 de 1(V12/2Ü19 NIRF. 4260062S561
Nome da empresa MICROBUSTNESS TECNOLOGIA EIRELI
Este documento pode ser verincado em h(tp://rcgiri.jucesc.sc.gov bf/autenticacaoDocunKnlos/autettOcacao.sspx
Chancela 16146365.3620308

Esu cópia foi autenticada digitaJtncnic c assinada em 11/12/2019 por Blasco Borges Barecllos - Secreiarin-gcral;



A.

CLÁUSULA NONA - halecendo a empresária, a empresa continuará suas atividades^nA^ttS
herdeiros. sucesson»i c o incapaz. NSo sràdo possível ou incxistírKlo inlcresae destes, o vmbâde-
seus havercs será apurado c liquidado c liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á
data da resolução, verifícada em balanço especialmente Icvant^lo.

CLÁUSULA DÉCIMA — Declaro que nfto possuo nenhuma outra empresa dessa nxKlaiidade
registrada.

CLÁUSULA DÉCTIMA PRIMEIRA — A I itular Administradora declara, sob as penas da Lei,
que náo está impedida de exercer a administração da empresa, por Lei especial, ou cm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que icmpora-
riairtcnte. o acesso a cargos públicos, ou pi»r crime falimcntar. dc prevaricação, peita ou subonw.
concussão, peculato, ou crmira a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
isormas dc defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fê pública, ou a ocooriedade
(ait. 1.001. 5 1 •, CPC/2002).

E por estar justo, tiwtna o presente Ato Constitutivo.
JoinWUe, 09 dc dezembro de 2019.

MARClA SALETE NIEIlUES PEREZ
CPF o- .178.5J2.879-68

TITULAR

P/P: DIF.(;C» ALVAREZ PEKKZ

DIEGO PEREZ ALVAREZ

CPF n- 048.549.549^

S6( I0 RETIRANTE

81900001006346

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 11/12/2019
Cenifico o Regiítro em 11/12/2019
Arquivamemo 42600628561 Protocolo 19505845.1 de 10/12/2019 NIRE 42600628561
Nome da empresa MICROBUSINESS TECNOLOGIA EIRELI
Esic documento pode ser verificado em http://rcgin.juccíu:.sc.gov.hr/auienlicacaoDocumenioa/autemicacao.aíp*
Chancela 161463651620508

F-sia cópia foi aulcnlicada digilalmence e assinada em 11/12/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secrelario-geral;



SANTA CATARINA 195058453

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME OA EMPRESA MICROBUSINESS TECNOLOGIA EIREU

19S058453 - 10/12^19

002 • ALTERACAO

044 • TRANSFORMAÇÃO

NmE42MXW3liSAI

CNPJ <)B.S2K.II76/l*K)l-04

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2019
SOB N 42M10Í.2S561

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpl. IM8S4S54983 - DIEGO PERE2 ALVAREZ

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina l i/i2/20iv
Cenifico o Registro em 11/12/2(119
Arquivamemo4260062a561 Protocolo 195058453 de 10/12/2019 NIRE 42600028561
Nome da empresa MICROBUSINESS TECNOLOGIA EIRELI
Esle documcnio pode ser verificado em lmp://regin.juce*c.sc.gov.br/autenücacaoDocun»enlo5/auU:tilicacao.aspx
Chancela 161463653620508

Esuedpiafoi auienlicadadigilalmcnlee aíairada em 11/12/2019 por Blasco Borges Bartcllos-Seereiario-geral;
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❖
JUCESC

Secretaria tia Miero e Pequena Empresa

Secretaria de Radonallzaçâo e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial a Integração

certidão simplificada digital

Certtficamo» que as Informações abaixo constam do» documento» arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

t _■ ^ ^ ^ ~
Nome Empresarial: MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede) CNPJ

*2600628561 08.528.076/0001-04
indareço:
ÍUASH.VA JARDIM. 540, GLÍ^ÍA, JOINVILLE, SC-CEP: 89216210

Arquivamento do ato
Constitultivo

30/11/2006

Inicio da atividade

01/12/2006

B8JBTOSOCIAL
■ OMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS E INTERMEDIAÇÃO E CORRETAGEM NA COMPRA E
VENDA DE IMÓVEIS. SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E/OU CESSÁO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO.
SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE DADOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE SOFTWARES PARA COMPUTADOR.
OBSERVAÇÃO PARA A CEMA; == NÃO HAVERÁ CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS NESTE LOCAL. OS SOFTWARES SERÃO
INSTALADOS REMOTAMENTE COM O AUXÍLIO DESTA EMPRESA VENDEDORA.

;PRAZOOEDURACÃ@
RS 99.800,00
NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS Empresa de pequeno porte XXXXXXXXXXXX

RS Capital Integralizado:
99.600.00

NOS/ENTAENOVE MIL E OfTOCENTOS REAIS

Nome/CPF

ARCIA SALETE NIEHUES PEREZ

78.532.878-68

MARCIA SM.ETE NIEHUES PEREZ

378.532.879-68

Número

20242395414
021 ■ ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

986 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

Tdrmino do mandato

XX/XX/XXXX

• wCw:

Participação RS
99.800,00

Cond./Admlnisfrador

SOCID

0.00 ADMINISTRADOR XXflCXflüCXX

Data

03/09/2024

Ato:

Evento:

TRANSFORMADA
REGISTRO ATIVO

o OU FORA DELA "•
NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX
XXXXXX

Oba«VMao

257722475

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://resln.Juc»sc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autentlcacao.aspx
CONTROLE: 12321822651604 EMITIDA: 05/06/2025 PROTOCOLO: 257722475



❖
JUCESC

Secretaria Oa Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

certidão simplificada digital

Certtflcamog que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MICRQBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede]

42600628561
OB.528.076mci01-04

ndereço:
UA SILVA JARDIM, 540, GLÓRIA. JOINVIUi, SC-CEP: 89216210

Arquivamento do ato
Constituitivo

30/11/2006

Inldo da atividade

01/12/2006

FLORIANÓPOLIS - SC, 5 de Junho de 2025

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

LUCIANO LEITE KOWALSKI

SECRETÂRIO-GERAL

pSgIna: 2/2

257722475

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM t>ttp://regin.jucesc.sc.gov.br/8utenticacaodocumentos/autanlicaeao.aspx
CONTROLE; 12321822651804 EMITIDA: 05/06/2025 PROTOCOLO: 257722475



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUERODE INSCRIÇlO

08.S28.076/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 130/*"fzooe"""^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MICR08S

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CA ATMÜAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.S1-2-01 - Comércio varejista es|Mclallzado de equipamentos e suprimentos de Informática

CODIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.51-64)1 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
47.52-14)0 • Comércio varejista eapeclafizado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53^-00 • Comércio varejista eapeclalizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
62.03-14)0 - Oesenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-14)0 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
68.21-8-01 - Corretagem na compra a venda e avaliação de Imóveis
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresáría Limitada

LOGRADOURO

R SILVA JARDIM

CEP

89.216-210

SAIRROIDISTRITO

GLORIA

NUMERO

540

MUNICÍPIO

JOINVILLE

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CIRO@MICROBS.COM.BR (47) 9163-9466

ENTE FEDERATIVO RESFNDNSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2006

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/07/2025 às 14:14:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 08.528.076/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiftcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 206 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas ftliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:13 do dia 18/07/2025 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 14/01/2026.

Código de controle da certidão: 2637.331 E.4F45.93C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0B/09/202S. 20:05 ConsuKa Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InSCríçSo: 08.528.076/0001-04
Razão

Social' MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA
Endereço: r silva jardim s40 / gloria / Joinville / sc / 89216-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2025 a 24/09/2025

Certificação Número: 2025082606341441976050

Informação obtida em 08/09/2025 20:05:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hnps:i/consutla-crf.calxs.gov.br/can6ultacrf/pages/impressao.isf
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PODEP JUDICIÁRIO
JUSTIÇA no tpaba;ho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICROBUSINESS TECNOLOGIA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.528.076/0001-04

Certidão n°: 41152151/2025

Expedição: 18/07/2025, às 14:19:51

Validade: 14/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

in3Crito(a) no CNPJ sob o n° 08.528.076/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeatfies: cndtBtst.jus.bc



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

\ome{ra2âo social): MICR0BUSINES5 TECNOLOGIA LTOA

CNPJ/CPF: 08.S28.076/0001-04

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo legal:

Número da certidão:

Data de emissão;

Validade (Lei na 3938/66, Art. 158):

lei na 3938/66, Art. 154

2501401486092S8

12/05/2025 14:55:40

08/11/2025

A autentlddadc desta certidão deveid ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no enderefo:
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado dl^almente §
Impresso em: 12/05/2025 14:55:40 |



MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Verificar autentiadade

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

188834/2025 12/08/2025 10/11/2025

CPF/CNPJ: NOME/RAZAO SOCIAL:

08.528.076/0001-04 MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

INSCRICAO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

Comércio atacadista de equipamentos de informática

I
ENDERECO/LOCALIZACAO:

Logradouro: Silva Jardim. 540 Complemento:

Bairro: Gloria CEP: 89216-210 I
Não constam débitos até a presente data.

ertíficamos a pedido, conforme Decreto 1867472012 que o contribuinte acima Identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.

I Ressalvado, oorém. o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apuradQS sob sua responsabilidade.

CÓDIGO DE CONTROLE OA CERTIOAO

C25188834N1261D91

A autentlddade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tTnlweb.Joinvllle.8e.gov.br/sefsz/logon.isp

Município de Joinville Av. Hermann Augusl Lepper, 10



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e. existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

0852B076000104

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255315872

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E
DE SITUACAO cadastral

NOME EMPRESARIAL

MICROSUSINESS TECNOLOGIA LTDA

INiCIOATIVIDADE COM ICMS

15/01/2007

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)

MICROBS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4751201 - Comércio varojiata •SMCIalizado de equipamentos e sui»rimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753900 - Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4756300 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios
6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãocustomizéveis
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6821801 • Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

REGIME DE APURAÇAO OO ICMS

SIMPLES NACIONAL

INFORMAÇÕES S06RE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

• Credenciado a Emitir Nota Piscai Eletrônica • NFe a partir de 27/07/2020

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA SILVA JARDIM

89216-210

BAIRRO/DISTRITO

GLORIA

município

JOINVILLE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MACONCONTABILSlGMAIL.COM

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVO desde 04/07/2020

TELEFONE

47 91639545

Modelo aprovado pela Portaria SEF n® 375, de 26/08/2003.
Emitido em 07/01/2025 08:23:27 (data e hora de Brasília).



MUNICÍPtO DE JOINVILLE

(saD

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA

NÚMERO CERTIDÃO:

362918/2023

DATA DA EMISSÃO:

01/11/2023

DATA DA VALIDADE:

30/01/2024

CPF/CNPJ:

08.528.076/0001-04

NOME/RAZÃO SOCIAL:

MICROBUSiNESS TECNOLOGIA EIRELI

ATIVIDADE FISCAL: SITUAÇÃO CADASTRAL INÍCIO DE ATIVIDADE

'82 Comércio atacadista de equipamentos de informática ATIVO 01/12/2006

•82
Comércio varejista especializada de ele^odomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo '

ATIVO 01/12/2006

Comércio varejista especializado de equipamentos de (elelonia e comunicação

Comérdo varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios

Corretagem na compra e venda e avaliação de Imóveis

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos penféricos

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

Não consta

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

UNIFICADO

01/12/2006

01/12/2006

01/12/2006

01/12/2006

01/12/2006

01/12/2006

01/12/2006

18/04/2007

I
ENDERECO/LOCALIZACÃO:

Logradouro: Silva Jardim. 540

irro: Gloria

Complemento:

CEP; 89216-210 I
AVISO:

Esta certidão é válida por 90 dias, salvo se a empresa for baixada antes.

DESCRIÇÃO:

Certificamos que em nosso Cadastro Mobiliário Municipal consta a(s) Inscrição(óes) em nome da Pessoa e endereço em epígrafe.

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

C23362918N9611D21

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
ht^://tmlweb.joinvllle.8c.gov.br/8efaz/iogon.jsp

Município de Joitwllle Av. Hermann August Lepper. 10



Número do pedido: 4728674
FOLHA: 1/1

POUDRJUUICIÁRIO I
TRIBUNAL DE lUSTlÇA \

O» Santa Catarina

CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA NS; 4728674
Comarcas e Turmas Recursals (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: MARCIA SALETE NIEHUES PEREZ
RaizdoCNPJ: 08.528.076
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : JOINVILLE
Endereço da sede : Rua Silva Jardim

Certidão emitida às 16:37 de 24/07/2025.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatáriolai

sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

ÍM
A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no httns://certidoes.tlsc iu5.br/download - Solicitado por: Mareia Salete Niehues Perez • CPF:
*",532.879-" Ouro



L  t

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO 00 TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

42600628561

NOME EMPRESARIAL

Uicrobusiness Tecnologia Lida

08.528.076/0001-04

Identificação da
FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTABIL

■ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
UATUREZA DO LIVRO

Livro Diário Geral
identificação DO ARQUIVO (HASH)
E5.D4.C8.9A.01.F3.6B.14.41.B5.06.BF.27.33.aF.D8.29.76.B3.12
ARQUIVOS substituídos (HASH)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
pi/01/2024a 31/12/2024
NÚMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSÍNADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO 00 SIGNATÁRIO CPF/CNPJ N* SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

MACON ASSESSORIA m-íTAQeáiTnBTiní-íç iR/n5/'jO'7ç »
rt é É n r\ á rK^r\» n-r 1 Oo' ' Oo' 1 022D l6r02'2v2&dPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 17319124000137 CONTABIL nie-íir>.i lamumiei

LTDA: 17319124000137 0163304 18/02/2026
„  PATRÍCIA CRISTIANE 540493354677150374 20/12/2024aI  Contador l 04333427908 mATTHIES:04333427908 804245 20/12/2025Contador 04333427908

RESPONSÁVEL
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

E5.D4.C8.9A.01 .F3.6B.14.41 .B5.06.BF.
27.33.8F.D8.29.76.B3.12-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/04/2025 às 17:13:07

D6.32.91.D2.34,78.CE.1C
07.EE,21,A4.40.F2.47.B5

Considera-se autenticado o Hvro contábil a que se refere este recibo, díspensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAU Decreto n* 1.600/1998, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n° 6.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014,



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: Microbusiness Tecnologia Ltda

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNF

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CNPJ: 08.528.076/0001-04

Saldo Iniciai Satdo Pinai

Circulante

Disponivti

Depósitos banc^os a vista

Aplicacees «te liquidez imediata

Duplicatas a receiier

Oubos créditos

Créditos a receber

Adiantamentos a terceiros

Tributos a reoiperar

Estoques

Estoques diversos

Nao circulante

Imoblilzado

Bens em operação

(-) (-) d^ecIsção/amortizaçSa/exaustfio
acumulada

Circulante

Fornecedores

Fornecedores nacionais

OlMlgaçôes tríbutánas

Impostos e contribuições a recdher

Tributos atrasados

Obrigações trabalhistas a pthridenciiriBS

Obrigações previdendéiies

Outras obrigações

Adiantamentos de clientes

Outros déUtos

Não circulante

OtKlgações a longo prazo

Obrigações iribulérias

Impóstos e conirâiuiçãn

Patrimônio liquido

Capital social

Capital subscrito

Lucros a pr^uizos acumulados

(-) Luaos e prejuizos acumulados

Lucms 6 prejuízos do exercido

RS 1.020.786,64

RS 1.020.786,64

RS 185,700,57

RS 107,884,95

R$77,815,62

RS 745,132,67

RS 745,132,67

RS 88.874,30

RS 0,00

RS 88.512,29

RS 362,01

RS 1.079,10

RS 1.079,10

RS 0,00

RS 0,00

RS 43.640,00

RS (49,840,00)

RS 1.020.786,64

R$ 235.214,88

RS 88,899,21

RS 88,899,21

RS 70,074,98

RS 69,773,96

R$301,02

RS 290,40

RS 290,40

RS 135.950,29

RS 5.760,00

RS 130.190,29

RS 252.763,92

RS 252.763,92

RS 252.763,92

RS 252.763,92

RS 472.807,84

RS 99,800,00

RS 99,800,00

R$373.007,84

RS (13.454.43)

RS 386,462,27

RS 1,243.329,01

RS 1,243,329,01

RS 814,573,29

RS 35,206,66

RS 779,366,63

RS 296,632,69

RS 296,832,69

RS 131.923,03 i

RS 131,239,53 ,

RS 683,50

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 49.840.00

RS (49.340,00)

R$ 1,243,329,01

RS 73-789.05

RS 37.462,20

RS 37.462.20

RS 30.411,53

RS 30.411,53

RS 0,00

R$155,32

RS 155,32

RS 5,760,00

RS 5.760,00

RS 0.00

RS 166,097,40

R$166.097.40

RS 166,097,40 I

RS 166.097,^
RS 1,003,442,561

RS 99,800,00

RS 99,800,00

RS 903,642,56

RS 61,074,75

R$ 842,567.81

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E5.D4.C8.9A,01,F3.6B.14,41,B5,06,8F,27.33.8F.D8.29.76.B3,12-0. nos termos do Decreto n® 8,683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Soed

Versão 10.3.2 do Visualízador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: Microbusiness Tecnologia Ltda

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNF

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CNPJ: 08.528.076/0001-04

Descri^

RÊCEfTA OPERACIONAL BRUTA

Vendas de mercadorias

Prestação de servços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) VENDAS CANCELADAS

(-) (-) cancelamentos e devoluções

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(•) (•) Impostos Inddentes sobre vendas

"(-H-^STÕDÒS ~
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS

(-) Custo das mercadorias vendidas

(-) (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DE VENDAS

(-] Despesas com vendas

(-) ADMINISTRATIVAS

(•) Despesas com passoal

(-) Utilidades e serviços

{-) Despesas gerais

(•) DESPESAS FINANCEIRAS

{•) Despesas gerais

(-) RECEITAS FINANCEIRAS

Receitas financeiras

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) Contribuições Impostos e taxas

(.) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Receitas operacionais diversas

(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO

Saido anterior

R$ 1.008.A53,23

R$ 657.605,53

R$ 350-847,701
RS (75,499.63)

R$ (4.280,00)

R$ (4.280.00) I
RS (71.219,63)

RS (71.219,63)

RS (189.534.93)

RS (189.534.93)

RS (106.956.40)

RS (10.669,47)

RS (10.669,47)

RS (93.335,39)

RS (15.767.48)

RS 0.00

RS (77.567.91)

RS (2.640.48)

RS (2.640.48)'
R$1.300,04

R$1.300,04

R$ (1.623.10)

R$ (1.623.10)

R$ 12,00

R$ 12,00

R$ 636.462,27

Saldo ati.ial

R$ 1.660.094,88'

R$ 930.194.41

R$ 729.900.47

R$ (191.022,18)

R$ (35-311,50)

R$ (35.311,50)

R$ (155.710,68)

R$ (155.710,68)

R$ (516.945.91)

RS (516.945,91)

RS (109.558,98)

RS (42,579,10)

RS (42.579.10) 1

RS (60.183,79) 1

R$(15.531,52)|

RS (1.822,35)j
RS (42.829,92)'

RS (101.255,72)1

RS (101.255,72)'
RS 96.197,94

RS 96.197,94

RS (1.776.04)

RS (1.776,04)

RS 37,73

RS 37,73

RS 842.567,81

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntjmero
E5.D4.C8.9A.01.F3.6B.14.41.B5.06.BF.27.33.8F.D8.29.76.B3.12-0, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.2 do Visualízador Página 1 de 1
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LICITEC TECNOLOGIA LIDA

CNPJ n° 16.628,132/0001-00

Análise de Liquidez Gerai, Liquidez Corrente, Solvência Geral e Grau de Endividamento da empresa acima identificada,
com base no Balanço Patrimonial de 31/12/2024.

Valores expressos em moeda corrente nacional.

LG = Ativo Circulante *■ Ativo Não Circulante
Passivo Circulante Passivo Não Circulante

R$ 1.085.934.51 * R$72.503,44
R$ 270.172,18+ R$ 49.166,78

Ativo Circulante
Passivo Circulante

R$ 1.085.934.51
R$ 270.172,18

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

1.158.437,95
R$ 270.172,18+ R$ 49.166,78

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

R$ 270.172,18 R$ 49.166,78
R$ 1.158.437,95

PATRÍCIA CRISTIANE MATTHIES
CRC-SC 024992/O-4 CPF 043.334.279-08

Fone; 3425-8080
Rua Ernesto Friedrichsen, 121 - Joinville/SC

Rua Ernesto Fnedrichsen, 121, B. Glória - Joinville/SC
CEP: 89217-250
Registro no CRC-SC 0,568/0
Fone/Fax: 47 3425-8080
E-mall; bruno.dlmenslonalfittena.eofn.br



CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa Microbusiness Comercio de Equipamer»tos para
Informática LTDA-EPP, CNPJ: 08.528.076/0001-04, estabelecida em JoinviUe-SC na Av. Getúlio
Vargas n' 1063 sala 201, forneceu os seguintes equipamentos:

•  Equipamentos de hardware e software

Descriçlo

Software Symantec
Software Googie Earth Pro
Software Sony Vegas
Mouse Ótico

Computador

Cartão transceiver

Mídia

Switch

•  Equipamentos de áudio e vídeo

Quantidade

400

01

01

04

30

08

25

04

item Descrição Quantidade

01 Microfone de mesa 02

02 Conversor VGA 01

03 Mixer vídeo 01

04 Mesa de controle 01

05 Caneta laser 02

06 Gravador e reprodutor de dvd/blu-ray 01

07 Cãmera speed dome 01

08 Mixer áudk) 02

09 Placa captura áudio e vídeo 05

10 Fone ouvido 03

11 Cflmera digital 01

12 ' Microfone lapeia 01

13 Tripé universal 01

14 Gravador digitai 01

Todos os itens acima relacionados foram entregues de acordo com as características
contratuais.

Joinville, 27 de Fevereiro de 2013.

iSonia Re^iWXõrrêaVfilati ̂
V  Diretora.Geral

Cãmafa-de-Vefeadores de Joinville

Av. Henntnn Aagast Lepper, 1.100 - Saguaçu - CEP 89.22!>005 - Joinville/SC
£>01811: camaraCacvl.sc.gov.br- Home page: www.cvj.sc.gov.br

Fone: (47) 2101-M33 - Fax: (47) 2101-3200



D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 44718705000114 INSCRIÇÃO ESTADUAL; 0042320780025
AV MARCELINA NEVES SILVA, 420 - RO LARANJEIRAS - CEP' 38046 398
TEL: (34) 3333 5807 ou (34) 99654-8600
EMAIL: dnpcomercio@gmail.com

_AoÓ^8o_PREFEjTURA DE DOM PEDRO. Pregão Eletrônico N° 019/2025. Apresentamos nossa proposta de preços.
Kem Descrição

Lote: 2

2 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH
500W COM ENTRADA ÜSB - CAIXA DE SOM
AMPLIFICADA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE
500W RMS, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH
PERMITINDO CONEXÃO SEM FIO COM
DISPOSITIVOS COMO CELULARES,
NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM
ENTRADA USB, ENTRADA PARA CARTÃO DE
MEMÓRIA SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) E
ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA
SOM POTENTE, DE ALTA QUALIDADE, COM
CONTROLE DE VOLUME, AJUSTE DE GRAVES,
AGUDOS E ECO PARA MICROFONE, DISPLAY
DIGITAL, LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM
INTEGRADO. EQUIPADA COM ALÇA.
MARCA: MONDIAL
MODELO: CM-550

Unidade

UNIDADE

Qtd RS Unitário

800,00

Valor Totall

4,000,00

Lote: 3

3 MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE
METAL, CABO 5 METROS MICROFONE COM
FIO PROFISSIONAL, CORPO EM METAL DE
ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E
ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL
RESISTENTE, 50HZ A 15KHZ SENSIBILIDADE:
-54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRÃO PIO
(6.35MM) OU XLR.

MARCA: DYNAMIC MICROPHONE
MODELO: M-58

UNIDADE 200,00 3.000,00

Lote: 4

UNIDADE4 MICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR
USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO
UHF, QUE GARANTE SINAL ESTÁVEL, COM
BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM
CONECTOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM
DIVERSOS DISPOSITIVOS, COMO
SMARTPHONES, TABLETS, NOTEBOOKS E
EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA
INTERFACE, FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE
642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO
COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE
MÉDIO: APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS
ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE
TRANSMISSOR. RECEPTOR USB TIPO-C, CABO
DE CARREGAMENTO E ESTOJO.

MARCA: CUSTOM SOUND
MODELO: CW-20

O valor toai dessa proposa é de R$14,980,00 (quatorze mil e novecentos e oitena reais).

380,00 7.980,00

alor totel do {^po:

Valor total da proposta

7.980,00

14.980,001



o N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 44718705000114 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0042320780025
AV MARCELINA NEVES SILVA, 420 - PQ LARANJEIRAS - CEP: 38046.398
TEL: (34) 3333 5807 ou (34) 99654-8600
EMAIL: dnpcomerclo@gmail.com -MdL  I,. . ' >

Ao Órgão PREFEITURA DE OOM PEDRO. Pregão EteUônico N* 019/2025. Apresentamos nossa proposta de preços.
Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Totall

Dados Comerciais;
BANCO DO BRASIL • AGENCIA 3351-0
CONTA CORRENTE 44101-5

PABLO LEAL GONÇALVES- REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 046.857.816-19 RG.MG-11.13S.282

Validade da proposta: CONFORME EDITAL
Prazo para pagamento: CONFORME EDITAL
Prazo de garantia: CONFORME EDITAL

Observações:
Declaramos conhecer e aceitar as condições estabelecidas no edital e seus anexos, comprometendo-nos a cumpri-las na sua Integridade,
sendo o objeto adjudicado a esta empresa, declaramos ainda fazer cumprir os elementos constantes desta proposta de preços
Declaramos que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta
incluindo, enüe outros: tributos, encargos sociais, material, despesas admirtistrativas. seguro, frete e lucro.

UBERABA - MG, 6 de Outubro de 2025

Representante Legal

DNPCOMERCIO Assinado de forma digital
- . por D N P COMERCIO E
E ACESSÓRIOS acessórios

LTDA:4471870500 LTDA:44718705000n4
Dados: 2025.10.0611:43:54

0114 -03'00'

PABLO LEAL GONÇALVES

RG:MG-11.135.282 CPF:046.857.B16-19



Ti-.'
V

MInislého da Economia

Sacrelana de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede nu fíilel. guando a Códiga de Natureza
sede lor em outra UF} Jurídica

N* de Matricula do Açente
Auxiliar do Comércio

2062

»aaiiiarii...íax^im

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

(de Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

rettuer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  I 090 I I CONTRATO

31S 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

N" FCN/REMP

MGP2101130290

UBERABA

Local

Representante Legal da Empresa ! Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

I  } DECISÃO SINGULAR
Nome<B) Empre9arial(als) lgual{aia] ou Bemelhante(B):

I  IsiM

I  [ DECISÃO COLEGIADA

[~1siM Processo em Ordem

A decisão

Q NAO / /
Date Respwtsével

I  INAO / /
Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

^H>roces60 em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-sa e arquiv»-se.

2* Exlgénds

□

3* Exigência

□

4* Exigência

□

5* Exigênda

□
1  1 Processo Indeferido. PubSque-se.

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publlque^e e erquive-se.

2* Exigénda

□

3* ExigénoB

□

4" Exigènda

□

5* Exigênda

□
Processo Indeferido, PubUque-se.

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certmco o registro sob o n° 312127S4719 em 03/01/2022 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA. Nire 31212764719 e protocolo
220020110-03/01/2022. Autenticação: F09E2393D2CC1831CFE4E611E6C1646B33EF. Merlnely de Paula Bomfim . Seoretéria.(3eral. Para validar
este documento, acesse htfp://www.jucemg.mg.gov.br e Informe n" do protocolo 22/002.011-6 e o código de segurança wOle Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022 por Marineiy de Paula Bornflm Secretâria-Geral. r\ -y'i

Pég. 1/a



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Capa de Processo

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

122/002,011-6 IMGP2101130290 103/01/2022

identificação do(s) Assin8nte(s)

CPF iNome

067,161.786-94

046,857.816-19

DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

PABLO LEAL GONÇALVES

Página 1 de 1

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

I Certifico O registro sob o n® 31212764719 em 03/01/2022 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocoio
220020116-03/01/2022 Autenticação' F99E2393D2CC1831CFE4E511E5C1&46B33EF. Marinely de Pauia Bomfim • Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www,iucemg,mg.gov,br e informe n" do protocolo 22/002,011-6 e o código de segurança wOle Esta cópia foiautenticada digitaimentee assinada em 03/01/2022 por Marinely de Pauia Bomfim Secretária-Gerai, t pàg 2/8



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE D N P COMERCIO E /
ACESSÓRIOS LTDA 1

1. DORVANICE CARVALHO SiLVA GONÇALVES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIA,

Casado(a), regime de bens Comunhão Parcial, n° do CPF 067.161.786-94, documento de

Identidade MG-6.853.129. SSP, MG, com domicfiio / residência a AVENIDA FREI PAULiNO,

número 430, APT 1207, bairro / distrito NOSSA SENHORA DA ABADIA, município UBERABA -

MINAS GERAIS, CEP 38.025-180 e

s.n-2^

2. PABLO LEAL GONÇALVES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado(a), regime

de bens Comunhão Parcial, n® do CPF 046.857.816-19, documento de identidade MG-11.135.282

, SSP, MG, com domicílio / residência a AVENIDA FREI PAULINO. número 430, APT 1207, bairro

/ distrito NOSSA SENHORA DA ABADIA, município UBERABA - MINAS GERAIS, CEP 38.025-

180.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas;

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de D N P COMERCIO E

ACESSÓRIOS LTDA.

Parágrafo (único: A sociedade tem como nome fantasia D N P COMERCIO.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS E

PRODUTOS DE INFORMÁTICA E AUTOMACAO, O COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO,

FERRAGENS E FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE EQUIPAMENTOS E

PECAS DE TELEFONIA E TELECOMUNICAÇÃO, O COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS,

EQUIPAMENTOS DEAUDIO E DE VÍDEO, MOVEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E SEUS

ACESSÓRIOS, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL

E DOMÉSTICOS DO SEGMENTO ELETROELETRONICOS, O COMERCIO DE LIVROS,

ARTIGOS E EQUIPAMENTOS DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO, O COMERCIO

DEBRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, O COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS

ESPORTIVOS E PESSOAL, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, ARTIGOS, APARELHOS E

MOVEIS DE USO MEDICO, ORTOPEDICO EHOSPITALARES, O COMERCIO DE ARTIGOS

DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS DE USO PESSOAL E PROFISSIONAL, O COMERCIO DE

CALCADOS, CAMA, MESA E BANHO, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

PROTECAOINDIVIDUAL, MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVACAO

DOMICILIAR E HOSPITALAR, E O COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS, O COMERCIO DE ALIMENTOS E PRODUTOS DE USO ANIMAL,

OCOMERCIO DE PECAS PARTES E EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS E PNEUMATICOS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA MARCELINA NEVES SILVA, número

420, bairro / distrito PARQUE DAS LARANJEIRAS, município UBERABA - MG, CEP 38,046-398.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 05/01/2022 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é RS 13.000,00 (TREZE MIL reais) dividido em 13.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

N° DE QUOTAS VALOR RS

MÕOULO INTEGRADOR: 15 MGP2101130290 lll lllllllllllllllllllllllllillllllll MG2881Q112

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

I Certifico o registro sob o n" 31212764719 em 03/01/2022 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
220020116-03/01/2022. Autenticação: F99E239302CC1831CFE4E511E5Cie46B33EF. Marlneiy de Pauta Bomfim - Socretárla-Gorai. Para validar
este documento, acesse htlp://www.jucema.mg.90v.br e Informe n° do protocolo 22/002.011-6 e o código de segurança wOle Esta cópia foi
autenticada digttalmentee assinada em 03/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretéria-Geral. r



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE D N P COMERCIO E
ACESSÓRIOS LTDA

'N» DE QUOTAS VALOR RS

DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES 1.170 1.170,00

PABLO LEAL GONÇALVES 11.830 11.830,00

13.000.00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sõcio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela Integralizaçâo do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador(a)/sócio(a) PABLO

LEAL GONÇALVES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as cantas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declarafm) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
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, Junta Comerdal do Estado de Minas Gerais

ICertifico o registro sob o n' 31212764719 em 03/01/2022 de Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTOA, Nire 31212764719 e protocolo
220020116 - 03/01/2022. AutenticaçAo: F99E2393D2CC1631CFE4E511ESC1646B33EF. Marinely de Paute Bomflm- Secretéria-Qerai. Para validar
este documento, acesse http://www jucemg.mg.gov.br a Informe o® do protocolo 22/002.011-6 e o código da segurança wOle Esta cópia foi
autenticada digitalmente a assinada em 03/01/2022 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Geral.



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE D N P COMERCIO E f'"
ACESSÓRIOS LTDA

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeirk""
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de UBERABA - MG para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado{s), assinam o presente instrumento,

UBERABA -MG, 3 de Janeiro de 2022.

DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

Sócio

PABLO LEAL GONÇALVES

Sócio/Administrador
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 31212764719 em 03/01/2022 da Empresa D N P COMERCiO E ACESSÓRIOS LTDA. NIre 31212764719 e protocoio
220020116-03/01/2022. Autenticação: F99E239302CC1831CFE4E511E5C1646B33EF. Marlnely de Paula Bomfim . Secrelâria-Gerai. Para validar
este documento, acesse http://www.jucemg.m9.g0v.br e informe n° do protocolo 22/002.011-6 e o cOdigo de segurança wOle Esta cópia foi
autenficadadigilalmentae assinada em 03/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretâria-Geral, l. j 5/a



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal ígXQ

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

22/002.011-6 IMGP2101130290 03/01/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

067.161.786-94

046.857.816-19

iNome

DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

PABLO LEAL GONÇALVES
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Junta Comercial úo Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n= 31212764719 em 03/01/2022 de Empresa O N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
220020116- 03/01/2022-Autenticação; F99E2393D2CC1831CFE4E511Ê5C1$46B33EF- Marinely de Paula Bomfm - Secrelâria-Geral Para validar
este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gc5v.br e informe n° do protocolo 22/002.011-6 e o cidigo de segurança wOle Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022 por Marinely de Paula Bomflm Sacretáría-Gerai. p4 6/8



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e. em atendimento ao disposto no ART.
1'. I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 22/002.011-6. em 03/01/2022 da
empresa: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, nire: 3121276471-9 , foi deferido digitalmente sob o
número 31212764719, em 03/01/2022 , nos termos da medida provisória N° 876, de 13 de março de 2019.
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg,gov.br/Portal/pages/imagemPrDcesso/viaUnica.jsO e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

067.161.786-94

046.857.816-19

Nome

DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

PABLO LEAL GONÇALVES

Documento Principal

067.161.786-94

046.857.816-19

Nome

DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

PABLO LEAL GONÇALVES

Belo Horizonte, segunda-feira, 03 de Janeiro de 2022

úm
Documento assinado eletrònicamente por Vinícius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a),
em 03/01/2022. às 14:24 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no,
informando o número do protocolo 22/002.011-6.
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• Junta Comercial da Estado de Minas Gerais

fcertiflco o reflistro sob o n» 31212764719 em 03/01/2022 da Empresa □ N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA. Nire 31212764719 e protocolo
220020116 • 03/01/2022. Autenticação; F99E2393D2CC1831CFE4Ê511E5C1646B33EF. Marinely de Paula Bomfim - Secretána-Geral. Para validar
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digítalmente por:

I Identificação do(s} Assínante(s)

873.638.956-00

Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte, segunda-feira, 03 de janeiro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Cenlfico o registro sob o n» 31212764719 em 03/01^2022 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
220020116-03/01/2022. lAutanticaçâo; F99E23e302CC1831CFE4E511E5C1646B33EF. Madnely de Paula Somfim - Secrelâria-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e Informe n» do protocolo 22/002.011-6 e o código de segurançe wOle Esta cópia foiautenticada digttalmente e assinada em 03/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim Seoretária-Geral é 8/8
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í y,'

Ulnistório úa Economia

Secretaria de Governo Digital
Depanamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secrelana de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede (lu filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente
sede lor em outra UF) Jurídica Auxiliar tio Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

31212764719

aaeniaMiAiau>n.i

2062

!LMO{A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comérdo)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato: I

N«DE CÓDIGO CÚDIGODO
VIAS OO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO f EVENTO

002 I I IALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2003 t 1 I ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAÍDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

N® FCN/REMP

MGP2400675301

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:Local

Assinatura:

Telefone de Contato:

Data

mí I ?IKVereTXTd*ang

[  I DECISAC COLEGIADA

Nome(s) EmpresaríaKais) iguaKais) ou semelhsnie(s):

QsIM ( |SIM Processo em Ordem

A decisão

I  Inao / /
Data Responsável

[~n nAo / /.
Responsável

Responsável

DECISAO SINGULAR

^^V'Ocesso em extgãncia. (Vide despacho em folha anexa)
~| Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

J Processo Indefondo. Publlque-se.

2* Exigénaa

□

3* Exigênoa

□

4* Exigência

□

/  /

Data

Exigência

□

Responsável

DECISAO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa]

Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.

Processo Indeferido. Publlque-se.

2* Exigéntía

□

3* Exkgènda

□

4* Exigéntís

□

5" Exigência

□

/  /

Data Vogai

Presidente de

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico O registro sob o n® 1 (867361 em 29/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
244609390 - 25/07/2024. Ef^tos do registro: 23/07/2024. Autenticação: 9DC86C4A35948AD5BA69C1 Dg73S228AQBBA08662. Marfn^y de Paula
Bomfim - Secretéfia-Geral. Para validar este documento, acesse http://wvAV.lucems.mg.gov.br e informe n°do protocolo 24(460.939-0 e o código desegurança MqlH Esta cópia foi autenticada digitalmente o assinada em 29/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secr^^ns^ral^



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

124/460.939-0 IMGP2400675301 25/07/2024

Identificação do(s) Assinante(s)

067,161.786-94

046.857.816-19

Nome

DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

RABLO LEAL GONÇALVES

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n" 11867361 em 29/07/2024 da Empresa □ N P COMERCIO E ACESSORiOS LTDA, NIre 31212764719 e protocolo
244609390 - 25/07/2024. Efeitos do registro: 23/07/2024. Autenticação: 9DC86C4A35948AD5BA69C1D973522BA0BBAD6662. Marineiy de Pauia
Bomfim - Secretéria-Qorai. Para validar este documento, acesse http;//www.jucomg.mg.gov.br o informo do protocolo 24/460.839-0 e o código de
segurança MqlH Esta odpia foi autenticada digitaimente e assinada em 29/07/2024 por Marineiy de Paula Bomfim -
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DNP COMÉRCIO E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 44.718.705/0001-14

1* ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
PABLO LEAL GONÇALVES, brasileiro, casado, em comunhão parcial, empresário, natural de Uberaba-MG,

nascido em 11/09/1979, residente na Av. Frei Paulino ns 430, Apto. 1.207, Bairro Abadia, CEP 38025-180,

município de Uberaba-MG, portador do RG: MG-11.135.282 exp. em 16/01/1997 pela SSP-MG, CPF n»
046.8S7.816-19

OORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES, brasileira, casada em comunhão parcial, empresária, natural de

Sacramento-MG, nascida em 21/02/1985, residente na Av. Frei PaulinonS 430, Apto. 1.207, Bairro Abadia,
CEP 38025-180, Uberaba-MG, portadora do RG; MG-6-853-129, exp. em 21/05/2007 pela SSP- MG, CPF n»

067.161.786-94

DNP COMÉRCIO E ACESSÓRIOS LTDA, sociedade empresária limitada com contrato social registrado na
JUCEMG sob NIRE n« 31212764719, Inscrita no CNPJ sob n» 44.718.705/0001-14 em 03/01/2022, com sede
na Av. Marcelina Neves Silva n^ 420- Bairro Parque das Laran/elras- CEP 38046-398, Uberaba-MG, até o

presente ato composta pelos (2) dois sócios já qualificados no preâmbulo deste:Os quais resolvem em
comum, acordo alterar o referido contrato social como a seguir se contrata:

PRIMEIRA

O objeto social passará a ser a exploração do ramo de COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA E AUTüMACAO, O COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO, FERRAGENS E

FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE EQUIPAMENTOS E PECAS DE TELEFONIA

ETELECOMUNICACAO, O COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DEAUDIO E DE VÍDEO,

MOVEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E SEUS ACESSÓRIOS, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E OUTROS

ARTIGOS DEUSO PESSOAL E DOMÉSTICOS DO SEGMENTO ELETROELETRONICOS, O COMERCIO DE LIVROS,

ARTIGOS EEQUIPAMENTOS DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO, O COMERCIO DEBRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS, OCOMERCiO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS E PESSOAL, O COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS, ARTIGOS.APARÉLHOS E MOVEIS DE USO MEDICO, ORTOPEDICO EHOSPITALARES, O

COMERCIO DE ARTIGOS DOVESTUARIO £ ACESSÓRIOS DE USO PESSOAL E PROFiSSIONAL.O COMERCIO DE

CALCADOS, CAMA. MESA EBANHO, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAOINOIVIDUAL, MATERIAIS

DE LIMPEZA, HIGIENE ECONSERVACAO DOMICILIAR E HOSPITALAR, E O COMERCIO DE PRODUTOS

SANEANTES DOMISSANITARIOS. OCOMERCIO DE ALIMENTOS £ PRODUTOS DE USO ANIMAL, OCOMERCIO

DE PECAS PARTES E EQUIPAMENTOSAUTOMOTIVOS E PNEUMATICOS; E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SUPORTE TÉCNICO, LICENÇAS, SOFTWARES, LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM COMPUTADORES E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA.

SEGUNDA

Até a presente alteração, pela qual modificará o quadro societário da empresa com a salda da sócia
OORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES, o capital social é e continuará sendo de RS 13.000,00 (Treie mil

reais) dividido em 13.000 quotas no valor de RS 1.00 (um real) cada uma, subscritos e Integrallzados no ato
da assinatura do instrumento contratual; modificações estas conforme mencionado nos parágrafos a seguir,

na qual o referido capital após cessão de quotas ficará distribuído entre em:

PABLO LEAL GONÇALN/ES

TotaHz^ncto

Id.OOO QUUTAS

1 9 OOO Ou^otci^

loo.oo^ ns

1 00.00'M

13.000,00

§ 1* • o capital social que é deRS 13.000,00 (Treze mil reais), dividido em 13.000 quotas no valor de RS 1,00
(um real) cada uma ,anteriormente estava composto pelos sócios da seguinte forma:

OORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

.PABLO LEAL GONÇALVES

1.170 Quotas

11.830 Quotas

9,00% RS

91.00% RS

1.170,00

11.830.00

§ 2« - A sócia OORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES, retira-se da sociedade, cedendo e

transferindo a totalidade de suas cotas de capital no valor de RS 1.170,00 (Um mil cento e setenta

reais), para o sócio PABLO LEAL GONÇALVES; declarando haver recebido neste ato a quantia supra do
cessionário não tendo nada mais a reclamar seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da

sociedade.

(Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 11867361 em 29/07/2024 da Empresa DNP COMERCtO E ACESSÓRIOS LTDA. NIre 31212764719 e protocolo
244609390 - 25/07/2024. Efeitos do registro: 23/07/2024. Autenticação: 9DC86C4A35948AD5BA69C1D973522BA0BBAO8662. Marinely de Paula
Bortifim - Secretâria-Geral. Para validar este documento, acesse htÇ)://www.jucamg.mg.gov.br e informe n" do proiocolo 24/460.939-0 e o código de
segurança MqlH Esta cópia foi aulenücada digitalmente e assinada em 29/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim • Secr^t^i^eral^,.



D N P COMÉRCIO E ACESSÓRIOS LTDA ^
CNPJ: 44.718.705/0001-14

1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

TERCEIRA

A administração da sociedade continuará a ser exercida pelo sócio PABLO LEAL GONÇALVES isoladamente.
QUARTA

Os sócios deliberam consolidar o contrato social, abrangendo todas as alterações, atuallzando-as
obedecendo a legislação em vigor, renumerando as cláusulas e adaptando-as nos seguintes termos;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLAUSULA is

A sociedade empresária girara sob o nome empresarial ONP COMÉRCIO E ACESSÓRIOS LTDA

CLAUSULA 2i

A sociedade terá sua sede na Av. Marcelina Neves Silva n» 420- Bairro Parque das Laranjeiras- CEP
38046-398, município de Uberaba-MG.

CLÁUSULA 3^

O objeto social será a exploração do ramo de COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA E AUTOMACAO, O COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO. FERRAGENS E
FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE EQUIPAMENTOS E PECAS DE TELEFONIA

ETELECOMUNICACAO. O COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS OEAUDIO E DE VÍDEO,
MOVEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E SEUS ACESSÓRIOS, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E OUTROS

ARTIGOS DEUSO PESSOAL E DOMÉSTICOS DO SEGMENTO ELETROELETRONICOS.O COMERCIO DE LIVROS,

ARTIGOS EEQUIPAMENTOS DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO, O COMERCIO DEBRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS, OCOMERCIO DE ARTIGOS 6 ACESSÓRIOS ESPORTIVOS E PESSOAL,O COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS, ARTIGOS,APARELHOS E MOVEIS DE USO MEDICO, ORTOPEDICO EHOSPITALARE5, O

COMERCIO DE ARTIGOS OOVESTUARIO E ACESSÓRIOS DE USO PESSOAL E PR0FISSI0NAL,0 COMERCIO DE

CALCADOS, CAMA, MESA EBANHO, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAOINDIVIOUAL, MATERIAIS
DE LIMPEZA, HIGIENE ECONSERVACAO DOMICILIAR E HOSPITALAR, E O COMERCIO DE PRODUTOS

SANEANTES DOMISSANITARIOS, OCOMERCIO DÊ ALIMENTOS E PRODUTOS DE USO ANIMAL, OCOMERCIO

DE PECAS PARTES E EQUIPAMÊNTOSAUTOMOTtVOS E PNEUMATICOS; E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SUPORTE TÉCNICO, LICENÇAS, 50FTWARES, LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO EM COMPUTADORES E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA.

CLAUSULA4»

A empresa iniciou atividades em 05/01/2022 com prazo de duração indeterminado.

clAusulas*
o capital social é de RS 13.000,00(Treze mil reais), divido em 13.000 quotas no valor de RS 1,00 (Um
real) cada uma subscritas e Integrallzadas no ato da assinatura do instrumento contratual em moeda

corrente, sendo;

PABLO LCAL GONCALVEâ

Totalizando

13.000 OuotAft

13.000 Quotas

1CX>,009«> RS

RS

13.000.00

LS DOa.OO

CLÁUSULAS*

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

sotidarlamente peta integralização do capital social.

CLÁUSULA 7*

Os sócios declaram sob as penas da lei que não estão Incursos em quaisquer dos crimes previstos em

lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis e que não estão

condenados por nenhum crime, cuja pena vede o exercício da administração de sociedade empresária

(art. 1.011, § Io, do CC/2002)

• Junla Comercial do Estado de Minas Gerais

fcertifico o registro sob o n" 11867361 em 29/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, NIre 31212764719 e protocolo
244609390 - 25/07/2024. Efeitos do registro: 23/07/2024. Autenticação: 9DC86C4A35946AD5BA6gC1 D973522BA0BBAD8662. Marinely de Paula

Bomflm - Secretárla-Geral. Para validar este documento, acesse http://vtrww.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 24/460.939-0 e o código de
segurança MqlH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2024 por Marinely de Paula Bomflm - Secretgr^K^er^^



DNP COMÉRCIO E ACESSÓRIOS LTDA ^
CNPJ: 44.718.705/0001-14

1* ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

clAusula 8*
A administração da sociedade será exercida pelo sócio PABLO LEAL GONÇALVES isoladamente, que
assinará isoladamente e se incumbirá de todas as operações, e representará a sociedade ativa e
passiva, judicial e extrajudicialmente, fazendo uso da firma exclusivamente para os negócios de
interesses da própria sociedadee terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore em valor a
ser fixado posteriormente, tendo em vista as possibilidades da empresa.

CLÁUSULAS*
Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de
suas quotas de capital.

Parágrafo único: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou
parte dos lucros poderão ser destinados à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido por
lei ou, então permanecer em lucros acumulados para futura destinaçâo.

CLÁUSULA 10*

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso

consentimento da sociedade, cabendo em Igualdade de preços e condições, o direito de preferência ao

sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que possui.

CLÁUSULA 11*

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro por escrito e com

antecedência mínima de 60 dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que estabelece

na cláusula 12* deste instrumento.

CLÁUSULA 12*

No caso de falecimento de quaisquer dos sócios a sociedade é extinta, efetuando-se um levantamento

dos direitos e obrigações nessa data e, se convier aos herdeiros de pré-morto, será lavrado novo

contrato com a inclusão destes com os direitos legais, ou, então os herdeiros receberão todos os seus

haveres apurados até esta data, em 10 prestações iguais e sucessivas vencendo-se a primeira

120{cento e vinte) dias após o levantamento.

CLÁUSULA13*

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou

resolvidas com base na legislação vigente e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis.

CLÁUSULA 14*

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste Instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o e promovendo envio digital deste Instrumento

para registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais.

Uberaba- MG, 23 de Julho de 2024.

Dorvanice Carvalho silva Gonçalves

Pablo leal Gonçalves

> Junia Comercial do Estado de Minas Gerais

fcertifico o registro sob o n» 11867361 em 29/07/2024 da Empresa DNP COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212754719 e protocolo
244609390 • 25/07/2024. Efeitos do registro: 23/07/2024, Autenticação: 9DCB6C4A35948AO5BA69C1D973522BA0BBAD8662- Marinely de Paula
Bomfim - SeCTeiâria-Geral. Para validar este documento, acesse htlp://www.iucemo,mg.gov.br e informe n» do protocolo 24/460.93S-0 e o código de
segurança MqlH Esta cópia foi autenUcada digitalmente e assinada em 29/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secr^t^i^era|^
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Registro Digital n^3 •-

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo j Número do Processo Módulo Integrador

124/460.939-0 1MGP2400676301 125/07/2024

I Identificação do(s) Assinante(s)

067.161.786-94

046.857.816-19

Nome

DORVANtCE CARV/\LHO SILVA GONÇALVES

PABLO LEAL GONÇALVES
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
junta Comercial do Estado de Minas Gerais

ID

■O í
o
rü
to

í/M

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, de
NIRE 3121276471-9 e protocolado sob o número 24/460.939-0 em 25/07/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 11867361, em 29/07/2024, O ato foi deferido eletronicamente pelo
examlnador Juliana Mareia Lacerda Gomes Cruz,

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservícos.jucemg.mg.gov.br/Portal/psges/imagemProcesso/víaUníca.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

046.857.816-19 PABLO LEAL GONÇALVES

067.161.786-94 DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

Documento Principal

CPF

046.857.816-19

067.161.786-94

Nome

PABLO LEAL GONÇALVES

DORVANICE CARVALHO SILVA GONÇALVES

Belo Horizonte, segunda-feira, 29 de julho de 2024

íCSm
Documento assinado eletrônicamente por Juliana Mareia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Públlco(a), em 29/07/2024, às 09:32 conforme horário oficial de Brasilia.

A autencidsde desse documento pode ser conferida no i
informando o número do protocolo 24/460.939-0.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 11B67361 em 29/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, NIre 31212764719 e protocolo
244609390 • 25/07/2024. Efeitos do registro: 23/07/2024. Autenticação: 9DC86C4A35940AD5BA69C1D97352ZBAOBBAO8662. Marinely de Paula
Bomfim • Secretirift^àeral. Pare validar este documento, acessa http://i«ww,juoom8.mg,gov.t>r e informo n° Oo protocolo 24«60.839-0 o o código dosegurança Mql H Esta cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 29/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secr^^^gya^^



p:, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

n2il>

Identificação do(s) Assinante(s)

873.638.956-00

Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte, segunda-feira. 29 de julho de 2024

Junta Comerdal do Estado de Minas Qerals

Certifico o registro sob o n° 11867361 em 29/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
244609390 • 25/07/2024. Efeitos do registro: 23/07/2024. Autenticação: 9DC86C4A35948AD58A69C1D973522BA0B8AO8662. Marinely de Paula
Bomfim • Secretíria-Geral. Para valfdareste documento, aoeeee httpi/Mww.luoomg.mg.gov.ljr c iniomtc n» do protocoto 24í4«0.S39-0 o o oddigo de
segurança MglH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2024 por Mannely de Paula Bomfim - Seer^^^era^
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Inicio de Atividade

^718.705/0001-14 03/01/2022 05/01/2022

Endereço Completo:

AVENIDA MARCELINA NEVES SILVA 420 - BAIRRO PARQUE DAS LARANJEIRAS CEP 38046-398 - UBERABA/MG

CXijeto Social:

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA E AUTOMACAO, O COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE EQUIPAMENTOS E PECAS DE
TELEFONIA E TELECOMUNICAÇÃO, O COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DEAUDIO E DE VÍDEO,
MOVEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E SEUS ACESSÓRIOS, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICOS DO SEGMENTO ELETROEL£TRONICOS. O COMERCIO DE LIVROS, ARTIGOS E EQUIPAMENTOS
DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO. O COMERCIO DEBRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, O COMERCIO DE ARTIGOS E
ACESSÓRIOS ESPORTIVOS E PESSOAL. O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, ARTIGOS, APARELHOS E MOVEIS DE USO
MEDICO, ORTOPEOlCO EHOSPITAUWtES, O COMERCIO DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS DE USO PESSOAL E
PROFISSIONAL. O COMERCIO DE CALCADOS, CAMA, MESA E BANHO, O COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PftOTECAOlNDMDUAL, MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVACAO DOMICILIAR E HOSPITALAR, E O COMERCIO
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANiTARIOS, OCOMERCIO DE ALIMENTOS E PRODUTOS DE USO ANIMAL, OCOMERCIO
DE PECAS PARTES E EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS E PNEUMATICOS E A PRESTACAO DE SERVIÇOS DE SUPORTE
TÉCNICO, LICENCAS, SOFTWARES. LOCACAO. MANUTENÇÃO E REPARACAO EM COMPUTADORES E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA

Capitai Social: RS 13.000.00

TREZE MIL REAIS

Capttallniegrallzado: R$13.000,00

TREZE MIL REAIS

SOdos/PartIcipação no C^)ital/Espécle de SódcJAdmlnistrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no Espécie de Sócio/ Térm. Mandato
Capital Administrador

046.857.816-19 PA6L0 LEAL GONÇALVES R$13.000,00 SÔCIO/ xxxioxx
ADMINISTRADOR

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Prazo de Duração
(Lei Complementar n° 123, de 2006)

MICRO EMPRESA INDETERMINADO

Admfnlstador Nomeado/Ténnlno do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 14/05/2025

Status; xxxxxxx

Número: 12720419

Ato 223 - BALM4C0

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 26 de Agosto de 2025 06:27

I
I  i i

KRINSY de PAULA(ÍOM^H
SECRETÁRIA QEfíftr

n\
I '

I  f 25/557.027-9

Certidão Simplificada Digitai emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada
digitalmerrte. Se desejar confrmar a autentícldade desta cerbdão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.lucemg.m9.g0v.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validado visual (digite o n° C25000242261S e visualize a certidão)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIçAo
44.718.705/0001-14

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04'ot4022

NOME EMPRESARIAL

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DN PCOMERCIO

COOieo E OESCRIÇAO DAATMDAOE ECOI^ICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varojlsta especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

CÚOIQO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-741 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e càmaras-de-ar
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animaía
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-742 • Comércio atacadista de roupas a acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-541 - Comércio atacadista de calçados
46.45-141 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar a de laboratórios
46.45-142 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-441 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-443 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veiculos recreativos
46.49444 • Comércio atacadista de móveis a artigos de colchoaría
46.49445 • Comértío atacadista de artigos de tapeçaria; peralarras e cortinas
46.494 48 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza a conservação domiciliar
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especifIcadoB
anteriormente

46.51441 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CODIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARCELINA NEVES SILVA

CEP

38.046-398

SAlHHaOlSTRfTO

PARQUE DAS LARANJ0RAS

NUMERO

420

município

UBERABA

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ONPCOMERCIO@GMAIL.COM
TELEFONE

(34) 3333-5807

ENTE FEDERATIVO RESFONSAvELlEFR]

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/01/2022

MOTIVO DE SITU

DATADASfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Insfrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2025 às 14:04:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEfiODE INSCRIÇÃO

44.718.705/0001-14

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

C0DI60 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

46.51-S-OZ - Comércio atacadista da suprimentos para informática
46.52^-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunIcaçSo
46.64-640 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontoNnédico-hospitalar; partes e
peças

46.72-940 • Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-740 - Comércio atacadista de material elétrico

46.89-349 - Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários não esiaeciflcados anteriormente
47.42-340 - Comércio varejista de material elétrico
47.44441 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.52-140 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-741 • Comércio varejista de móveis
47.56-340 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61441 - Comércio varejista de livros
47.61443 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63441 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.634 42 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.73440 - Comércio varejista de artigos mMicos e ortopédicos
47.81-440 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-241 - Comércio varejista de calçados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARCEUNA NEVES SILVA

CEP

38.046498

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE OAS LARANJEIRAS

NUMERO

420

município

UBERABA

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ONPCOMERCIO®6MAIL.COM (34) 3333-5807

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÍO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAI

0341/2022

MOTIVO DE S O CADASTRAL

DATAOASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2025 às 14:04:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

44.71B.705/0D01.14

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
— _ ^ Awa» A a Q3'0l/Z022
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.894>-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
62.09-14)0 ■ Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
77.33-1-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios
95.11-6-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARCELINA NEVES SILVA

CEP

38.046-398

BAJRROIDISTRITO

PARQUE DAS LARANJEIRAS

NUMERO

420

MUNICÍPIO

UBERABA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DNPCOMERCIO@6MAtL.COM (34) 3333-5807

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇAO CADASTRAL

03/01/2022

MOTIVO DE SrTUACAO CADASTRAL

DATADASITUAÇAO ESPECIAL

(Aprovado peta Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2025 às 14:04:00 (data e hora de Brasíiia). Página: 3/3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 44.718.705/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:04:30 do dia 14/07/2025 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 10/01/2026.

Código de controle da certidão; 7F98.6DAC.CF18.FA91
Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



15A}d/2025. 08:59 Consutta Regularidade do Empregada

CAÊXA
C/-IX-- t.CONCM r.A FEDÍ-^ÍAL

Certífícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

44.718,705/0001-14

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

AV MARCÊUNA NEVES SILVA 420 / PARQUE DAS LARANJEI / UBERABA / MG / 38046-398

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:07/09/2025 a 06/10/2025

Certificação Número: 2025090701595730000250

Informação obtida em 15/09/2025 08:58:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.calxa.gov.br

MtpsV/consultp-crf.calxs.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf
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PODER JUDICTARTO l /) í
JUSTIÇA DO 1'RABA;,H0 \ — y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ̂

CNPJ: 44.718.705/0001-14

Certidão n°: 39139450/2025

Expedição: 09/07/2025, às 17:27:07

Validade: 05/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 44.718.705/0001-14, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidae e suijeatCes: cndtStst. Jus .br



05/09/2025.14:34 Porisf da Nota Fiscal Elecrânica - SVRS

VOCÊ ESTÁ AQUI: Home tro Centrali2

Identi^cação

CNPJ-8:44.718.705

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

Relação de Contribuintes

UF CNPJ

MO- 44.7H

31 H

situação Situação UF

lE Tipo lE lE CNPJ Endereço

42320780025 lE HablItUdo Sem restrição MG

Normal

hnps://dfeH)ortal.8vre.rs.gov.br/Nte/Ccc



05/09/2025, 14:34

UF CNPJ

Portal «Ja Nota Rscal Eletrônica • SVRS

Situação Situação

Tipo lE lE CNPJ

ontribuinte HIstárIco Mesmo CNPJ em todas as UF

Endereço

Identificação do Contribuinte

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

MG-31

44.718.705/0001-14

Nome da Empresa;

Sem restrição

42320780025

Habilitado

lE Normal

4751201

03/01/2022

Dados do Contribuinte

D N P COMERCIO

03/01/2022

Normal

Obrigatória

Mtcroempresa (ME)

4751201

Não informado

CNPJ:

Situação CNPJ:

Inscrição Estadual (lE):

Situação lE:

Tipo lE:

CNAE Principal

Data Situação na UF:

Nome Fantasia:

Data Início Atividade:

Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:

Informação da lE como Destinatário:

Porte da Empresa:

CNAE Principal:

Crédito Presumido:

Tipo Produtor:

https://dfe-portal.8vrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc



05/09/2025.14:34 Portal da Nota Rscal Eletrãníca - SVRS

UF CNPJ

Situação Situação UF

Tipo lE lE CNPJ Endereçd

Dados de Endereço

3170107-Uberaba

AV MARCEUNA NEVES SILVA

PARQUE DAS LARANJEIRAS

38046398

Município IBGE:

UF de Localização:

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Vottar

htlp5://dfe-portai.svrs.r8.gov.br/Nfe/Ccc



05rt)9«025,14:34 Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS

htlps;//dfertX)itaL&vrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO EMJTIDA EM
02/07/2025

CERTIDÃO VALIDA ATE
30/09/2025

CNP3/CPF; 44.718.705/0001-14 SITUAÇÃO: Ativo

NÚMERO:420

BAIRRO: PARQUE DAS LARANJEIRAS CEP: 38046398

MUNICÍPIO; UBERABA UF: MG

n<i

DESCRIÇÃONUMERO DO PTA

R m s M



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA

SECRETARIA DA FAZENDA

COMPROVANTE DE CADASTRO MOBILIÁRIO

aul Deferimcmio " Cadaslru MobiHiiriíi

122178

i)>o(s) de Trihiiio(s)

ISSQN e TAXAS

o Social/Nomc

N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

"NPJ / CPF

.718.705/0001-14

ifiii Rcailtihiicnlo do ISSQN

omoloqado
ódi^io c f)c4eriçâo du A tivjdode Principal

751201 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
:ndereçu

W. MARCELINA NEVES SiLVA, 420
Uairro Cidade Disinto

ES. PARQUE DAS LARANJEIRAS I UBERABA UBERABA
:CP tlclefonc

18046-398 ^33335807
.'alegoria

Pêsftoa Jurídica

AntfrA Oarvaa>o

do Doportomonto do TríbutoçSo O Arrocodoçdo

Emitida em, 05 de setembro de 2025 às 14:12:33 através do endereço eletrônico
http://www.Uberaba.mg.gov.br

4tençáo; Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.



i&y PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA

SECRETARIA DA FAZENDA mi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Identificação do requerente

Nome: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA - Pessoa: 590.667

C>ÍPJ: 44.718.705/000M4

Endereço: AV. MARCELINA NEVES SILVA. 420
RES. PARQUE DAS LARANJEIRAS I UBERABA - MG

CERTIFICO para fins de comprovação de quitação de tributos municipais que até a presente data, não
constam débitos tributários e/ou fiscais em nome do contribuinte supra qualificado, perante esta Fazenda
Mtmicipal. E, para constar foi extraída, por intermédio da Internet, esta certidão NEGATIVA.

Esta certidão tem validade até 05/10/2025, não prevalecendo sobre Certidões emitidas posteriormente.

A Certidão NEGATIVA ora fornecida, não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,
os débitos que venham a ser apurados, ainda que anteriores a data de sua expedição, conforme faculta o
artigo 258 do Código Tributário Municipal.

Aspectos técnicos de validade:

Código de controle: 3o2p9p6c2
Emitida em 05/09/2025 às 14:01:59

A autenticidade desta, pode ser verificada na seguinte página na intemct:
http://www,uberaba.mg.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

CODTUB •Tocnología dá Infomuçio



Mm
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

UBERABA

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CiVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTOA
CNPJ: 44.718.705/0001-14

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8® da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a Informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do soíidtante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (trés) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere á existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NAO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 25 de Julho de 2025 ás 15:28

UBERABA, 25 de Julho de 2025 âs 15:28

Código de Autenticação: 2507-2515-2846-0002-2766

Para validar esta certidão, acesse o Sftio do TJMG (www.t|mg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTEMICAÇAO 2 Informando o código.

ATENÇÃO; Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua mvalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



ri«*
Ministério da Economia

Secrelarla de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (fia sade ou filial quando a CódlBO da Naiuraza
sede 'of em outra UF) Juriaic»

N® de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

31212764719

aa>iiiaaitT,ia.'im

2062
,-mãV^^llIlTI..^^

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO

223 I I I BALANÇO

N® FCN/REMP

WGE2400710993

UBERABA

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

iRMIKfelàmillini^TeréT.TTsRCIAL

r~| DECISÃO SINGUUW
Nome(8) Empresarial(alB) lgusl(aiB) ou seme1tiante(s):

1~1SIM [~|SÍM

[~|nAo

[  I DECISÃO COLEGIADA

Responsável

I  I nAo

DECISÃO SINGULAR

processo em exigência. (Vide deapacho em folha anexa)
p^rocesso deferido. Publique-ae a arquive-se.

I Processo Indefertdo. Publique-se.

2* ExlgSnds

Responsável

3* ExigSncle

Processo em Ordem

Adecisáo

Responsável

A* Exigéncl» 5* Exigénda

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (\^de despacho em folha anexa)

Processa deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. PubHque^a.

2* Exigènda 3* Exlgènda 4* Exigénda

Responsável

5* ExIgénOs

Presidente da .Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Mines Gerais

Certifico o registro sob o n° 11876488 em 31/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, NIre 31212764719 e protocolo
244699704 • 30/07/2024, Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93B85BDEFDF2O6247BÊ452FAF8AO6320D7C28. Marinely de Paula
Bomfim - Secretárie-Geral. Para validar este documento, acesse htlp://www.jucemg.mg,9ov.br e Informe n® do protocolo 24/469,970-4 e o código de
segurança PWe3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secr^tg^^e^^ ^



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

124/469.970-4 1MGE2400710993 130/07/2024

identificação do(8) Assinante(s)

548.166.706-10

046.857.816-19

Nome

CELTON CÉSAR RODRIGUES MONTEIRO

PABLO LEAL GONÇALVES

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o r' 11676488 em 31/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
244698704 - 30/07/2024. Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93B85BDEFDF2D6247BE452FAFâAO632Q07C2a. Marinely de Paula
Bomfim • Secretáfie-Gerel. Paro velidoresto documento, acesse Wtp;//wwiw.juoemg.mg.gov.t>r o informe n" do protocolo 24/460.070-4 e o código de
segurança PWe3 Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 01/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secr^^npGer^^ ^



Empresa: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
C.N.P.J.: 44.7:8.705/0001-14
Insc- Junta Comercial; 31212764719 Data: 03/01/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Folha:

Número livro;

BALANÇO PATRIMONIAL

Código ClassIfIcacSo

1 l

2 1.1

3 1.LA

4 l.l.lJll

5 l.l.l.Ol.OOLODl

149 2

190 2.1

164 2.1.3

IM 2,1,3.01

1146 2.1.3.01.001.001

1090 2.1.33>t.OOLOO]

1144 2.1.3.01.001.00!

947 Z.lJ.ai.00L001

liso 2.1.3.01.001.001

938 2.14.013nL(»l

169 2.1.4

170 2.1.4.01

172 2.1.4.01.001.002

174 2.1.4311.00L004

175 2.1.4.01.OOl.OOS

177 2.1.4.01.00L007

182 2.1.4.01.001.012

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

EJ COMERCE

TTR PNEUS

NATAU BRINK

REVAL

SAlíTI PRESENTES

SUZANO

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRISUICOtS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHBt

CSIL A RECOLHER

PlSARECaiHSl

COFINS A RECOLHER

Saldo Atual

2SS.M6J40

2S8.696.240

25S.696.240

256.696,240

256.696.240

2SA696,24C

61.339.4BC

3S.016,93C

3S.0ia,93C
l.SOO.OOC

6.0U,90C

2.1S0.00C

9.90138C

687.61C

14.763.54C

26.322,52C

20J22.S1C

S.B90,42C

1S42.47C

5.224.76C

LS45.S0C

8.S19.07C

343 23

243 2.3.1

244 2A14MI

245 2.3.1.01.001.001

PATRlMOmO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

197.3B6,7SC

I3.aoo,ooc

134MMMI0C

I3.OO0,OOC

264 2.3, S

265 2J.5.Ü1

266 23.UlJ»i4»l

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

UXROS ACUMIEADOS

1S4.3S6,79C

1S4.3S6,79C

184.3S6.79C

Reconhecemos a exatídâo do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 totalizando em igualdade o Ativo e Passivo.
Ressalvando que a resportssbilidade dl pri^sslonal contabilista, hca restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde que reconhecidamente
operou com elementos dados e comprovantes forneddos pela gerência da empresa que se responsabiliza pela sua exaUdSo e veracidade, bem como
pialos estoques considerados levantados pela referida gerência e sob sua total e exclusiva rasponsatxildade.
- SM as penas da lei, declaramos que as inFormaçBes aqui contidas sSo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- A sociedade nlo possui Conselho Fiscal Instalado;
- A soóedatle não possui AudHsrla Independente.

UBERABA, 31 de Dezembro de 2023

Declaro, sob as penas da lei, que as infixmaçfies aqui contiilas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

PABLO LEAL GONÇALVES
SOaOADMIKlSmAOOR- RG:tll3S282 SSP-MG
CPF: 046.857.816-19

Dedaro, sob as penas da lei, que as infbrmaçães aqui civitidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

CELTON CÉSAR RODRIGUES MONTEIRO

CONTWXJR - CRC - MG N« 66422

CPF: 548.166.706-10

Junta Comercial do Eslado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n» 118764M em 31/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA. Nire 31212764719 e protocolo
244699704 - 30/07/2024. Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93B85BDEFOF2D6247BE452FAFSAD6320D7C28. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documente, acesse http;//wwMV.Jucemg-mg.gov.Dr e Informe n" do protocolo 24/469.970-4 e o código de
segurança PWe3 Esta cópia foi autenticada digrtalmente e assinada em 01/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secr^^^^^^er^^ ^



Empresa; O N P COMERQO E ACESSÓRIOS LTOA
C.N.PJ.: 44.71B,70S/0001-14
Insc. Junta Comercial: 31212764719 Data: 03/01/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Folha: 0002

Número livro: 0002

ReceitB Operacional

VBIOA MBKAIXXUAS 3SS6.979A a.sssa7a«

(-) ICMS

(-)coFms

(•) PIS

<-) CONTRIBUIÇÃO SOOM.
(-) IMPOSTO M RENDA

(•)SO«R£S

RscaRaUqelda

(12.410,89)

(14.513.24)

(3.144,54)

(S.224.7S)

(5.805,29)

(295.060,12) (33S.15gA41

CuNn» Maicadialai VattdWa»

i  CUSTOS MEROtDÓQASVÉIttnMS

Lucra Brato

(2.668.340.20] f?.aia.a4Q.Mn

TO 41» ca

Deapeaaa ASmlnlsSativae

LOCAOOVBOIUIS

MANUTENÇÃO VEÍCULOS

VIACaiS/PSAfilO

ALUGUEIS

TAXAS CONTRIBUIÇÕES DIVBBAS

MULTAS DE MORA

TEtfPONE/INTERNET/SCrTWAftE

ASSISTENOA lURIDICO-CONTABIL

JUROS DE MORA

RcaiMaM eparadonal HquMo

(12.8a).00)

(21.623,90)

(6.153,20)

(18.120,00)

(8.967.45)

(1.985.62)

{2ÍSS6J0)

(8.630,00)

(4A23J0) finS.CTO.CTl

ReMiltado Antes do IR

LUCRO LÍQUIDO M> EXERCÍCIO 426.9S0A1

Reconhecemos a exaticigo da presente Demonstração do Resultado do Exercido.
- Soo as penas da lei. dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos po> todas elas;
- As Informações foram extraídas das folhas nPs 0000 a OOOO do Livro Diário nP 2. registrado na Junta Comerdal do Estado MG sob n° 31212764719, em
03/01/2022;
- A sodedsde não possui Conselho Fiscal instalado;
- A sociedade nSo possui Auditoria Independente.

UBERABA. 31 de Dezembro de 2023

PABLO LEAL GONÇALVES
SOaO-ADMINISTRADOR - RG: 11135282 SSP-MG

CPF; 046.857.816-19

CTLTON CÉSAR RODRIGUES MONTEIRO

CONTADOR - CHC - MG N® 66422
CPF: 548.166.706-10

Junta Comercial do Estedo de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 11876480 em 31/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
244699704 - 30/07/2024. Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93B85BDEFDF2D6247BE452FAF8AD6320D7C28. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse htçjJ/www.Jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/469.970-4 e o laidlgo de
segurança PWeS Esta cópia foi autenticada digltaimenle e assinada «n 01/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secrean^era^,

pág. 4/8



Empresa: D N P COMERao E ACESSÓRIOS LTOA
Inscrição: 44,718,705/0001-14
Periodo: 01/01/2023-31/12/2023
Insc, Junta Comercial: 31212764719 Data: 03/01/2022

Página: 0003
Número livro: OÜ02

COEFICIENTES DE ANAlISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula

índice de Liquidez Gerei AOvo OrcuIanCe + Aediizável Longo Prezo
Passivo Grculante Passivo Não-Orculante

índice de Liquidez Corrente Alivo aroiiante

Passivo Qrcuisnte

índice de Solvènda Gerei Ativo

Passivo Circuiante * Passivo NSo-Orcuiante

índice de Endividamento Passivo OrculanCe + Paslvo NSo-Oroiiante
Geral Passivo Totãi

Grau da Ertdividamento Passivo Qrculante * Passivo Não-Orculante

Attvg

258.696.24 + 0,00

61.339,45 0,00

258,696.24

61,339,45

258.696,24

61.339.45 + 0,00

61,339,45 + 0,00

258,696.24

61.339,45 0,00

258.696,24

Resultado

Recortfiecemos a exaddão do presente Demonstrativo de Coeficientes de Análises.
- Sob 85 penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos resDonsablIizamos por todas elas;
• As informações foram extraídas das foUias n<>s 0000 a 0000 do Livro Diário n° 02, registrado na Junta Comerdal do Estado MG sob n® 31212764719, em
03

- A soRuade nõo possui Conselho Fiscal instalado;
- A sodedade não possui Auditoria Independente.

UBERABA-MG, 31 de Dezembro 2023

PAELO LEAL GONÇALVES
SOaOAOMmtSTRAOOR-116:11135282 SSP-M6
CPF: 04&8S7.816-19

CELTCW CÉSAR ROORIGUES MONTORO

C33NTADOR - CRC - MG N» 66422

CPF: 548.166.706-10

Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n" 11876488 em 31/07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LIDA, Nire 31212764719 e protocolo
244699704 • 30/07/2024. Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93B8SBDEFOF2O6247BE452FAF8AD6320D7C28. Marinely de Paula
Bomfim - SeCTetária-Geral. Para validar este documento, acesse htíp://www.)uc8m9,mg.90v.br e informe n» do protocolo 24/469.970-4 e o código de
segurança PWe3 Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 01/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretâna^eraL^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

124/469.970-4 MGe2400710993 30/07/2024

Identificação do(s) Assinante(s)

548,168.706-10

046.857,816-19

Nome

CELTON CÉSAR RODRIGUES MONTEIRO

PABLO LEAL GONÇALVES

Página 1 de 1

Junta Comerdal do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 11876488 em 31'07/2024 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, NIre 31212764719 e protocolo
244699704 - 30/07/2024, Efeitos do registro: 31/07/2024, Autenlicação: 93B85BOEFDF2D6247BE452FAF8AD6320D7C28, Martneiy de Paula
Bomfim - Secreténo-Qeral. Paro validar eate documorrto, aoeaae bKp://wv»w,juoem9,mg,gov.br a informo n" do protoooto 24/406,970-4 o o código do
segurança PWe3 Esta cópia foi autenticada digltalmenie e assinada em 01/08/2024 por Mafinely de Paula Bomfim - Secr^i^^^er^^ ^
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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o
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, de
NIRE 3121276471-9 e protocolado sob o número 24/469.970-4 em 30/07/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 11876488, em 31/07/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Rosângela de Lourdes Ferreira Azevedo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

CPF Nome

046.857.816-19 PABLO LEAL GONÇALVES

548.166.706-10 CELTON CÉSAR RODRIGUES MONTEIRO

Documento Principal

CPF

046.857.816-19

548.166.706-10

Assinante/s

Nome

PABLO LEAL GONÇALVES

CELTON CÉSAR RODRIGUES MONTEIRO

Belo Horizonte, quarta-feira. 31 de julho de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Rosângela de Lourdes Ferreira Azevedo,
Servidor(a) Público(a). em 31/07/2024, às 17:44 conforme horário oficial de Brasília.

/■ V
A autencidade desse documento pode ser conferida no ]
informando o número do protocolo 24/469.970-4.
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Junte Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 118764S8 em 31/07/2024 da Empresa O N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
244699704 - 30/07/2024. Eleitos do registro: 31/07/2Ü24. Autenticação: 93B85BDEFDF2D6247BE4S2FAF8AD6320D7C28. Marinely de Paula
Bomfim - Secretérie-Gera). Pera validar esto documento, aeeeee hllp;//wv*w.juo«mg.mg.gQv.br« informe n" do protocolo 24/4ee.870-4 « o oódtgo de
segurança PWe3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada efn 01/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim • Secr^t^^Gera^.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitaimente por:

Identificação do(s) Assínánte(s)

673.638.956-00

Nome

ImARINELY de PAULA BOMFIM

Belo Horizonte, quarta-feira. 31 de julho de 2024

Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o 0° 11676480 em 31/07/2024 da Empresa O N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
244699704 - 30/07/2024. Efeitos do registro: 31/07/2024, Autenticação: 93885BDEFDF2D6247BE452FAF8AD6320D7C28. Marinaly de Paula
Bomfim - Seorelàrle-Oeral, Para validar este dooumorto, aoasso http;//www.jucemg.mg.gov,br o in+ormo n» do protoDoio 24/409.670-4 o o oódigo de
segurança PWe3 Este cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 01/08/2024 por Marineiy de Paula Bomfim • Secretán^Geral^.
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Uinistérto da Economia
Secretaria de Govamo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Farenda de Minas Gerais

N® OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (do setls üd fiiiol, qunndo 8 Código da Natureza
sede for am outra UF) Jurídica

N° de Matricula do Açárte
Auxiliar do Cornércio

31212764719 2062 \-m£
\  "uuui.i

lLMO{A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N« DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

223 I I I BALANÇO

N® FCN/REMP

MGE26015d7459

UBERABA

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Assinatura:

Telefone de Contato:

SO DA J

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(al«) igual<Bis) ou semelhantefB):

I  ISIM

□ DECISÃO COLEGIADA
Processo em Ordem

A decisão

I  I NÃO ' / ^
Data Responsável

(

DECISÃO SINGULAR

Qjvrocesso em exigência. (Vide despacho em foitta artexa)
^^^rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo Indeferido. Publlqua-se.

I NÃO / /

2» Exlgènda

Responsável

3' Exigência

Responsável

4* Exigência 5® Exigência

DECISÃO COLEGIADA

[  (Processo em exigência. (Vide despacho em ftiha anexa)
I  I Processo deferido. Publique-se e argutve-se.
I  I Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4® ExigêncJe

Responsável

5* Exigência

Presidenta da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comerciei do Estado de Mines Gerais
Certifico o registro sob o n° 1272(M19 em 14/05/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, NIre 31212764719 e protocolo
252929659 - 06/05/2025. Efeitos do registro: U/05/2025. Autenticação: BE92C66A801CEA26D892A35BF8B1Ae9D2OAC. Marinely de Paula
Bomfim - Secretéfia-Geral. Para valkJar este documento, acesse htlp://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe n® do protocolo 25/292.965-9 e o código desegurançe KObO Esta cópia foi autenüoada dl^ialmente e assinada «n 14/05/2025 por Marinely de Pauta Bomfim - Secr^t^^^eral^^



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

\  Hiiofii.-,

25/292.965-9 MGE2501547459 105/05/2025

Identificação do(s) Assinante(s)

046.857.816-19

Nome

jPABLO LEAL GONÇALVES

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Qersls

Certifico o registro sob o n° 12720419 em 14/05/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTOA, Nire 31212764719 e protocolo
252929659 - 05/05/2025. Efeitos do registro: 14/05/2025. Autenticação: 8E92C66A801CEA26D892A35BF8B1A89D2DAC. Marinely de Paule
Bomfim - Secretéria-Oorol. Pera velldar este documento, eoeaae Mtp;//www.iuoemg.mg.gov.br e informe n» do protocolo 26/292,066-6 o o còdigc «»"
segurança KObD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 por f^arinely de Pauta Bomfim - Secr^tgg»Geraj^



Emproa: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTOA
CN.PJ.; 44.718.705/0001-14
Insc. Junta Cornefcial; 31212764719 Data: 03/01/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha:

Número livro:

Código ClaMlflcaçlo

1 t

2 1.1

S lAA

4 1.1.1.01

5 1.1JA1.001A01

10 1.1.3

20 LUA*

30 1.1.3.08.001.002

149 2

150 2.1

184 2.U

105 2.1.3.01

1174 2.1.3.01.001.001

1294 2.1.3.01.001.001

1156 2.1.3A1.001.00t

1276 2.1.3.01.001.001

1211 2.1.3.01.001.001

1215 2.1.3.01.001.001

1159 2.IJ.OI.001.001

1288 2.1.3.01.001.001

1208 2.1J.01.00t.001

1260 2.1.3.01.001.001

1242 2.1.3.01.001.001

1299 2.1.3.01.001.001

1232 2.1.3.01.001.001

1177 2.1.3.01.001.001

1161 2.1.X01.001.D01

116S 2.1.3.01.001.001

1153 2.1J.01.001.001

1313 2.1.3.01.001.001

1187 2.1.3.01.001401

1206 2.1,3.01.001.001

1225 2.13.01.001.001

1198 2.1.3.01.001.001

1163 2.1.3.01.001.001

1262 2.1.3.01.001.001

1191 2.14.01.001.001

1194 2.1.3.01.OOl.OOl

1179 2.1.3.01.001.001

1210 2.1.3.01.001.001

120S 2.1.3.01.001.001

1249 2,1.3.01.001.001

957 2.1.3.01.001.001

11B9 2.1.3.01.001.001

1192 2.1.3.01.001.001

1176 2.1.3.01.001.001

UB6 24.3.01.001.001

1155 2.1.3.01.001.001

997 2.1.3.01.001.001

H44 2.I.3.01.001.001

1193 2.1.3.01.001.001

1160 2.1.3.01.001.001

1217 2.1.3.01.001.001

1216 2.1.3.01.001.001

1199 ZIJ.01.001.001

1220 2.1.3.01.001.001

947 2.1.3.01.001.001

IISÜ 2.1.3.01.001.001

1209 2.13.01.001.001

1152 2.1.3.01.001.001

1162 2.1.3.01.001.001

1236 2.1.3.01.001.001

1186 2.1.3.01.OOl.OOl

1164 2.1.3.01.001.001

ilSl 2.1.3.01.001.001

1134 2.1.3.01.001.001

1261 2.1.3A1.00U)01

117B 2.1.3.01.001.001

1327 243A1A0UI01

Pe»Cric<o

ATIVO

ATIVO ClRCULANTe

OISPONIVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPCRAR/COMPCNSAR

ICMS A REajPtHAH

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

powteaDORis

FORNECEDORES

ALFABRINK

AMAURI MENEGHETTI

AftCOM

BILH«TS IND ART JOGOS

BOTTOBRAZIL

BRAVO ENERGIA

CELSO FERREIRA

CENTER COMP ELETRO

OAflPBtSA

CONCÓRDIA S.A

CPX

DAICOMMERCE LTDA

DISrROinE66

DJ MORCH

ELETRO STORE

F DE PAUL VARIEDADES

FSNAPPI

FARO ATACADO

GAZm

GT MOVEIS

GUISI COMMERCE

GY AUDlO

HOKLIFE

IMPÉRIO xrrs COM variedades

IMPORMLSICA

INTEMOeiLE BRASIL

JCWS E-COMMHICE

KOFISA REFRIGERAÇÃO

LEAMXIO MENDES

LIA IMP EXP

UMAPBtGHER

LTIJ LINGZHl

MARANATA

HARF RIO KtETO

MARTINS SJk

MAXMETAL

MOVEIS NOBRE

NATAU BRINK

NEtamUCA

OOASMOP ELETRO

PALTTA

PLASVALE

posmvo

REDE BRASIL

REVM.

SANTI PRESENTES

58 DIGITAL

SL PEREIRA

SPINCUFLASH

SUPER INF=0

TECNO SERVE

TEFSI GHOUP

TBC ATACADO

TMEGA

VERONA PLÁSTICOS

WESTORE COMMEra

XTECH TECNO

Saldo Atual

S38.728.aM>

626.728.880

625.710,7SO

625.730,750

625.730,750

998,130

998.130

998,130

222.131,30c

309.74936C

209.749.36C

3.300MC

5.992,94C

1373A3C

11.754,80C

lOO.llC

595,OOC

1D3S30C

9.194.00C

40930C

40.489.77C

136t,90C

434,3SC

I.67730C

3S,98C

325,200

36S.99C

141,03C

1.32D,OOC

3396.Í6C
1.480,COC

1.222,ISC

2.699.00C

1.499,50C

717.50C

SS930C

55S,OOC

t.0B4.6SC

14.83S,50C

69,OOC

5.56a.65C

2.177,980

409,OOC

243,000

4.000,0OC

371,730

I2.039.S6C

3e.023.41C

13.000,OOC

17245C

20,e4c

262,10C

393,980

533.1DC

743,33C

8.780,46C

6S7.61C

I09.96C

138,00C

584,000

159,890

3.990,00C

85.44C

24S7S2C

5.079,63C

1.94SMC

311,60C

2400,000

OBRIGAÇÕES TRI0UTARIAS

UBERABA, 31 de Dezembro de 2024

> Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

fCertitico o registro sob o n° 12720419 em 14/05/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nlre 31212764719 e protocolo
252929650 • 05/05/2025. Eleitos do registro: 14/05/2025. Autenticação; 8e92C66Ae01CEA26O892A35BF8BlA89D2DAC. Marlnoiy de Paula
Bomfim - Secretiría-Geral. Para validar este documento, acesse http;//v»ww.jucemg-mg .gov.br e informo n» do protoooio 26/292.666-9 e o oódiga ds
segurança KObO Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 14/05/2025 por Marinely de Paula Bomfim - S8CT«ána^Giwe|^^^



Emprasa: O N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
CN.PJ.: 44,716.705/0001-14
Insc. Junta Comercial; 31212764719 Data; 03/01/2022
Elalanço encerrado em; 31/12/2024

Folha:

Número livro;

BALANÇO PATRIMONIAL

Cédiflo CtassIflcacSo

170 2.tAM

173 2.1.4.01.001.003

174 2.1.4.0I.001.004

175 2.1,4.01.001.005

177 2.1.4,01.001.007

182 2.1.4.01,001.012

a«2 23

243 2.3.1

244 23.131

245 2.3,1.01.001,001

264 233

265 233.01

2M 23301301301

OascrIçBo

IMPOSTOS BCONTRMWCOB» A RECOUWt

ISSQN A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOQAL

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

motos ACUMULADOS

Saldo Atual

123S134C

8,20C

78832C

4.865,41C

1.196,710

5.523,30C

404307,SaC

13.000,OOC

1330030C

13.0O0,00C

391.SS7,S6C
391.S97.68C

391,597,680

Reconhecemos a exahdão do presente Balanço Patrimonial encerrado cm 31/12/2022 totalizando em igualdade o Ativo e Passivo.
Ressalvando que a responsabilidade dl profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde que reconhecidamente
operou com Mementos dados e comprovantes fornecidos pela gerência da empresa que se responsabiliza pela sua exatidão e veracidade, tiem como
pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e sob sua total e exclusiva responsabilidade.
- Sob 88 penas da lei, declaramos que as Informaçbes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado;
- A sociedade não pMSul Auditoria Independente.

UBERABA, 31 de DezerrEvo de 2024

Dedaro, sob as penas da lei, que as informaçOes aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

PABLO LEAL GONÇALVES

SOaO-AOMtNlSTRAOCm • RG:111353a2 SSP-MG
CPF; 046357316-19

Dedaro, sob as penas da lei, que as InfdrmaçSes aqui conddas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

CELTON CÉSAR RODRIGUES MOffTBRO

CONTWOR • CRC • MG N» 066422

CPF; 548.166.706-10

Junta Comercial do Estado de Minaa Gerais

Certifico o registro sob o n« 12720419 em 14/05/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
252929659 - 05/05/2025. Efeitos do registro; 14/05/2026. Autenticação. 8E92C66A801CEA26D892A35BF8B1A89D2DAC. Marlneiy de Paula
Bomfim - Secretéria-Geral. Para validar este documento, acesse hHp://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 25/292.965-9 e o código de
segurança KObO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 por Mailnely da Pauia Bomfim - Secr^^n^^l^



Empresa: O N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
C.N.PJ.: 44.718.705/0001-14
Insc. Junta Comercial: 31212764719 Data: 03/01/2022

Folha: 0003

Número livro: 0003

demonstração do resultado do exercício EM 31/13/2024

Datcriyuo
Receita Operedonal

VENDA MBUCADOftUS

SERVIÇOS PRESTADOS

Oadueoea

(-JI04S

(-) ISS

(OCOFINS

MPIS

C-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(-) IMPOSTO DE RENDA

Recelt» UquWa

tA22.6S2«
14.830,00

(22.912,67)

(296,60)

(43^24,49)

(9.343,63)

(1S.534A2]
(17.249,81)

1.437.4A2.RC m

(lDa.4S2.221

CUSTOS MERCADORIAS VENDIDAS

Lucre Brvto

(922.714,88) f922.714.Ml

406.31565

FRETES-CARRETCtt

UKACAO VEÍCULOS

HANIÍTENCAO VEÍCULOS

VlAGENS/mMQO
ALUGUEIS

TAXAS CONmaacOES HVBISAS

MULTAS DE MORA

TELEWW/DTOtWT/SOFTWARE
ASSISTÊNCIA lUftlOICO-CONTABlL

JUROS DE MORA

RaeuRaJe aperadenaUlquIJe

(7.792,32)

(15.400,00}

(21.461,30)

(62119,97}
(IB.OOO.QQ)

(S9S2J1}

(1.776,03)

(22.458,16}

(8.640.00)

(4J87,73) fil4A87A21

Resultado Antea do IR 291.426.03

LUCRO tiQUlDO DO BOWCtCIO 20i 42a m

Reconhecemos a exatIdSo da presente Demonstração do Resultado do Exercício.
- Sob as penas da lei, dedaramos que as InfonnaçSes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As inhjrmacões foram extraídas das foEias n^s 0000 a 0000 do Livro Diário no 3, registrado na Junta Comercial do Estado MG sob nR 31212764719, em
03/01/2022;
• A sociedade nSo possui Conselho Fiscal Instalado;
- A sociedade não possui Auditoria Independente,

UBERABA, 31 de Dezembro de 2024

PABLO LEAL GCJNCALVES

SOCIO-ADMINISTRADOR - RG:1113S2B2 SSP-MG
CPF: 046.857.816-19

CELTON CÉSAR RODRIGUES MONTEIRO

COffTADOR - CRC - MG N° 066422

CPF: 548.166.706-10

Junta Comercia) do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 12720419 em 14/05/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, NIre 31212764719 e protocolo
252929659 - 05/05/2025. Efeitos do registro: 14/05/2025. Autenticação: 8E92C66Ae01CEA26D892A35BF8B1AegD2DAC. Marinely de Paula

Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acessa httpi/íwww.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 25/292.965-9 e o código de
segurança KObO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 por Marinely de Paula Bomfim - secr^^h^eraL^



empce»: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTOA
Inscrição: 44.710.7OS/OOO1-14
Pefíoúo: 01/01/2024 - 31/12/2024
Insc. Junta Comerdal: 31212764719 Data: 03/01/2022

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Página:
Número livro:

Coefldente

Índice de Uquidez Geral

Fórmula

Ativo Crculante + Realizável Longo Prazo

Passivo Orculante Passivo NSo-Orculante

Índice de UquWea Corrente AHvo Orculante

Passivo Orculante

Índice de Solvência Geral

índice da Endividamento

Passiva Orculante *■ Passivo NSo-Orculante

Passivo Circulante + Passivo NSo-Orculante

Passivo Total

626.728,88 -r O.OO

222.131,20 + 0,00

626.728,88

222.131,20

626.728,88

222.131,20 + 0,00

222.131,20 + 0,00

626.728,88

Resultado

Grau de EndMdamonte Passivo Orculante r Passivo NSo-Orculante

Ativo

222.131,20 * 0,00

626.728,88

Reconhecemos a exaüúão do presente Demonstrativo de Coefiâentes de Análises.
- Sob as penas da lei, declaramos que as informaçSes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
• As informações foram extraídas das folhas nPs 0000 a 0000 do Uvro Diário n® 01, registrado na Junta Comerdai do Estado MG sob fio 31212764719, em
03/Qao22;
- A Í^Êüade não possui Conselho Fiscal Instalado;
- A sodedade não possui Auditoria Independente.
UBERABA-MG, 31 de Dezembro 2024

PABLO LEAL GONÇALVES
SOCIO-ADMINSrRAOOft - ftG;11135282 SSP446
CPf^ 046,857.816-19

CELTON CÉSAR RODRIGUES MONTEIRO
CONTADOR - CRC - MG NO 066422
CPF: 548.166.706-10

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n' 12720419 em 14/05/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTOA, NIre 31212764719 e protocolo
252929659 - 05/06/2025. Efeitos do registro: 14/05/2025. Autenticação: 8E92C66A8O1CEA26D092A358F8B1A89D2DAC. Marlneiy de Paule
Bomfim. Secrelària-GerBl. Para validar este documento, acesse hKp://www.Jucemg,mg.gov.br e informe n" do protocolo 25/292.965-9 e o código desegurança KObD Esta cópia foi autenticada digitaimenie e assinada em 14/05/2025 por tiáarinely de Paula Bomfim - Secr^ny£era|^



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digitai

Documento Principal

idenüficação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

25/292.965-9 IMGE2501547459 105/05/2025

I Identificação do(s) Assinante(s)

1046.857.816-19

Nome

RABLO LEAL GONÇALVES

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mines Gerais

Certifico o registro sob o 12720419 em 14/06/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSORiOS LTDA. Nire 31212764719 e protocolo
252929659 • 05/05/2025. Efeitos do registro: 14/05/2025. Autenticação: 8E92C66A801CEA26De92A35BFeB1A89O2DAC. Marinely de Paula
Bomffm - Secfotério-Geral. Para validar este documento, acesse htlp://wv»w.juccmg.mg,gov.br e informe n» do protooo/o 26/2B2.66S-9 e o oódlgo de
segurança KObO Esta cdpia foi autenticada digitaimente e assinada em 14/05/2025 por Marinely de Paula Bomfim • Secr^t^a^^erar^
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H / ■

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, de
NIRE 3121276471-9 e protocolado sob o número 25/292.965-9 em 05/05/2025. encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 12720419. em 14/05/2025. O ato foi deferido eietrônicamente pelo
examinador Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o regísbo, a Secretária-Geral. Marineiy de Pauta Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.90v.br/Portal/pages/lmagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

046.857.816-19 PABLO LEAL GONÇALVES

Documento Principal

CPF Nome

046.857.816-19 PABLO LEAL GONÇALVES

íCsRM

Belo Horizonte, quarta-feira, 14 de maio de 2025

Documento assinado eietrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo. Servidor(a)
Público(a), em 14/05/2025, às 10:29 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no 1
informando o número do protocolo 25/292.965-9.

Página 1 de 1

Junte Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 12720419 em 14/05/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nfre 31212764719 e protocolo
252929659 - 05/05/2025. Efeitos do registre: 14/05/2025. Autenticeção: SE92C66A801CEA26D692A3SBFeB1A89D2DAC. Marineiy de Paula
Bomfim • Seeretôria-Oeral. Para validar este documento, aoesae http;//ww>v,juoemg.mg.gov.br e informo n» do protocolo 25/292.066-8 o oeódigo d»
segurança KObD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 por Maiinely de Paula Bomfim - Secr^i^n^era^^



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

o ato foi deferido pelo decisor slnguiar/turma e chancelado mediante certifíGado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

Identificação do(s) Assinante(s)
Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte, quarta-feira, 14 de maio de 2025

Junta Comarcial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 12720419 em 14/05/2025 da Empresa D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, Nire 31212764719 e protocolo
252929659 - 05/05/2025. Efeitos do registro: 14/05/2025- Autenticação: 8E92C66A801CEA26D892A35BF8B1A89D20AC. Marlnely de Pauia
Bomfim - Sewetérie-Gerai. Paro validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.90v.br e informe n» do protocolo 26/292.966-9 o o código de
segurança KObD Esta cópia foi autenticada digilaimente e aasinada em 14/05/2025 por Marineiy de Paula Bomfim - Secr^^ri»^eraly-



/^i^EFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA - M.G.
\  ̂v. Sào r.iuIo n'" S3 - Ccníro - CEP 37.922-«00- CNPJ l6.788.309/0001-28

Tcl/Fax: (^7) 3435-lUO-c-mail: lirit.n.io" v.irpfmhcinit.i mn.mn.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA/MG, órgSo de direito público. Inscrito no

CNPJ sob o nv 16.7S8.309/0001-28, com sede na Avenida 53o Paulo. n> 83. centro, Vargem

6onfta/MG, CEP: 37.922-000, através do Secretário Municipal de AdministraçSo, Planejamento

e Fazenda. Sr Leonardo Silva Gomes, vem através deste, ATESTAR, para os devidos fins. que a

empresa DNP COMÉRCIO E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n« 44.718.70S/0001-14.

com sede à Avenida Marceíina Neves Silva, n' 420. CEP; 38.046-398. bairro Parque das

laranjeiras, Uberaba/MG, participou dos Processos Licilatórios conforme descrito abaixo, dos

quais sagrou-se vencedora;

1} Processo Licitatório OOOS6/2Q23, Preglo Presencial n^ 00034/2023. originando-se o

Contrato Licitatório ns 00018/2023, para fornecimento de mobiliário escolar para novo prédio

da Escola Municipal Enelise Helena Cunha, o qual se encerra em 31/12/2023.

2) Processo Licitatório ns 0006S/2023. Preg3o Presencial n^ 00039/2023, originando-se a Ata de

Registro de Preços n*00052/2023, para fornecimento de equipamentos para os diversos setores

da Prefeitura Municipal, com validade de 12 (doze) meses, cujo prazo de vigência se encerra em

21/06/2024.

Informamos que a entrega dos materiais licitados apresentou bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Vargem Bonha/MG, 18 de julho de 2023.

—Leuiiipó !)TÍ% Gomes

Secretário Municipal de Admínistraçáo, Planejamento e Fazenda

vS.O-DAJTIN BlocXcnam Oocumenlot OgilBK • S«rrço« LUa EPPcsn/fica em ISrorySOZaOS 57:10 que o doom^mo da "asn (SKA-2S6)

Tc0alfS«bU70019l««lba95c050Z1i03SSIaTal«S3qTB4o:S52S3e*Qreb22d iQl validaOa em 19^7/2023 0B:S3:12 através da trenaecSo blecrtciajn
0*362#9edci>e85SS135»4ed6545«Hc75dr0dS851»dBb««22idí44«d2l>e9«38»epodef«rvan»cado em mtpaiíWwivdauUn.eom/PileChed" (NID: 149728)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIi

AV. REINALDO FRANCO DE MORAIS, 1455 - CEP 38320-000

ESTADO DE MINAS GERAIS

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada c para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no cadastro de

pessoas jurídicas CNPJ sob o n® 44.718.705/0001-14,

Inscrição Estadual n® 0042320780025 com endereço em

Uberaba - MG, na Avenida Marcelina Neves Silva, 420 Cep

38.046.398, representado por sua sócia - proprietária

Dorvanice Carvalho Silva Gonçalves, inscrita no CPF sob o

n® 067.161.786-94, prestou serviços de vendas de

equipamentos ao MUNICÍPIO DE SANTA VITORIA, sediada no

Estado de Minas Gerais, CNPJ n® 18.457.226/0001-81, em

VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,

TELEVISÃO, LICENÇA WINDOWS, LICENÇA OFFICE, CAMERAS DE

SEGURANÇA, ACESSÓRIOS E DVR.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a

ençjresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

contando que desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

O referido é verdade, do qual dou fé.

tSS&12l'90y J Santa Vitória - MG, 15 de Novembro de 2022,

AMDRB RODRIGO SANTOS - 077.678.956-29

AV. : JÂNIO QUADROS, 190 CENTRO SANTA VITÓRIA

(34) 9 9965-3583 andrarodriggo@hotmail.con

- Diretor do Departamento de Tecnologia -



CÂMARA MUNICIPAL

DE UBERABA
Pit^atatíct t CutuptÍMU

.251

lequisitos Minimos: RS COMÉRCIO
Vücrocomputador 948.000,00

Sabinete de pequeno j
Formato;

Processador Intet Core i5

-lOSOO;

Chipset: Intel;

Mínimo de 12 MB de
cache, 6 núcleos c
4.5GHz, 65w;

Mínimo de memória

rAM 8GB (1x8GB)
DDR4 2666 MTs, 2
DIMM, expansível atl
S4GB;

S^ídeo Integrado;

Portas Frontais: mínimo

de 2 USB 2.0, 1 entrada
de áudio universal;

Portas Traseiras:
mínimo de 1
entrada/saída de linha; I
RJ^5; 1 VGA; 4 USB
5.2, 2 USB 2.0 smari
power; |

MARCA: LENOVO/N
Armazenamento 256 GB 80S |
PCIe NVMe 2230 SoHd
Sute Dríve

Teclado padrão ABNT 1
Português (Brasil)USB;

Mouse óptico;

Placa de Rede RJ45 j
Gigabit;

Possuir software de /
}erenciamento(BIOS) do ^
mesmo fabricante do
equipamento, não sendo I
aceito soluções em
regime de O&M; I / J

Licença do Sistema j » _
Operacional Windows 10 \» /
Pro64 em português V

Manuais do usuário
contendo todas as integr#ntt d* An de ro de Preto» do frregio Prweodil n* K

centro - TEL; (34)3318-17: O - CEP 380li)-240iv.br- cam«rauborebe@ca«r «uberaba.má.gOV.br
Cidadão: 0800 34 3411 15 operí^^em^JttU|UgS ^ ^ „ao nos otu tnar a obedecer.

Cabos conectores e todoa

; 6.320.00



CÂMARA MUNICIPAL

DE UBERABA
^í.jf^isêatUw t Lu>mpaliinle

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". CMU/CPL 053/2022

PREGÃO PRESENCIAL N". 026/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. DOS PREÇOS:

a  -s

â I

1 MSO UN

REQUISITOS MÍNIMOS:

Requisitos Mínimos: Microcomputador
Gabinete de pequeno formato;
Processador Intel Core 15 - 10500;

Chipset; Intel;
Mínimo de 12 MB de cache. 6 núcleos e 4.5GHz, 65w;

Mínimo de memória RAM 8GB (lx8GB) DDR4 2666 MTs,
2 DIMM, expansível até 64GB;

Vídeo Integrado;
Portas Frontais; mínimo de 2 USB 2.0, I entrada de áudio

universal;

Portas Traseiras: mínimo de l entrada/saída de linha; 1 RJ-

45; 1 VGA; 4 USB 3.2, 2 USB 2.0 smart powcr;

Armazenamento 256 GB PCIe NVMe 2230 Solid State

Drive

Teclado padrão ABNT Português (Brasil)USB;
Mouse óptico;
Placa dc Rede RJ45 Gigabit;
Possuir software de gerenciamento(BlOS) do mesmo

fabricante do equipamento, não sendo aceito soluções cm
regime de O&M;

Licença do Sistema Operacional Windows 10 Pro64 em
português

Manuais do usuário contendo todas as informações do
produto com instruções para instalação, configuração e
operação em português.

Cabos conectores e todos os acessórios necessários para o
funcionamento do computador;

Garantia de no mínimo de 3 anos com assistência básica no

local.

Valor

Unitário

RS

MARCA

Praça Rui Barbosa. 250 - Ceniro - TliL; (34)3318-1700 - CEP 38010-240
www.camarauberaba-mg.gov.br - eamaraubcrabaCajcamarauberaba.mg.gov.br

Fala Cidadão: U8ÜÜ 34 3411

Educação deve nos ajudar a pensar e não nos ensinar a obedecer.



^ CÂMARA MUNICIPAL
H DE UBERABA

Jítçiséalipc t O^mptUnU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Cl.™ M—d. Dl».»., «H. ~ Ç"J 2 «TpSí.l.T"'^
"iZÍÍ-o.S Si°óSSh= S<"". E

SJS-SS,
foroecíraento de microcomputadores completos a este Poder Legislativo.

Atestamos mais. que os serviços foram prestados ̂ ontento, nada havendo que
desabone a empresa quanto ao otnMo referido, até a (iresente data.

Uberaba, 27 de outubro de 202Íi. \ \ \ ̂

■260341eS/OGOl-TS"
CAMAU municipal de UBERABA

rç. RUI BARBOSA. 2»
CEKIRO-CEPJtOiMlO

L. UraABMC I

RodrigdXS^wves ^

vw

Praça Rui Barbosa. 250 - Centro -TEL; (34)3318-1700 - CEP 38010-240
wwwxamarauberaba.mg.gov.br - camarauberaba@camarauberaba.mg.gov.br

EducaçAo deve nos syudar a pansar e ndo nos anslnar a obadacar.

Scanned wíth CamScanner

v3,0-OAUTiN Blochchatn Documentot Di^teii • Serviçn. Lida EPP caiiifica em 291'^ 2/2022 16 46.22 qua o documento de hesr. tSHA-256)
e10e518«3e*471»d(B*íe91«86ManOt03(S3(»«16»MftC<leaatcr720lj003 'oi vMd8iJo em 29/12/2022 16-41 23 através ds Iraosaçâo Wockcnain
(h3bbB7S»b2d»0b62IífeS6e»í819454c8e65a337a605B2ld4c7O7Ob2ed0Tdh7cBT e pada »«f vendeado em rnips //www dautin com/FüaCheck (NlD 103523)



S CÂMARA MUNICIPAL
HDE UBERABA

* i2^mp<tUnU

DEPARTAMENTO DE SECRETARIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa DNP COMERCIO E ACESSORJOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 44.718.705/0001-14, sediada em Uberaba/MG, na Avenida

Marcelina Neves Silva n* 420, Bairro Parque das Laranjeiras, devidamente representada na
forma de seu contraio sociaL petos sócios Pablo Leal Gonçalves, portador do CPF
046.857.816-19 é fomecedora da Câmara Municipal de Uberaba, inscrita no CNPJ sob o n."
26.034.165/0001-78, com sede na Praça Rui Barbosa. 250 - Centro, foi contratada por meio de
Licitação para fornecimento de cartucho de torter em geral, equipamentos e suprimentos de
inf<»miUica e ulensQios domésticos em geral.

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrígaçóes assumidas, no tocante aos
serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada
tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Uberaba, 06 de março de 2023.

IjlMo Lopes Bh

Oiretor-Geral

Praça Rui Barbou, 250 - Centro - TEL: (34)3318-1700 - CEP 38010-240

www.camarauberaba.mg.gov.br-c8m»r»uber»ba@camarauberaba mg gevJbrCdueaçio deve nos e/udar a pensar a n»o nos tnsinar a obedecer.

Scanned with CamScanner

'  vS.O.OAirriNeieOichdnOocumBmQSDigiIM* S«iviços uua EPP caniAca xn 10^3^2023 06.23.32 uiM odixum«nlo da hati (SHA-2S6I
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4f7 tl*6310B37Sad1207M71bdr74»10Bc»2bS1«6663()«ITM94S18(S1328eBd4O411B «podBix «nucxlo wn htips /Mww.OauUn.cofn/FileCheeK (NIO. 120039)



Escote Estodud

Boulanger Pucci

CAIXA ESCOLAR OLAVO
bilac ( í?ao

CRIADA PEU LEI N* 3.988 DE 27-12-65 \ hÜJ,:.V '
ENSINO MÉDK): CRlAÇAO DECRETO N* 36.144 DE 07-10-64 - ^

PORTARIA N* 1127A4 DE 19-10-M

RUA JOSÉ BONIFÁCIO N® 620 - PARQUE SÃO GERALDO -
TELEFAX: (034)3336-4684 CEP 38030-140 - UBERABA ■ MG

ATESTADO DE CAPACIDADF TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa DNP COMERCIO E
ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no cadastro de pessoas jurídicas CNPJ sob o ns
44.718.705/0001-14, Inscrição Estadual ns 00423207800025, com
endereço em Uberaba - MG, na Avenida Marcelina Neves Silva, 420. Bairro
Parque das Laranjeiras, em Uberaba MG -Cep 38046-398, representado
por seu sócio - proprietário Pablo Leal Gonçalves, inscrita no CPF sob o ne
046.857.816-19, prestou serviços à CAIXA ESCOLAR OLAVO BILAC, CNPJ
19.929.553/0001-51. em VENDA DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada contando que desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

O referido é verdade, do qual dou fé.

Uberaba/MG, 03 de Dezembro de 2024.

Adriano Fernandes Muller

Masp: 1.303.440-0

Scanrted wlth

'QCamScanner;



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/09/2025 às 14:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n<* 44.718.705/0001-14.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulQacandcontas,tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BB.1CB4.953A.4044 no seguinte endereço: httDS://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohc

Gerado em: 05/09/2025 es 14:24:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



"uorli .,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: PABLO LEAL GONÇALVES

CPF: 046.857.816-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. na presente data, o(a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabiiítação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:22:34 do dia 05/09/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs;//contas.tcu.eov.br/ords/f?D=1660:5

Código de controle da certidão: 7NE1050925142234

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
CPF/CNPJ: 44.718.705/0001-14

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fíns e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas inlormatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identítlcado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 14:21:23 do dia 05/09/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade da.s informações aqui pre.stadas podem ser confirmadas no sitio
http://contasírTegulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: VJHJ050925142I23

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

CPF/CNPJ: 44.718.705/0001-14

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, u (a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.44.1/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de rectuso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:18:08 do dia 05/09/2025. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.sov.br/ords/f?D=l 660:5

Código de controle da certidão: 0J5J050925141808

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é cxtraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/09/2025 14:15:29

Informações da Pessoa Jurídica:

;Razào Social: D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA
ICNPJ: 44.718.705/0001-14

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
dejimho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 dc 15. de janeiro dc 2016.



D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

CNPJ: 44718705000114 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0042320780025
AV MARCEUNA NEVES SILVA, 420 - PQ LARANJEIRAS ■ CEP: 38046.398

TEL: (34) 3333 5807 ou (34) 99654-8600

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa DNP Comércio e Acessórios LTDA, Inscrita no CNPJ 44.718.705/0001-14 inscrição

Estadual ns 0042320780025, sediada na Avenida Marceiina Neves Silva nS 420 - Bairro: Parque das Laranjeiras
— Uberaba (M6), por intermédio de seu representante legal, A Sr. Pablo Leal Gonçalves, portador da

cédula de identidade RG: MG-11.135.282 e CPF n® 046.857.816-19, residente à Rua Frei Paulino n' 430 apt

1207, Bairro: Abadia, Uberaba-MG, declara:

pela presente, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n°

10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de

habilitação exigidos neste Edital. Declaramos também, sob as sanções administrativas cabíveis, que

toda documentação anexada ao sistema são autênticas. Declaramos não possuir contratos firmados

com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua capacidade financeira

para execução do contrato referente ao Pregão em Epígrafe

pela presente, que opta pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei

complementar N* 123/, de 16 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3° e seus parágrafos, estando

apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: Microempresa e não haver nenhum dos

Impedimentos previstos nos incisos do §4S do artigo 3^ da referida Lei.

pela presente, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

pela presente, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações

que constituem objeto da presente licitação e aceita todos os termos constantes no editai do certame

acima definido. O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as

cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

pela presente sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos de sua

habilitação no presente processo licitatório, e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

sob penas da Lei, que não utiliza mio-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos
para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer

trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (conforme inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666/93). Declaramos

que cumprimos a Cota de Aprendizagem, conforme art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Dmi é áiel



D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

CNP3; 44718705000114 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0042320780025
AV MARCEUNA NEVES SILVA, 420 - PQ LARANJEIRAS - CEP: 38046,398

TEL: (34) 3333 5807 ou (34) 99654-8600

sob as penas da lei, que não possui em sua cadeia produtiva, empregadas executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no Inciso III do art. 59

da Constituição Federal. Declaramos que estamos cientes do cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado

ao número de funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n9 8.213, de 1991.

como lícítante deste certame, que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional,

Estadual e Municipal, a Seguridade Social e o FGTS, bem como atende a todas as demais exigências de
habilitação constantes do edital próprio, conforme atestam as certidões apresentadas.

para os fins de comprovação, que o quadro de funcionários desta empresa, bem como entre os

dirigentes, gerente, sócios detentores do capital social e responsáveis técnicos e demais cargos, não

há nenhum servidor deste orgão da administração direta ou indireta em qualquer das esferas

governamentais nos últimos 5 anos, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau,

detentor de cargo em comissão. Declaramos que não existe sócio ou empregado com relação familiar

ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes

Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais,

Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia

ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a

responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da Lei.

não foram aplicadas as seguintes sanções, cujos efeitos ainda vigorem: a) suspensão temporária da

participação em licitação e impedimento de contratar imposta por qualquer órgão ou entidade da

Administração Municipal, Estadual ou Federal; b) impedimento de licitar e contratar Imposta por

qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, Estadual ou Federal; c) declaração de

inldoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer órgão ou entidade da Administração

Municipal, Estadual ou Federal;

sob as penas da lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa ou

ocupou cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Município nos últimos

5 anos.

sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao

sistema são autênticas.

a) a proposta apresentada para participar deste Certame licitatório acima referenciado foi eiaborada

de maneira Independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou

de fato por qualquer meio ou por qualquer pessoa; b) a intenção de apresentar a proposta elaborada

para participar do Certame licitatório acima referenciado não foi informada, discutida ou recebida de

qualquer outro participante potencial ou de fato por qualquer meio ou por qualquer pessoa; c) que

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. Influir na decisão de qualquer outro

Dm é àiel



D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

CNPJ: 44718705000114 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0042320780025
AV MARCEUNA NEVES SILVA, 420 - PQ LARANJEIRAS - CEP: 38046.398

TEL: (34) 3333 5807 ou (34) 99654-8600

participante potencial ou de fato do Certame licitatório acima referenciado quanto a participar ou não
da referida licitação; d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Certame licitatório

acima referenciado não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Certame licitatório acima referenciado antes

da adjudicação do objeto da referida licitação; e) que o conteúdo da proposta apresentada para

participação do Certame licitatório acima referenciado não foi, no todo ou em parte, direta ou

Indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante desta Administração antes daabertura

oficial das propostas; e f) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

a) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do instrumento convocatório, e a fornecer material de

qualidade, sob as penas da Lei;

b) Não prestará qualquer tipo de declaração, certidão ou documentos falsos, bem como se

compromete a cumprir todos os requisitos legais de forma isenta de fraudes ou qualquer outro tipo

de crime contra a administração pública.

compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n^ 8.213/91 (se for o caso)

Uberaba, Setembro de 2025.

Por ser verdade, firmo o presente.

PA8LO Lf AL Assinado d« forma digilal por PAfiLO
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D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

CNPJ 44.718.705/0001-14

dnpcomercio@email.com

PABLO leal GONÇALVES - SÓCIO
CPF. 046.857.816-19

RG: MG-11.135.282
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